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SUGESTÃO

Lula quer liberar 
impostos de 

carnes simples 
e mantê-los em 
carnes chiques

Umuarama é a cidade bra-
sileira com o melhor desen-
volvimento da infraestrutura 
e mobilidade urbana, de 
acordo com o Índice de Ges-
tão Municipal Aquila (IGMA), 
uma plataforma de tecnolo-
gia e inovação desenvolvida 
pelo Instituto Aquila para 
promover o ciclo vir tuoso 
do desenvolvimento huma-
no. O prêmio Band Cidades 
Excelentes foi entregue ao 
prefeito Celso Pozzobom em 
evento da Rede Bandeiran-
tes de Televisão em Brasília, 
na segunda-feira. Página A3
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Este é o novo
número do 
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fixo do Ilustrado
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Aproxime a câmera
do seu celular

JUBILEU DE OURO

Lions Clube de 
Pérola comemora 

50 anos de história 
no município

O Lions Clube de Pérola celebrou na 
semana passada os seus 50 anos 
de história na cidade. Foi durante 
uma noite festiva memorável com a 
presença da governadora do Distrito 
LD-6 Maria Ilda Queiroz, presença de 
autoridades civis, religiosas e lide-
ranças dos Lions Clube de Altônia, 
Cruzeiro do Oeste, Guaíra, Iporã, 
Umuarama, Cianorte, Mandaguari, 
Maringá e Assis Chateaubriand. A 
prefeita Valdete Cunha prestigiou o 
evento e destacou a importância do 
Lions para o município. Página A5

Umuarama ganha prêmio nacional pela
boa infraestrutura e mobilidade urbana

POLIESPORTIVO VAI VIRAR NOVA ÁREA DE LAZER  - A construção de uma nova área de lazer, adequada e 
estruturada para a prática de atividades físicas, convivência e passeios – inclusive com animais –, avança em Umuarama. A 
construção do esperado Parque dos Ipês foi dividida em etapas e todas já estão encaminhadas, em processo de contratação. 
A construção das quadras esportivas já foi iniciada, bem como a reforma das antigas cabines de imprensa. Página A5

Prefeito Celso Pozzobom e secretários municipais com apresentadores da TV Bandeirantes durante a premiação em Brasília 
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Após tocar R$ 5,70, dólar
desacelera e fecha a 
R$ 5,6648, alta de 0,20%

Após tocar R$ 5,70 no início da tarde, o dólar à vista 
perdeu fôlego na última hora de negócios e encerrou o dia 
cotado a R$ 5,6648, avanço de 0,20%. Foi a terceira sessão 
consecutiva de alta da divisa, que já acumula valorização 
de 1,37% nos dois primeiros pregões de julho, o que leva os 
ganhos no ano a 16,72%. O real é a moeda que mais perde 
em relação ao dólar em 2024.

A diminuição da alta do dólar por aqui se deu em meio 
a um aprofundamento das perdas da moeda americana no 
exterior e a rumores de que o Banco Central teria consul-
tado tesourarias para uma eventual intervenção no câmbio, 
com oferta de swaps ou até mesmo moeda à vista. A maioria 
dos analistas afirma que não é o momento de o BC intervir, 
uma vez que não haveria “disfuncionalidade” no mercado, 
mas apenas uma alta mudança de nível de taxa de câmbio 
provocada por aumento da percepção de risco.

O mercado de câmbio local teve novos picos de estresse 
hoje com mais uma rodada de críticas do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva ao presidente do Banco Central, Ro-
berto Campos Neto, a quem atribuiu “viés político”. Lula 
classificou a depreciação recente do real como “um ataque 
especulativo” e convocou uma reunião amanhã para tratar 
do tema, argumentando que é preciso “fazer alguma coisa”.

Senador apresenta PL
para legalizar os jogos
de azar para Haddad

O senador Irajá (PSD-TO) apresentou o projeto que re-
gulamenta os jogos de azar no Brasil ao ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, em reunião na tarde desta terça-feira, 
2. Ao deixar a sede do ministério, o parlamentar ponderou 
que recentemente Países regulamentaram esse tipo de jogo 
e criaram um novo ambiente de negócios, com geração de 
emprego, renda e incremento no turismo.

Irajá espera que a Fazenda ainda se manifeste publica-
mente, por meio de uma nota técnica, em relação ao projeto. 
Ele argumenta que o projeto possibilitaria a instalação de 
34 resorts integrados, que gerariam investimento na ordem 
de R$ 20 bilhões cada. Como esse tipo de projeto tem um 
tempo de maturação longo - pelo menos três anos para a 
instalação das estruturas - o senador descarta a possibilida-
de de ele ser usado como compensação para a manutenção 
da desoneração da folha de pagamento, tema que está em 
vias de ser definido nesta semana, com a apresentação do 
relatório do senador Jaques Wagner (PT-BA).

Justiça determina o prazo de 
60 dias para casal vacinar filha
se impõe multa de até R$ 10 mil

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) obrigou 
pais a vacinarem suas filhas em no máximo 60 dias, sob 
pena de pagamento de multa de R$ 100 a R$ 10 mil por 
dia em caso de descumprimento. A decisão é da Segunda 
Vara Cível da Comarca de São Bento do Sul.

Segundo os pais, a vacinação coloca em risco a vida 
das filhas por haver “falta de aprovação médica”. Porém, 
o argumento não foi acatado pela Corte que decidiu que é 
necessário realizar a imunização nas crianças respeitando 
o esquema de imunização do Ministério da Saúde.

Para o juízo, a Constituição é clara em estabelecer que 
é dever do Estado, da sociedade e da família garantir a 
segurança da criança, assim como consta no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Ele diz que a dispensa da 
vacinação só pode acontecer em um cenário, quando há 
contraindicação médica comprovada com atestado.

O magistrado do caso também citou a pandemia da 
Covid-19, apontando que, se houvesse políticas mais as-
sertivas, muitas mortes poderiam ser evitadas.

O processo foi ajuizado pelo Ministério Público e, em 
caso de descumprimento da diretriz imposta ao casal, a 
multa paga será destinada ao Fundo de Infância e Adoles-
cência do município. Cabe recurso contra a decisão.

Deputado Pedro Aihara pede 
reembolso para alimentos como
vieiras, bife de R$ 400 e vinhos

O deputado federal Pedro Aihara (PRD-MG) é o parla-
mentar que mais gastou dinheiro da Câmara dos Deputados 
com alimentação no primeiro semestre de 2024: foram R$ 
10 mil desembolsados em bares e restaurantes pelo Brasil 
e no exterior. O amplo cardápio vai desde salmão e vieiras 
até bife de kobe e filé ao porto. O parlamentar tentou, e 
conseguiu em alguns casos, ser reembolsado por chopes, 
drinques e vinhos consumidos durante as viagens.

Aihara afirma que houve erro técnico de sua equipe 
ao pedir o ressarcimento do dinheiro gasto com bebidas 
alcoólicas e também da Câmara, que aceitou parte dos 
pedidos. Das 16 notas com bebidas apresentadas, ele pediu 
o reembolso de cinco e obteve sucesso em três ocasiões - um 
drinque e dois vinhos.

O deputado diz que irá cancelar os pedidos de ressarci-
mento das bebidas alcoólicas e justificou ainda que é natural 
que ele viaje para diversos Estados por ser presidente de 
comissão e de frente parlamentar.

Deputados federais têm direito a uma verba que varia 
de R$ 36 mil a R$ 51 mil por mês para custear despesas 
no exercício do mandato, como alimentação, passagens 
de avião, aluguéis de carros e escritórios, entre outros. O 
parlamentar gasta o recurso do próprio bolso, mas pega a 
nota fiscal e a apresenta para a Câmara reembolsá-lo.

Coluna Ilustradas

REPERCUSSÃO
O caso ganhou repercussão depois que a 

Meta teve seus planos frustrados na União 
Europeia. A companhia tinha planos de lançar 
a nova política de privacidade no bloco no dia 
26 de junho. Contudo, a Meta recuou após 
sofrer críticas de usuários e autoridades locais.

Assim, a ANPD entendeu que houve falta 
de divulgação de informações claras, precisas 
e facilmente acessíveis em relação à alteração 
da política de privacidade e ao tratamento de 
dados. Além disso, alegou limitações excessivas 
ao exercício dos direitos dos usuários.

Antes disso, no último dia 26, o Instituto 
de Defesa de Consumidores (Idec) notificou a 
ANPD, a Secretaria Nacional do Consumidor 
(Senacon) e o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade) sobre como a Meta 
está usando dados de usuários brasileiros para 
treinar sua inteligência artificial.

(AE) A Autoridade 
Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) de-
terminou nesta terça, 
2, que a Meta, empresa 
dona do Instagram, 
Facebook e WhatsApp, 
suspenda a coleta de 
dados de brasileiros 
para o treinamento 
de seus sistemas de 
inteligência artificial. 
De acordo com a au-
toridade, a medida 
preventiva foi adotada 
porque há indícios de 
violação à Lei Geral de 
Proteção de Dados.

A ANPD determinou 
a suspensão imediata, 
no Brasil, da vigência 
da nova política de 
privacidade da Meta, 
que permitia a utiliza-
ção de publicações e 
posts públicos para o 
aperfeiçoamento da IA 
que a empresa está de-
senvolvendo. Em caso 
de descumprimento, 
a empresa pode ser 
penalizada com multa 
diária de R$ 50 mil. A 
Meta tem cinco dias 
úteis para demons-
trar o cumprimento 
da medida preventiva, 

contados a partir da 
intimação da decisão.

Em nota, a Meta 
disse: “Estamos desa-
pontados com a de-
cisão da ANPD. Trei-
namento de IA não é 
algo único dos nossos 
serviços, e somos mais 
transparentes do que 
muitos participantes 
nessa indústria que 
têm usado conteúdos 
públicos para treinar 
seus modelos e produ-
tos. Nossa abordagem 
cumpre com as leis de 
privacidade e regula-
ções no Brasil, e con-
tinuaremos a trabalhar 
com a ANPD para en-
dereçar suas dúvidas. 
Isso é um retrocesso 
para a inovação e a 
competitividade no de-
senvolvimento de IA, 
e atrasa a chegada de 
benefícios da IA para 
as pessoas no Brasil”

TERMOS DE USO
Recentemente, a 

Meta fez um movi-
mento de atualização 
de seus termos de uso 
no sentido de permitir 
o aperfeiçoamento de 

Tramitam no Senado Federal 
quatro propostas de caráter puniti-
vista para alterar o Código Penal e 
endurecer penas contra detentos ou 
líderes de organizações criminosas, 
alterar a administração de presídios 
e extinguir o regime de prisão se-
miaberto. Todas as matérias - dois 
projetos de lei, um projeto de lei 
complementar e uma Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) - são 
de autoria da senadora Margareth 
Buzetti (PSD-MT).

Distribuídas na Comissão de Se-
gurança Pública ou na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania da 
Casa, três das propostas já têm rela-
tor e aguardam para serem incluídas 
nas pautas das sessões.

A matéria que envolve o tema 
mais polêmico é a que quer acabar 
com o semiaberto. O regime permite 
que o preso fique um período do 
dia fora da prisão, para trabalhar ou 
estudar, e retorne para a cela para 
passar a noite na prisão.

A senadora propõe que só haja 
dois tipos de regime, o fechado e 
o aberto, e justifica que o retorno 
dos detentos após “supostamente”, 
segundo ela, cumprirem rotina de 
trabalho ou estudos, gera gastos para 
o Estado.

“Qual o ganho social nessa saída 
diurna, sem vigilância, e que acar-
reta custos com o alojamento notur-
no e controle estatal? De antemão, 
entendemos que não há benefícios 
palpáveis que compensem os custos 
dessa etapa do cumprimento da 
pena. As saídas dos detentos não 
são devidamente fiscalizadas e o 
Estado não possui o controle de 
suas ações”, questiona a senadora 
na proposta.

No debate nacional sobre o tema, é 
conhecida a posição de especialistas 
em segurança pública que defendem 
que as saídas e a progressão da pena 
são ferramentas de ressocialização, 
importantes para preparar o detento 
para voltar a viver em sociedade.

SAIDINHAS
O tema entrou em evidência 

com a discussão do projeto de lei 
que acabou com as saidinhas - as 
saídas temporárias antes permitidas 
aos presos do regime semiaberto, 
com bom comportamento, para 
visitarem suas famílias em datas 
comemorativas.

O presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT) vetou parcialmente a lei 
aprovada pelo Senado, mas os sena-
dores derrubaram o veto e a proposta 
original, que teve relatoria do atual 
secretário de Segurança Pública de 
São Paulo, Guilherme Derrite (PL
-SP), foi aprovada. Agora, os presos 
só podem sair da cadeia para estudar

Outra proposta da senadora é 
dar competência aos Estados para 
legislarem sobre questões específicas 
referentes aos presídios e às penali-
dades, e a PEC que retira da União 
o dever de legislar sobre assuntos 
penitenciários, passando a respon-
sabilidade também para os Estados.

“Precisamos colocar a carne na cesta básica”, diz Lula sobre isenção
O presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva defendeu nesta terça-feira (2) a 
inclusão da carne na lista de produtos 
da cesta básica com alíquota zero.

Segundo ele, é preciso fazer 
uma diferenciação. Carnes, que ele 
chamou de chiques, continuariam 
tributadas. E as que fazem parte do 
dia a dia das pessoas teriam a isenção.

“Você tem vários tipos de carne: 
tem carne chique, de primeiríssima 
qualidade, que quem consome ela 
pode pagar um impostozinho. Agora 
você tem um outro tipo de carne que 
é a carne que o povo consome. Eu 
não entro em detalhe, porque tem 
muita gente importante trabalhando 
nisso. Mas eu acho que a gente pre-
cisa colocar a carne na cesta básica, 
sim.”

A declaração de Lula foi durante 
uma entrevista à Rádio Sociedade da 

Bahia e veio na semana em que os 
grupos de trabalho da regulamenta-
ção da Reforma Tributária na Câmara 
finalizam os textos.

Pela proposta inicial do governo, 
as carnes entram na categoria es-
tendida, com isenção de 60%, mas 
o presidente disse que a proposta do 
governo não é algo irrevogável, e que 
pode mudar.

“Se é possível fazer isso, eu não 
sei. Nós temos 513 deputados – são 
513 cabeças –, além de 81 senadores 
– mais 81 cabeças –, e tem a proposta 
do governo. A proposta do governo 
não é irrevogável. Ela pode mudar. 
Então eu acho que é uma sensibili-
dade por parte do pessoal que está 
trabalhando a política tributária. Se 
não for para todas as carnes, pelo 
menos para um tipo de carne.”

O ministro da Fazenda, Fer-

nando Haddad, reafirmou que 
as discussões estão, agora, com o 
Congresso. Mais cedo, ele se reuniu 
com os parlamentares que fazem 
parte do grupo. E disse que as 
discussões, agora, estão no detalhe, 
bem adiantadas.

São dois projetos que tratam da re-
gulamentação da Reforma Tributária 
na Câmara: um sobre a unificação de 
cinco tributos, a partir da criação do 
Imposto sobre Valor Agregado (IVA), 
dividido entre Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS) e Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS); o outro trata 
do Comitê Gestor e da distribuição 
das receitas do IBS para os estados 
e municípios e de saldo credor do 
ICMS.

O acordo é para votação dessas 
propostas até o dia 17, antes do re-
cesso no Legislativo

Pacote de mudanças no Código Penal que extingue 
regime semiaberto de presos tramita no Senado

INVASÃO DE PRIVACIDADE

Governo manda Meta suspender coleta
de dados de brasileiros para treinar IAs

sua IA por meio da 
análise de posts feitos 
por usuários nas redes 
sociais, incluindo tex-
tos e fotos. No entan-
to, a mudança deixou 
mais perguntas do que 
respostas.

No Brasil, nenhu-
ma data foi informada 
com antecedência aos 
usuários para o início 
da prática. A única 
pista que indica que 

a companhia já teria 
começado a usar os 
dados de brasileiros 
é de 22 de maio. Na 
data, foi publicado o 
formulário para usu-
ários indicarem que 
não desejam ter seus 
dados usados por IA. 
No mesmo dia, foi pu-
blicado um comunica-
do informando sobre a 
mudança na política 
de uso dos usuários.
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AVALIAÇÃO
A criação do prêmio parte de quatro premissas: reconhecer iniciativas 

pioneiras de gestão pública municipal, incentivar a implementação de projetos 
de melhoria na esfera pública, compartilhar os municípios que são referência 
em soluções de gestão para inspirar outros municípios e valorizar servidores 
públicos que atuam de forma proativa em benefício da população.

A plataforma consolida os resultados a partir de 72 indicadores, que são 
sintetizados em uma única nota final. Os indicadores são construídos a partir 
de seis pilares – governança, eficiência fiscal e transparência; educação; 
saúde e bem-estar; infraestrutura e mobilidade urbana; sustentabilidade e 
desenvolvimento socioeconômico e ordem pública.

Para cada pilar, os municípios serão separados em três categorias de 
avaliação, de acordo com o tamanho da população local: menor ou igual a 
30 mil habitantes; entre 30 e 100 mil; e acima de 100 mil habitantes. Para a 
definição dos vencedores e a premiação, foi considerada a evolução de cada 
um dos pilares do IGMA considerando o ciclo de 2021 a 2024.

NÚMEROS
Na classificação do IGMA Umuarama atingiu nível 

de excelência no quesito infraestrutura e mobilidade 
urbana com a nota 94,75 se destacou, também, em 
outros setores como sustentabilidade (76,47) e no 

IGMA (69,54), além de saúde e bem-estar. Os números 
do Instituto Aquila destacam também a população de 
Umuarama (117.095 habitantes), o PIB per capita dos 
munícipes (R$ 36.183,64 R$/habitante) e a arrecadação 
do município, que é de R$ 623.121.316,40.

O Prêmio Band Cidades Excelentes foi criado 
para incentivar a melhoria da realidade dos muni-
cípios brasileiros, por meio da premiação de boas 
práticas da gestão pública. A iniciativa é uma parce-
ria do Grupo Bandeirantes com o Instituto Aquila, 
direcionada a todos os municípios do país.

Umuarama é a cidade 
brasileira com o melhor 
desenvolvimento da in-
fraestrutura e mobilidade 
urbana, de acordo com o 
Índice de Gestão Munici-
pal Aquila (IGMA), uma 
plataforma de tecnologia e 
inovação desenvolvida pelo 
Instituto Aquila para pro-
mover o ciclo virtuoso do 
desenvolvimento humano.

O prêmio Band Cidades 
Excelentes foi entregue ao 
prefeito Celso Pozzobom 
em evento realizado pela 
Rede Bandeirantes de Te-
levisão em Brasília, na 
noite desta segunda-feira, 
1º, transmitido para todo o 
país pelo canal da emissora 
no Youtube.

Após vencer a etapa 
estadual, Umuarama foi 
qualificada para a final 
nacional na categoria ‘Ci-
dades acima de 100 mil 
habitantes’ e concorreu 
com Balneário Camboriú 
(SC) e São Carlos (SP). 
“Para muitos é uma grande 
surpresa, mas para a nossa 
administração é resultado 
de muitos investimentos. 
Desde 2017 temos feito 
grandes obras estruturan-
tes, que colocaram a cidade 
em outro patamar de de-
senvolvimento”, destacou 
o prefeito.

Para ver esses resul-
tados, basta percorrer a 
cidade. “É só olhar para 
as nossas ruas, avenidas, 
entradas da cidade, a coleta 
e tratamento de esgoto, 
ampliações e construções 
de escolas, postos de saúde 
e as melhorias na mobi-
lidade urbana, com mais 
acessibilidade, sinalização, 
pavimentação e recapea-
mento asfáltico”, detalhou 
Pozzobom, que está acom-
panhado em Brasília pelos 
secretários municipais de 
Indústria, Comércio e Ino-
vação, Junior Ceranto, e de 

Obras, Planejamento Ur-
bano e Projetos Técnicos, 
Renato Caobianco.

Um vídeo produzido 

pela Band mostrou para 
todo o país e o mundo as 
principais características 
de Umuarama, a liderança 

regional na geração de em-
pregos, o desenvolvimento 
da agricultura, pecuária, 
indústria moveleira e de 

alimentos – com destaque 
para a cadeia do frango –, 
um comércio forte e ampla 
gama de serviços, todas 

as opções para estudar 
e se formar. “Excelência 
aqui é palavra-chave e o 
povo de Umuarama faz 
por merecer”, concluiu a 
apresentação.

DUAS CATEGORIAS
A Capital da Amizade 

foi uma das únicas cidades 
que tiveram duas indica-
ções na final do Prêmio 
Band Cidades Excelentes 
– também foi finalista na 
categoria ‘Saúde e Bem
-Estar’, entre cidades com 
mais de 100 mil habitantes, 
ficando classificada entre 
as três melhores do país, 
ao lado de Arapiraca (AL) 
e Chapecó (SC).

“Fomos muito bem ava-
liados na cobertura da 
atenção primária em saú-
de, expectativa de vida, nú-
mero de leitos hospitalares 
e de profissionais de saúde 
por mil habitantes. Mesmo 
não conquistando esse prê-
mio, podemos comemorar 
porque ficamos entre as 
melhores cidades do país 
em um setor tão importan-
te como esse, fundamental 
para a saúde e qualidade 
de vida da população”, 
afirmou Pozzobom.-

Campanha Inverno Solidário vai arrecadar 
cobertores novos e em bom estado no PR

O Governo do Para-
ná, por meio da Rede 
Estadual de Ajuda Hu-
manitária, lançou uma 
nova campanha para 
ajudar a população e os 
municípios a enfrentar 
o inverno. Ela tem o 
objetivo de arrecadar 
exclusivamente cober-
tores novos ou em bom 
estado.

Para participar da 
ação, basta levar os co-
bertores até os postos de 
arrecadação nos quartéis 
do Corpos de Bombeiros 
de todo o Paraná até 31 
de julho. A Defesa Civil 
estadual será responsá-
vel pela distribuição dos 
itens arrecadados.

Segundo a primeira-
dama do Paraná, Lucia-
na Saito Massa, a Ação 
de Enfrentamento ao 
Frio vai ajudar aqueles 
que estão em situação 
de vulnerabilidade a en-
frentar o inverno rigoro-
so do Paraná. “Sabemos 
da força, dedicação e 
solidariedade que o povo 
paranaense carrega. As 
doações, além de aque-

cer, levam dignidade. 
Esse donativo fará a di-
ferença na vida de quem 
receber”, disse.

O coordenador es-
tadual da Defesa Civil, 
coronel Fernando Rai-
mundo Schunig, citou 
a mobilização dos pa-
ranaenses para apoiar 
os gaúchos como exem-
plo de engajamento. 
“O povo paranaense se 
uniu e ajudou, com todo 
o coração, o Rio Grande 
do Sul. Agora chegou 
o momento de darmos 
auxílio aos nossos ir-
mãos paranaenses que 
passam por situações 
difíceis em decorrência 
do frio”, afirmou.

“A gestão estadual 
tem o importante com-
promisso de cuidar das 
pessoas. Para este mo-
mento de inverno te-
mos diversas ações para 
proteger as pessoas que 
mais precisam, como 
o programa Incentivo 
Vidas Aquecidas, por 
exemplo, com ajuda fi-
nanceira aos municí-
pios. E as doações dos 

cobertores se somam a 
esse esforço”, disse o se-
cretário de Desenvolvi-
mento Social e Família, 
Rogério Carboni.

Os cobertores doados, 
se não novos, devem 
estar em bom estado e 
prontos para serem usa-
dos por quem precisa. 
“É momento de se colo-
car no lugar do próximo 
e ter empatia para que a 
gente doe cobertores em 
bom estado, cobertores 
novos, para que a gente 
possa alavancar ainda 
mais a Rede Estadual 
de Ajuda Humanitária”, 
complementou o secre-
tário de Justiça e Cida-
dania, Santin Roveda.

O Paraná vive atual-
mente a primeira gran-
de onda de frio do ano. 
No domingo (30), 91% 
dos municípios do Es-
tado com algum tipo 
de medição feita pelo 
órgão apresentaram a 
temperatura mais baixa 
do ano. O frio mais in-
tenso foi registrado em 
General Carneiro, na 
região Sul, com -3,5ºC.

Agentes de combate a 
endemias responsáveis pela 
coleta de animais peço-
nhentos, que atuam junto 
ao Serviço de Vigilância 
Ambiental da Secretaria 
Municipal de Saúde, par-
ticiparam de um curso de 
aperfeiçoamento realizado 
na última semana, no Ins-
tituto Butantan, na cidade 
de São Paulo. O treina-
mento teve como objetivo 
capacitar profissionais para 
identificar, manejar, cap-
turar e destinar animais 
peçonhentos e também 
prevenir acidentes envol-
vendo esses animais.

A Secretaria de Saúde 
conta com três agentes de 
endemias concursadas, 
que são treinadas para este 
tipo de atuação – Cláudia 
Aline Salça, Luiza Oshiama 
Suenaga e Maria Salete 
Resende. A formação cons-
tante é necessária para 
a eficácia do trabalho e 

também para a segurança 
das profissionais.

Com 8h de carga horá-
ria, o curso se destinou a 
militares das forças arma-
das, policiais federais, civis 
e militares, funcionários 
de órgão governamentais 
de fiscalização ambiental, 
de secretarias estaduais e 
municipais do Meio Am-
biente, bombeiros, agentes 
da Defesa Civil, médicos 
veterinários, técnicos de 
zoonoses e do Samu.

“Nossas agentes atua-
lizaram conhecimentos 
sobre biologia e ecologia 
de serpentes e aranhas 
peçonhentas e de impor-
tância em saúde, primeiros 
socorros e prevenção de 
acidentes, coleta e armaze-
namento, além de noções 
de legislação específica 
do setor”, explicou a coor-
denadora da Vigilância 
Ambiental, Taila Biaca Cri-
velaro.

Apenas no primeiro se-
mestre deste ano, a Vigi-
lância Ambiental recebeu 
232 chamados referentes 
a animais peçonhentos. 
Foram recolhidos 414 es-
corpiões do tipo amarelo (o 
mais perigoso) e 43 pretos. 
Também foram registrados 
dois chamados em virtude 
de cobras, 24 referentes a 
abelhas e 23 com relação a 
morcegos.

“Recebido o chama-
do, a equipe faz a busca 
ativa no imóvel vistorian-
do possíveis esconderijos, 
como caixas de passagem, 
caixas de gordura, ma-
deiras e outros materiais. 
Os animais encontrados 
são capturados e depois 
da varredura o morador 
recebe orientações para 
cuidados e reparos, se ne-
cessário, a fim de evitar o 
surgimento de escorpiões e 
outros animais”, explicou a 
coordenadora.

 IBAND CIDADES EXCELENTES

Prêmio nacional destaca investimentos em
infraestrutura e mobilidade urbana de Umuarama

Treinamento no Butantan qualifica agentes
de endemias sobre animais peçonhentos



Papo rápido
- Aqui tem 41 gramas, portanto, diante da lei, 

você está preso por tráfico de drogas...
- Pô, seu puliça, num tem aí uma margem de erro 

pra mais ou pra menos?
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Trilha sonora
A trilha sonora de hoje é de Joe Henderson.
Pode começar com ‘Black Narcissus’, ‘Isotope’, ‘Inner 

Urge’...
 

AMP
ITAIPU

Programa de
Capacitação

SERVIDORES MUNICIPAÍS

Aproxime a câmera
do seu celular

Longevo
Lembra-se do jogador de 

futebol Kazu, que andou pelo 
futebol brasileiro?

Pois ele continua atuando 
profissionalmente aos 57 anos 
de idade.

É incrível, é recorde mundial.
De volta ao Japão, ele nego-

ciou com o Yokohama a fim de 
voltar a jogar, em novo contrato 
de empréstimo, pela equipe de 
Suzuka.

É disparado o mais longevo 
jogador de futebol do mundo.

Ele disse:
“Falta diálogo ao Palácio do 

Planalto, liturgia do cargo e res-
ponsabilidade de poder chamar 
as pessoas para poder construir 
um ponto de pacificação. Ne-
nhum país cresce com esse 
nível de desordem institucional 
que está criado no país”.

De Ronaldo Caiado, pré-
candidato a presidente.

Escrito apenas 
ontem...

Se há uma coisa evidente 
na criação, é que esta não quis 
fazer dois seres iguais nem dar-
lhes a mesma sorte.

- Joaquim Nabuco.

União em casa
Caso consiga o comando do 

União Brasil no Paraná, Sergio 
Moro poderá sair candidato ao 
governo do estado e a esposa 
Rosangela Moro poderá dispu-
tar uma vaga no senado.

É o que diz quem sabe das 
coisas.

E não pergunte ao ex-sena-
dor Álvaro Dias o que ele acha 
da candidatura de Moro...

Principalmente se tiver 
crianças por perto...

Consórcio
A polícia vem impingindo se-

guidos prejuízos para as organi-
zações envolvidas com o tráfico 
de drogas na região noroeste.

A situação está ficando tão 
difícil para os traficantes que 
não demora muito e eles vão 
seguir exemplos de comparsas 
de outras regiões e vão organi-
zar consórcios para comprar e 
transportar drogas.

Em caso de apreensão, o 
prejuízo é compartilhado entre 
os integrantes do consórcio.

Policromático
Feliz o coração que se abre para agradecer a 

Deus pelas bondades de cada dia.
Bom dia e que sua quarta-feira seja de luz!

Papo rápido
- Lula diz que a crise cambial é inventada...
- Resta saber quem inventou Lula...

O Real
No dia 1º de julho de 1994 o Brasil caiu ‘no 

Real’.
De lá pra cá, foi o Real que seguiu caindo no 

Brasil.
Hoje vale pouco mais de um décimo do que 

valia na data do lançamento.
Palmas para os políticos brasileiros!

No aniversário de 69 anos de Umuarama a admi-
nistração municipal realizou uma série de eventos 
especiais e, entre eles, shows artísticos e apresentação 
dos aviões do Air Show. Foi estabelecida a entrada 
solidária, onde a população não paga nada para par-
ticipar, mas é convidada a doar mantimentos para a 
Secretaria de Assistência Social e, desta forma, uma 
tonelada de produtos foi arrecadada.

A comissão organizadora das festividades esta-
beleceu um sistema de arrecadação de doações de 
alimentos não perecíveis (óleo de soja, água mineral 
e leite). “Os alimentos e a água mineral arrecadados 
serão enviados às famílias atingidas pelas enchentes 

que se abateram sobre tantas cidades do Rio Grande 
do Sul”, detalha a primeira-dama Maria Dulce Bar-
reiros Pozzobom, idealizadora da ação.

Já as caixas de leite integral (UHT) foram 
entregues na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e serão destinadas às famílias e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social acompanhadas 
pela política de assistência social inscritas em pro-
gramas sociais coordenados pela repartição. “Temos 
muitas famílias atendidas nos três Cras (Centro de 
Referência em Assistência Social) e nas entidades 
parceiras”, comentou a secretária Dayanne Paola 
de Oliveira Demozzi.

Prefeitura de Umuarama arrecada uma tonelada de 
alimentos em eventos do aniversário de 69 anos

Primeira dama Dulce Pozzobom participou da entrega dos alimentos 

Mudança
de pautas

Enquanto a direita 
avança sobre os países da 
Europa, América Latina e 
Estados Unidos, a esquer-

da contempla cada vez 
menos perspectivas de po-
der em países relevantes.

Já se fala em mudar as 
pautas de lutas.

As pautas de costumes, 
como linguagem neutra, 

transgêneros, a divisão da 
sociedade em ‘guetos’, as 
manifestações artísticas 
a serviço do mau gosto, 
o estado inchado que 
tira recursos dos mais 

pobres e outras bandeiras 
estariam distanciando a 
esquerda da população.

A ideia é focar na 
defesa do meio ambiente 

e os trabalhadores.
As pautas polêmicas 

ficam em segundo plano...

Curto 
circuito

Não convidem para 
carregar os celulares na 
mesma tomada a dire-
ção do Sistema FAEP/
SENAR-PR e a direção 
da Copel.

A bronca é por causa 
de um recuo da distribui-
dora de energia que está 
notificando produtores 
rurais que têm em sua 
propriedade fontes de 
geração distribuída, com 
mais de uma usina solar 
ou de biogás. 

Essas ligações, no 
entanto, tinham sido 
autorizadas pela própria 
empresa.

É briga energizada...

Invasão russa 
Hackers exigem alta 

soma em bitcoin para 
devolver sistemas inva-
didos do Banco Regional 
de Desenvolvimento do 
Extremo Sul.

Os computadores do 
banco no Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do 
Sul estão afetados.

O BRDE está sob in-
vasão de hackers russos 
há 10 dias. 

Papo rápido
- O presidente sugeriu um menu econômico 

para o pobre de proteína animal baseado em 
frango, músculo, acém e coxão mole. 

- Pois é, segundo ele, quem come cortes nobres 
pode “pagar um impostozinho”, como a prome-
tida picanha, que ficou mais longe dos dentes do 
pobre...
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Umuarama - A constru-
ção de uma nova área de 
lazer, adequada e estrutu-
rada para a prática de ati-
vidades físicas, convivência 
e passeios – inclusive com 
animais –, avança a olhos 
vistos. A construção do es-
perado Parque dos Ipês foi 
dividida em etapas e todas 
já estão encaminhadas, em 
processo de contratação. 
O trabalho começou pela 
Alameda Cezare Pozzo-
bom, que recebeu limpeza 
completa e intervenções de 
paisagismo. A construção 
das quadras esportivas já 
foi iniciada, bem como a 
reforça das antigas cabines 
de imprensa.

Em março deste ano a 
Prefeitura licitou a cons-
trução de área de lazer 
com quadras de tênis, vô-
lei, vôlei de areia, futsal, 
basquete e de basquete 
3x3, além do parque para 
cães (o chamado ‘parcão’) 
e do parque infantil. O 
contrato inclui vegetação, 
iluminação e drenagem. A 

empresa contratada foi a 
Flant Construtora, que já 
realizou terraplenagem e 
iniciou as fundações para a 
infraestrutura em concreto 
das quadras. O investimen-
to é de R$ 1.697.381,10 
em recursos do governo do 
Estado, a fundo perdido.

Também foi licitada, e já 
iniciada, a obra de reforma 
e adequação das cabines de 
imprensa do antigo comple-
xo poliesportivo. A estrutu-
ra será transformada em 
um espaço administrativo 
com mirante envidraçado 
para observação do parque. 
As demolições já estão 
avançando e em breve as 
colunas serão requadradas 
para reforma, pintura e co-
locação dos vidros, ao custo 
de R$ 524.254,03 com 
execução pela empresa 
Admeto Engenharia.

Outro processo de lici-
tação, que teve o pregão no 
dia 17 de junho, está avan-
çando para contratação da 
empresa que construirá o 
Pavilhão de Eventos e Cul-

tura e o estacionamento 
do Parque dos Ipês, com 
orçamento de pouco mais 
de R$ 5 milhões.

Está em andamento, 

ainda, outra licitação para 
a instalação de 53 conjun-
tos de postes ornamentais 
com luminárias de tecno-
logia LED na avenida Go-

vernador Parigot de Souza, 
para iluminar o Parque dos 
Ipês. O pregão está agenda-
do para 8 de julho, às 9h, 
com o valor máximo de R$ 

4.173.392,74. O mesmo 
projeto compreende a ins-
talação de luminárias de 
LED em outras regiões da 
cidade.

Pérola - O Lions Clube 
de Pérola celebrou no dia 
28 de junho de 2024 os 
seus 50 anos de história 
na cidade. Foi uma noite 
festiva memorável com a 
presença da governadora 
do Distrito LD-6 Maria 
Ilda Queiroz, presença de 
autoridades civis, religiosas 
e lideranças dos Lions 
Clube de Altônia, Cruzeiro 
do Oeste, Guaíra, Ipo-
rã, Umuarama, Cianorte, 
Mandaguari, Maringá e 
Assis Chateaubriand.

Na ocasião foram em-
possados novos associados, 
realizada a troca de Dire-
toria do Clube e a com-
posição da nova Diretoria 
do Clube do Leãozinho, 
patrocinado pelo Lions 
Clube de Pérola.

Um momento signifi-
cativo para os associados 
aconteceu quando foram 
enumerados os serviços 
prestados à comunidade Pe-
rolense e isso só foi possível 
pelo espírito de companhei-
rismo firmado e vivido entre 
seus sócios ao longo desses 
cinquenta anos. 

A prefeita de Pérola 
(e também membro do 
Clube) Valdete Cunha des-
tacou a importância dos 
serviços prestados pelo 
Clube junto à comunidade 
e a parceria entre Lions e 
o poder público que tem 
contribuído e impactado a 
vida de toda a comunidade.

“O Lions Clube de Péro-
la agradece a todos quan-
tos conosco celebraram 
esta data Festiva!  Abraço 
pela Amizade e Compa-
nheirismo”.

A Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa) anun-
ciou nesta terça-feira (2) 
a abertura de 233 vagas 
ofertadas pelo Ministério 
da Saúde para o Progra-
ma Mais Médicos. O novo 
edital, que dá início ao 38º 
ciclo do programa, prevê 
vagas em 133 municípios 
paranaenses. As inscri-
ções vão até as 18h deste 
sábado (6) e podem ser 

feitas pela internet.  Para 
aderir ao programa, o médico 
deverá ser formado em uma 
universidade brasileira, ou 
possuir diploma revalidado 
no Brasil, registrado no Con-
selho Regional de Medicina 
(CRM). Médicos brasileiros 
e estrangeiros com habilita-
ção para exercer a profissão 
no Exterior também estão 
elegíveis para a participação. 
A lista completa dos muni-

cípios contemplados, bem 
como o número de vagas por 
município, pode ser conferi-
da neste documento .

O secretário de Estado 
da Saúde, César Neves, 
ressaltou a importância do 
Mais Médicos, ao afirmar 
que é um programa im-
prescindível para reforçar 
a capacidade assistencial 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS), principalmente da 

Atenção Primária, uma vez 
que é a porta preferencial 
de acesso para a população 
aos serviços de saúde, so-
bretudo em áreas de maior 
vulnerabilidade social que 
possam apresentar escas-
sez e dificuldade de fixação 
de profissionais.

“O Paraná é um par-
ceiro do Mais Médicos e 
acreditamos que este novo 
ciclo, assim como nos an-

teriores, terá uma grande 
adesão”, afirmou.

De acordo com o Minis-
tério da Saúde, o programa 
tem como objetivo diminuir 
a carência de profissionais 
nas regiões prioritárias 
para o SUS, com o objetivo 
de reduzir as desigualdades 
regionais na área da saú-
de; ampliar a inserção do 
médico em formação nas 
unidades de atendimento 

do SUS, desenvolvendo 
seu conhecimento sobre 
a realidade da saúde da 
população, além de aperfei-
çoar médicos para atuação 
nas políticas públicas de 
saúde e na organização e 
no funcionamento do SUS.

No Paraná, 351 municí-
pios já aderiram ao progra-
ma, somando 1.334 vagas 
ocupadas por profissionais 
médicos.

Implantação de área de lazer avança com reforma
de prédio e construção das quadras esportivas

 IPOLIESPORTIVO

Prefeita Valdete Cunha integra o Lions e também prestigiou o evento Várias homenagens e várias autoridades participaram das comemorações. 
Confira algumas imagens 

 IJUBILEU  DE OURO 

Lions Clube de Pérola completa 50 anos com enorme lista de serviços prestados 

Paraná abre 233 novas vagas para Mais Médicos;
profissionais devem se inscrever até sábado
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A paranaense Mares-
sa Nunes, de 31 anos, 
encontra-se internada 
em estado grave após 
ser vítima de um vio-
lento espancamento 
durante um assalto em 
Santiago, no Chile. O 
incidente, ocorrido no 
dia 24 de junho, só veio 
a público neste domin-
go (30). A ministra da 
Mulher, Cida Gonçal-
ves, afirmou em suas 
redes sociais que está 
acompanhando o caso 
de perto.

Maressa, natural de 
Maringá, a 163 quilô-
metros de Umuarama, 
estava em viagem pelo 
Chile com uma amiga. 
Segundo relatos da fa-
mília, ambas pediram 
comida por meio de um 
aplicativo, quando um 
falso entregador invadiu 
o apartamento onde 
estavam hospedadas e 
as agrediu brutalmente. 
Durante o ataque, o 
agressor chamou mais 
dois cúmplices para o 
local.

A violência cessou 
apenas quando vizi-
nhos, ouvindo os gritos 
de socorro, chamaram a 
polícia. Maressa sofreu 
múltiplas fraturas na 
região do olho, mandí-
bula, nariz e apresenta 
diversos hematomas 
pelo corpo.

Os assaltantes fugi-
ram levando joias das 
brasileiras. A amiga de 
Maressa sofreu ferimen-
tos leves e já retornou 
ao Brasil. No entanto, 
devido à gravidade dos 
ferimentos, Maressa 

ainda não pode voltar 
para Maringá. 

A família de Maressa 
foi ao Chile com a inten-
ção de transferi-la para 
um hospital no Brasil.  

Em suas redes so-
ciais, a ministra da Mu-
lher, Cida Gonçalves, 
expressou solidariedade 
e afirmou que o governo 
brasileiro está tomando 

as medidas necessárias. 
“Assim que recebemos 
a denúncia por meio da 
irmã de Maressa e da 
conselheira Nacional 
dos Direitos da Mu-

lher, Evelin Cavalini, já 
iniciamos os diálogos 
com o Consulado-Geral 
do Brasil em Santiago. 
Deixo aqui minha soli-
dariedade à Maressa e 

sua amiga, que teve feri-
mentos leves. O governo 
brasileiro repudia todo e 
qualquer ato de violên-
cia contra as mulheres”, 
publicou a ministra.

PF faz operação contra grupo 
ligado ao PCC que abastecia 
com cocaína cartéis do México

A Polícia Federal deflagrou nesta terça-feira 
(2), a Operação “Terra Fértil” na mira de uma 
quadrilha especializada no tráfico de drogas e 
suspeita de enviar cocaína para países da Améri-
ca Latina, abastecendo especialmente violentos 
cartéis mexicanos. O grupo era chefiado por um 
narcotraficante internacional e alguns integrantes 
são ligados ao PCC, informou a PF.

Agentes saíram às ruas logo cedo nesta terça 
para cumprir nove mandados de prisão preventiva 
e vasculhar 80 endereços em sete Estados - Minas, 
Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
Bahia e Goiás.

Os investigadores apontam que a organização 
criminosa teria movimentado mais de R$ 5 bilhões 
em cinco anos.

Segundo a PF, os investigados lavavam o lucro 
do tráfico através de investimentos em cripto-
moedas e empresas de fachada titularizadas por 
laranjas, inclusive alguns que até recebiam auxílio 
emergencial do governo.

A Operação ‘Terra Fértil’ foi autorizada pela 
3ª Vara Federal Criminal de Belo Horizonte, que 
determinou o sequestro de bens e bloqueio de 
contas de investigados.

Durante as buscas a PF apreendeu dinheiro 
em espécie, computadores, joias, relógios, carros 
de luxo e uma aeronave.

A investigação visa, segundo a PF, uma “com-
plexa engrenagem montada pelo grupo crimino-
so”, com uma “grande quantidade de indivíduos 
interconectados”.

O alvo principal é um narcotraficante interna-
cional que criou uma rede de pessoas e empresas 
para cometer crimes visando a lavagem de dinhei-
ro proveniente de outros delitos, em especial do 
tráfico de drogas.

A Polícia Federal identificou investigados que 
criavam empresas de fachada e, por meio delas, 
compravam imóveis e veículos de luxo para ter-
ceiros, movimentando altos valores, incompatíveis 
com seu capital social.

Segundo os investigadores, os sócios dessas 
empresas geralmente não possuíam vínculos 
empregatícios há anos e alguns até receberam 
auxílio emergencial do governo.

A PF descobriu que algumas empresas faziam 
transações com outras do ramo de criptomoedas, 
o que levantou a suspeita de que os investimentos 
tenham sido usados para mascarar a origem ilícita 
dos valores.

Aluna de medicina da USP é condenada a 5 anos 
de prisão por desviar dinheiro da formatura

A Justiça de São Paulo 
condenou Alicia Dudy 
Muller Veiga, acusada 
de desviar R$ 927 mil da 
formatura de estudantes 
da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de 
São Paulo (FMUSP), a 
cinco anos de prisão pelo 
crime de estelionato, que 
poderão ser cumpridos 
em regime semiaberto.

Além da pena de re-
clusão, a sentença tam-
bém determinou que 
Alícia pague às vítimas 
uma indenização cor-
respondente ao mesmo 
valor do prejuízo causa-
do por ela. A defesa foi 
procurada para comen-
tar sobre a condenação, 
mas não retornou aos 
contatos da reportagem 
até a publicação deste 
texto.

O juiz Eduardo Bal-
bone Costa, da 7ª Vara 
Criminal da Capital, 
que assina a decisão, diz 
que a então estudante 
de medicina da USP 
se prevaleceu da sua 
condição de presidente 
da comissão de forma-
tura “para engendrar 
um plano” para apossar 
o dinheiro arrecadado ao 
longo de meses “a fim de 
obter lucro para si com 
a aplicação especulativa 
daquele capital”.

O juiz afirma ainda 
que, ao desviar quase 
R$ 1 milhão que seria 
destinado à festa de for-
matura, Alicia “traiu a 
confiança de seus pares”, 

e criticou a postura da 
jovem por praticar o es-
telionato contra pessoas 
que ela conhecia e que 
haviam depositado, nela, 
a responsabilidade de ser 
a presidente da comissão 
de formatura.

De acordo com os au-
tos, Alícia se aproveitou 
dessa posição de estar 
à frente da organiza-
ção da festa para pedir 
à empresa responsável 
pelo evento que os paga-
mentos dos estudantes 
fossem transferidos para 
uma conta bancária da 
sua titularidade.

“A ré se prevaleceu 
de sua condição de pre-
sidente da comissão de 
formatura para engen-
drar um plano destinado 
a se apossar do produto 
arrecadado ao longo de 
meses, com a contribui-
ção de dezenas de cole-
gas, a fim de obter lucro 
para si com a aplicação 
especulativa daquele ca-
pital”, disse o juiz.

“Traiu a confiança de 
seus pares, desviando 
recursos que pertenciam 
aos colegas de turma (o 
que revela maior opróbio 
do que a prática de este-
lionato contra vítima a 
quem não se conhece), 
quando as vítimas não 
atuavam movidas pela 
própria cupidez”, com-
pletou o magistrado. 

Relembre o caso
O caso veio à tona 

no começo de 2023. As 
investigações apontaram 

que a então estudan-
te usava o dinheiro em 
proveito próprio, para a 
compra de celular, re-
lógio, aluguel de carros 
e gastos com aluguel de 
apartamento. A polícia 
percebeu a melhora do 
padrão de vida da jovem 
em pouco tempo.

A denúncia por es-
telionato contra Alicia 
foi feita pelo Ministério 
Público em março do ano 
passado.

A peça, assinada na 
época pelo promotor Fa-
biano Pavan Severiano, 
afirma que a jovem teria 
praticado estelionato por 
oito vezes e tentado em 
uma nona oportunidade, 
que não chegou a ser 
concretizada.

A quantidade de cri-
mes praticados pela jo-
vem se refere ao número 
de ocasiões em que ela 
teria pedido à empresa 
contratada para organi-
zar a festa para transferir 
o montante da conta 
bancária da comissão 
para a sua particular.

Os repasses teriam 
começado em novembro 
de 2021 e se estendido 
ao longo do ano passado 
em outras sete ocasiões. 
Os oito pedidos totaliza-
ram a transferência de 
R$ 927.765,33 para as 
contas de Alicia.

Ela teria tentado uma 
nova transferência em 
janeiro do ano passado, 
mas a empresa, já ciente 
da situação por colegas 

da turma, não efetuou o 
que seria o nono repasse.

Na ocasião, o advoga-
do Sergio Ricardo Stocco 
Giolo, responsável pela 
defesa de Alícia, disse 
que desconhecia a “vera-
cidade das alegações” do 
Ministério Público.

Em janeiro de 2023, 
Alicia admitiu aos cole-
gas de turma ter perdido 
o dinheiro arrecadado 
pela comissão. Primeiro, 
disse que tinha investido 
o dinheiro e sido vítima 
de um golpe praticado 
por uma empresa de 
investimentos.

Dias depois, após o 
episódio tornar-se pú-
blico e os colegas re-
gistrarem boletim de 
ocorrência, ela admitiu, 
em depoimento à Polícia 
Civil, que usou os valores 
acumulados no fundo da 
formatura para gastos 
pessoais e apostas em 
casas lotéricas para ten-
tar, sem sucesso, reaver 
o dinheiro perdido.

Ré em outro caso
Ela chegou a ser alvo 

de outro inquérito, de ju-
lho de 2022, por suspeita 
de lavagem de dinheiro 
e estelionato após ter 
dado um suposto golpe 
na lotérica em que fazia 
os jogos. Ela teria gasto 
mais de R$ 400 mil em 
apostas no período, mas, 
na última data em que 
tentou fazer um jogo, 
teria deixado de pagar 
R$ 192 mil ao estabele-
cimento.

 IABSURDO

Maringaense é internada em estado grave
após ser espancada durante assalto no Chile



CONTIGO SIM - 15h30, no SBT
Ângela pede a Álvaro que não se case 

com Samantha, mas os dois se casam 
numa cerimonia à qual Ângela compa-
rece acompanhando Gerardo.

NO RANCHO FUNDO - 18h20, na 
Globo

Seu Tico Leonel se afasta de Deodora. 
Aldenor vê Seu Tico Leonel no cabaré 
e fica intrigado. Guilherme Tell pede 
para Blanchette ajudá-lo a conquistar 
Caridade. Deodora manipula Vespertino. 
Padre Zezo obriga Seu Tico Leonel a 
cumprir uma penitência. Ariosto pede a 
Zefa Leonel que ela passe a noite em sua 
casa. Sabá Bodó discute com Nivalda. 
Quinota se surpreende ao descobrir que 
Zefa Leonel não dormiu em casa.

 
FAMÍLIA É TUDO - 19h30, na Globo 
Vênus fica constrangida com a decla-

ração de Netuno/Léo. Maya desconfia de 
que Jéssica seja a culpada pelo ocorrido 
entre Electra, Luca e Murilo. Wilson é 
chamado pela médica de Paulina. Bren-
da se preocupa com as dores de cabeça 
de Tom. Vênus sugere que Electra esteja 
apaixonada por Murilo. Murilo questiona 
Luca sobre seu suposto golpe, e os dois 
acabam brigando. Jéssica fica satisfei-
ta com o sucesso de seu plano contra 
Electra. Tom pega os resultados de seus 
exames e de Ramón. Nicole é chamada 
para fazer uma entrevista de emprego 
na Mancini Music. Tom se assusta com 
o diagnóstico que recebe da médica.

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIE-

TA – 20h45, no SBT
Na casa dos Campos, Clara avisa Vitor 

que Hélio ficou bravo com ele e precisa 
verificar se Hélio aceita o filho de volta, 
já que Vitor não tem para onde ir. A Es-
critora do Mundo da Imaginação diz às 

Por Artur Bentlin / GB Edições  - canaldafama2@agenciagb.com.br
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(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS 
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA 

EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Sua tensão pode ser a grande respon-
sável por atritos e desentendimentos 
profissionais. Podemos escolher o 
que semear, mas somos obrigados a 
colher aquilo que plantamos. Pense 
nisso!

Touro
O momento é ideal para desenvolver 
o seu potencial e criatividade. Bom 
para o relacionamento com familiares 
e amigos. Cuidado para não ser muito 
crítico e excessivamente exigente. 

Gêmeos
Confiar desconfiando é uma regra 
muito salutar da prudência humana. 
As mudanças devem ser seguras e 
harmoniosas. Tenha prudência ao 
tomar uma decisão importante.

Câncer
Para subirmos a montanha da santi-
dade precisamos começar por descer 
o vale da humildade. Pare de julgar os 
outros e lembre-se que você também 
tem um teto de vidro. 

Leão
Liberte-se de emoções, pensamentos 
e crenças que o mantém na posição 
de dependente. Limpe seu organismo 
das toxinas. Evite cobranças para 
fortalecer o romance. 

Virgem
Este período deverá marcar o seu 
lado mais vaidoso. O desejo em se 
produzir e mudar o visual estará 
fazendo com que você gaste mais do 
que o necessário. Cuidado para não 
gastar a esmo.

Libra
Grandes possibilidades de sucesso 
estão ao seu redor. Basta estender 
a mão confiantemente. Procure ser 
mais amigo e cortês, a fim de ganhar 
dinheiro e conquistar simpatias. 

Escorpião
Concentre-se em seus objetivos e não 
desista. Seja mais carinhoso com as 
pessoas. Esforce-se no trabalho e 
não deixe a rotina dominar. Se instrua, 
lendo um livro de sua área profissional.

Sagitário
Quem enxuga lágrimas alheias não 
tem tempo de chorar. Você tem que 
ser mais solidário e amigo. Não pen-
se somente em sua pessoa. Muitos 
outros estão ao seu redor e precisam 
de um afeto.

Capricórnio
Só a ignorância aceita e a indiferença 
e tolera o reinado da mediocridade. 
Hoje, adote uma estratégia familiar 
cuidadosa. Cuidado para não entrar 
em brigas e crie um ambiente de paz.

Aquário
Aquele que procura um amigo sem 
defeitos termina sem amigos, por 
isso saiba relevar e perdoar alguma 
mágoa. Faça o possível para ficar de 
bem com todos ao redor. 

Peixes
Evite ser muito crítico e procure 
trabalhar em equipe. Lembre-se que 
nem sempre falar as verdades é bom. 
Às vezes é melhor você ficar na sua. 
Procure não magoar o seu par.

   

1Irán Castillo e Mau-
ricio Islas / Arquivo GB 
Imagem

1) Irán Castillo e 
Mauricio Islas prota-
gonizaram qual dessas 
produções mexicanas 
que foram exibidas pelo SBT?

a) “Tereza”
b) “Preciosa”
c) “Chispita”
d) “Luz Clarita”

2) Niko, Félix e Carlito foram personagens de qual 
dessas novelas?

a) “Amor à Vida”
b) “Pecado Mortal”
c) “Joia Rara”
d) “Além do Horizonte”

3) Adriano foi o personagem do ator Thiago Lacer-
da em qual novela?

a) "As Filhas da Mãe"
b) "Terra Nostra"
c) "Celebridade"
d) "Malhação"

4) Na novela "A Padroeira" Patrícia França inter-
pretou qual personagem?

a) Dodo
b) Blanca
c) Marcelina
d) Isabel

5) Em qual dessas produções o ator Marcos Winter 
interpretou o personagem Eduardo?

a) "Os Ricos Também Choram"
b) "Essas Mulheres"
c) "Floribella"
d) "Café Com Aroma de Mulher" 

(Respostas: 1-b / 2-a / 3-a / 4-b / 5-b)

crianças que elas podem achar algumas 
respostas do passado no diário de Fausto. 
Em uma seletiva de futebol no CEC, um 
olheiro avalia os jovens e Sofia falta no 
evento. Valentina conhece os amigos de 
Lívia e debocha deles. Clara reforça a 
Julieta que não se lembra de nenhum 
tio do Leandro. Vera diz para Amanda 
e Mariana que gostaria de desenvolver 
uma linha de cosméticos e que Clara 
fizesse as essências; depois de muita 
reflexão, Mariana aceita a parceria com 
Vera. Hélio se depara com Vitor em sua 
residência.

 
RENASCER - 21h15, na Globo 
José Inocêncio discute com João 

Pedro, e acusa o filho de estar ao lado 
da família de Sandra. José Inocêncio se 
disponibiliza a comprar uma casa para 
Mariana, deixando claro que o antigo 
imóvel de Belarmino não está à venda. 
Mariana tenta convencer João Pedro a 
lhe vender a casa que era do avô. Sandra 
questiona João Pedro sobre Mariana. 
Inácia adverte Bento para o perigo que 
corre ao se aproximar de Ritinha. Da-
mião confronta Ritinha sobre ela dormir 
fora de casa e Inácia a salva dizendo que 
a filha dormiu junto com ela. Ritinha tira 
a aliança do dedo na frente de Damião. 
Inácia acolhe Ritinha. João Pedro pede 
para conversar com José Inocêncio.

 
Filmes – 03/07/2024 
(A programação de filmes está sujeita 

a alterações sem o prévio aviso) 

Uma Chance Para Lutar
(Notorious Nick) 15h30, na Globo, 

EUA, 2021. Direção de Aaron Leong. 
Com Cody Christian. Nick, um lutador 
de MMA de um braço só, tem a rara 
chance de lutar pelo campeonato dos 
pesos-pena.

Atriz apaixonada
Praticamente finalizando a sua participação em 

“Renascer”, a atriz Ana Cecília Costa vive excelen-
te fase profissional. Ela interpreta a personagem 
Morena. Na vida pessoal, Ana Cecília também não 
pode reclamar. Ela sempre foi muito discreta, mas 
acabou mostrando alguns detalhes e cliques sobre o 
relacionamento com a também atriz Luciana Lyra. 
Juntas há quatro anos, preferem se manter longe 
dos holofotes, mas Ana Cecília não esconde que 
está apaixonada e hiperfeliz com sua vida. Bonito 
de se ver. 

Bom conselho
Sempre muito sorridente, esbanjando simpatia e 

fazendo sucesso principalmente entre as mulheres, nos 
próximos episódios de “Renascer”, José Bento (Marcello 
Melo Jr.) dá um sábio conselho ao pai. E José Inocêncio 
(Marcos Palmeira) ouve o filho e anuncia que vai ajudar 
os pequenos produtores rurais a pagarem as suas dívidas 
com Egídio (Vladimir Brichta) e ainda promete garantir 
preço justo pelas colheitas. O fazendeiro passa a vender 
o cacau produzido pelas pequenas propriedades junto 
com a sua safra e assim garante melhor rendimento 
aos produtores menores do que ele. E mais, José Bento 
avisa que Egídio está envolvido no roubo das terras de 
José Venâncio (Rodrigo Simas) e convence o pai que eles 
precisam agir para deter o vilão. 

Tomando forma
Tudo indica que a Globo vai mesmo apostar 

boas fichas na produção do remake de “Vale 
Tudo”, enquanto que segue em paralelo o tra-
balho na trama de “Mania de Você”, prevista 
para estrear em setembro. Já se sabe que Cauã 
Reymond está reservadíssimo para fazer o vilão 
César e Fernanda Torres será Odete Roitman. 
Segundo especulações, queriam Marjorie Estiano 
para fazer a Heleninha, filha de Odete Roitman, 
mas a atriz recusou o convite. Agora, procuram 
outra atriz que talvez precise ser mais jovem para 
“combinar” com Fernanda Torres que será a mãe 
da personagem. Daí, foi lembrado o nome de So-
phie Charlotte que praticamente emendaria um 
trabalho ao outro, já que atualmente ela é a Elia-
na, em “Renascer”.  Outra atriz cotada é Letícia 
Colin.  Assim, é esperar para conferir. 

Cara nova
A Netflix está mostrando o filme “Tudo 

Em Família” e a aparência de Zac Efron tem 
espantado os seus fãs.  E não se trata apenas 
de um visual criado para o personagem Chris 
Cole. Na vida real, o artista está todo mudado e 
há quem suspeite que ele tenha sido vítima de 
procedimentos estéticos mal-sucedidos. En-
quanto isso, Efron explica em há dois anos, ele 
sofreu um acidente doméstico. Segundo o ator, 
ele sofreu uma queda quando corria usando 
meias e o impacto foi tão forte que tirou o seu 
queixo do lugar, necessitando posteriormente 
de tratamento específico. Este teria sido o 
motivo da mudança em sua aparência. Que 
assim seja, então. 

Assumindo o próprio corpo
Não é segredo que a atriz Mariana Xavier há 

bastante tempo levantou a bandeira e defesa 
de a mulher assumir o seu próprio corpo, ao in-
vés de sair em busca de mudanças impossíveis 
que normalmente causam muito sofrimento. 
Adepta do chamado “corpo real”, Mariana 
postou foto na qual ela aparece usando apenas 
uma calcinha de renda e exibindo um largo 
sorriso. E entre as legendas, escreveu: “Vou te 
contar um segredo: o que realmente te deixa 
maravilhosa não é o tecido, o corte, a cor ou a 
marca... é a maneira como você se sente por 
dentro! Quando estamos confortáveis na nossa 
própria pele, quando amamos e admiramos 
quem somos, qualquer roupa (ou nenhuma 
roupa) nos deixa lindas, porque nossa essência 
transborda!". E está dito.  

Família
A cantora Aline 

Wirley e seu mari-
do, o ator Igor Rickli 
compartilharam foto 
da família. O casal 
está bem feliz com a 
chegada de Fátima, 
10 anos, e de Will, 
de 7 anos, os dois 
filhos adotivos; Aline 
e Igor já eram pais de 
Antonio, filho bioló-
gico que completou 
10 anos. Lembrando 
que a família é capa 
da da edição deste 
mês da revista “Cres-
cer”. 

Investindo na carreira 
internacional

Ísis Valverde estreará na carreira 
internacional trabalhando ao lado de 
Sylvester Stallone, no filme “Alarum”, 
do diretor Michael Polish. A notícia 
que se tem é que a atriz tem investido 
bastante em sua carreira, tanto que es-
colheu a preparadora de atores Ivana 
Chubbuck para aprimorar a sua arte. 
Vale dizer que Ivana é a mesma que 
atende Brad Pitt e Charlize Theron, 
entre outras celebridades. Falando 
do filme, as gravações de “Alarum” 
acabaram em maio passado, e agora 
Ísis se prepara para a estreia. 

A cara dela
Luana Piovani se envolveu em nova po-

lêmica ao protestar no aeroporto em Paris, 
quando retornava ao Brasil, ao defender 
uma passageira estranha por causa de uma 
cadeira de rodas. A atriz explicou que sua 
mãe necessita da cadeira de rodas porque 
tem problemas na coluna e aguardava na 
sala específica a chegada do equipamento 
e outra mulher, com a mesma necessidade 
da mãe da atriz, também esperava. No en-
tanto, chegou a cadeira apenas para a mãe 
dela e por isso ela protestou porque a outra 
passageira seria conduzida até a sala de 
embarque andando, quando necessitava do 
auxílio. Luana protestou e não sossegou até 
que chegou o equipamento também para a 
mulher em questão.  

Na vida pessoal
Ainda sobre Ísis Valverde, não faz muito tempo es-

peculou-se sobre o provável fim do romance dela com 
o empresário Marcus Buaiz, mas ele mesmo jogou um 
balde gelado nos fofoqueiros de plantão ao postar de-
claração de amor à artista, as quais ela respondeu com 
emojis de coração. Então parece que continuam muito 
apaixonados. 
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JOGOS DE QUARTA FEIRA
Cuiabá X Botafogo 
Vasco X Fortaleza 

Criciuma X Cruzeiro 
Atlético MG X Flamengo 
Bragantino X Atlético GO 
Athletico PR X São Paulo 

Quinta-feira 
Grêmio X Palmeiras 
Bahia X Juventude 
Fluminense X Inter 

Corinthians X Vitória 

São Paulo mira G-4 em confronto direto
com o Athletico-PR pelo Brasileirão

 INESTA QUARTA-FEIRA

Time Meninos da Liga foi o grande campeão 

Goleiro Gean Godinho foi o craque da final 

André Rosa diretor dos Meninos da Liga e o goleiro Gean 
em entrevista a Agnaldo Vicente

Técnico Alessandro Alvarenga do Sesc 
com Agnaldo Vicente

Jogo será em Curitiba e terá o apoio da torcida para o furacão

São Paulo (AE) - Em 
confronto direto pelo 
G-4 do Campeonato 
Brasileiro, o São Paulo 
enfrenta o Athletico-PR 
nesta quarta-feira, às 
21h30 (horário de Brasí-
lia), em jogo válido pela 
14ª rodada da compe-
tição. Uma vitória na 
Ligga Arena, em Curi-
tiba, pode recolocar o 
tricolor paulista na zona 
de classificação para 
a Libertadores depen-
dendo do resultado de 
outras partidas. 

Depois de ficar cinco 
jogos sem vencer, o São 
Paulo emplacou duas 
vitórias consecutivas, 
ambas jogando em casa. 
A equipe do Morumbi 
conseguiu ótimo resul-
tado na rodada passa-
da, derrotando por 3 
a 1 o Bahia, que briga 
pela ponta da tabela. 
Caso saiam vitoriosos 
do Paraná, os paulistas 
vão igualar a melhor 
sequência do time no 
campeonato, quando 
conseguiram uma trinca 
entre a quinta e a sétima 
rodada. 

O São Paulo está na 6ª 
colocação, com 21 pon-
tos, enquanto o Athleti-
co aparece uma posição 
acima, com 22. A dupla 
torce por uma derrota 
de Botafogo ou Bahia, 
que enfrentam Cuiabá 

e Juventude, respecti-
vamente. Alvinegros e 
tricolores têm ambos 24 
pontos e poderiam ser 
ultrapassados por pau-
listas e paranaenses no 
critério do saldo de gols.

O meia-atacante Lu-

ciano, destaque na vitó-
ria sobre o Bahia, levou o 
terceiro cartão amarelo 
e está suspenso. Rodrigo 
Nestor está recuperado 
de dores e deve ganhar a 
vaga para o duelo diante 
do Athletico. Outro des-

falque é Michel Araújo. 
O meia uruguaio foi 
diagnosticado com um 
estiramento no ligamen-
to colateral medial do 
joelho esquerdo e não 
tem prazo para retornar 
aos gramados. Rafinha 
continua em tratamen-
to, enquanto Rafael, 
Ferraresi e Bobadilla 
estão na Copa América. 

Além de estar pró-
ximo do São Paulo na 
tábua de classificação, o 
Athletico tem roteiro se-
melhante ao adversário 
desta quarta na compe-
tição. O time paranaen-
se ficou seis partidas 
sem vencer até o triunfo 
fora de casa na última 
rodada contra o Vitó-
ria, por 1 a 0. Os maus 
resultados culminaram 
na demissão do técnico 
Cuca e a equipe vem 
sendo treinada interi-
namente pelo auxiliar 
técnico Juca Antonello. 
O centroavante Mas-
triani, poupado no fim 
de semana, retorna ao 
time titular. 

São Paulo e Athle-
tico já se enfrentaram 

69 vezes na história, 
com 24 vitórias do time 
tricolor, com 21 dos pa-
ranaenses, além de 24 
empates. Os paulistas 
venceram fora de casa 
em apenas cinco opor-
tunidades. A última vez 
foi em 2021, quando 
a equipe são-paulina 
bateu o rival, em Curi-
tiba, por 2 a 1. Pablo, 
atualmente no próprio 
Athletico, fez os gols do 
São Paulo na ocasião. 

Umuarama – Foi reali-
zada na última sexta feira 
no SESC UMUARAMA,  
a final do  Campeonato 
de Futebol de Salão dos 
Jogos Comerciários 2024 
fase municipal, entre as  
equipes Meninos da Liga 
Futsal contra a equipe da 
Odonto Assistec. 

Os Meninos da Liga  
foram campeões vencendo 
por 4 a 2 de virada, após 
ter saído perdendo de 2 a 
0. O grande destaque da 
final e escolhido craque 
do jogo pelos internau-
tas e comentaristas da 
Central Umuarama que 
fez a transmissão do jogo 
através do Face e Youtube 
, foi o goleiro dos Meninos 
da Liga  Gean Godinho , 
que além de uma atuação 
brilhante no gol ainda fez 
um dos gols do time no 
jogo.

Meninos da liga jogou 
e venceu com , Gean Go-
dinho ( goleiro )  , Xulepa 
, Raphael Dodo , Kelvin 
, Pedrinho , Maiky , Ma-
theus Itu , Kayki , Novinho 
,  Dyego  ( goleiro ). Os gols 
do Meninos da Liga fora 
marcado pelo goleiro Gean 
godinho 1 , Itu 1, Maiky 
1, Novinho 1  e Cezinha 
fez 2 pelo time da Odonto 
Assistec .

Campanha dos Me-
ninos da Liga Campeões 
Invicto , na primeira fase 
venceu por 3 a 0 Glass 
Point , no segundo jogo  
goleou Odonto ASSISTEC 
por 9 a 5 , no terceiro jogo  
venceu Agro Pet Av. Rio 
grande do Norte  por 7 a 4 
,  na semifinal  um jogaço 
contra H&H vitória de 4 a 
3 em duas viradas épicas  
dos meninos da liga , na 
grande final mais uma 
vez de virada após sair 
perdendo de 2 a 0  , virou 
4 a 2 sobre Odonto Assistec 
sagrando se campeão  .

 O diretor e treinador 
dos Meninos da Liga, An-
dré  Rosa , que também 
é o patrocinador  do time 
através da Rosa & Vaneco 
Imobiliária , agradeceu a 
todos atletas e os diretores 
do SESC pela organização 

do evento , e promete levar 
os Meninos para Toledo 
em Agosto  onde será joga-
da a  fase  regional , rumo 
a grande final do Para-
naense que será realizado 
em Outubro  na cidade de 
Cascavel PR. 

Arbitragem da final fi-
cou sob o comando da 
renomada arbitra FIFA 
que representa Umuara-
ma  Paula Kamila Cirilo ( 
Paulinha ) e Wesley Gon-
çalves ( Weslinho  Virtual 
Esportes ) .

O Professor Alessandro 
Alvarenga técnico de es-
portes do SESC UMUA-
RAMA  agradece a par-
ticipação  das empresas 
atletas e a comunidade 
de Umuarama por ter 

comparecido em massa 
nesses 2 meses de jogos na 

sede Municipal do SESC 
UMUARAMA.

Umuarama - As equi-
pes de Umuarama fo-
ram o grande destaque 
da fase regional dos 
Jogos Abertos do Para-
ná (JPAs), realizada na 
cidade de Loanda. No 
último domingo, 30, 
os atletas da Capital da 
Amizade conquistaram 
o título – e a classifi-
cação assegurada para 
a fase macrorregional, 
que acontece de 29 de 
agosto a 1º de setembro 
– em cinco, das sete mo-
dalidades disputadas.

Umuarama foi cam-
peã no futsal masculi-
no, handebol feminino, 
handebol masculino, 
vôlei feminino e no vôlei 
masculino. Além disso, 
a equipe de futsal femi-
nino foi vice-campeã. 
Cianorte foi campeão 
nesta modalidade e 
também no basquete 
masculino.

O secretário de Es-
portes e Lazer do mu-
nicípio, Anderson Gas-
paretto, parabenizou a 
todos os integrantes das 
comissões técnicas e aos 
atletas que representa-
ram Umuarama, com 
o apoio da Prefeitura 
por meio da Secretaria 
Municipal de Esportes e 
Lazer (Smel), em nome 
do prefeito Celso Pozzo-
bom. “Nossas equipes 
fizeram bonito. Apro-
veitaram bem a oportu-
nidade e brilharam com 

o nome de nossa cidade. 
Agora vamos torcer para 
eles na próxima fase”, 
resumiu Gaspar – como 
o secretário é mais co-
nhecido.

A fase regional da 66ª 
edição dos JAPs definiu 
os classificados para a 
Macrorregional, que 
terá quatro sedes – Gua-
ratuba, Cornélio Procó-
pio, Engenheiro Beltrão 
e Medianeira. Realiza-
dos pela Secretaria de 
Estado do Esporte, os 
jogos da fase regional 
foram aconteceram em 
Campo Largo, Imbitu-
va, Ribeirão do Pinhal, 
Porecatu, Terra Rica, 
Loanda, Goioerê, Gua-
raniaçu, Chopinzinho, 
Laranjeiras do Sul, Ma-
rechal Cândido Rondon 
e Borrazópolis.

A etapa envolveu mais 
de 12,1 mil atletas e 
equipes de 251 municí-
pios. A novidade neste 
ano foi a criação das 
séries Ouro e Prata. “Os 
municípios campeões da 
fase regional participam 
da série Ouro, enquanto 
os vice-campeões regio-
nais das modalidades 
de basquete, futebol, 
handebol e voleibol vão 
disputar a série Prata”, 
explica o supervisor re-
gional do JAPs, Richarde 
Salvador.

Além das modalida-
des citadas, foram dis-
putadas bocha e bolão.

Meninos da Liga Futsal vencem o Campeonato
de Futsal nos Jogos dos Comerciários de Umuarama 

Umuarama vence cinco de sete 
modalidades na fase regional 
dos Jogos Abertos do Paraná



CHEVROLET                                    
S10 4X4X 2014

Branca, cabine simples, 
R$ 100.000,00. Fones: 
44 3622-3292  /  9 
9976-0563.

TERRENOS                                     
TERRENO EM 
GUAÍRA - PR

Vendo terreno em 
Guaíra-PR, medindo 
847m, sendo 15m 
de frente, um lado 
medindo 43m e outro 
70m; contendo duas 
casas simples, em 

alvenaria. Situado 
no Jardim Zeballos, 
próximo a escola e 
posto de saúde. Terreno 
grande e ótimo também 
para construção de 
barracão de comércio. 
Escriturada, imposto 
em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: 
(44) 9.9869-7677.

PONTOS COMERCIAIS                            
VENDO BAR

Localizado no 
Belvedere, clientela 
formada,  motivo 
saúde. Fone: (44) 9 
9766-0544

Vende-se jornais
por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1

PONTOS COMERCIAIS                            
PONTOS 

COMERCIAIS

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

ARGO 1.3 TREKKING 19/20 CINZA COMPLETO  R$ 69.900,00 

EQUINOX 1.5 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 174.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 184.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 209.900,00 

FORD KA SEDAN 1.5 TITANIUM 18/19 CINZA COMPLETO, AUT, COU  R$ 69.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO PREMIER 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 139.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ AT 20/20 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 78.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ MT 22/23 PRATA COMPLETO  R$ 87.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 249.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 139.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 249.900,00 

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 289.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

TERRENOS                                     TERRENOS

CHEVROLET                                    CHEVROLET

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 de Julho de 2024

Venha curtir as férias na praia! 

Saída será 03/01 (sexta-feira) na parte 
da tarde. E a volta 08/01 (quarta-feira) à 
noite. Ônibus super estiloso e confortá-
vel. Os quartos são com ar-condicionado 
e frigobar.
Incluso o café da manhã, almoço e jan-
tar. Valor por pessoa é apenas R$ 1.550 
(parcela no cartão em até 10× com os ju-
ros da maquininha)

(44) 9 9872-4141

ESCURSÃO PARA 
GUARATUBA

Entre em contato conosco
e garanta sua vaga!

COMUNICADO DE EXTRAVIO 

F R CHRISTOFALO, CNPJ: 48.269.782/0001-95, 
Comunica o extravio de Alvará de Licença. Tor-

nando-se por esta publicação sem valor legal.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°698/2024 de 22/04/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
LICITAÇÃO PARA EMPRESAS LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Contratação de banda musical, especializada em Festivais de Música, para realização 
dos eventos FEMUCAM, que acontecerão nas datas do dia 05/08/2024, 06/08/2024, 08/08/2024 e 
FEMUCAM KIDS no dia 12/10/2024, neste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 19/07/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 19/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/07/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 33.388,72 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e setenta e dois centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de julho de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da Fundação Cultural de Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 075/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 075/2024 - PMU,  que trata da Contratação de 
empresa com qualificação comprovada para prestação de serviços de instalação/montagem 
e desinstalação/desmontagem de semáforos  na cidade de Umuarama, para atender as 
necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – PR, para fins de 
alterações no edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 04 de julho de 2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 02 de julho de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 159/2024
DATA: 02/07/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e 
Fiscais de Contrato no Processo Administrativo nº 044/2024, Concorrência n. 006/2024, a saber:
Gestor:
SIMÃO PEDRO LEME – CPF: 015.973.589-08;
Fiscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA – CPF: 030.789.829-63.
Fiscal Técnico:
MARCIA CRISTINA MARANCA – CPF: 037.431.599-02
Art. 2º Ao Gestor de Contrato cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Aos Fiscais de Contrato cabe o acompanhamento do contrato administrativo para quais forem 
designados, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a quais forem designados.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 02 dias do mês de julho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA No 14, de 2 de julho de 2024.
O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que na data de 01 de julho de 2024 faleceu o Sr., DEVANIR ARAUJO, irmão do 
Presidente da Câmara Municipal Sr. Luiz Carlos de Araujo.
Considerando que o velório de DEVANIR ARAUJO ocorrerá na data de 02 de julho de 2024
RESOLVE:
Art. 1o. Suspender o expediente da Câmara Municipal de Alto Paraíso na data de 02 de julho de 
2024.
Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 02 de julho de 2024.
CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA
Vice-Presidente

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2024 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 014/2024 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 018/2024 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA CNPJ: 
18.036.852/0001-02 
 

ObJETO: 02 (duas) inscrições, sendo 02 (dois) Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “A EFETIVIDADE DA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL”, “RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO ÚLTIMO 
ANO DE MANDATO” E “LEGISLAÇÃO ELEITORAL E BOAS PRÁTICAS DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO. ” Na Cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 02 a 05 de julho de 2024. Valor da 
inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil 
setecentos e oitenta reais). 
 

 

 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). 
 

 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS 
 
Data Assinatura: 02 de julho de 2024 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

A empresa abaixo torna público que requereu do IAT,
Renovação de Licença de Operação para o empreendimento a seguir especificado:
Empresa: Município de Alto Piquiri
Atividade: Aterro Sanitário.
Endereço: Estrada Saltinho do Oeste km 02
Município: Alto Piquiri – PR

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2024
DISPENSA Nº 21/2024
DATA DA ABERTURA: 08 de julho de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de kit maternidade, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social..
TIPO: Menor Preço - Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 19.524,00 (dezenove mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta 
para Contratação de empresa especializada no fornecimento de kit maternidade, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. Podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope 
lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-
000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no dia 08 de julho de 
2024 das 08h00min até às 14h00min para Apresentação da Proposta de Preços. As propostas 
enviadas por e-mail devem incluir no título do e-mail a indicação da Dispensa à qual se referem. 
As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota 
Fiscal. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
(http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se exclusivamente à 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito da Região 
AMERIOS, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão 
participar as demais empresas.
Alto Piquiri – PR, 02 de julho de 2024.
 GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 207/2024, de 01 de Julho de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Exonerar a partir de 02 de julho de 2024 a pedido da servidora, JOSIANE SANTOS DA SILVA, 
matricula 458, do cargo de comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, CC-1, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, sendo o dia 02 de julho de 2024 seu ultimo dia de trabalho, 
conforme requerimento .
II- Revoga-se a portaria nº 224/2023.
III- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 02 de julho de 2024.
Alto Piquiri, 01 de Julho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 208/2024, de 02 de Julho de 2024.
Súmula:Dispõe sobre exoneraçãode TÉCNICOEM ENFERMAGEM e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Exonerar a partir de 02 de julho de 2024 a pedido da servidora,CARLA DIONISIO BINOTTO, 
matricula 21784, do cargo Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
exercendo suas funções na UAPSF - Nair Santaterra Barbosa “Clinica da Mulher”, sendo o dia 02 
de julho de 2024 seu ultimo dia de trabalho, conforme requerimento .
II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 02 de julho de 2024.
Alto Piquiri, 02 de Julho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 210/2024, de 02 de Julho de 2024.
SÚMULA: Nomeia estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Nomear em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 03/07/2024 a 02/07/2027 a servidora que abaixo 
discrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº001/2023, homologado 
pelo decreto N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOMEFUNÇÃOCARGA HORÁRIAMATRÍCULA
JOSIANE SANTOS DA SILVAAGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE40hs546
II- Está Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 02 de Julho de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 254/2023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 144/2023
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 144/2023 DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: PAVÃO EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 29.299.451/0001-53, neste ato representada pelo Willan Pereira 
Pavao, portador  do RG nº 174.110-5  e do CPF nº.  048.030.691-58, residente na Rua Rui Barbosa 
, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, resolve firmar O 1º Aditivo ao Contrato 
de prestação de Serviços nº 254/2023, objeto da Dispensa de Licitação nº. 144/2023,  mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 06 (seis) meses, na vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 254/2023, para termino dos serviços remanescentes. Passando o prazo 
de vigência contratual a vigorar do dia 18/04/2024 à 17/10/2024.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato..
de duas testemunhas que também o assinam
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de abril de 2024.

 Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal Licitação e Equipe de Apoio sobre julgamento 
de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 
006/2024 de 04 de junho de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 
006/2024 de 04 de junho de 2024, que tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 
CBUQ, NAS RUAS: SÃO TOMÉ E DUQUE DE CAXIAS, DISTRITO DE SÃO JOÃO, MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA-PR.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: SCJ ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, no lote único, no valor total de: R$ 
340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 01 de julho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 13/24
PROCESSO N° 57/24
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados em conformidade com o 
art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração pretende realizar 
a dispensa de licitação para a Contratação de empresa para serviços técnicos especializados 
de elaboração, organização, planejamento e execução de Concurso Público, para provimento de 
cargo de carreira, no quadro de cargos do município, definidas pela Lei Complementar n° 01/2010 
que define a estrutura e os vencimentos dos cargos da administração direta, com suas alterações 
posteriores, atendendo às necessidades do Município de Cafezal do Sul.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 11/07/2024.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos de habilitação.
 Cafezal do Sul – PR, 02 de Julho de 2024.
Kátia Silva Trives
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 072/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N.º 006/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo de licitação, devidamente instruído com 
documentos e requisitos que comprovam o caso de contratação direta, consoante as normas 
contidas no artigo 72 da Lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos n.º 14.133/21; e
Considerando os PARECERES – jurídico e técnico, apontando pela possibilidade legal de 
contratação, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos enquadrado do artigo 72, inciso III, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021;
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
DECLARO inexigível a realização do procedimento licitatório, AUTORIZANDO a contratação 
direta, nos termos abaixo descrito:
OBJETO: Contratação da empresa SPERANDIO DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ n.° 
83.296.970/0004-56, para o fornecimento de peças genuínas e serviços mecânicos especializados 
de manutenção preventiva veicular para revisão obrigatória de 6799 km, no prazo de garantia, do 
caminhão - MBB ATEGO SEMIPESADO / 2730 ATEGO 6X4, CHASSI N.º 9BM958170NB273723, 
RENAVAM N.º 9BM958170NB273723, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO: 2022/2022, PLACA 
N.º SDV2J20, DE COR EXTERNA BRANCA, conforme especificações, condições e exigências 
contidas no Termo de Referência e Minuta de Contrato, apensados no processo de Dispensa de 
Licitação por Justificativa n.º 006/2024.
CONTRATADA: SPERANDIO DIESEL LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 8.178,14 (oito mil, cento e setenta e oito reais e quatorze centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso IV, alínea a), da Lei Federal n.º 14.133/2021
Desta forma, determino que se formalize o respectivo termo de contrato.
E, ainda, que seja dada a devida publicidade legal do ato de autorização e do extrato de contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, e fique 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024  
O Município de Alto Piquiri torna público que fará realizar, às 08:15 horas do 
dia 17 de julho do ano de 2024, na plataforma BLL - Bolsa de Leilões e 
Licitações do Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede e distrito Infraestrutura Urbana 
(lazer) 448,80 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Alto Piquiri e na plataforma 
BLL - Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Alto Piquiri-PR, 02 de julho de 2024. 
Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO  nº 142/2024 de 28 de junho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  11.500,00  (onze  mil  quinhentos  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

512 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00271
511 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00220

11.500,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

1.500,00FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022220 (220)

10.000,00REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM S271 (271)

11.500,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
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DECRETO  nº 143/2024 de 28 de junho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  5.729,62  (cinco  mil  setecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e 
dois  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

513 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.729,62845
5.729,62Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Conv. Federal Revitalização de Terminal Rodoviário 2021 - conv. 899045 5.729,623845 (845)

5.729,62Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  209/2024, de 02 de Julho de 2024.

SÚMULA: Designa servidores, para desempenhar a função de
FISCAL DE CONTRATOS e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Resolve:
Designar, os servidores abaixo discriminados, para sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, desempenhar
a função de FISCAL DE CONTRATO, nas respectivas secretarias.

NOME CPF SECRETARIA
Wellington Rodrigo Vieira da Silva   
               076.116.289-50 Sec. Mun. de Serv. Urb. e Trans.

Matheus Oliveira Sperti      085.841.489-90 Sec. Mun. de Assis. Social
Viviane Cruz David                 056.111.909.01               Sec. Mun. de Administração
Zenaide Campos de Andrade   014.845.039-37               Sec. Municipal de Educação
Bruno F. de Oliveira               768.076.819-68               Departamento de Engenharia
Edson Barbieri                       300.719.259-53               Sec. de Agricultura, Ind. e Com.
Letícia Federle dos Passos       054.143.419-58               Sec. Municipal de Saúde
Neide Cristina de Farias         631.658.999-91               Sec. de Esportes e Turismo

Art. 2º Aos servidores efetivos acima relacionados, ocupantes de cargo de carreira, que não estejam nomeados
e em cargos de assessoramento e de chefia, será concedido a indenização de 10% sobre sua remuneração
básica, prevista no 46º da Lei nº 652/2022- Lei do Plano de Carreira, Cargos e empregos públicos dos
servidores públicos do Município de Alto Piquiri.

Art. 3º Os servidores que não se enquadrarem no disposto no Art. 2º, desempenharão a função de Fiscal de
Contrato sem ônus para o Município.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ficando revogada a portaria 280/2022.

Alto Piquiri, 02 de Julho de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNCO n.º 036/2024
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 048/2024
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
OBJETO: aquisição parcelada de gêneros alimentícios de panificação, destinados a 
atender os diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no 
uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 50 da Lei Federal n.º 
9.784/99 e, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações 
posteriores, assim como demais legislações aplicáveis a matéria, resolvo com vista 
das razões transcritas em ata da sessão de disputa. DECLARO, A LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE - DESERTA, face a ausência de interessados em participar do certame 
licitatório no local, dia e horário definido pelo Edital de convocação, divulgado em 
todos os veículos de publicidade conforme estabelecido em lei para a modalidade 
de licitação escolhida.
Diante disso, dou por encerrada a licitação. Opinando-se pelo ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo em referência.
Publique-se a presente decisão em seu inteiro teor, para amplo conhecimento.
Cidade Gaúcha – PR; 02 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL N° 045/2024, DE 1º DE JULHO DE 2024 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO E MASCULINO 

 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 034/2024. 

 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 034/2024, de 18 de julho de 2024, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 027/2024, de 16 de fevereiro de 2024, RESOLVE: 

 
 

I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 034/2024, para contratação por tempo 
determinado, objetivando atender à necessidade temporária do serviço até a 
realização do Concurso Público Municipal, de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO e MASCULINO, com formação de cadastro de reserva, para atendimento 
das necessidades da Secretarias Municipais de Cafezal do Sul-PR, conforme segue: 
 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 
 

CLASSIF. 

17 MARISA GOMES DOS SANTOS 706.338.609-30 80 1º 
28 JAQUELINE RANEK SANTOS LEAL  094.677.569-94 80 2º 
23 ROSILENE MATOS COELHO 065.808.279-55 64 3º 
12 KELLY SAMARA ALVES DE OLIVEIRA 082.201.139-52 64 4º 
15 BRUNA BARBOSA ALVES  076.033.889-29 60 5º 
13 CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 100.733.849-09 60 6º 
03 DIANA SPADIM 077.737.429-36 56 7º 
11 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 082.936.989-93 56 8º 
22 MARIENE PEREIRA ALVES 055.000.119-01 56 9º 
01 ELIZABETH SABINO 017.464.359-41 52 10º 
09 MARIA RODRIGUES PINHEIRO 053.967.639-06 52 11º 
16 ELLEN APARECIDA DE OLIVEIRA  104.987.259-28 52 12º 
04 SIMONE RITA DE ALMEIDA GAMA 009.836.031-03 36 13º 
26 VANESSA S. DE OLIVEIRA CARVALHO 081.722.039-93 36 14º 
02 ROSALINA PEREIRA PRAXEDES 018.977259-06 32 15º 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

AV. ÍTALO ORCELLI, 604    -    FONE: (44) 3655-8000    -    CEP: 87.565-000    -    CAFEZAL DO SUL-PR 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 

 

2 
 

14 LUCINEIA MANDUCA 035.446.259-89 28 16º 
07 MARIA SOLANGE ALVES DA SILVA 051.739.354-99 24 17º 
18 NAGILA DE ALMEIDA SANTOS 070.287.359-40 24 18º 
05 CARLA CRISTINA DE SOUZA 098.272.499-32 24 19º 
06 CLAUDIA DA CRUZ JIMENEZ 042.992.231-01 00 Ausente 
10 JOSIANE CALDEIRA BARROS 072.215.879-30 00 Ausente 
25 KATIA APª. FELIZARDO MASIONATO 081.646.729-39 00 Ausente 
27 SONIA APARECIDA DE PROENÇA 005.999.719-24 00 Ausente 

 
CLASSIFICAÇÃO: PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PcD 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 
 

CLASSIF. 

01 ELIZABETH SABINO 017.464.359-41 52 1º 

 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 
 

CLASSIF. 

17 MARISA GOMES DOS SANTOS 706.338.609-30 80 1º 
12 KELLY SAMARA ALVES DE OLIVEIRA 082.201.139-52 64 2º 
15 BRUNA BARBOSA ALVES  076.033.889-29 60 3º 
13 CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 100.733.849-09 60 4º 
09 MARIA RODRIGUES PINHEIRO 053.967.639-06 52 5º 
16 ELLEN APARECIDA DE OLIVEIRA  104.987.259-28 52 6º 
02 ROSALINA PEREIRA PRAXEDES 018.977259-06 32 7º 
18 NAGILA DE ALMEIDA SANTOS 070.287.359-40 24 8º 
05 CARLA CRISTINA DE SOUZA 098.272.499-32 24 9º 

 
 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 

 

CLASSIF. 

31 WGNER TOLEDO ALVES 245.157.521-20 64 1º 
21 DIEGO OTAVIO DOS SANTOS ALVES 105.023.449-97 60 2º 
29 NILSON DE SOUZA 775.225.219-53 56 3º 
20 WILLIAN RODRIGUES PEREIRA 091.486.139-59 56 4º 
24 APARECIDO JOSÉ DA CRUZ 475.231.311-15 44 5º 
19 EDSON GOMES DE OLIVEIRA  735.779.609-49 32 6º 
30 MARCOS PAULO DA SILVA 078.622.359-67 28 7º 
08 TARCISIO BENTO DE QUEIROZ 758.326.319-00 00 Ausente 
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CLASSIFICAÇÃO: PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PcD 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 
 

CLASSIF. 

29 NILSON DE SOUZA 775.225.219-53 56 1º 
 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 

N° DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

DOC. 
 

PONTOS 

 

CLASSIF. 

19 EDSON GOMES DE OLIVEIRA  735.779.609-49 32 1º 
 

II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.  
 
Cafezal do Sul-PR, 1º de julho de 2024. 

 
 
 
 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente da Comissão Geral de PSS 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA PESSOA IDOSA – CMDPI 

CAFEZAL DO SUL - PR 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024 
 

SÚMULA:  APROVAÇÃO DO NOVO PLANO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA COM 
VIGÊNCIA 2024-2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
CMDPI DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei n°. 
750, de 01 de outubro de 2013, 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 02 de julho 
de 2024, as 09 horas do auditório da prefeitura municipal de Cafezal do Sul – Pr;  

CONSIDERANDO a ata da reunião 01/2024, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar, sem ressalvas, o novo Plano Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa com vigência 2024-2026. 
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Cafezal do Sul – Pr, 02 de julho de 2024. 

 
 
 

 
 

 
___________________________ 

SOLANGE NUNES MORETTI 
Presidente do CMDI 

 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 103/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: NEVES 
ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES 
LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa NEVES 
ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
41.171.531/0001-24 com sede à Avenida Marília, 1979, centro, na cidade de Mariluz - PR, 
CEP: 87.430-000, endereço eletrônico:atendimento.nevesengenharia@gmail.com  
denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Senhor 
MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.522.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 101.298.799-08. Residente e domiciliado à 
Rua Ryo Uratani. 471, centro, na cidade de Mariluz – PR, CEP: 87470-000. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 52/2022, 
Tomada de preço nº 07/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO , - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 
- Justifica- se que em razão do tempo chuvoso, não foi permitido assim terminar a 
obra, faltando dois abrigos para concluir. Cujo objeto do contrato é Aquisição e 
instalação de abrigo para passageiros de ônibus. Sendo de 26 de junho de 2023 
a 26 de junho de 2024. 
 
 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA  

MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 131/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: L. E. CANDIDO – 
ME 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa L. E. CANDIDO - 
ME, com sede à Avenida Manoel Vicente do Carmo, 970, centro, nesta cidade de cafezal do 
Sul – PR, CNPJ: 22.295.320/0001-59 denominada CONTRATADA. 
 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Sr. LUIZ 
EDUARDO CANDIDO residente e domiciliado à Rua Avenida ítalo Orcelli, 756, centro, CEP: 
87565-000, nesta cidade, portador do CREA n.º 145164D /PR e CPF: 063.225.139-58. 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 90/2022, Pregão presencial 
nº 33/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO– 
DO VALOR E CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO passando a ter a seguinte redação:  
   
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” 
 

- Fica o mesmo valor contratual de R$: 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais). 
Sendo o valor mensal de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). Referente a: 

PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE ENGENHARIA POR PERIODO DE 12 

MESES, CONSTRUÇÃO CIVIL, ABRAGENDO: PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

REGULAMENTADAS PELAS NORMAS DO MUNICIPIO, EMISSÃO DE PARECERES, 

VISTORIA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS A FIM DE CONCESSÃO DE HABITE-SE, 

FORNECER CERTIDÕES E AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS, PROJETOS DE ENGENHARIA: 

PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO, PROJETO ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, 
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PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E DEMAIS PROJETOS NECESSÁRIOS, 

ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS E DEMAIS ELEMENTOS QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIOS, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELAS OBRAS DE ENGENHARIA QUE 

ESTIVEREM SENDO DESENVOLVIDAS PELO MUNICIPIO DENTRO DAS ATRIBUIÇÕES 

PROFISSIONAIS. CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS A SEREM CUMPRIDAS NO PRÉDIO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL. 

                                         “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 
Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 05 de julho de 2024 a 06 
de julho de 2025. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 01 de julho de 2024 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

     ___________________ 
        L. E. CANDIDO – ME 

LUIZ EDUARDO CANDIDO 
Testemunhas: 
 
 

 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO              JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
    CPF: 069.340.019.66                                                     CPF: 114.519.649-78 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 103/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: NEVES 
ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES 
LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa NEVES 
ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
41.171.531/0001-24 com sede à Avenida Marília, 1979, centro, na cidade de Mariluz - PR, 
CEP: 87.430-000, endereço eletrônico:atendimento.nevesengenharia@gmail.com  
denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Senhor 
MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.522.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 101.298.799-08. Residente e domiciliado à 
Rua Ryo Uratani. 471, centro, na cidade de Mariluz – PR, CEP: 87470-000. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 52/2022, 
Tomada de preço nº 07/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO , - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 
- Justifica- se que não foi efetuada a instalação de mais dois abrigos. Necessitado 
de mais 150 dias para o mesmo, sendo de 26 de junho a 23 de novembro de 
2024. 
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                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA  

MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO           JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
    CPF: 069.340.019-66                                               CPF: 114.519.649-78 

 

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 10/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), da Análise de Riscos e do Termo 
de Referência (TR) nas licitações e contratações diretas realizadas pela 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DIRETORA, 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), da Análise de 
Riscos e do Termo de Referência (TR) nas licitações e contratações 
diretas realizadas pela Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, estado 
do Paraná, nos termos do art. 6º, XX e XXIII c/c art. 18, §§ 1º, 2º e 3º e 
art. 40, §1º, todos da Lei nº 14.133/2021.
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo 
de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação.
Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve descrever, 
de forma fundamentada, a necessidade da contratação, considerando-
se o interesse público envolvido.
Art. 3º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina.
Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá conter ao 
menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido artigo, apresentar as devidas justificativas.
Art. 4º Em se tratando de Estudo Técnico Preliminar (ETP) para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 
ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração de projetos.
Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser elaborado de 
forma simplificada, contendo apenas os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do art. 3º desta Resolução:
I - nas dispensas de licitação em razão do valor previstas no art. 75, 
incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021;
II - nas inexigibilidades de licitação previstas no art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que o valor total da contratação não suplante 
o valor atualizado previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser dispensado:
I - nas dispensas de licitação em razão do valor previstas no art. 75, 
incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que o valor total da 
contratação não suplante o valor atualizado previsto no art. 95, §2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
II - nas dispensas de licitação previstas no art. 75, incisos III da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
III - nas inexigibilidades de licitação previstas no art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que o valor total da contratação não suplante o 
valor atualizado previsto no art. 95, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 7º A análise de riscos é o instrumento que permite a identificação, 
avaliação e gerenciamento dos riscos relacionados à contratação.
§ 1º Os riscos relacionados à contratação podem ser de 02 (duas) 
categorias:
I - riscos no planejamento da contratação e na seleção do fornecedor;
II - riscos na gestão do contrato.
§ 2º A análise de riscos deverá ser realizada através do Mapa de 
Riscos, que tem a finalidade de mapear os riscos do processo licitatório, 
definindo ações mitigadoras e de contingência.
§ 3º Para cada risco identificado, o Mapa de Risco deverá definir:
I - a probabilidade de sua ocorrência;
II - possíveis danos (impactos) em caso de ocorrência;
III - possíveis ações preventivas;
IV - possíveis ações de contingência (medidas corretivas);
V - identificação do responsável pela ação.
§ 4º A análise de riscos poderá ser dispensada nos casos previstos nos 
incisos I e II do art. 5º desta Resolução.
Art. 8º Para fins do disposto nesta Resolução, o Termo de Referência 
(TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
devendo conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não 
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 
até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado;
X - adequação orçamentária.
Parágrafo único. Além dos parâmetros e elementos descritivos listados 
nos incisos do art. 6º desta Resolução, o Termo de Referência deverá 
conter, ainda, as seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção 
e assistência técnica, quando for o caso.
Art. 9º O Termo de Referência poderá ser dispensado:
I - nas dispensas de licitação em razão do valor previstas no art. 75, 
incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que o valor total da 
contratação não suplante o valor atualizado previsto no art. 95, §2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
II - nas inexigibilidades de licitação previstas no art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que o valor total da contratação não suplante o 
valor atualizado previsto no art. 95, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Nas hipóteses em que se optar pela dispensa do Termo 
de Referência, o Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
deverá indicar, pelo menos, o objeto, sua natureza, os quantitativos, o 
valor unitário e total da contratação, o prazo do contrato ou se será de 
execução imediata, bem como a justificativa para a contratação.
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 
2024.
Assinado digitalmenteAssinado digitalmente
Cleverson Francisco das ChagasVinícius Gobo dos Santos
Presidente1º secretário

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 42, DE 02 DE JULHO DE 2024
Ementa: Altera a Lei Ordinária Municipal nº 6, de 28 de março de 2023 
que regulamenta o Programa de Metas de Desempenho Individual para 
os servidores públicos municipais concursados no regime estatutário 
e celetista, nos termos que especifica e autoriza a concessão de 
gratificação por cumprimento de metas, pago via cartão, na forma que 
indica e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica acrescido o inciso V e VI junto ao art. 4º da Lei Ordinária 
Municipal 6, de 28 de março de 2023 para o fim de constar
“V - da apresentação de atestados médicos superiores a 5 (cinco) dias, 
relativo a afastamentos derivados das doenças consideradas graves, 
tais como, tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia 
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; esclerose 
múltipla; hepatopatia grave; cardiopatia grave; doença de parkinson; 
espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 
da doença de paget; síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(AIDS); contaminação por radiação; hepatopatia grave; fibromialgia;
VI - a lista de doenças mencionada no inciso V supra, não é taxativa, 
admitindo interpretação extensiva, desde que demonstrada a 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 43 , DE 02 DE JULHO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre o reconhecimento do “Beach Tennis” como modalidade 
esportiva e institui no calendário oficial do município de Cruzeiro do Oeste, o 
Dia Municipal do Beach Tennis.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica reconhecido o “Beach Tennis” como modalidade esportiva no 
âmbito do município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
o Dia Municipal do Beach Tennis, a ser comemorado anualmente no dia 10 
de setembro.
Art. 3º Para os fins do disposto no art. 1º desta Lei, o reconhecimento do 
Beach Tennis consiste na possibilidade de inclusão da modalidade nas 
atividades ofertadas pelo Município, com a inserção e a promoção do 
esporte por meio da realização e do apoio a eventos, competições e demais 
atividades de incentivo voltadas ao Beach Tennis, bem como sua prática em 
áreas públicas e demais locais apropriados.
Art. 4º Visando à implementação dos objetivos previstos nesta Lei, faculta-se 
ao Poder Executivo Municipal a celebração de convênios com federações, 
associações, entidades privadas, clubes e escolinhas devidamente 
estabelecidas, em consonância com a legislação aplicável.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeitura Municipal

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 

INFORMÁTICA LTDA.
 087 07.874.174/0001-22 12.270,00 9.900,00 Sim

2 ADEMIR FERREIRA NEVES  051 35.137.952/0001-36 12.406,40 10.300,00 4,04 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 048 13.383.196/0001-92 12.406,40 12.250,00 18,93 Sim

4 LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 138 40.028.767/0001-43 12.270,00 12.270,00 0,16 Sim
5 J MARTINS COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
 006 20.058.175/0001-67 24.700,00 24.700,00 101,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RN BALTAZAR COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA - ME

 017 26.668.902/0001-94 12.406,40 9.899,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:33:40
Toner, Cartucho e Refil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CH561HB - 122 Preto Original do Fabricante
Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,80 Valor Total: 1.016,00

Marca: HP Modelo: 122 PRETO

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CH562HB - 122 Color Original do Fabricante
Quantidade: 20 Valor Unit.: 59,15 Valor Total: 1.183,00

Marca: HP Modelo: 122 COLOR

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CZ103AB - 662 Preto Original do Fabricante
Quantidade: 30 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: HP Modelo: 662 PRETO

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CZ104AB - 662 Color Original do Fabricante
Quantidade: 30 Valor Unit.: 46,70 Valor Total: 1.401,00

Marca: HP Modelo: 662 COLOR

Item: 5 Unidade: UN
Descrição: Cartucho F6V29AB - 664 Preto Original do Fabricante
Quantidade: 50 Valor Unit.: 48,40 Valor Total: 2.420,00

Marca: HP Modelo: 664 PRETO

Item: 6 Unidade: UN
Descrição: Cartucho F6V28AB - 664 Color Original do Fabricante
Quantidade: 50 Valor Unit.: 47,60 Valor Total: 2.380,00

Marca: HP Modelo: 664 COLOR

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:33:40
Toner, Cartucho e Refil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 41/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 20/05/2024 15:30:30

1 de 6Gerado em: 02/07/2024 09:33:41

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 

INFORMÁTICA LTDA.
 106 07.874.174/0001-22 23.340,00 5.400,00 Sim

2 A CASA DA INFORMATICA LTDA  117 12.146.615/0001-00 23.340,00 18.700,00 246,30 Sim
3 ADEMIR FERREIRA NEVES  048 35.137.952/0001-36 23.557,00 20.000,00 6,95 Sim
4 LF ENGENHARIA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES
 145 40.028.767/0001-43 23.340,00 23.340,00 16,70 Sim

5 J MARTINS COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

 148 20.058.175/0001-67 36.400,00 27.499,99 17,82 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 124 13.383.196/0001-92 41.600,00 27.500,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RN BALTAZAR COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA - ME

 137 26.668.902/0001-94 23.557,00 5.399,99 Sim
52.053.838 GIOVANNA POSSOBON 
GONCALVES

 131 52.053.838/0001-47 21.994,00 11.960,00 121,4819 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544120-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,874 Valor Total: 1.087,40

Marca: EPSON Modelo: T544120-AL

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544220-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,6426 Valor Total: 1.064,26

Marca: EPSON Modelo: T544220-AL

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544320-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,0231 Valor Total: 902,31

Marca: EPSON Modelo: T544320-AL

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544420-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,0231 Valor Total: 902,31

Marca: EPSON Modelo: T544420-AL

Item: 5 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644120-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,0308 Valor Total: 360,924

Marca: EPSON Modelo: T644120-AL

Item: 6 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644220-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,0308 Valor Total: 360,924

Marca: EPSON Modelo: T644220-AL

Item: 7 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644320-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,0316 Valor Total: 360,948

Marca: EPSON Modelo: T644320-AL

Item: 8 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644420-AL Original do Fabricante MINIMO 70ML
Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,0308 Valor Total: 360,924

Marca: EPSON Modelo: T644420-AL

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:33:40
Toner, Cartucho e Refil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP 1VV22AL - GT53 Original do Fabricante. Volume de Tinta: 90ml
Quantidade: 20 Valor Unit.: 14,30 Valor Total: 286,00

Marca: HP Modelo: GT53 1VV22AL

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH54AL - GT52 Original do Fabricante. Volume de Tinta: 70ML
Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,20 Valor Total: 304,00

Marca: HP Modelo: GT52 MOH54AL
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 

INFORMÁTICA LTDA.
 111 07.874.174/0001-22 3.940,00 1.200,00 Sim

2 A CASA DA INFORMATICA LTDA  070 12.146.615/0001-00 3.940,00 3.399,00 183,25 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 117 13.383.196/0001-92 3.956,60 3.400,00 0,03 Sim

4 LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 002 40.028.767/0001-43 3.940,00 3.940,00 15,88 Sim
5 ADEMIR FERREIRA NEVES  037 35.137.952/0001-36 3.956,60 3.956,60 0,42 Sim
6 J MARTINS COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
 129 20.058.175/0001-67 7.200,00 7.200,00 81,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RN BALTAZAR COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA - ME

 068 26.668.902/0001-94 3.956,60 1.499,99 Sim
52.053.838 GIOVANNA POSSOBON 
GONCALVES

 060 52.053.838/0001-47 3.956,60 2.020,00 34,6676 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH55AL - GT52 Original do Fabricante. Volume de Tinta: 70ML
Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,30 Valor Total: 306,00

Marca: HP Modelo: GT52 MOH55AL

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH56AL - GT52 Original do Fabricante. Volume de Tinta: 70ML
Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,20 Valor Total: 304,00

Marca: HP Modelo: GT52 MOH56AL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 

INFORMÁTICA LTDA.
 043 07.874.174/0001-22 3.080,00 2.200,00 Sim

2 J & K COMERCIAL LTDA  017 04.338.231/0001-60 3.080,00 3.075,00 39,77 Sim
3 A CASA DA INFORMATICA LTDA  056 12.146.615/0001-00 3.080,00 3.080,00 0,16 Sim
4 LF ENGENHARIA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES
 128 40.028.767/0001-43 3.080,00 3.080,00 0,00 Sim

5 ADEMIR FERREIRA NEVES  013 35.137.952/0001-36 3.118,80 3.118,80 1,26 Sim
6 J MARTINS COMERCIO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
 079 20.058.175/0001-67 5.200,00 5.200,00 66,73 Sim

7 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.

 050 13.383.196/0001-92 6.000,00 6.000,00 15,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:33:41
Toner, Cartucho e Refil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Preto Original do Fabricante. Volume de Tinta: 135ML
Quantidade: 10 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 550,00

Marca: CANON Modelo: G3110 G-190 PRETO

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Ciano Original do Fabricante. Volume de Tinta: 135ML
Quantidade: 10 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 550,00

Marca: CANON Modelo: G3110 G-190 CIANO

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Magenta Original do Fabricante. Volume de Tinta: 135ML
Quantidade: 10 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 550,00

Marca: CANON Modelo: G3110 G-190 MAGENTA

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Amarelo Original do Fabricante. Volume de Tinta: 135ML
Quantidade: 10 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 550,00

Marca: CANON Modelo: G3110 G-190 AMARELO

3 de 6Gerado em: 02/07/2024 09:33:41

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RN BALTAZAR COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA - ME

 033 26.668.902/0001-94 3.118,80 999,99 Sim
52.053.838 GIOVANNA POSSOBON 
GONCALVES

 124 52.053.838/0001-47 3.118,80 1.000,00 0,0010 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:33:41
Toner, Cartucho e Refil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 233 C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 10 Valor Unit.: 25,61 Valor Total: 256,10

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF233A

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor CF 234
Quantidade: 3 Valor Unit.: 30,90 Valor Total: 92,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF234A

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 278-A C/Troca Remanufaturado 110 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 17,81 Valor Total: 89,05

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE278A

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 283-A C/Troca Remanufaturado 110 grs. Tonalizador
Quantidade: 20 Valor Unit.: 24,77 Valor Total: 495,40

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE283A

Item: 5 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 285-A C/Troca Remanufaturado 130 grs. Tonalizador
Quantidade: 80 Valor Unit.: 27,28 Valor Total: 2.182,40

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE285A

Item: 6 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 310 A C/Troca Remanufaturado 55 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,17 Valor Total: 130,85

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE310A

Item: 7 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 311 A C/Troca Remanufaturado 50 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,17 Valor Total: 130,85

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE311A

Item: 8 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 312 A C/Troca Remanufaturado 50 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,17 Valor Total: 130,85

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE312A

Item: 9 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 313 A C/Troca Remanufaturado 50 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,17 Valor Total: 130,85

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CE313A

Item: 10 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 435-A C/Troca Remanufaturado 110 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 20,88 Valor Total: 104,40

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB435A

Item: 11 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 436-A C/Troca Remanufaturado 110 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 20,88 Valor Total: 104,40

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB436A

Item: 12 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 540-A C/Troca Remanufaturado 75 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 23,94 Valor Total: 119,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB540A

Item: 13 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 541-A C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 23,94 Valor Total: 119,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB541A

Item: 14 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 542-A C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 23,94 Valor Total: 119,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB542A

4 de 6Gerado em: 02/07/2024 09:33:41

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E 

INFORMÁTICA LTDA.
 065 07.874.174/0001-22 49.925,00 13.900,00 Sim

2 DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO LTDA.

 114 10.210.196/0001-00 49.948,00 14.278,00 2,72 Sim
3 V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS - 

ME
 021 10.558.249/0001-70 47.910,00 15.500,00 8,56 Sim

4 J MARTINS COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

 104 20.058.175/0001-67 28.350,00 28.350,00 82,90 Sim
5 LF ENGENHARIA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES
 019 40.028.767/0001-43 49.948,00 49.948,00 76,18 Sim

6 ADEMIR FERREIRA NEVES  096 35.137.952/0001-36 50.137,84 50.137,84 0,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

Item: 15 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 543-A C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 23,94 Valor Total: 119,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CB543A

Item: 16 Unidade: UN
Descrição: Toner Q 2612-A C/Troca Remanufaturado 150 grs. Tonalizador
Quantidade: 10 Valor Unit.: 23,10 Valor Total: 231,00

Marca: INFINITY PRINT Modelo: Q2612A

Item: 17 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 226-A C/Troca Remanufaturado 170 grs. Tonalizador
Quantidade: 10 Valor Unit.: 29,79 Valor Total: 297,90

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF226A

Item: 18 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 258-A C/Troca Remanufaturado 170 grs. Tonalizador
Quantidade: 15 Valor Unit.: 49,27 Valor Total: 739,05

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF258A

Item: 19 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 280-A C/Troca Remanufaturado 160 grs. Tonalizador
Quantidade: 10 Valor Unit.: 28,12 Valor Total: 281,20

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF280A

Item: 20 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 217-A C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 25,33 Valor Total: 126,65

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF217A

Item: 21 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 218-A C/Troca Remanufaturado 70 grs. Tonalizador
Quantidade: 5 Valor Unit.: 29,23 Valor Total: 146,15

Marca: INFINITY PRINT Modelo: CF218A

Item: 22 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor CF 219
Quantidade: 3 Valor Unit.: 42,20 Valor Total: 126,60

Marca: INFINITY PRIN Modelo: CF219A

Item: 23 Unidade: UN
Descrição: Toner W 1105-A C/ Chip Remanufaturado 80 grs. Tonalizador
Quantidade: 30 Valor Unit.: 52,89 Valor Total: 1.586,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: W1105A

Item: 24 Unidade: UN
Descrição: Toner W 1330-A C/ Chip Remanufaturado180 grs. Tonalizador
Quantidade: 30 Valor Unit.: 67,09 Valor Total: 2.012,70

Marca: INFINITY PRINT Modelo: W1330A

Item: 25 Unidade: UN
Descrição: Toner TN 660 C/Troca Remanufaturado 110 grs. Tonalizador
Quantidade: 60 Valor Unit.: 34,52 Valor Total: 2.071,20

Marca: INFINITY PRINT Modelo: TN660

Item: 26 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor DR 660
Quantidade: 20 Valor Unit.: 28,67 Valor Total: 573,40

Marca: INFINITY PRINT Modelo: DR660

Item: 27 Unidade: UN
Descrição: Toner Ml-D2850 Remanufaturado 250 grs. Tonalizador
Quantidade: 20 Valor Unit.: 36,75 Valor Total: 735,00

Marca: INFINITY PRINT Modelo: MLT-D2850

Item: 28 Unidade: UN
Descrição: Toner Lex E120 Remanufaturado 170 grs. Tonalizador
Quantidade: 20 Valor Unit.: 32,29 Valor Total: 645,80

Marca: INFINITY PRINT Modelo: E120
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RN BALTAZAR COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA - ME

 046 26.668.902/0001-94 50.137,84 13.999,99 Sim
52.053.838 GIOVANNA POSSOBON 
GONCALVES

 038 52.053.838/0001-47 50.137,84 15.563,35 11,1669 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 112, DE 01 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) ANDREA OLIVEIRA MIGUEL.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) ANDREA OLIVEIRA MIGUEL, 
ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, dessa municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de 
licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 
e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 01/07/2024 encerrando-se em 28/09/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de julho de 2024, 203º da Independência e 136º da 
República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 9/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre as contratações diretas e regulamenta o disposto no parágrafo 2º do art. 17 
c/c art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sobre a dispensa de licitação na sua forma física 
no âmbito da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A MESA DIRETORA, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Capítulo I
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo regulamentar o disposto no parágrafo 2º do art. 17 c/c art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que trata da Dispensa de Licitação na sua forma física 
no âmbito da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste bem como as demais contratações diretas.
Art. 2º No processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, aplicar-se-á às diretrizes da Lei Federal nº
14.133 de 2021.
Capítulo II
DA DISPENSA FÍSICA
Art. 3º A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste poderá adotar a dispensa de licitação, na forma 
física, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite atualizado disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite atualizado disposto no inciso II do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 
nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro, de acordo com cada unidade gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade o nível de detalhamento da despesa orçamentária.
§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 
peças, nos limites atualizados de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas 
neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela 
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e no art. 337 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código 
penal).
§ 5º Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento 
próprio e nos casos de utilização de recurso da União esta será obrigatória e deverá seguir o 
regulamento federal.
Capítulo III
DO PROCEDIMENTO
Instrução
Art. 4º A instrução do processo de contratação direta, para a dispensa de licitação e inexigibilidade, 
em sua forma física, deverá ser instruída com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda;
II - termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
III - estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV - justificativa de preço;
V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VIII - Parecer jurídico emitido por servidor efetivo com atribuições para tal e pareceres técnicos 
adicionais, caso necessários, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IX - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando se 
tratar da hipótese prevista no inciso VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;
X - autorização da autoridade competente;
XI - Cópia da portaria que nomeou o Agente de Contratação/Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal;
XII - indicação do dispositivo legal aplicável; e
XIII - Cópia do ato de publicação do extrato/aviso de abertura na imprensa, obrigatoriamente no 
Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste e, quando obrigado por regulamento próprio, no 
sítio eletrônico desta casa legislativa e demais meios.
§ 1º Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a análise de riscos nas hipóteses 
previstas no inciso III, e nas alíneas b, c, e, f do inciso IV, ambos do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público no Sítio Eletrônico da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, nos termos do art. 176, III, 
da Lei 14.133/2021.
§ 3º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, somente será exigida a 
previsão de recursos orçamentários, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento 
hábil.
§ 4º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 
por regulamento próprio, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Da Requisição para Compra de Bens e Contratação de Serviços
Art. 5º O processo de compras iniciar-se-á pela requisição pelo Presidente da Câmara Municipal 
ou junto a ele pelo interessado na compra ou contratação, que será endereçada ao Agente de 
Contratação.
Art. 6º A requisição/solicitação de que trata o artigo anterior deverá ser cadastrada pelo agente 
de contratações ou por oficial administrativo no sistema informatizado de gestão de compras, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I – data da solicitação;
II – nome e cargo do requerente;
III – descrição do objeto(s) da compra e/ou do(s) item(s) a ser(em) adquirido(s);
IV – justificativa da compra ou contratação;
V – pesquisa de preços contendo, no mínimo, três orçamentos, que comprovem o valor do objeto 
a ser adquirido ou contratado;
VI – condições de fornecimento (prazo e local);
VII – designação do servidor responsável pelo exercício da função de recebimento de bens e 
serviços, que atestará o documento fiscal ou recibo para fins de registro da conferência realizada 
ou pelo fiscal de contrato; e
VIII – assinatura do requisitante.
§ 1º A pesquisa de preços de que trata o inciso V do caput deste artigo, deverá ser elaborada pelo 
responsável pela solicitação/requisição podendo contar com o auxílio do Agente de Contratação 
nomeado pela presidência para cuidar das atribuições de compras e contratações do Poder 
Legislativo, os quais, ainda, podem solicitar auxílio de terceiros se necessário, devendo a cotação 
conter indicação clara e precisa dos seguintes dados:
I – nome/razão social e CPF/CNPJ da empresa ou pessoa física que elabora o orçamento;
II – descrição precisa do material, produto ou serviço a ser adquirido, juntamente com os valores 
unitário e total;
III – responsável pela elaboração da proposta, juntamente com o seu cargo na organização;
IV - assinatura do responsável pela emissão, salvo se emitido por meio eletrônico, hipótese em que 
deverá vir acompanhado da cópia do e-mail do solicitante ou digitalizado contendo a respectiva 
assinatura;
V – data de realização e validade da proposta; e
VI – carimbo da empresa ou marca d’água de impressão contendo, no mínimo:
a) razão social e número de inscrição no CNPJ;
b) número da Inscrição Estadual, se houver;
c) endereço da sede da empresa; e
d) informações de contato (telefone, aplicativos de conversas instantâneas, e-mail,
entre outros).
§ 2º Constatando-se a inconformidade nos orçamentos serão solicitadas as devidas correções 
ou a substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, sob pena de descartar o orçamento.
§ 3º Serão aceitas pesquisas de preços feitas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no Painel 
de Preços do Governo Federal ou em outra plataforma idônea de pesquisa de preços, incluso o 
Portal de Informações para Todos do TCE-PR.
§ 4º O agente de contratação deve publicar, no diário oficial do município, intenção de realização 
de dispensa de licitação, com o fim de recebimento de propostas de fornecedores interessados.
§ 5º Se ainda assim não for possível apurar no mínimo três preços distintos para o objeto a ser 
adquirido, será aceita justificativa circunstanciada do requerente.
Art. 7º O responsável por elaborar os orçamentos ou pesquisas de preços deverá anexar trocas 
de e-mails, conversas de aplicativos de mensagens instantâneas ou outra forma de comunicação 
idônea como forma de justificar a ausência de preços distintos para o objeto a ser contratado, bem 
como para identificar as empresas ou fornecedores que participaram e a data de realização do ato.
§ 1º O mesmo procedimento deverá ser adotado caso a proposta de algum fornecedor seja enviada 
como anexo de e-mail ou conversa de mensageiro instantâneo e não seja possível identificar a 
data de realização ou o responsável pela pesquisa de preços.

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

§ 2º O responsável pela elaboração das cotações assumirá responsabilidade sobre a validade a 
autenticidade das mesmas e/ou justificativas quanto às limitações de mercado.
§ 3º Nenhuma compra será feita ou serviço contratado sem a entrega da requisição a que se 
refere o artigo 5º, podendo ser recusada pelo Agente de Contratação responsável aquela que não 
obedecer aos ditames desta resolução.
Do Aviso de Dispensa
Art. 8º Nas contratações por dispensa com fundamento no valor de que tratam os incisos I e II 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 a Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste deverá publicar aviso de dispensa com as seguintes informações para a realização do 
procedimento de contratação, objetivando o recebimento de propostas adicionais de eventuais 
interessados:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e os valores estimados de cada item;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
V - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços e 
documentação de habilitação, respeitado o horário de funcionamento do órgão.
Parágrafo Único. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 
(três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, no sítio eletrônico 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 
concomitantemente.
Divulgação do Aviso de Dispensa
Art. 9º O Aviso de Dispensa de Licitação deverá conter endereço para envio da proposta/cotação de 
preços e documentação de habilitação, sendo facultado a previsão de entrega da documentação 
e proposta/preços na divisão de licitação e contratos, mediante protocolo.
Do Fornecedor
Art. 10 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, na divisão de licitações e contratos, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 11 Caberá ao fornecedor certificar o efetivo recebimento da proposta e documentação 
pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 
documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital.
Capítulo IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Art. 12 Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará 
a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de 
classificação.
Art. 13 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 
condições mais vantajosas.
Parágrafo único. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
Art. 14 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto no artigo anterior.
Art. 15 Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta, 
adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos complementares.
Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta 
deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação.
Habilitação
Art. 16 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 
condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 
concomitantemente à proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário 
devidos no edital ou documento de mesma validade.
Art. 17 No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade 
fiscal federal, social e trabalhista, além da demonstração de regularidade municipal e, das pessoas 
físicas, a quitação com a Fazenda Federal e Municipal.
Art. 18 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 16 o fornecedor será 
habilitado.
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.
Procedimento Fracassado ou Deserto
Art. 19 No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto.
Capítulo V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Adjudicação e Homologação
Art. 20 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 
ao Departamento Jurídico para emissão do Parecer de Homologação do procedimento e, 
posteriormente, à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 21 As inexigibilidades de licitação, serão encaminhadas Departamento Jurídico para emissão 
do Parecer de Homologação do procedimento e, posteriormente, para autoridade superior para a 
devida adjudicação do objeto e homologação do procedimento, no que couber, o disposto no art. 
71 da Lei nº14.133, de 2021.
Capítulo VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aplicação
Art. 22 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.
Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais
Art. 23 O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público através do sítio eletrônico oficial, Portal da 
Transparência e PNCP – Portal Nacional de Contratação Pública.
Art. 24 É dever dos interessados acompanhar todas as informações disponibilizadas no sítio 
eletrônico oficial, Portal da Transparência e PNCP - Portal Nacional de Contratação Pública.
Art. 25 O participante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não mantiver a 
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na legislação vigente, 
sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 
contratual.
Art. 26 A autoridade competente poderá revogar o procedimento de dispensa de licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade e anulá-lo, de ofício ou mediante provocação, sempre que 
presente ilegalidade insanável, respeitados os requisitos previstos no artigo 71, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 27 Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas e 
documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal.
Art. 28 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Resolução nº 04/2024, de 27 de fevereiro de 2024.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 
(DOIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
Assinado digitalmenteAssinado digitalmente
Cleverson Francisco das ChagasVinícius Gobo dos Santos
Presidente1º secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º400 
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JESSYLENE ROMUALDO PAZINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 30/06/2024, a pedido a servidora JESSYLENE ROMUALDO PAZINI, 
portadora do CPF-n.º- 103.415.629-20, do cargo temporário de Professor de Educação Infantil.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º401
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA 
SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 30/06/2024, a pedido a servidora ROSANGELA DOS SANTOS MINATO 
DA SILVA, portadora do CPF-n.º- 024.658.839-09, do cargo temporário de Professor de Educação 
Infantil.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 402
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 
05/2024;CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 34, de 26/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 
024.658.839-09 e no RG-N.º- 7.579.924-1-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Professor de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 403
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, 
de 26/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JESSYLENE ROMUALDO PAZINI, inscrita no CPF-N.º- 076.454.969-
32 e no RG-N.º- 10.348.208-9-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor de 
Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 404
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 127, de 21/06/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
33, de 24/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ARISMAR LOURENCO DE ABREU, inscrita no CPF-N.º- 856.632.639-34 
e no RG-N.º- 5.596.073-9-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Cuidador Social, 
com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 405
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 127, de 21/06/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
33, de 24/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. FABIANA PAULA VIEIRA, inscrita no CPF-N.º- 066.931.819-10 e no 
RG-N.º- 10.320.435-6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Cuidador Social, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 406
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 127, de 21/06/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
33, de 24/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. DIRCE PATUSSI TURCI, inscrita no CPF-N.º- 782.672.349-34 e no RG-
N.º- 45317617-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Cuidador Social, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 407
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 127, de 21/06/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
33, de 24/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SILVIA DOS SANTOS LIMA, inscrita no CPF-N.º- 041.669.839-54 e no 
RG-N.º- 91167271-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Cuidador Social, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 408
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, 
de 26/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS, inscrita no CPF-N.º- 066.173.099-
95 e no RG-N.º- 10.230.231-1-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor de 
Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 409
De 28/06/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, 
de 26/06/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. VIVIAN LORENA XAVIER, inscrita no CPF-N.º- 099.477.329-32 e no RG-
N.º- 13.140.357-7-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor de Educação 
Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/07/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (28/06/2024).
Oberdam José de Oliveira Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 065/2024
DISPENSA Nº. 26/2024
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021 de 01/04/2021, e o artigo 1º, da Lei 
nº 8.958/94.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de funilaria e pintura em veículos da frota municipal.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 075/2024
ID: nº. 2921
Data do Contrato 17/06/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, nº 120, 
Jardim Reinaldo Vicentin, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 17.796.828/0001-09, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada neste ato pelo Senhor 
Elismar Paula da Silva, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 10.710.587-5 SSP/SP 
e do CPF/MF sob nº. 299.607.878-00, residente e domiciliado na Rodovia PR, 086, s/nº, Chácara 
São Luiz, Distrito de Santa Felicidade no Município de Tapira, Estado do Par de Passo Fundo, , 
CEP: 99.099-899, na Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, por ter apresentado 
o menor preço no valor R$ 32.629,00(trinta e dois mil, seiscentos e vinte nove reais)
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
quatro (20/06/2024)
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 113, DE 01 DE JULHO DE 2024
EXONERA, A PEDIDO, JAIRA LAURINDO ARAUJO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora JAIRA LAURINDO ARAUJO, brasileira, casada, 
funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.025.608-4 expedida pela 
SSP/PR e CPF sob nº 008.169.359-12, nomeada, no cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o dia 26/06/2024.
 Francisco Alves, em 01 de julho de 2024, 203º da Independência e 136º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
TERMO DE PARALISAÇÃO
TERMO DE PARALIZAÇÃO/SUSPENSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO 
CONTRATO DE OBRA Nº 008/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA - PR E A EMPRESA TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI – ME.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ 
n. º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com sede a Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 
87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-3978, 
e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, neste ato devidamente representada por Ricardo 
Rodrigues Melo, portador do RG nº 8.363.395-6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
049.840.019-09, doravante denominado CONTRATADA.
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou ajustado o aditamento ao 
contrato nº 008/2023, firmado entre as partes acima qualificadas em 31/01/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente termo tem por objeto a Paralização da Ordem de Serviços referente ao Contrato 
nº 008/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM EM VIA 
URBANA, 567,65m, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
DE DRENAGEM TUDO CONFORME PROJETO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, MEMORIAIS E 
DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVÊNIO 1435/2022, PROTOCOLO 17.409.102-1, 
SAM 56.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1 – O prazo de execução da referida obra fica suspenso por um prazo de 15 (quinze) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei nº 8.666/93.
3.2 – A Administração Municipal se viu obrigada a Paralisar a Ordem de Serviços de execução da 
obra referente ao contrato nº 008/2023, por acordo com a CONTRATADA, devido ao prazo para o 
Município e a Empresa vencedora  do certame, verificarem a possibilidade da relocação de postes 
para execução da obra, postes estes que não estavam implantados quando o projeto foi elaborado 
e licitado assim não foi previsto sua relocação, diante disso a empresa solicitou a suspenção da 
obra para análise das soluções para a resolução da passagem da obra pelos postes a fim  de evitar 
riscos a estrutura da Copel e risco a vida dos funcionários que estão executando a obra.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 4.2 - E por estarem 
devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste 
Instrumento, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 5 dias uteis 
da sua assinatura, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 02 de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
CNPJ: 27.524.488/0001-02
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3276/2024
DATA: 02/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 048/2024, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 008/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BANDA METRO SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
12.915.200/0001-53, o resultado do processo licitatório nº 048/2024, Inexigibilidade de Licitação, 
nº 008/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 048/2024, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 008/2024, em favor da empresa BANDA METRO SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
12.915.200/0001-53, que tem como objeto: “Contratação de Show Artístico da Banda Metrô, para 
apresentação da Escolha da Rainha do Rodeio 2024 de Alto Paraíso, no dia 06 de Julho de 2024”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  083 38.852.363/0001-28 5,50 1,65 Sim
2 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 110 15.041.729/0001-83 5,56 1,64 -0,61 Sim

3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 086 54.205.260/0001-22 5,56 1,84 12,20 Sim
4 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 009 35.247.597/0001-58 5,56 1,85 0,54 Sim

5 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 087 31.651.344/0001-94 5,56 2,00 8,11 Sim
6 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  026 29.530.767/0001-04 5,56 2,19 9,50 Sim
7 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 141 06.354.779/0001-20 5,56 2,40 9,59 Sim

8 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  051 20.509.544/0001-90 5,56 3,10 29,17 Sim
9 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  024 29.032.903/0001-36 5,56 3,60 16,13 Sim

10 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 121 27.789.446/0001-01 5,56 3,70 2,78 Sim
11 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
 126 23.866.426/0001-28 5,50 5,00 35,14 Sim

12 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 021 51.740.794/0001-60 5,56 5,56 11,20 Sim
13 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  046 39.346.590/0001-44 5,56 5,56 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:16
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Água sanitária: composição química hidróxido de sódio e carbonato de cálcio, princípio ativo: hipoclorito de sódio; teor de 
cloro ativo de 2,0% a 2,5% p/p, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiros, pias, tipo comum. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de 
validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 1Litro
Quantidade: 2.300 Valor Unit.: 1,65 Valor Total: 3.795,00

Marca: ALPES Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:17
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Álcool etílico: hidratado, aplicação limpeza e desinfecção em geral, teor alcoólico de 70º INPM, apresentação líquida, 
neutro. Validade de no mínimo 12 meses na data da entrega. Embalagem de 1L
Quantidade: 2.300 Valor Unit.: 4,29 Valor Total: 9.867,00

Marca: Supervale Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024
Processo Administrativo Nº 45/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 04/06/2024 09:41:46

1 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  149 29.032.903/0001-36 11,47 4,29 Sim
2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 037 54.205.260/0001-22 11,47 4,30 0,23 Sim

3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 008 35.247.597/0001-58 11,47 4,38 1,86 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 036 27.789.446/0001-01 11,47 4,64 5,94 Sim

5 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 092 52.685.881/0001-25 11,47 4,66 0,43 Sim
6 K & M MEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 139 40.892.801/0001-23 11,47 4,85 4,08 Sim

7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 074 31.651.344/0001-94 11,47 5,00 3,09 Sim
8 NOROESTE LICITACOES LTDA  109 38.852.363/0001-28 11,30 5,20 4,00 Sim
9 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 069 06.354.779/0001-20 11,47 5,24 0,77 Sim

10 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  113 20.509.544/0001-90 11,47 5,55 5,92 Sim
11 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  015 29.530.767/0001-04 11,47 5,57 0,36 Sim
12 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
 034 23.866.426/0001-28 11,40 8,00 43,63 Sim

13 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  124 45.740.175/0001-73 11,47 8,65 8,13 Sim
14 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 013 51.740.794/0001-60 11,47 11,47 32,60 Sim

15 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  058 39.346.590/0001-44 11,47 11,47 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  033 29.032.903/0001-36 10,06 3,81 Sim
2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 051 54.205.260/0001-22 10,06 3,82 0,26 Sim

3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 081 35.247.597/0001-58 10,06 3,96 3,66 Sim
4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  039 29.530.767/0001-04 10,06 4,22 6,57 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  100 38.852.363/0001-28 10,00 4,80 13,74 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 140 27.789.446/0001-01 10,06 5,10 6,25 Sim

7 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 032 06.354.779/0001-20 10,06 5,18 1,57 Sim
8 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  112 20.509.544/0001-90 10,06 5,73 10,62 Sim
9 K & M MEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 096 40.892.801/0001-23 10,05 7,15 24,78 Sim

10 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 008 52.685.881/0001-25 10,06 7,25 1,40 Sim
11 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  024 39.346.590/0001-44 10,06 7,69 6,07 Sim
12 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
 127 23.866.426/0001-28 10,06 10,00 30,04 Sim

13 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 011 51.740.794/0001-60 10,06 10,06 0,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Álcool em gel: álcool etílico hidratado a 70º INPM. Indicação anti-séptico de pele. Sem perfume. Validade mínima de 12 
meses a contar na data da entrega. Embalagem de 500g
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 3,81 Valor Total: 5.715,00

Marca: Araucaria Modelo:

2 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 016 54.205.260/0001-22 9,13 3,45 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 013 35.247.597/0001-58 9,13 3,78 9,57 Sim
3 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 039 15.041.729/0001-83 9,13 3,79 0,26 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  014 38.852.363/0001-28 9,10 4,10 8,18 Sim
5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  015 29.530.767/0001-04 9,13 4,49 9,51 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 063 06.354.779/0001-20 9,13 5,55 23,61 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  024 20.509.544/0001-90 9,13 6,58 18,56 Sim
8 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  029 29.032.903/0001-36 9,13 7,00 6,38 Sim
9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 146 27.789.446/0001-01 9,13 8,80 25,71 Sim

10 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  022 39.346.590/0001-44 9,13 9,13 3,75 Sim
11 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 007 51.740.794/0001-60 9,13 9,13 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 083 31.651.344/0001-94 9,13 3,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Amaciante de roupa: aspecto físico líquido viscoso, fragrâncias variadas, aplicação amaciante de artigos têxteis, solúvel 
em água. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 2 Litros
Quantidade: 500 Valor Unit.: 3,45 Valor Total: 1.725,00

Marca: Brilho Show Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 117 35.247.597/0001-58 12,88 6,78 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 120 54.205.260/0001-22 12,88 6,40 -5,60 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 030 31.651.344/0001-94 12,88 8,00 25,00 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  026 29.530.767/0001-04 12,88 8,23 2,88 Sim
5 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  071 29.032.903/0001-36 12,88 9,14 11,06 Sim
6 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  057 20.509.544/0001-90 12,88 9,30 1,75 Sim
7 NOROESTE LICITACOES LTDA  039 38.852.363/0001-28 12,50 9,35 0,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Aromatizante, de ambientes (BOM AR), aerossol, fragrâncias diversas, identificado pela ANVISA ou nº de registro no 
ministério da saúde. Prazo de validade: 12 meses a contar da data do recebimento (mínimo). Frasco com 360 ml.
Quantidade: 510 Valor Unit.: 6,78 Valor Total: 3.457,80

Marca: LEVUSE Modelo: 360ML
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

8 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  125 45.740.175/0001-73 12,88 10,86 16,15 Sim
9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 018 27.789.446/0001-01 12,88 11,20 3,13 Sim

10 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 121 51.740.794/0001-60 12,88 12,88 15,00 Sim
11 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 131 06.354.779/0001-20 12,88 12,88 0,00 Sim

12 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  074 39.346.590/0001-44 12,88 12,88 0,00 Sim
13 E RODRIGUES LOCADORA DE 

VEICULOS
 099 25.966.921/0001-34 13,50 13,50 4,81 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 062 31.651.344/0001-94 23,97 11,50 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 149 35.247.597/0001-58 23,97 11,90 3,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Avental de tecido: avental frontal, na cor branca, com ou sem bolsos frontais, com regulagem de altura no pescoço e 
tirantes para amarril e ajuste ao corpo na cintura, confeccionado em tecido de algodão de alta qualidade (100% algodão) medindo 
80cm x 70 cm. Será tolerado uma variação de 5% a mais ou a menos das medidas citadas. 
Quantidade: 52 Valor Unit.: 11,50 Valor Total: 598,00

Marca: LEO Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 136 31.651.344/0001-94 25,51 10,77 Sim

2 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA EIRELI

 108 19.611.064/0001-57 25,51 10,78 0,09 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 010 06.354.779/0001-20 25,51 10,95 1,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Avental Impermeável: avental frontal longo (tipo açougueiro), na cor branco ou transparente, com regulagem de altura no 
pescoço e tirantes para amarril e ajuste ao corpo na cintura, confeccionado em curvin ou PVC de qualidade, com costuras 
reforçadas, impermeável, medindo 110cm x 63cm. Será tolerado uma variação de 5% a mais ou a menos das medidas citadas.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,77 Valor Total: 538,50

Marca: E G SIMOES Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 070 54.205.260/0001-22 16,08 3,66 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 081 35.247.597/0001-58 16,08 4,20 14,75 Sim
3 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  055 29.032.903/0001-36 16,08 4,78 13,81 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 051 31.651.344/0001-94 16,08 4,90 2,51 Sim

5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 120 06.354.779/0001-20 16,08 4,93 0,61 Sim
6 NOROESTE LICITACOES LTDA  021 38.852.363/0001-28 16,00 5,90 19,68 Sim
7 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 106 00.992.483/0001-58 16,07 15,99 171,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Balde: em plástico resistente, com alça em metal galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 08 litros
Quantidade: 85 Valor Unit.: 3,66 Valor Total: 311,10

Marca: Arqplast Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 068 35.247.597/0001-58 17,05 7,20 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 132 54.205.260/0001-22 17,05 7,15 -0,69 Sim
3 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  129 29.032.903/0001-36 17,05 7,99 11,75 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 133 31.651.344/0001-94 17,05 8,00 0,13 Sim

5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 064 06.354.779/0001-20 17,05 8,65 8,13 Sim
6 NOROESTE LICITACOES LTDA  134 38.852.363/0001-28 17,00 9,50 9,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Balde: em plástico resistente com alça em metal galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 15 litros.
Quantidade: 85 Valor Unit.: 7,20 Valor Total: 612,00

Marca: ARQPLAST Modelo: 15LT

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:18
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 094 54.205.260/0001-22 25,63 9,55 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 059 35.247.597/0001-58 25,63 9,60 0,52 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 045 31.651.344/0001-94 25,63 12,20 27,08 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  122 29.530.767/0001-04 25,63 14,13 15,82 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  074 38.852.363/0001-28 25,50 14,40 1,91 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 049 06.354.779/0001-20 25,63 14,54 0,97 Sim

7 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 051 00.992.483/0001-58 25,62 25,49 75,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  012 29.032.903/0001-36 25,63 9,58 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BALDE: EM PLÁSTICO RESISTENTE COM ALÇA EM METAL GALVANIZADO OU PLÁSTICO RESISTENTE. 
CAPACIDADE 20 LITROS.
Quantidade: 85 Valor Unit.: 9,55 Valor Total: 811,75

Marca: Arqplast Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  077 29.032.903/0001-36 14,42 5,09 Sim
2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 050 54.205.260/0001-22 14,42 5,10 0,20 Sim

3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 085 31.651.344/0001-94 14,42 5,20 1,96 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  068 38.852.363/0001-28 14,00 6,80 30,77 Sim
5 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 097 00.992.483/0001-58 14,41 13,99 105,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou não, com alças nas laterais, capacidade 05 litros
Quantidade: 35 Valor Unit.: 5,09 Valor Total: 178,15

Marca: Arqplast Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou não, com alças nas laterais, capacidade 15 litros
Quantidade: 35 Valor Unit.: 8,93 Valor Total: 312,55

Marca: Arqplast Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  028 29.032.903/0001-36 25,78 8,93 Sim
2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 047 54.205.260/0001-22 25,78 8,94 0,11 Sim

3 NOROESTE LICITACOES LTDA  064 38.852.363/0001-28 25,50 10,15 13,53 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 057 31.651.344/0001-94 25,78 11,00 8,37 Sim

5 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 011 00.992.483/0001-58 25,77 25,49 131,73 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 068 31.651.344/0001-94 32,00 13,80 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 054 54.205.260/0001-22 32,00 14,89 7,90 Sim
3 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  118 29.032.903/0001-36 32,00 14,95 0,40 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  064 38.852.363/0001-28 31,00 18,30 22,41 Sim
5 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 106 00.992.483/0001-58 31,99 30,99 69,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou não, com alças nas laterais, capacidade 30 litros.
Quantidade: 35 Valor Unit.: 13,80 Valor Total: 483,00

Marca: ARQPLAST Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GRACIANO E MORAES LTDA  147 34.131.264/0001-04 13,63 8,99 Sim
2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 109 31.651.344/0001-94 13,63 9,00 0,11 Sim

3 NOROESTE LICITACOES LTDA  082 38.852.363/0001-28 13,50 10,70 18,89 Sim
4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 064 00.992.483/0001-58 13,62 13,47 25,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bateria: quadrada, modelo 6LR61, alcalina, voltagem 9V. Validade mínima de 12 meses a contar na data da entrega
Quantidade: 150 Valor Unit.: 8,99 Valor Total: 1.348,50

Marca: Própria Modelo: 6LR61

7 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 072 31.651.344/0001-94 2,81 1,50 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 101 00.992.483/0001-58 2,79 1,65 10,00 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 043 54.205.260/0001-22 2,81 1,73 4,85 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  033 38.852.363/0001-28 2,70 1,75 1,16 Sim
5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  146 29.530.767/0001-04 2,81 2,01 14,86 Sim
6 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  010 20.509.544/0001-90 2,81 2,27 12,94 Sim
7 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 090 06.354.779/0001-20 2,81 2,60 14,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Esponja de aço: composição aço carbono, abrasividade mínima, aplicação utensílio de alumínio. Pacotes com 08 
unidades. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Quantidade: 700 Valor Unit.: 1,50 Valor Total: 1.050,00

Marca: ASSOLAN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 052 35.247.597/0001-58 51,61 39,00 Sim

2 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA EIRELI

 024 19.611.064/0001-57 51,61 43,95 12,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bota de borracha: calçado de segurança tipo bota, cano longo; cabedal em pvc; na cor branca; entressola de borracha; 
sem biqueira; forro sintético; antiderrapante; ¨Tamanhos do 34 ao 42.
Quantidade: 55 Valor Unit.: 39,00 Valor Total: 2.145,00

Marca: INNPRO Modelo: 34 A 42

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  145 38.852.363/0001-28 5,40 1,98 Sim
2 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 089 15.041.729/0001-83 5,50 1,95 -1,52 Sim

3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 047 35.247.597/0001-58 5,50 2,22 13,85 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 141 06.354.779/0001-20 5,50 2,33 4,96 Sim

5 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 049 54.205.260/0001-22 5,50 5,20 123,18 Sim
6 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 128 31.651.344/0001-94 5,50 5,50 5,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Brilha alumínio: produto utilizado para limpar e dar brilho a alumínios e inox. Com tensoativos biodegradável. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 500ml
Quantidade: 270 Valor Unit.: 1,98 Valor Total: 534,60

Marca: ALPES Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 030 06.354.779/0001-20 48,21 30,90 Sim

2 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 132 44.651.148/0001-61 48,21 30,95 0,16 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 034 31.651.344/0001-94 48,21 44,00 42,16 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:19
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Caixa box alta: caixa box alta transparente com travas laterais, volume de 19 litros, medidas aproximadas  405 x 290 x 
245 mm, em polipropileno resistente e atóxico
Quantidade: 45 Valor Unit.: 30,90 Valor Total: 1.390,50

Marca: ARQPLAST Modelo: Caixa box alta

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 003 06.354.779/0001-20 27,35 25,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Caixa box baixa: caixa box baixa transparente com travas laterais, volume de 13 litros, medidas aproximadas  457 x 326 x 
138 mm, em polipropileno resistente e atóxico.
Quantidade: 35 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 875,00

Marca: ARQPLAST Modelo: Caixa box baixa
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 065 44.651.148/0001-61 27,35 27,34 9,36 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 088 31.651.344/0001-94 27,35 27,35 0,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 060 35.247.597/0001-58 64,65 64,65 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 124 51.740.794/0001-60 487,20 487,20 653,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cesto para lixo: com pedal, branca, capacidade de 100litros
Quantidade: 55 Valor Unit.: 64,65 Valor Total: 3.555,75

Marca: ARQPLAST Modelo: 100LT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 012 35.247.597/0001-58 58,33 21,60 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 041 54.205.260/0001-22 58,33 23,50 8,80 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 049 31.651.344/0001-94 58,33 33,90 44,26 Sim

4 ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA  115 18.449.927/0001-79 58,33 36,00 6,19 Sim
5 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  144 29.032.903/0001-36 58,33 38,14 5,94 Sim
6 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  018 45.740.175/0001-73 58,33 44,25 16,02 Sim
7 NOROESTE LICITACOES LTDA  114 38.852.363/0001-28 58,00 46,50 5,08 Sim
8 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 088 06.354.779/0001-20 58,33 49,90 7,31 Sim

9 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 043 51.740.794/0001-60 58,33 58,33 16,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cesto para lixo: em plástico, reforçado, com tampa solta e alças nas laterais. Capacidade 60 litros, medidas aproximadas 
de 60 x 50. Não vazado
Quantidade: 75 Valor Unit.: 21,60 Valor Total: 1.620,00

Marca: ARQPLAST Modelo: 50LT
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 029 35.247.597/0001-58 91,87 54,00 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 085 54.205.260/0001-22 91,87 58,39 8,13 Sim
3 ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA  023 18.449.927/0001-79 91,87 58,40 0,02 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 058 31.651.344/0001-94 91,87 69,00 18,15 Sim

5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 135 51.740.794/0001-60 260,71 260,71 277,84 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cesto para lixo com pedal: em polipropileno resistente, tampa com sistema de abertura/fechamento através de pedal, 
promovendo a vedação do mesmo. Capacidade de 50 litros. Cores a combinar.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 54,00 Valor Total: 6.480,00

Marca: ARQPLAST Modelo: 50LT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA  092 18.449.927/0001-79 57,74 51,00 Sim
2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 115 06.354.779/0001-20 57,74 57,74 13,22 Sim

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 091 51.740.794/0001-60 156,60 156,60 171,22 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cesto para lixo, com pedal, branca, capacidade de 30 litros.
Quantidade: 125 Valor Unit.: 51,00 Valor Total: 6.375,00

Marca: INJE Modelo: CESTO PARA LIXO 30L

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, sem tampa, capacidade 10 litros. Cores a combinar
Quantidade: 45 Valor Unit.: 12,97 Valor Total: 583,65

Marca: ARQPLAST Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 135 31.651.344/0001-94 24,99 12,97 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 006 54.205.260/0001-22 24,99 12,98 0,08 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 029 06.354.779/0001-20 24,99 16,00 23,27 Sim

4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 090 51.740.794/0001-60 24,99 24,99 56,19 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 088 06.354.779/0001-20 35,47 35,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 136 31.651.344/0001-94 35,47 35,40 1,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, com tampa basculante (móvel), capacidade 15 litros na cor branca, 
com pedal.
Quantidade: 45 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 1.575,00

Marca: ARQPLAST Modelo: Cesto para lixo capacidade 15 
l

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 045 31.651.344/0001-94 9,59 9,59 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  088 29.032.903/0001-36 9,59 9,58 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Condicionador para cabelo: uso infantil, todos os tipos de cabelo, fórmula especialmente desenvolvida para proporcionar 
maciez e facilitar o desembaraço dos fios de cabelo durante o pentear. Dermatologicamente testado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de 
validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 1Kg.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,59 Valor Total: 959,00

Marca: SKALA Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 048 00.992.483/0001-58 14,97 14,97 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 123 31.651.344/0001-94 14,98 14,98 0,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:20
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Concha: para feijão, lâmina em aço inox, cabo longo em polipropileno ou totalmente em aço inox, acabamento polido, liso, 
sem manchas, rebarbas ou saliências. Comprimento mínimo 35 cm. Não será aceito cabo em madeira.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 14,97 Valor Total: 149,70

Marca: PLT Modelo: PLT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 097 54.205.260/0001-22 10,06 7,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 134 00.992.483/0001-58 10,05 7,92 13,14 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 029 31.651.344/0001-94 10,06 7,99 0,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: COTONETE :HASTES FLEXÍVEIS, INQUEBRÁVEIS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA. COM PONTAS DE ALGODÃO 
QUE NÃO SOLTAM FIAPOS, ANTIGERME (TRICLOSAN 0,4%) QUE O MANTÉM LIVRE DE MICRÓBIOS MESMO DEPOIS DO 
CARTUCHO ABERTO. CAIXA COM 300 UNIDADES. PRODUTO TOTALMENTE ATÓXICO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 7,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: Clin Off Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 075 00.992.483/0001-58 6,31 5,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Coador: coador em flanela, 100% algodão, com arame em aço galvanizado e cabo revestido em PVC, diâmetro 
aproximado de 120mm.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 5,89 Valor Total: 471,20

Marca: AFE Modelo: AFE
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 144 31.651.344/0001-94 6,32 5,90 0,17 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 060 00.992.483/0001-58 13,82 13,49 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 012 31.651.344/0001-94 13,83 13,50 0,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colher de servir: lamina em aço inox, cabo em aço inox ou polipropileno, com acabamento polido, liso, sem manchas, 
rebarbas ou saliências. Não será aceito cabo em madeira. Medida aproximada de 32 cm de comprimento
Quantidade: 110 Valor Unit.: 13,49 Valor Total: 1.483,90

Marca: PL Modelo: PL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 022 00.992.483/0001-58 9,22 3,59 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 058 31.651.344/0001-94 9,23 3,60 0,28 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  113 38.852.363/0001-28 9,10 3,80 5,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Colher de sopa: lâmina em aço inox, cabo em aço inox ou polipropileno, com acabamento polido, liso, sem manchas, 
rebarbas ou saliências. Não será aceito cabo em madeira
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,59 Valor Total: 359,00

Marca: AFE Modelo: AFE

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Colher descartável: colher de sobremesa descartável. Embalagem com 50 unidades
Quantidade: 460 Valor Unit.: 2,90 Valor Total: 1.334,00

Marca: CRISTAL Modelo: Colher descartável
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 083 06.354.779/0001-20 7,09 2,90 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 043 00.992.483/0001-58 7,08 3,69 27,24 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 031 31.651.344/0001-94 7,09 4,90 32,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 138 35.247.597/0001-58 7,81 3,35 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 069 54.205.260/0001-22 7,81 3,38 0,90 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  041 38.852.363/0001-28 7,70 3,55 5,03 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 130 06.354.779/0001-20 7,81 3,60 1,41 Sim

5 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  136 29.032.903/0001-36 7,81 3,98 10,56 Sim
6 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 107 31.651.344/0001-94 7,81 3,99 0,25 Sim

7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 088 27.789.446/0001-01 7,81 5,89 47,62 Sim
8 GRACIANO E MORAES LTDA  057 34.131.264/0001-04 7,81 6,96 18,17 Sim
9 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  132 39.346.590/0001-44 7,81 6,97 0,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Copo descartável: capacidade 180 ml, fabricados com resina termoplástica atóxica, com gramatura homogênea, isentos 
de rebarbas, bolhas, rachaduras, furos, deformações, saliências e materiais estranhos como partículas lenhosas ou metálicas, com 
impressão no fundo do copo da marca ou a identificação do fabricante, a capacidade volumétrica e o símbolo de identificação de 
material reciclável conforme NBR 13.230, acondicionados em embalagem plástica transparente, hermeticamente fechada, constando 
na embalagem os dados do fabricante. Pacote com 100 unidades.
Quantidade: 9.000 Valor Unit.: 3,35 Valor Total: 30.150,00

Marca: IBRAS Modelo: 180ML

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: COPO plástico descartável: para café e chá, em poliestireno, com capacidade para 50 ml, reforçado com frisos laterais, 
aplicação quentes, gramatura: 270 g/m2. Os copos devem conter gravados de forma indelével em relevo: marca ou identificação do 
fabricante, símbolo de identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do copo. Os copos deverão 
estar em conformidade com norma técnica 14.865/2002 ABNT. Pacotes de 100 unidades.
Quantidade: 1.600 Valor Unit.: 1,74 Valor Total: 2.784,00

Marca: HAPPY Modelo: 50ML
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 051 35.247.597/0001-58 4,03 1,74 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 067 54.205.260/0001-22 4,03 1,99 14,37 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  140 38.852.363/0001-28 4,00 2,20 10,55 Sim
4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  046 29.530.767/0001-04 4,03 2,37 7,73 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 006 06.354.779/0001-20 4,03 2,52 6,33 Sim

6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 122 27.789.446/0001-01 4,03 2,80 11,11 Sim
7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 132 31.651.344/0001-94 4,03 2,99 6,79 Sim

8 GRACIANO E MORAES LTDA  012 34.131.264/0001-04 4,03 3,90 30,43 Sim
9 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  057 29.032.903/0001-36 4,03 3,97 1,79 Sim

10 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  136 39.346.590/0001-44 4,03 3,99 0,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 109 00.992.483/0001-58 14,55 13,99 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 008 31.651.344/0001-94 14,56 14,00 0,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:21
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Descascador de legumes: descascador de frutas e legumes, em polipropileno resistente e atóxico, com lamina em aço 
inox.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 13,99 Valor Total: 419,70

Marca: CLK Modelo: CLK

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 091 35.247.597/0001-58 8,05 2,44 Sim

2 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE SANEANTES LTDA

 079 15.041.729/0001-83 8,05 2,45 0,41 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 132 54.205.260/0001-22 8,05 2,98 21,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Desinfetante: desinfetante para uso geral, indicado para limpar e desinfetar ralos, vasos sanitários, lixeiras, pias e pisos 
em geral. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 2Litros
Quantidade: 1.600 Valor Unit.: 2,44 Valor Total: 3.904,00

Marca: BIOKRISS Modelo: 2LT
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  072 29.530.767/0001-04 8,05 3,37 13,09 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  003 38.852.363/0001-28 8,00 3,50 3,86 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 068 06.354.779/0001-20 8,05 3,60 2,86 Sim

7 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  099 29.032.903/0001-36 8,05 4,98 38,33 Sim
8 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 112 31.651.344/0001-94 8,05 5,00 0,40 Sim

9 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  055 20.509.544/0001-90 8,05 5,20 4,00 Sim
10 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 093 27.789.446/0001-01 8,05 5,80 11,54 Sim

11 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  137 39.346.590/0001-44 8,05 7,99 37,76 Sim
12 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 123 51.740.794/0001-60 8,05 8,05 0,75 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 122 54.205.260/0001-22 3,20 1,09 Sim

2 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE SANEANTES LTDA

 012 15.041.729/0001-83 3,20 1,10 0,92 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 056 35.247.597/0001-58 3,20 1,20 9,09 Sim

4 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  125 29.032.903/0001-36 3,20 1,46 21,67 Sim
5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  106 29.530.767/0001-04 3,20 1,66 13,70 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 132 06.354.779/0001-20 3,20 1,90 14,46 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  092 20.509.544/0001-90 3,20 2,25 18,42 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 105 27.789.446/0001-01 3,20 2,40 6,67 Sim

9 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 140 31.651.344/0001-94 3,20 2,50 4,17 Sim
10 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  108 39.346.590/0001-44 3,20 3,19 27,60 Sim
11 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 053 51.740.794/0001-60 3,20 3,20 0,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Detergente: Detergente líquido, composto de tensoativos aniônicos, coadjuvantes, preservantes, tendo como componente 
ativo: linear alquibenzeno sulfonato de sódio. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro, com 
tensoativos biodegradáveis. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 500ml
Quantidade: 3.700 Valor Unit.: 1,09 Valor Total: 4.033,00

Marca: Biokriss Modelo:

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

17 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 097 31.651.344/0001-94 13,28 3,35 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  126 38.852.363/0001-28 13,00 3,40 1,49 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 022 06.354.779/0001-20 13,28 3,80 11,76 Sim

4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 051 27.789.446/0001-01 13,28 4,80 26,32 Sim
5 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 025 54.205.260/0001-22 13,28 8,99 87,29 Sim

6 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 085 00.992.483/0001-58 13,27 12,96 44,16 Sim
7 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  043 39.346.590/0001-44 13,28 12,98 0,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Embalagem plástica para freezer: fabricação em processo asséptico, sem contato manual, com polietileno virgem e 
atóxico. Embalagem para conservar e congelar alimentos. Capacidade 2 kg. Rolos com 100 unidades.
Quantidade: 420 Valor Unit.: 3,35 Valor Total: 1.407,00

Marca: TUBE PACK Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  068 38.852.363/0001-28 8,00 3,65 Sim
2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 131 06.354.779/0001-20 8,06 4,38 20,00 Sim

3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 017 54.205.260/0001-22 8,06 6,78 54,79 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 037 27.789.446/0001-01 8,06 6,80 0,30 Sim

5 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 141 31.651.344/0001-94 8,06 7,00 2,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Embalagem plástica para freezer: fabricação em processo asséptico, sem contato manual, com polietileno virgem e 
atóxico. Embalagem para conservar e congelar alimentos. Capacidade 3 kg. Rolos com 100 unidades
Quantidade: 420 Valor Unit.: 3,65 Valor Total: 1.533,00

Marca: LIBREPLAST Modelo:

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: RL
Descrição: EMBALAGEM PLÁSTICA PARA FREEZER: FABRICAÇÃO EM PROCESSO ASSÉPTICO, SEM CONTATO MANUAL, 
COM POLIETILENO VIRGEM E ATÓXICO. EMBALAGEM PARA CONSERVAR E CONGELAR ALIMENTOS. CAPACIDADE 5 KG. 
ROLOS COM 100 UNIDADES.
Quantidade: 470 Valor Unit.: 4,60 Valor Total: 2.162,00

Marca: LIBREPLAST Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  035 38.852.363/0001-28 11,00 4,60 Sim
2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 149 06.354.779/0001-20 11,05 5,65 22,83 Sim

3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 130 27.789.446/0001-01 11,05 6,84 21,06 Sim
4 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 043 54.205.260/0001-22 11,05 9,99 46,05 Sim

5 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 092 31.651.344/0001-94 11,05 10,00 0,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 125 31.651.344/0001-94 13,53 8,50 Sim

2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 094 06.354.779/0001-20 13,53 8,56 0,71 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 065 54.205.260/0001-22 13,53 9,80 14,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Embalagem plástica para freezer: fabricação em processo asséptico, sem contato manual, com polietileno virgem e 
atóxico. Embalagem para conservar e congelar alimentos. Capacidade 7 kg. Rolos com 100 unidades
Quantidade: 520 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 4.420,00

Marca: TUBE PACK Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 012 54.205.260/0001-22 8,85 3,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 051 31.651.344/0001-94 8,85 3,35 11,67 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 078 00.992.483/0001-58 8,84 4,97 48,36 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  131 38.852.363/0001-28 8,80 5,40 8,65 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 087 51.740.794/0001-60 8,85 8,85 63,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Creme dental infantil: fórmula específica para oferecer proteção adequada a crianças de ate 06 anos, ajudando no 
combate a cárie e proporcionando hálito fresco. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem 
mínima 50g
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 300,00

Marca: Freedent Kids Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 100 00.992.483/0001-58 55,16 44,99 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 006 31.651.344/0001-94 55,17 55,00 22,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:22
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escorredor para louças, material aço inox, resistente, cromado
Quantidade: 30 Valor Unit.: 44,99 Valor Total: 1.349,70

Marca: AFE Modelo: AFE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 009 00.992.483/0001-58 17,75 16,99 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 034 31.651.344/0001-94 17,76 17,00 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escumadeira: para arroz, em alumínio polido, liso, sem manchas, rebarbas ou saliências, cabo em alumínio ou 
polipropileno medindo 33cm aproximadamente. Não serão aceitos cabos em madeira.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 16,99 Valor Total: 509,70

Marca: AFE Modelo: AFE

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA: COM CERDAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escova para lavar roupa: Com cerdas de polipropileno resistente e durável, indicada para lavar e esfregar superfícies 
rústicas e semi-rústicas como roupas, azulejos, pneus entre outras, com pega confortável que se encaixe perfeitamente na mão para 
uso de destros e canhotos. Superfície antiderrapante
Quantidade: 135 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 337,50

Marca: Dalcin Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 077 54.205.260/0001-22 6,35 2,50 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 088 31.651.344/0001-94 6,35 3,09 23,60 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  058 38.852.363/0001-28 6,20 3,10 0,32 Sim
4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 114 00.992.483/0001-58 6,34 3,49 12,58 Sim

5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 068 06.354.779/0001-20 6,35 4,29 22,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 083 00.992.483/0001-58 14,32 5,09 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  129 38.852.363/0001-28 14,20 5,10 0,20 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 034 54.205.260/0001-22 14,33 5,30 3,92 Sim

4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 038 31.651.344/0001-94 14,33 5,59 5,47 Sim
5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  071 29.530.767/0001-04 14,33 5,60 0,18 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 087 06.354.779/0001-20 14,33 8,60 53,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Escova sanitária: com estojo, com cabo em plástico, cabeça redonda e cerdas sintéticas com acabamento arredondado.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 5,09 Valor Total: 305,40

Marca: PLT Modelo: PLT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 066 31.651.344/0001-94 5,25 0,50 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 109 54.205.260/0001-22 5,25 0,75 50,00 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 142 00.992.483/0001-58 5,24 0,89 18,67 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 086 06.354.779/0001-20 5,25 2,07 132,58 Sim
5 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 132 35.247.597/0001-58 5,25 2,15 3,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Esponja dupla face: esponja sintética para limpeza geral, dupla face, composição espuma de poliuretano e fibra sintética 
com mineral abrasivo, formato retangular
Quantidade: 1.900 Valor Unit.: 0,50 Valor Total: 950,00

Marca: JEITOSA Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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6 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  143 39.346.590/0001-44 5,25 5,25 144,19 Sim
7 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  003 29.530.767/0001-04 5,25 5,25 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 048 54.205.260/0001-22 5,61 1,52 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 010 31.651.344/0001-94 5,61 1,70 11,84 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 073 00.992.483/0001-58 5,60 3,49 105,29 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 087 06.354.779/0001-20 5,61 3,50 0,29 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Esponja para banho: espuma de poliuretano, fibra sintética, resina sintética e mineral. Dermatologicamente testada. 
Formato retangular ou ovalada.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 1,52 Valor Total: 45,60

Marca: Ober Fresh Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 029 35.247.597/0001-58 3,31 1,50 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 128 31.651.344/0001-94 3,31 1,59 6,00 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 127 54.205.260/0001-22 3,31 2,20 38,36 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 005 06.354.779/0001-20 3,31 2,60 18,18 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  100 38.852.363/0001-28 3,20 2,95 13,46 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Flanela para limpeza: 100% algodão, na cor branca, para limpeza geral. Bordas overloqueadas. Medidas aproximadas de 
38 X 58cm.
Quantidade: 550 Valor Unit.: 1,50 Valor Total: 825,00

Marca: ITATEX Modelo: 38 X 58
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  138 38.852.363/0001-28 37,00 25,00 Sim
2 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  010 29.032.903/0001-36 37,68 29,95 19,80 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 061 00.992.483/0001-58 37,67 36,94 23,34 Sim

4 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 097 35.247.597/0001-58 37,68 37,68 2,00 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 117 51.740.794/0001-60 95,70 95,70 153,98 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:23
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda descartável infantil: composta de fibras de celulose e polipropileno; filmes de polietileno e polipropileno; adesivos 
termoplásticos, fios elásticos, sem fragrância. com floogel; para uso infantil; no tamanho P. Embalagem mínima 28 unidades.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 500,00

Marca: PANTHER Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  077 38.852.363/0001-28 37,00 25,00 Sim
2 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  001 29.032.903/0001-36 37,55 29,99 19,96 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 149 00.992.483/0001-58 37,54 36,90 23,04 Sim

4 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 136 35.247.597/0001-58 37,55 37,55 1,76 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 116 51.740.794/0001-60 98,60 98,60 162,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda descartável infantil: composta de fibras de celulose e polipropileno; filmes de polietileno e polipropileno; adesivos 
termoplásticos, fios elásticos, sem fragrância. com floogel; para uso infantil; no tamanho M. Embalagem mínima 24  unidades.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 500,00

Marca: PANTHER Modelo:

LOTE 53 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda descartável infantil: composta de fibras de celulose e polipropileno; filmes de polietileno e polipropileno; adesivos 
termoplásticos, fios elásticos, sem fragrância. com floogel; para uso infantil; no tamanho G. Embalagem mínima 20 unidades. 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 500,00

Marca: PANTHER Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  001 38.852.363/0001-28 42,00 25,00 Sim
2 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  042 29.032.903/0001-36 42,14 29,50 18,00 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 012 00.992.483/0001-58 42,13 41,79 41,66 Sim

4 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 104 35.247.597/0001-58 42,14 42,14 0,84 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 056 51.740.794/0001-60 179,80 179,80 326,67 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 044 00.992.483/0001-58 13,98 3,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 148 31.651.344/0001-94 13,99 3,10 3,33 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  136 38.852.363/0001-28 13,50 3,80 22,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 54 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Faca de mesa: lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabo em polipropileno ou totalmente em aço inox, com acabamento 
polido, liso, sem manchas, rebarbas ou saliências. Comprimento 20cm. Não será aceito cabo em madeira.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 210,00

Marca: AFE Modelo: AFE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 074 00.992.483/0001-58 16,59 12,30 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 146 31.651.344/0001-94 16,60 12,40 0,81 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  019 38.852.363/0001-28 16,50 13,20 6,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 55 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Faca de cozinha: faca de cozinha 6”, com lamina em aço inox, fio liso e cabo em polipropileno. Não serão aceitos cabos 
em madeira
Quantidade: 70 Valor Unit.: 12,30 Valor Total: 861,00

Marca: PL Modelo: PL
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 132 31.651.344/0001-94 16,65 4,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 008 00.992.483/0001-58 16,64 4,14 3,50 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 026 06.354.779/0001-20 16,65 4,15 0,24 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  110 38.852.363/0001-28 16,00 6,10 46,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 56 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Filme de PVC: película para proteger e conservar alimentos, transparente, esticável, não toxico, tamanho 
28cmx08micrasx30metros. Caixas contendo 1 rolo. 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 400,00

Marca: LUSAFILM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 022 31.651.344/0001-94 12,96 6,23 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 097 54.205.260/0001-22 12,96 6,24 0,16 Sim
3 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  027 29.032.903/0001-36 12,96 6,50 4,17 Sim
4 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 006 35.247.597/0001-58 12,96 6,54 0,62 Sim

5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  079 29.530.767/0001-04 12,96 7,91 20,95 Sim
6 NOROESTE LICITACOES LTDA  072 38.852.363/0001-28 12,50 9,30 17,57 Sim
7 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 026 06.354.779/0001-20 12,96 9,90 6,45 Sim

8 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  059 39.346.590/0001-44 12,96 12,96 30,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 57 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Inseticida aerossol: multi-inseticida aerossol a base de agua eficiente para matar mosquitos (inclusive da dengue), 
pernilongos, muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e pulgas. Validade mínima de 12 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 300ml. 
Quantidade: 320 Valor Unit.: 6,23 Valor Total: 1.993,60

Marca: BUZZ Modelo:

LOTE 58 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 042 00.992.483/0001-58 4,00 2,49 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 108 54.205.260/0001-22 4,01 2,48 -0,40 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 093 31.651.344/0001-94 4,01 2,75 10,89 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  060 38.852.363/0001-28 3,90 3,20 16,36 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 119 06.354.779/0001-20 4,01 3,60 12,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CX
Descrição: Fósforo: fósforos de segurança, produto composto por palito longo rígido em madeira (5 cm) e cabeça, ideal para uso 
doméstico, forno, fogão, churrasqueira, lareira e aquecedor com selo do Inmetro. Área de riscagem com vida útil compatível com o 
número de palitos da embalagem. Caixas com 200 palitos longos.
Quantidade: 320 Valor Unit.: 2,49 Valor Total: 796,80

Marca: GB Modelo: GB

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 053 54.205.260/0001-22 128,46 47,60 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 006 31.651.344/0001-94 128,46 52,95 11,24 Sim
3 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
 070 44.651.148/0001-61 128,46 53,50 1,04 Sim

4 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  099 45.740.175/0001-73 128,46 57,63 7,72 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  008 38.852.363/0001-28 128,00 61,00 5,85 Sim
6 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA EIRELI
 102 19.611.064/0001-57 128,46 69,47 13,89 Sim

7 GRACIANO E MORAES LTDA  146 34.131.264/0001-04 128,46 78,25 12,64 Sim
8 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 012 00.992.483/0001-58 128,45 121,94 55,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 59 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:24
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Garrafa térmica: garrafa térmica com saída de líquidos através de pressão, com tampa giratória, capacidade 1,5 a 1,8 
litros, material ampola de vidro e corpo plástico, com alça.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 47,60 Valor Total: 3.332,00

Marca: Invícta Modelo:

LOTE 60 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 030 00.992.483/0001-58 165,41 125,49 Sim

2 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 139 44.651.148/0001-61 165,42 120,00 -4,37 Sim
3 GRACIANO E MORAES LTDA  115 34.131.264/0001-04 165,42 133,98 11,65 Sim
4 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA EIRELI
 137 19.611.064/0001-57 165,42 141,89 5,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Garrafa térmica: tipo botijão térmico, capacidade de 6 litros, com alça superior e pés retrateis, com bocal largo, com 
conservação de líquidos quentes ou frios, corpo em polipropileno e isolamento térmico em espuma de poliuretano livre de CFC, com 
sistema de servir através de torneira. Conservação mínima de 10 horas. Garantia conforme legislação vigente.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 125,49 Valor Total: 3.137,25

Marca: VR Modelo: VR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 029 31.651.344/0001-94 99,57 22,00 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 081 54.205.260/0001-22 99,57 24,29 10,41 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  137 38.852.363/0001-28 99,00 24,30 0,04 Sim
4 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA EIRELI
 032 19.611.064/0001-57 99,57 29,46 21,23 Sim

5 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 051 44.651.148/0001-61 99,57 29,50 0,14 Sim
6 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  037 45.740.175/0001-73 99,57 51,53 74,68 Sim
7 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 038 00.992.483/0001-58 99,56 99,55 93,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 61 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: GARRAFA TÉRMICA: 1L
Quantidade: 40 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 880,00

Marca: MOR USE Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 62 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Guardanapo de papel: produto não perecível, folha simples, cor branca, composição celulose.  Dimensão 18 X 22 cm. 
Pacote com 50 unidades. 
Quantidade: 2.750 Valor Unit.: 0,75 Valor Total: 2.062,50

Marca: Trópicos Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 035 54.205.260/0001-22 2,40 0,75 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 079 31.651.344/0001-94 2,40 0,85 13,33 Sim
3 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  001 29.530.767/0001-04 2,40 0,87 2,35 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 093 06.354.779/0001-20 2,40 0,90 3,45 Sim

5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 011 27.789.446/0001-01 2,40 1,18 31,11 Sim
6 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 134 35.247.597/0001-58 2,40 1,20 1,69 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  043 20.509.544/0001-90 2,40 1,60 33,33 Sim
8 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 015 00.992.483/0001-58 2,39 1,88 17,50 Sim

9 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  125 39.346.590/0001-44 2,40 2,40 27,66 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 127 00.992.483/0001-58 17,79 2,80 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 095 31.651.344/0001-94 17,80 2,90 3,57 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  042 38.852.363/0001-28 17,50 3,80 31,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 63 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Garfo de mesa: lâmina em aço inox, cabo em polipropileno ou em aço inox, acabamento polido, liso, sem manchas, 
rebarbas ou saliência. Não serão aceitos cabos em madeira.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 2,80 Valor Total: 420,00

Marca: PL Modelo: PL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 026 00.992.483/0001-58 17,15 17,15 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 100 31.651.344/0001-94 17,16 17,16 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 64 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e tampa, capacidade 4 litros
Quantidade: 35 Valor Unit.: 17,15 Valor Total: 600,25

Marca: PL Modelo: PL
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 030 31.651.344/0001-94 19,94 9,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 110 00.992.483/0001-58 19,93 9,36 4,00 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  067 38.852.363/0001-28 19,50 9,40 0,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 65 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e tampa, capacidade 2 litros.
Quantidade: 75 Valor Unit.: 9,00 Valor Total: 675,00

Marca: TRITEC Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 014 15.041.729/0001-83 13,44 2,00 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 079 35.247.597/0001-58 13,44 2,22 11,00 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 136 54.205.260/0001-22 13,44 2,84 27,93 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 048 06.354.779/0001-20 13,44 2,85 0,35 Sim
5 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  028 29.530.767/0001-04 13,44 3,00 5,26 Sim
6 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  128 29.032.903/0001-36 13,44 3,85 28,33 Sim
7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  045 20.509.544/0001-90 13,44 3,86 0,26 Sim
8 NOROESTE LICITACOES LTDA  127 38.852.363/0001-28 13,00 4,10 6,22 Sim
9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 093 27.789.446/0001-01 13,44 4,70 14,63 Sim

10 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 135 51.740.794/0001-60 13,44 13,44 185,96 Sim
11 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  020 39.346.590/0001-44 13,44 13,44 0,00 Sim
12 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 110 31.651.344/0001-94 13,44 13,44 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 66 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Limpa vidros: com ou sem gatilho, produto utilizado para a limpeza de vidros, vitrines, espelhos, acrílicos, fórmicas e 
superfícies vitrificadas. Registro no órgão competente. Validade mínima de 12 meses a contar na data da entrega. Embalagem com 
500ml.
Quantidade: 160 Valor Unit.: 2,00 Valor Total: 320,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 143 15.041.729/0001-83 4,57 1,55 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 042 54.205.260/0001-22 4,57 1,73 11,61 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 024 35.247.597/0001-58 4,57 1,74 0,58 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  040 29.530.767/0001-04 4,57 2,11 21,26 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  025 38.852.363/0001-28 4,40 2,15 1,90 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 048 06.354.779/0001-20 4,57 2,99 39,07 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  065 20.509.544/0001-90 4,57 3,66 22,41 Sim
8 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 106 51.740.794/0001-60 4,57 4,57 24,86 Sim

9 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  082 39.346.590/0001-44 4,57 4,57 0,00 Sim
10 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 002 31.651.344/0001-94 4,57 4,57 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 67 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:25
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Limpador multiuso, indicado par limpar, desengordurar higienizar e perfumar. Fragancias: laranja, lavanda ou citros. Deve 
conter os seguintes componentes com proporções indicadas: ácido dodecil benzeno sulfato de sódio linear 2%, álcool etoxilado 
0,8%, componentes coadjuventes até 5%, edta tris sódico 0,4%, essencia e veiculo aquoso. Isento de formaldeído (formol). Produto 
com 500ml, de caracteristicas de composição e qualidade iguais ou superiores ao produto referencia: Veja Ypê ou Bombril 
Quantidade: 2.600 Valor Unit.: 1,55 Valor Total: 4.030,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  046 29.032.903/0001-36 7,88 6,12 Sim
2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 146 06.354.779/0001-20 7,88 6,13 0,16 Sim

3 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA EIRELI

 030 19.611.064/0001-57 7,88 7,83 27,73 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 068 31.651.344/0001-94 7,88 7,88 0,64 Sim

5 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  051 39.346.590/0001-44 7,88 7,88 0,00 Sim
6 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 059 51.740.794/0001-60 16,70 16,70 111,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 68 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: Luva de borracha: luva de segurança com cano longo, confeccionada em borracha natural (látex), reforçada, clorinada 
internamente ou forrada, antiderrapante na face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos, proporcionando proteção as mãos e 
antebraço, medindo 40 cm.roporcionando proteç nternamente, e tirantes para amarril e ajuste ao corpo na cintura, confeccionado em
Tamanhos P, M e G
Quantidade: 1.220 Valor Unit.: 6,12 Valor Total: 7.466,40

Marca: Danny Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 089 54.205.260/0001-22 6,27 3,59 Sim

2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 108 06.354.779/0001-20 6,27 4,00 11,42 Sim
3 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  145 20.509.544/0001-90 6,27 4,90 22,50 Sim
4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  068 29.530.767/0001-04 6,27 5,00 2,04 Sim
5 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  118 29.032.903/0001-36 6,27 5,18 3,60 Sim
6 NOROESTE LICITACOES LTDA  052 38.852.363/0001-28 6,20 5,90 13,90 Sim
7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 125 31.651.344/0001-94 6,27 6,27 6,27 Sim

8 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 022 51.740.794/0001-60 15,36 15,36 144,98 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 69 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Lustra móveis: componentes ceras naturais, aroma lavanda ou floral, aplicação móveis e superfícies. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no órgão 
competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem com 200ml. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,59 Valor Total: 179,50

Marca: Worker Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE SANEANTES LTDA
 041 15.041.729/0001-83 12,95 1,57 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 009 35.247.597/0001-58 12,95 1,74 10,83 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 005 54.205.260/0001-22 12,95 2,10 20,69 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  147 29.530.767/0001-04 12,95 2,11 0,48 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 145 06.354.779/0001-20 12,95 3,25 54,03 Sim

6 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  042 20.509.544/0001-90 12,95 3,75 15,38 Sim
7 NOROESTE LICITACOES LTDA  106 38.852.363/0001-28 12,50 6,70 78,67 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 022 27.789.446/0001-01 12,95 6,99 4,33 Sim

9 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 047 51.740.794/0001-60 12,95 12,95 85,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 70 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Multiuso: com ação desengordurante, indicado para limpeza de fogões, fórmicas, pias, microondas, exaustores, 
geladeiras e outras superfícies laváveis. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem com 
500ml
Quantidade: 200 Valor Unit.: 1,57 Valor Total: 314,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

10 K & M MEDICAL COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 117 40.892.801/0001-23 12,95 12,95 0,00 Sim
11 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 142 31.651.344/0001-94 12,95 12,95 0,00 Sim

12 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  099 39.346.590/0001-44 12,95 12,95 0,00 Sim
13 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  069 29.032.903/0001-36 12,95 12,95 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 103 31.651.344/0001-94 4,36 1,10 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 027 54.205.260/0001-22 4,36 1,49 35,45 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  092 38.852.363/0001-28 4,30 1,50 0,67 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 073 06.354.779/0001-20 4,36 2,60 73,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 71 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Palha de aço: gramatura grossa, número 2, composição: aço carbono. Validade mínima de 12 meses a contar na data da 
entrega.
Quantidade: 160 Valor Unit.: 1,10 Valor Total: 176,00

Marca: RELUZ Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 047 35.247.597/0001-58 11,53 6,59 Sim

2 SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

 138 34.686.134/0001-20 11,00 6,60 0,15 Sim
3 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  031 29.530.767/0001-04 11,53 6,63 0,45 Sim
4 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS
 029 52.685.881/0001-25 11,53 8,20 23,68 Sim

5 NOROESTE LICITACOES LTDA  050 38.852.363/0001-28 11,40 8,80 7,32 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 088 06.354.779/0001-20 11,53 9,90 12,50 Sim

7 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 106 54.205.260/0001-22 11,53 10,49 5,96 Sim
8 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  102 29.032.903/0001-36 11,53 11,52 9,82 Sim
9 MAGAZINE MENEGHEL LTDA-EPP  030 01.942.594/0001-12 11,53 11,53 0,09 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 72 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Papel toalha: papel toalha interfolhado, branco, folha simples de alta qualidade, resistente e absorvente, 100% celulose 
virgem, medidas 21x20. Embalagem com 1.000 folhas. Para suporte de banheiro, folhas simples, duas sobras, de cor branca
Quantidade: 2.400 Valor Unit.: 6,59 Valor Total: 15.816,00

Marca: REMAPEL Modelo: 21 X 20
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 066 54.205.260/0001-22 5,31 2,82 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  148 38.852.363/0001-28 5,20 3,15 11,70 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 059 35.247.597/0001-58 5,31 3,30 4,76 Sim

4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 002 00.992.483/0001-58 5,30 3,77 14,24 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 015 06.354.779/0001-20 5,31 3,79 0,53 Sim

6 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  133 29.032.903/0001-36 5,31 5,30 39,84 Sim
7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 087 31.651.344/0001-94 5,31 5,31 0,19 Sim

8 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  080 39.346.590/0001-44 5,31 5,31 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 73 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: PAPEL TOALHA: PARA COZINHA, PAPEL TOALHA EM ROLO, PACOTE COM 2 UNIDADES DE 60 UNIDADES CADA, 
FOLHA DUPLA PICOTADA, COMPRIMENTO 22, LARGURA 27, DE COR BRANCA, ALTO GRAU DE ABSORÇÃO
Quantidade: 1.150 Valor Unit.: 2,82 Valor Total: 3.243,00

Marca: Trópicos Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 078 06.354.779/0001-20 23,38 23,38 Sim

2 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  147 29.530.767/0001-04 23,38 23,38 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 74 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: FD
Descrição: PAPEL HIGIÊNICO: DE ALTA QUALIDADE, BRANCO, FOLHA SIMPLES, MACIA, PICOTADA E GOFRADA, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, SEM PERFUME, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 16 PACOTES COM 4 ROLOS CADA, COM 30M 
X 10CM. FARDO
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 23,38 Valor Total: 35.070,00

Marca: TROPICOS Modelo: PAPEL HIGIÊNICO
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 102 31.651.344/0001-94 4,50 1,35 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  018 38.852.363/0001-28 4,30 1,55 14,81 Sim
3 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 131 00.992.483/0001-58 4,49 1,99 28,39 Sim

4 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 036 54.205.260/0001-22 4,50 2,89 45,23 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 139 06.354.779/0001-20 4,50 2,90 0,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 75 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:26
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Prendedor de roupa: corpo em material plástico reforçado e resistente, mola em arame reforçado. Embalagem com 12 
unidades.
Quantidade: 170 Valor Unit.: 1,35 Valor Total: 229,50

Marca: BOOTH Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 049 31.651.344/0001-94 19,36 13,00 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  036 38.852.363/0001-28 19,30 18,10 39,23 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 045 06.354.779/0001-20 19,36 19,36 6,96 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 76 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rastelo,  de plástico, tamanho grande - De alta resistência para limpeza de gramados, folhas e galhos Tam. 1.50 de alt. e 
40 cm. de larg.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 910,00

Marca: LOCATELI Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 77 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: REPELENTE – (200 ML.)
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,90 Valor Total: 8.900,00

Marca: NUTRIEX Modelo: 200ML
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 089 35.247.597/0001-58 15,49 8,90 Sim

2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 101 06.354.779/0001-20 15,49 9,90 11,24 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 100 54.205.260/0001-22 15,49 11,24 13,54 Sim

4 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  068 29.032.903/0001-36 15,49 11,25 0,09 Sim
5 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA EIRELI
 130 19.611.064/0001-57 15,49 11,77 4,62 Sim

6 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

 110 23.866.426/0001-28 15,49 14,70 24,89 Sim
7 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 145 00.992.483/0001-58 15,48 15,24 3,67 Sim

8 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 085 51.740.794/0001-60 15,49 15,49 1,64 Sim
9 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS
 027 52.685.881/0001-25 15,49 15,49 0,00 Sim

10 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 106 31.651.344/0001-94 15,49 15,49 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 077 35.247.597/0001-58 25,62 8,90 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 008 31.651.344/0001-94 25,62 9,90 11,24 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 029 54.205.260/0001-22 25,62 10,89 10,00 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 114 06.354.779/0001-20 25,62 10,90 0,09 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  068 38.852.363/0001-28 25,00 15,80 44,95 Sim
6 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 046 00.992.483/0001-58 25,61 24,98 58,10 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  071 20.509.544/0001-90 25,62 25,62 2,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 78 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rodo para chão: corpo (base) em polipropileno de alta resistência ou alumínio medindo 60 cm, com uma ou duas laminas 
de borracha, cabo em alumínio ou madeira revestida rosqueàvel medindo 120 cm. Não serão aceitos corpo (base) em madeira.
Quantidade: 135 Valor Unit.: 8,90 Valor Total: 1.201,50

Marca: LOCATELLI Modelo: 60CM

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 79 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rodo para chão: corpo (base) em polipropileno de alta resistência ou alumínio medindo 30 cm, com uma ou duas laminas 
de borracha, cabo em alumínio ou madeira revestida rosqueàvel medindo 120 cm. Não serão aceitos corpo (base) em madeira
Quantidade: 65 Valor Unit.: 4,70 Valor Total: 305,50

Marca: LOCATELI Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 012 31.651.344/0001-94 11,93 4,70 Sim

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 135 35.247.597/0001-58 11,93 5,50 17,02 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 120 54.205.260/0001-22 11,93 5,89 7,09 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  134 38.852.363/0001-28 11,80 9,12 54,84 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 044 06.354.779/0001-20 11,93 9,50 4,17 Sim

6 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 063 00.992.483/0001-58 11,92 11,78 24,00 Sim
7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  004 20.509.544/0001-90 11,93 11,93 1,27 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 015 35.247.597/0001-58 12,30 5,22 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 080 31.651.344/0001-94 12,30 6,50 24,52 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 115 06.354.779/0001-20 12,30 7,32 12,62 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  008 38.852.363/0001-28 12,20 8,60 17,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 80 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rodo de espuma: corpo (base) em polipropileno ou madeira com espuma de poliuretano medindo aproximadamente 8,5 X 
28cm, formato retangular, finalidade aplicação de cera, limpeza de vidros e limpeza geral. Cabo em madeira revestida com rosca 
medindo aproximadamente 120 cm.
Quantidade: 105 Valor Unit.: 5,22 Valor Total: 548,10

Marca: LOCATELLI Modelo: 8,5 X 28

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 029 35.247.597/0001-58 15,66 6,90 Sim

2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 126 06.354.779/0001-20 15,66 8,63 25,07 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 036 31.651.344/0001-94 15,66 8,90 3,13 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  062 38.852.363/0001-28 15,50 9,80 10,11 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 81 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Rodo de espuma com abrasivo: para limpeza geral corpo (base) em polipropileno ou madeira, composição espuma de 
poliuretano com fibra sintética com mineral abrasivo, formato retangular. Cabo em madeira revestida com rosca medindo 
aproximadamente 120cm.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 6,90 Valor Total: 1.035,00

Marca: LOCATELLI Modelo: ESPUMA

36 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  132 38.852.363/0001-28 38,00 25,00 Sim
2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 059 31.651.344/0001-94 38,24 29,00 16,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:27
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Ralador: ralador manual, grande, com 6 faces, 9”, com cabo, em aço inox de alta qualidade, com acabamento livre de 
rebarbas, medidas aproximadas de 10 cm de comprimento, 9 cm de largura, e 22 cm de altura.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 250,00

Marca: KEHOME Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 056 54.205.260/0001-22 6,69 2,51 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 038 31.651.344/0001-94 6,69 2,80 11,55 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 137 35.247.597/0001-58 6,69 3,12 11,43 Sim

4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 107 06.354.779/0001-20 6,69 3,96 26,92 Sim
5 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  116 45.740.175/0001-73 6,69 4,07 2,78 Sim
6 NOROESTE LICITACOES LTDA  040 38.852.363/0001-28 6,50 4,40 8,11 Sim
7 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
 034 44.651.148/0001-61 6,69 5,85 32,95 Sim

8 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  076 39.346.590/0001-44 6,69 6,69 14,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 83 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pano de prato: confeccionado em tecido branco, 100% algodão, felpudo ou não, estampas variadas, com barra ou bordas 
overlocadas medindo aproximadamente 60 x 40cm.
Quantidade: 750 Valor Unit.: 2,51 Valor Total: 1.882,50

Marca: Martins Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 044 31.651.344/0001-94 169,23 99,00 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 050 54.205.260/0001-22 169,23 143,80 45,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 84 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PANELA DE PRESSAO C/ VALVULA SEGURANÇA 7LT -ALUMÍNIO, RESISTENTE, LINHA INDUSTRIAL COM 
VÁLVULA DE SILICONE, CABOS ESPECIAIS ( BAQUELITE), RESISTENTE À ALTAS TEMPERATURAS E DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA. CAPACIDADE: 7 LITROS. OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA DO INMETRO E ABNT
Quantidade: 5 Valor Unit.: 99,00 Valor Total: 495,00

Marca: PANELUX Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 025 31.651.344/0001-94 72,33 72,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 85 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PANELA DE PRESSAO C/ VALVULA SEGURANÇA 4,5LT -ALUMÍNIO, RESISTENTE, LINHA INDUSTRIAL COM 
VÁLVULA DE SILICONE, CABOS ESPECIAIS ( BAQUELITE), RESISTENTE À ALTAS TEMPERATURAS E DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA. CAPACIDADE: 4,5 LITROS. OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA DO INMETRO E ABNT
Quantidade: 5 Valor Unit.: 72,33 Valor Total: 361,65

Marca: PANELUX Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 002 06.354.779/0001-20 8,93 4,55 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 130 54.205.260/0001-22 8,93 4,22 -7,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 86 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PÁ COLETORA: COM CABO, PÁ COLETORA DE LIXO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, COM COLETOR 
MEDINDO 26CM X 25CM X 8,5 CM E CABO ROSQUEÁVEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 90 CM. COLETOR ARTICULADO 
(DOBRÁVEL) E TRAVA ACIONADA COM O USO DOS PÉS.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 4,55 Valor Total: 113,75

Marca: LOCATELLI Modelo: PÁ COLETORA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 048 31.651.344/0001-94 11,57 0,89 Sim

2 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 049 06.354.779/0001-20 11,57 0,90 1,12 Sim
3 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
 043 44.651.148/0001-61 11,57 4,10 355,56 Sim

4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 134 00.992.483/0001-58 11,56 7,97 94,39 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 149 51.740.794/0001-60 11,57 11,57 45,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 87 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pano multiuso: para limpeza em geral de superfícies
Quantidade: 220 Valor Unit.: 0,89 Valor Total: 195,80

Marca: LIFE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 041 06.354.779/0001-20 4,61 2,70 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 127 00.992.483/0001-58 4,60 2,86 5,93 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  069 38.852.363/0001-28 4,60 4,10 43,36 Sim
4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 062 51.740.794/0001-60 4,61 4,61 12,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 88 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Palito para churrasco: em madeira, roliço, comprimento de 23cm. Pacotes com 50 unidades.
Quantidade: 350 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 945,00

Marca: GIOPACK Modelo: Palito para churrasco

LOTE 89 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 068 54.205.260/0001-22 9,86 3,86 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 098 31.651.344/0001-94 9,86 4,30 11,40 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 011 06.354.779/0001-20 9,86 5,15 19,77 Sim

4 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  149 29.032.903/0001-36 9,86 5,94 15,34 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  015 38.852.363/0001-28 9,80 5,95 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Papel alumínio: rolo de papel alumínio medindo 45cmx7,5 metros, uso domestico
Quantidade: 500 Valor Unit.: 3,86 Valor Total: 1.930,00

Marca: Térmica Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 128 31.651.344/0001-94 20,55 4,65 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 067 00.992.483/0001-58 20,54 4,99 7,31 Sim
3 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  093 45.740.175/0001-73 20,55 10,54 111,22 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  023 38.852.363/0001-28 20,00 10,70 1,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 90 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pilha, 9v1
Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,65 Valor Total: 930,00

Marca: ELGIN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 014 54.205.260/0001-22 7,90 2,85 Sim

2 GRACIANO E MORAES LTDA  025 34.131.264/0001-04 7,90 3,20 12,28 Sim
3 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  037 45.740.175/0001-73 7,90 3,22 0,63 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  127 38.852.363/0001-28 7,50 3,50 8,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 91 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:28
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pilha, AA2, alcalina, com 2 unidades. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2,85 Valor Total: 1.140,00

Marca: Kian Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

5 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 097 00.992.483/0001-58 7,89 3,97 13,43 Sim
6 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 113 31.651.344/0001-94 7,90 7,90 98,99 Sim

7 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 043 44.651.148/0001-61 7,90 7,90 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 121 54.205.260/0001-22 26,40 4,22 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 051 31.651.344/0001-94 26,40 4,70 11,37 Sim
3 GRACIANO E MORAES LTDA  018 34.131.264/0001-04 26,40 5,64 20,00 Sim
4 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  074 45.740.175/0001-73 26,40 5,65 0,18 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  043 38.852.363/0001-28 26,00 6,05 7,08 Sim
6 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 114 00.992.483/0001-58 26,39 7,98 31,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 055 44.651.148/0001-61 0,264 0,264 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 92 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pilha, alcalina AAA - Palito com 4 unidades
Quantidade: 2.100 Valor Unit.: 4,22 Valor Total: 8.862,00

Marca: Kian Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 008 00.992.483/0001-58 20,38 4,69 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  034 38.852.363/0001-28 20,00 4,70 0,21 Sim
3 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  040 45.740.175/0001-73 20,39 20,33 332,55 Sim
4 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 146 31.651.344/0001-94 20,39 20,39 0,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 93 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pilha, c2 média
Quantidade: 260 Valor Unit.: 4,69 Valor Total: 1.219,40

Marca: ALF Modelo: ALF
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 016 31.651.344/0001-94 8,24 1,30 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 011 00.992.483/0001-58 8,23 1,49 14,62 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  088 38.852.363/0001-28 8,00 1,80 20,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 94 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pilha, litio 3v
Quantidade: 160 Valor Unit.: 1,30 Valor Total: 208,00

Marca: ELGIN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 076 31.651.344/0001-94 12,67 12,67 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 95 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, com tampa hermética, retangular, quadrado ou redondo. Capacidade 
500 a 720 ml.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 12,67 Valor Total: 1.013,60

Marca: TRITEC Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 009 31.651.344/0001-94 16,69 16,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 96 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Porta mantimento: em plástico resistente e atóxico, com tampa hermética, retangular. Capacidade 1,1 a 1,2 litros.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 16,69 Valor Total: 1.335,20

Marca: TRITEC Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 015 31.651.344/0001-94 14,89 14,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 97 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, com tampa hermética, retangular. Capacidade 3,0l.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 14,89 Valor Total: 1.191,20

Marca: TRITEC Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 126 31.651.344/0001-94 20,24 20,24 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 98 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:29
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, com tampa hermética, retangular. Capacidade 4,0l a 4,3l.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 20,24 Valor Total: 1.416,80

Marca: TRITEC Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 128 31.651.344/0001-94 8,46 8,46 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 99 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Prato: prato fundo em polipropileno virgem, resistente e atóxico, com abas, capacidade de 400ml, cores a combinar. Uso 
na merenda escolar
Quantidade: 250 Valor Unit.: 8,46 Valor Total: 2.115,00

Marca: TRITEC Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 043 54.205.260/0001-22 4,42 2,15 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 033 31.651.344/0001-94 4,42 2,40 11,63 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 026 06.354.779/0001-20 4,42 3,90 62,50 Sim

4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 016 00.992.483/0001-58 4,41 4,41 13,08 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 100 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Prato descartável: prato descartável em plástico, branco ou cores a combinar, com 21 cm de diâmetro. Embalagem com 
10 unidades.
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2,15 Valor Total: 860,00

Marca: Vitalform Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  032 38.852.363/0001-28 12,50 5,00 Sim
2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 132 54.205.260/0001-22 12,90 7,45 49,00 Sim

3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 149 35.247.597/0001-58 12,90 7,50 0,67 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 145 06.354.779/0001-20 12,90 9,00 20,00 Sim

5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 081 27.789.446/0001-01 12,90 11,30 25,56 Sim
6 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  066 39.346.590/0001-44 12,90 11,40 0,89 Sim
7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 045 31.651.344/0001-94 12,90 12,90 13,16 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 101 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Sabão em pedra: glicerinado, em barra, multiuso, biodegradável. Composição sabão base, umectante, carga, 
coadjuvante, aditivo, corante, essência e veiculo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Pacotes com 
05 unidades, e cada unidade contendo 200g. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 2.000,00

Marca: BARRA NOVA Modelo:

LOTE 102 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

44 de 53Gerado em: 02/07/2024 09:59:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 145 35.247.597/0001-58 11,85 3,58 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 062 54.205.260/0001-22 11,85 3,59 0,28 Sim
3 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  107 29.530.767/0001-04 11,85 4,20 16,99 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 112 06.354.779/0001-20 11,85 4,29 2,14 Sim

5 NOROESTE LICITACOES LTDA  058 38.852.363/0001-28 11,50 4,30 0,23 Sim
6 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  006 20.509.544/0001-90 11,85 6,45 50,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 014 27.789.446/0001-01 11,85 9,95 54,26 Sim

8 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  057 39.346.590/0001-44 11,85 9,98 0,30 Sim
9 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 146 31.651.344/0001-94 11,85 11,85 18,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Sabão em pó: multiação, composição: tensoativo Aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
corantes, fragrância, carga e água. Contem alquil benzeno sulfonato de sódio. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na 
data da entrega.Embalagem de 1kg
Quantidade: 900 Valor Unit.: 3,58 Valor Total: 3.222,00

Marca: BRILHO SHOW Modelo: 1 KG

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 112 31.651.344/0001-94 3,40 1,05 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 020 54.205.260/0001-22 3,40 0,99 -5,71 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  073 38.852.363/0001-28 3,30 1,40 41,41 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 103 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Sabonete: em barra, glicerinado, fragância agradável, embalagem contendo no mínimo 90 gramas. O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização 
Dermatologicamente testado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 1,05 Valor Total: 210,00

Marca: MARAN Modelo:

LOTE 104 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 069 35.247.597/0001-58 31,92 10,49 Sim

2 QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE SANEANTES LTDA

 113 15.041.729/0001-83 31,92 10,50 0,10 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 009 54.205.260/0001-22 31,92 11,95 13,81 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  078 29.530.767/0001-04 31,92 14,68 22,85 Sim
5 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  095 29.032.903/0001-36 31,92 17,15 16,83 Sim
6 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  021 20.509.544/0001-90 31,92 17,16 0,06 Sim
7 NOROESTE LICITACOES LTDA  081 38.852.363/0001-28 31,00 21,00 22,38 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 049 27.789.446/0001-01 31,92 24,00 14,29 Sim

9 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  079 39.346.590/0001-44 31,92 28,83 20,13 Sim
10 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS
 091 52.685.881/0001-25 31,92 31,92 10,72 Sim

11 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 036 51.740.794/0001-60 31,92 31,92 0,00 Sim
12 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 132 31.651.344/0001-94 31,92 31,92 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Sabonete líquido: aspecto liso cremoso, indicado para a higiene das mãos, com agentes emolientes, isento de solventes, 
biodegradável, PH neutro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 5L
Quantidade: 500 Valor Unit.: 10,49 Valor Total: 5.245,00

Marca: BIOKRISS Modelo: 5LT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 124 31.651.344/0001-94 21,89 7,40 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 023 00.992.483/0001-58 21,88 7,49 1,22 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 004 06.354.779/0001-20 21,89 12,00 60,21 Sim

4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 040 51.740.794/0001-60 21,89 21,89 82,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 105 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Saboneteira com válvula pump: pote plástico com rosca e válvula pump, pote para sabonete liquido, álcool em gel. 
Capacidade 300ml.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 7,40 Valor Total: 296,00

Marca: TRITEC Modelo:

LOTE 106 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 020 35.247.597/0001-58 15,04 6,00 Sim

2 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  068 29.032.903/0001-36 15,04 6,37 6,17 Sim
3 NOROESTE LICITACOES LTDA  045 38.852.363/0001-28 15,00 6,90 8,32 Sim
4 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 101 54.205.260/0001-22 15,04 9,44 36,81 Sim

5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 054 06.354.779/0001-20 15,04 9,45 0,11 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 064 27.789.446/0001-01 15,04 12,00 26,98 Sim

7 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 133 31.651.344/0001-94 15,04 15,04 25,33 Sim
8 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS
 081 52.685.881/0001-25 15,04 15,04 0,00 Sim

9 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  071 29.530.767/0001-04 15,04 15,04 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de alta resistência, 
capacidade 20 litros, cor preto. Embalagem com 100 unidades.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: ACACIO Modelo: 20LT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  133 29.032.903/0001-36 16,43 11,35 Sim
2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 119 35.247.597/0001-58 16,43 11,40 0,44 Sim

3 NOROESTE LICITACOES LTDA  104 38.852.363/0001-28 16,00 13,00 14,04 Sim
4 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 025 06.354.779/0001-20 16,43 14,90 14,62 Sim

5 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 030 31.651.344/0001-94 16,43 16,43 10,27 Sim
6 CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS
 069 52.685.881/0001-25 16,43 16,43 0,00 Sim

7 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  052 29.530.767/0001-04 16,43 16,43 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 107 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:30
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de alta resistência, 
capacidade 60 litros, cor preto. Embalagem com 100 unidades
Quantidade: 1.400 Valor Unit.: 11,35 Valor Total: 15.890,00

Marca: Donapack Modelo:

LOTE 108 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  009 29.032.903/0001-36 21,60 21,59 Sim
2 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  049 29.530.767/0001-04 21,60 21,60 0,05 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 037 35.247.597/0001-58 21,60 21,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de alta resistência, 
capacidade 100 litros, cor preto. Embalagem com 100 unidades. 
Quantidade: 1.400 Valor Unit.: 21,59 Valor Total: 30.226,00

Marca: Donapack Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 041 31.651.344/0001-94 5,22 4,00 Sim

2 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 113 00.992.483/0001-58 5,21 4,10 2,50 Sim
3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 126 06.354.779/0001-20 5,22 4,90 19,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 109 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: Saco plástico hot dog: saco plástico para cachorro quente, em material plástico atóxico. Validade mínima de 12 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 100 unidades. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 600,00

Marca: ICATU Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 135 31.651.344/0001-94 9,49 2,70 Sim

2 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 109 54.205.260/0001-22 9,49 3,31 22,59 Sim
3 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  044 20.509.544/0001-90 9,49 3,69 11,48 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  011 38.852.363/0001-28 9,40 3,70 0,27 Sim
5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 096 27.789.446/0001-01 9,49 3,99 7,84 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 110 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Sapólio: em pó, embalagem contendo 300 gramas, composto de tensoativos: anionico, alcalinizante, agente abrasivo, 
corante, essencia. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 405,00

Marca: SANY Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 123 06.354.779/0001-20 9,49 6,50 62,91 Sim
7 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  020 29.530.767/0001-04 9,49 9,49 46,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 129 35.247.597/0001-58 12,74 8,99 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 100 31.651.344/0001-94 12,74 10,90 21,25 Sim
3 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  036 29.032.903/0001-36 12,74 11,65 6,88 Sim
4 NOROESTE LICITACOES LTDA  122 38.852.363/0001-28 12,70 11,70 0,43 Sim
5 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 066 51.740.794/0001-60 29,58 29,58 152,82 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 111 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Shampoo infantil: Para todo tipo de cabelo, suave, uso infantil, dermatologicamente testado, frasco com no mínimo 350ml. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 8,99 Valor Total: 134,85

Marca: ABELHINHA Modelo: 350ML

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE LICITACOES LTDA  138 38.852.363/0001-28 20,00 12,00 Sim
2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 113 31.651.344/0001-94 20,58 14,00 16,67 Sim

3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 143 54.205.260/0001-22 20,58 20,56 46,86 Sim
4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 128 51.740.794/0001-60 20,58 20,58 0,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 112 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Soda caustica: em escamas, composição NaOH (hidróxido de sódio em escamas 96/98%). Produto com registro no órgão 
competente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega. Embalagem de 1Kg. 
Quantidade: 55 Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 660,00

Marca: BRILMAX Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 091 00.992.483/0001-58 53,70 11,32 Sim

2 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 059 44.651.148/0001-61 53,71 11,33 0,09 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 110 31.651.344/0001-94 53,71 12,00 5,91 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  126 38.852.363/0001-28 53,00 19,90 65,83 Sim
5 TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
 016 29.605.776/0001-17 53,71 24,00 20,60 Sim

6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 119 06.354.779/0001-20 53,71 29,00 20,83 Sim
7 L.P. DE BORBA & CIA LTDA  009 78.796.778/0001-46 53,00 53,00 82,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 113 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tapete para porta:  tamanho 60x40. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 11,32 Valor Total: 566,00

Marca: MV Modelo: MV

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 022 31.651.344/0001-94 15,05 3,80 Sim

2 NOROESTE LICITACOES LTDA  071 38.852.363/0001-28 15,00 4,25 11,84 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 030 35.247.597/0001-58 15,05 5,80 36,47 Sim

4 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS LTDA

 099 54.205.260/0001-22 15,05 7,69 32,59 Sim
5 GRACIANO E MORAES LTDA  108 34.131.264/0001-04 15,05 7,70 0,13 Sim
6 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
 031 44.651.148/0001-61 15,05 7,95 3,25 Sim

7 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 055 00.992.483/0001-58 15,04 15,04 89,18 Sim
8 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 114 06.354.779/0001-20 15,05 15,05 0,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 114 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:31
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toalha para chão: toalha listrada grossa, com barra, medida aproximada 54cmX1,00m
Quantidade: 500 Valor Unit.: 3,80 Valor Total: 1.900,00

Marca: REZIN Modelo:

LOTE 115 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  124 29.032.903/0001-36 17,18 6,76 Sim
2 PIZANI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA EIRELI
 011 19.611.064/0001-57 17,18 6,77 0,15 Sim

3 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 086 06.354.779/0001-20 17,18 6,80 0,44 Sim
4 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 134 54.205.260/0001-22 17,18 8,09 18,97 Sim

5 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 145 35.247.597/0001-58 17,18 8,10 0,12 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 064 27.789.446/0001-01 17,18 8,41 3,83 Sim

7 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA  078 20.509.544/0001-90 17,18 8,45 0,48 Sim
8 NOROESTE LICITACOES LTDA  123 38.852.363/0001-28 17,00 8,60 1,78 Sim
9 K & M MEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 062 40.892.801/0001-23 17,15 10,00 16,28 Sim

10 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 085 00.992.483/0001-58 17,17 17,17 71,70 Sim
11 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 140 31.651.344/0001-94 17,18 17,18 0,06 Sim

12 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  002 29.530.767/0001-04 17,18 17,18 0,00 Sim
13 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA
 097 51.740.794/0001-60 17,18 17,18 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Touca descartável: com elástico, sanfonada, atóxica, branca, 100% polipropileno, não estéril, não inflamável. Validade 
mínima de 12 meses a contar na data da entrega. Embalagem com 100 unidades
Quantidade: 150 Valor Unit.: 6,76 Valor Total: 1.014,00

Marca: Inoven Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 003 54.205.260/0001-22 14,04 4,22 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 134 31.651.344/0001-94 14,04 4,70 11,37 Sim
3 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
 052 44.651.148/0001-61 14,04 5,98 27,23 Sim

4 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-
EPP

 149 00.992.483/0001-58 14,02 9,84 64,55 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  014 38.852.363/0001-28 14,00 9,95 1,12 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 041 06.354.779/0001-20 14,04 12,00 20,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 116 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toalha de tecido para rosto: 100% algodão, simples, felpuda, cores variadas
Quantidade: 110 Valor Unit.: 4,22 Valor Total: 464,20

Marca: Daltextil Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 052 31.651.344/0001-94 30,19 10,50 Sim

2 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

 070 44.651.148/0001-61 30,19 10,35 -1,43 Sim
3 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 069 54.205.260/0001-22 30,19 18,65 80,19 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  127 38.852.363/0001-28 30,00 18,70 0,27 Sim
5 CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-

EPP
 068 00.992.483/0001-58 30,17 19,49 4,22 Sim

6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELLI - EPP

 001 06.354.779/0001-20 30,19 22,00 12,88 Sim
7 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA  062 45.740.175/0001-73 30,19 29,65 34,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 117 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toalha de tecido para banho: 100% algodão, simples, felpuda, cores variadas
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,50 Valor Total: 1.050,00

Marca: REZIN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 136 31.651.344/0001-94 34,38 34,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 118 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Tábua de corte: tabua de corte em polietileno (PEAD) na cor branca, produto maciço que não danifica o corte da faca, 
indicado para a manipulação e preparo de alimentos em geral, lisa, sem canaletas. Medidas aproximadas de 43,5x27,5x1cm. 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 34,38 Valor Total: 687,60

Marca: NITRO Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 106 54.205.260/0001-22 24,45 12,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 119 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Vassoura caipira: sem cabo, cerdas naturais de piaçava; com base de 30 (trinta) centímetros; amarrada.
Quantidade: 400 Valor Unit.: 12,14 Valor Total: 4.856,00

Marca: Apolo Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA

 090 35.247.597/0001-58 24,45 13,50 11,20 Sim
3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 034 31.651.344/0001-94 24,45 16,00 18,52 Sim

4 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  024 29.032.903/0001-36 24,45 17,97 12,31 Sim
5 NOROESTE LICITACOES LTDA  075 38.852.363/0001-28 24,00 18,10 0,72 Sim
6 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 082 06.354.779/0001-20 24,45 22,00 21,55 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS LTDA
 084 54.205.260/0001-22 13,67 5,16 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 117 31.651.344/0001-94 13,67 5,75 11,43 Sim
3 C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA
 033 35.247.597/0001-58 13,67 6,00 4,35 Sim

4 BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  032 29.530.767/0001-04 13,17 6,29 4,83 Sim
5 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI - EPP
 009 06.354.779/0001-20 13,67 12,00 90,78 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 120 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:59:32
MATERIAIS DE LIMPEZA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Vassoura de nylon: multiuso, para pisos internos e externos, com base em polipropileno e cerdas de nylon sintéticas em 
leque plumadas, cerda média e fibra média, nas seguintes dimensões 31,5cm x 19cm x 6,5cm, cabo em madeira plastificado 
medindo aproximadamente 1,20m. 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 5,16 Valor Total: 1.548,00

Marca: Condor Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3277/2024
DATA: 02/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 045/2024, Pregão Eletrônico, nº 029/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. 
Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote 01, em favor da empresa P. C. R. 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, CNPJ: 07.598.969/0001-
55, o resultado do Administrativo nº 045/2024, Pregão Eletrônico, nº 
029/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 
045/2024, Pregão Eletrônico, nº 029/2024, o lote 01, em favor da 
empresa P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, CNPJ: 
07.598.969/0001-55, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO PALCO, 
PASSARELA E GRADIL PARA REALIZAÇÃO DA FESTA ESCOLHA DA 
RAINHA DO RODEIOS NO DIA 06 DE JULHO DO CORRENTE ANO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês 
de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3278/2024
DATA: 02/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 056/2024, Inexigibilidade de Licitação, nº 010/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. 
Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SC CONSULTORIA 
E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 50.030.663/0001-27, o resultado 
do processo licitatório nº 056/2024, Inexigibilidade de Licitação, nº 
010/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 056/2024, Inexigibilidade de Licitação, nº 010/2024, em favor 
da empresa SC CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
50.030.663/0001-27, que tem como objeto: “Contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissional de notória especialização para consultoria em 
Licitações e Contratos, auxiliando na elaboração e preparação de 
documentos visando a Adequação para às exigências Lei nº 14.133/21, 
bem como consultoria no apoio administrativo ao setor de licitações e 
contratos ao Executivo Municipal”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês 
de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de 
Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE BOLOS ESPECIAIS RECHEADOS E DE 
SALGADINHO TIPO COQUETEL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, 
em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, 
de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar 
o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 
empresarial, fica permitida a participação neste certame somente 
empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA E JULGAMENTO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 
16/07/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 
10h30min horas do dia 16/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas 
do dia 16/07/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.770,00 (VINTE E CINCO MIL, 
SETECENTOS E SETENTA REAIS).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de Julho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004/2024
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 (vinte) dias a servidor e 
dá outras providências.
CLAÚDIO APARECIDO DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, em favor 
do servidor público JESUÍNO RUYS CASTRO, portador do RG nº. 
1.269.747-3 SSP/PR e do CPF nº. 160.085.429-87, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Procurador Jurídico deste Poder 
Legislativo, 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 
a 31/05/2022 e 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 
01/06/2022 a 31/05/2023, a fim de serem gozadas de 08/07/2024 a 
27/07/2024.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de julho de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2024
Dispõe sobre a alteração temporária no horário de expediente da 
Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições Regimentais e legais:
Considerando o Recesso Parlamentar de 01 a 31 de julho de 2024, 
e que as sessões ordinárias somente voltarão a ocorrer no mês de 
Agosto de 2024, ocasionando considerável diminuição das atividades 
políticas dos Senhores Vereadores e Administrativas da Câmara 
Municipal.
RESOLVE, com vistas à economicidade, sem acarretar prejuízo ao 
público:
Art. 1º. Estabelecer horário especial de expediente e a jornada 
de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
exclusivamente entre o período de 03/07/2024 a 31/07/2024, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas às 12 horas.
Art. 2º. Os servidores, no período vespertino, ficarão de sobreaviso 
e, caso necessário para o bom funcionamento dos trabalhos, serão 
convocados para se apresentarem presencialmente.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de julho de 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2024
DATA/HORÁRIO DA ABERTURA: 17 de julho de 2024 às 08:15 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
03 de julho de 2024 às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 17 de julho de 2024 às 08:00m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços terceirizados, com disponibilização de mão-de-obra, para 
atendimento dos diversos departamentos municipais, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e 
demais peças técnicas integrantes do processo.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.756.614,12(um milhão, setecentos e 
cinquenta e seis mil, seiscentos e quatorze reais e doze centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 
de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone 
(44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 02 de julho de 2024
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0135/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para  Fornecimento e  
instalação de cerca elétrica no ABRIGO INSTITUCIONAL MUNICIPAL
VALOR MÁXIMO: R$ 5.807,88  (cinco mil oitocentos e sete reais e 
oitenta e oito centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.02/07/24
ABERTURA: 17/07/24 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
copias em mídia digital (pen-drive) desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial  Maiores informações, através do E-mail: 
altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 02/07/24
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 289/2024, DE 1º DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Servidora KÁTIA SILVA TRIVES, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 12.440.931-4/PR e CPF 
sob n.º 327.947.988-63, CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, para 
viagem no dia 07 e retorno no dia 11 de julho de 2024, para participar 
do CURSO SOBRE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NA NOVA LEI 14.133, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês 
de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 288/2024, DE 1º DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, a Servidora CLAUDIA 
REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 
4.987.240-2 SSP/PR e CPF sob n.º 003.457.619-36, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, para viagem no dia 1º e retorno 
no dia 05 de julho de 2024, para participar da JORNADA BIM PR: 
PREFEITURAS EM FOCO – Capacitação em BIM para Servidores 
Públicos Municipais, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês 
de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº               54/2024 
b) Licitação Nrº             :            14/2024 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 02/07/2024 
e) Objeto Homologado  :  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, NOS TERMOS DA TABELA 
ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO: 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.001.10.301.0020.1.173.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) RODO SERVICE LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 00.688.075/0004-50 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 02 de julho de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTARTO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 074/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: 11.891.675 EDSON ALVES DE OLIVEIRA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em serviços de som 
ambiente para eventos corporativos, palestras e atividades similares, conforme demanda da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 138.270,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos e setenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de junho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON ALVES DE OLIVEIRA Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2024
PREGÃO ELETRÔNICO                 N.º 038/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 073/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: A R SOBRAL EVENTOS.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em serviços de som 
ambiente para eventos corporativos, palestras e atividades similares, conforme demanda da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 8.715,00 (oito mil setecentos e quinze reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de junho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANO RIBEIRO SOBRAL
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

LEI Nº 2.531/2024
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária (LDO), para o Município 
de Cidade Gaúcha para o exercício de 2025 e, dá outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e eu, Henrique 
Domingues, Prefeito Municipal, no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Nos termos da Constituição Federal, disposto no artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988, Lei nº 4.320/64; Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000 e Lei Orgânica do Município de Cidade Gaúcha, de 23 de novembro de 2000, são 
estabelecidas as diretrizes fixadas nesta lei para o exercício de 2025.
Parágrafo único. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração direta 
e indireta.
Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangera os Poderes: Legislativo, Executivo, 
entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
observando-se os seguintes objetivos estratégicos:
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - a organização e a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do município e suas alterações;
IV – Combate a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
V – Promover o desenvolvimento do Município, e o crescimento econômico;
VI – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência de 
trabalho e arrecadação;
VII – assistência a criança e ao adolescente;
VIII – melhoria na infraestrutura urbana,
Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:
I - anexos de Metas Fiscais;
II - anexos de Riscos Fiscais; e
III – demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101/2000 LRF.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 3º As metas-fim da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025, também estarão 
estabelecidas por programas constantes do Plano Plurianual relativo ao período 2022/2025.
CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTE E OUTROS RISCOS
Art. 4º As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2025 são aquelas 
apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobradas em:
Tabela I – Metas Anuais;
Tabela II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos três exercícios 
anteriores;
Tabela IV - Evolução do Patrimônio;
Tabela V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela VII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo único. As tabelas I e II de que integra o caput são expressas em valores correntes e 
constantes, caso ocorra mudanças no cenário macroeconômico do país seus valores poderão ser 
alterados, conforme Decreto do executivo.
Art. 5º Integra esta lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das 
providencias a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar.
CAPITULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA
LEI ORÇAMENTARIA DE 2025
Art. 6º Atendidas às metas priorizadas para o exercício de 2025, a lei orçamentária poderá 
contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual 
correspondente ao período de 2022/2025 e na presente Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo único. O Orçamento do Município de Cidade Gaúcha, para o exercício de 2025 e 
seguintes, deverão ser participativo em todos os níveis da administração municipal, buscando-
se os anseios da comunidade, desde a sua elaboração, bem como na sua efetivação, com a 
fiscalização do Poder Legislativo e comunidade.
Art. 7º A lei orçamentária não consignara recursos para início de novos projetos se não estiverem 
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio público.
Parágrafo único. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física 
esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.
Art. 8º Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o limite dispensável a licitação, 
elencado no artigo 75, I e II da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021.
Art. 9º Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar n.º 101, 
de 4 de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados pelo orçamento municipal 
deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa.
§ 1.º As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, baseados em 
critérios de rateio de custos dos programas.
§ 2.º A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das informações físicas 
referentes às metas estabelecidas na LDO.
§ 3.º Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico 
é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento direto das demandas 
da sociedade.
Art. 10 O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores correntes e em termos de 
percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos com 
pessoal e encargos sociais.
Art. 11 O Poder Legislativo, os Órgãos da Administração Indireta e os Fundos, deverão entregar 
suas respectivas propostas orçamentárias à Divisão de Contabilidade, até 31 de julho de do 
corrente ano, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 12 Não se aplicam às empresas públicas, as normas gerais da Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964, no que concerne ao regime contábil, execução e demonstrativo de resultado.
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 
ALTERAÇÕES
Art. 13 Para elaboração dos orçamentos do Município, relativos ao exercício de 2025, observar-
se-ão as diretrizes gerais de que tratam este capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual, no que couber na Lei Federal nº. 4.320/64, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município.
Art. 14 A elaboração, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual serão realizadas de 
forma a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa, e 
ainda, deverá levar em conta o alcance das disposições do Anexo II de Metas Fiscais constante 
desta lei.
Art. 15 As propostas orçamentárias serão orçadas a preços correntes do mês de junho, 
considerando-se o aumento ou diminuição dos serviços prestados e os efeitos das modificações 
na legislação tributária ou outro critério que estabeleça.
Art. 16 Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, à alocação de recursos na Lei 
Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.
Art. 17 Ficam os Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da 
Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados 
a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do total da despesa 
fixada para cada Poder.
§ 1º Poderão ser atualizados os valores orçamentários, segundo estimativa de variações de 
preços, através do IGPDI ou qualquer outro que o substituir.
§ 2º Os créditos adicionais de que trata o caput poderá ocorrer de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
§ 3º Ficam excluídos do limite de que trata o caput os reforços orçamentários das despesas 
concernentes as categorias de despesas 3.1.90.11 e 3.1.90.13, relativas a despesas com pessoal 
e encargos, respectivamente.
Art. 18 Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e 
artigos 7º, 42 e inciso I do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir crédito adicional 
superávit financeiro, por fonte de recursos.
§ 1º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, apurada por Fonte de Recursos, em 31 de dezembro de 2025.
§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. 17 desta lei, os créditos previstos no caput deste artigo.
Art. 19 Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e 
artigos 7º, 42 e inciso II do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir crédito adicional 
por excesso de arrecadação, por fonte de recursos.
§ 1º Entende-se por excesso de arrecadação o recebimento de recursos de convênios, não 
previstos na Lei Orçamentária de 2025, ou a diferença positiva entre a receita prevista nesta LOA, 
e a receita efetivamente realizada, por fonte de recursos.
§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. 17, desta lei, os créditos previstos no caput deste 
artigo.
Art. 20 Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal, 
e artigos 7º, 42, e inciso III, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir crédito 
adicional por transposição ou remanejamento outra transferência.
§ 1º Entende-se por transposição a realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro 
de um mesmo órgão.
§ 2º Entende-se por remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, independente da 
categoria econômica da despesa.
§ 3º Entende-se por transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da 
despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho.
§ 4º Ficam excluídos do limite fixado no artigo 17, desta lei, os créditos previstos no caput deste 
artigo.
Art. 21 Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as modalidades de aplicação 
constantes da lei Orçamentária de 2025, até o limite de dez por cento do total da despesa fixada 
para cada Poder.
Parágrafo único.Ficam excluídos do limite fixado no artigo 17, desta lei, os créditos previstos no 
caput deste artigo.
Art. 22 A Procuradoria Jurídica do Município, sem prejuízo do envio das relações de dados 
cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Secretaria 
Municipal de Finanças, até 31 de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de 
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2025, nos termos do artigo 
100, parágrafo 1º, da Constituição Federal/88, discriminada por órgão da administração direta e 
autárquicas, especificando:
a) número e data do ajuizamento da ação originária;
b) tipo do precatório;
c) tipo da causa julgada;
d) data da autuação do precatório;
e) nome do beneficiário;
f) valor do precatório a ser pago
d) data do trânsito em julgado.
Art. 23 As metas e prioridades estabelecidas, no Projeto de Lei Orçamentária, deverão ser 
compatíveis com a lei, em vigência, que dispõe sobre o Plano Plurianual e a presente Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.
Art. 24 Na programação da despesa não poderão ser destinados recursos para atender a 
despesas:
I - Sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 
unidades executoras;
II - ações que não sejam de competência exclusiva do Município, ou com ações em que a Lei 
Orgânica não estabeleça a obrigação do Município em cooperar técnica e financeiramente;
III - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas 
aquelas destinadas às sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam 
diretamente o público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e educação.
IV - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou empregado de empresa 
pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos 
ou entidades de direito público ou privado.
Art. 25 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título 
de subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividade continuada, que preencham uma das seguintes condições:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.532/2024
Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e, dá outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e Eu, Henrique 
Domingues, prefeito municipal, no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional 
especial de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser utilizado com a seguinte classificação 
funcional.
  08SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
  08.01DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
FtFc2781212752071Manut.das atividades de esporte, lazer e turismo
00033523.3.50.43Subvenções sociais120.000,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado como recurso a 
transferência parcial dos recursos orçamentários, nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da 
Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 2.495/2023, das seguintes dotações.
  08SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
  08.01DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
FtFc2781212752071Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
00024953.3.90.30Material de consumo120.000,00
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.495/2023 e artigo 7º, 
§ 4º da Lei Municipal 2.510/2023.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e quatro.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde e educação;
II - estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social CMAS.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá comprovar que está em efetivo e contínuo funcionamento, mediante atestados, emitidos no 
exercício de 2025, expedidos por, no mínimo 03 (três) autoridades locais.
§ 2º Os repasses de recursos, objeto do caput deste artigo, serão efetivados mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, observando-se:
a)O elencado no artigo 184, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021;
b)A exigência do art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000;
c)O disposto na Resolução 28/2011, de 06 de outubro de 2011, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná e sua alteração ocorrida pela Resolução nº 46, de 12 de junho de 2014, da Corte de 
Contas deste Estado;
d)O disposto na Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; e
e)O disposto na Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014.
§ 3º Os repasses de recursos serão efetivados mediante apresentação de certidões negativas da 
União, do Estado, Tribunal de Contas e do Município.
I – a certidão da União deverá contemplar débitos relativos ao INSS e FGTS;
II – a certidão do Estado deverá contemplar débitos relativos aos tributos do Estado do Paraná;
III – as certidão do Município deverão contemplar débitos relativos aos tributos desta municipalidade 
e que se encontra em dia com as prestações de contas de transferências dos recursos recebidos 
por esta Municipalidade, devendo esta última ser emitida pela Unidade Gestora de Transferências 
deste Município.
§ 4º A presente LDO subsiste no que couber a necessidade de edição de lei especial autorizando 
o Poder Executivo a destinar recursos para a concessão de subvenções sociais;
Art. 26 Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município, a entidades públicas 
ou privadas, deverão ter suas aplicações comprovadas mediante prestação de contas ao Sistema 
de Controle Interno da Prefeitura.
Parágrafo único. A prestação de contas deverá ser pelo valor recebido, o que condicionará o 
repasse das parcelas subsequentes.
Art. 27 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, submeter-se-
ão a fiscalização do Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 28 As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, financiamentos 
e refinanciamentos concedidos com recursos do orçamento fiscal, somente poderão ocorrer se 
vierem a ser expressamente autorizadas por lei específica.
Art. 29 A proposta orçamentária conterá a previsão de aumento dos benefícios da seguridade 
social de forma a possibilitar o atendimento do disposto no artigo 7º, IV, da Constituição Federal/88.
§ 1º Os recursos necessários ao atendimento do aumento real do salário mínimo, caso as 
dotações da lei orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito suplementar a ser aberto 
no exercício de 2025.
§ 2º Os reforços orçamentários elencados no § 1º deste artigo, se dará na forma do § 3º do artigo 
17, desta Lei.
Art. 30 A lei orçamentária conterá “Reserva de Contingência” em montante equivalente no mínimo 
de até 0,5% (meio por cento) da Receita Corrente Líquida, destinada a atender a:
I – cobertura de créditos adicionais; e
II - passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Art. 31 Cada unidade orçamentária contemplará valores correspondentes a cobertura de 
contrapartida para as transferências voluntárias recebidas da União e do Estado.
Art. 32 Terão prioridades na programação da receita total do município:
I - o custeio administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;
II - o pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III - a contrapartida das operações de créditos;
IV - a garantia do cumprimento dos princípios constitucionais;
Parágrafo único. A programação de recursos para atender novos investimentos só poderá ser 
incluída após atender as prioridades constantes dos incisos I a IV deste artigo.
Art. 33 O controle de custos e avaliação de resultados previstos nos artigos 4º, inciso I, alínea “e”, 
e 50, § 3º, da lei Complementar nº 101/2000, serão realizados pelo Sistema de Controle Interno 
do Município, conjunta ou isoladamente com as Secretarias Municipais de Planejamento e de 
Finanças.
Art. 34 As emendas individuais parlamentares ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite e na forma do disposto do artigos 35, XXVII e 139, da Lei Orgânica, deste Município, sendo 
obrigatória a sua execução orçamentária e financeira.
Art. 35 As emendas individuais parlamentares, ao projeto de lei orçamentária, de que tratam os 
artigos 35, XXVII e 139, da Lei Orgânica, deste Município, deverão ser enviadas ao Executivo até 
31 de julho, do corrente ano.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 36 As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto nas 
normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar nº. 101/2000, Lei Federal nº. 8.213, de 24 de 
julho de 1991, legislação municipal em vigor e demais normas vigentes.
Art. 37 Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição 
Federal/88, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões 
ou contratações de pessoal a qualquer título através de concurso público.
Art. 38 Para instituição ou concessão de qualquer vantagem pecuniária ou remuneração, criação 
de cargos ou alteração de estruturas de carreiras e admissão de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas pelo 
Município, observado o contido no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal/88 e da Lei Orgânica 
do Município de Cidade Gaúcha, poderão ser levadas a efeito para o exercício financeiro de 2025, 
de acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 
2000 e na Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 39 O disposto no § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar nº. 101/2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos.
Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput:
I - os serviços expressamente apontados pela Lei que institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública, de acordo com a Lei 14.133/2021, com clara especificação do objeto 
da contratação;
II - os contratos de terceirização em que a Administração não especifique a quantidade e ou 
especialização dos funcionários, salvo se necessário a caracterização do objeto, bem como, 
que não esteja caracterizada qualquer subordinação, vinculação ou pessoalidade entre a 
Administração Pública e os funcionários da contratada;
III - as contratações temporárias, eventuais de curtíssima duração e com objeto bem específico, 
que não caracterizam atividade de caráter permanente da Administração.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 40 O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo Municipal, no corrente exercício, projeto de 
lei dispondo sobre alteração na legislação tributária de sua competência que conterá:
I - reavaliação da legislação fiscal;
II - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;
III - conceder ou revisar as isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais ou aperfeiçoar seus 
critérios de cobrança;
IV - instituição de taxas e contribuições para custeio de serviços que o Município, eventualmente, 
julgue de interesse da comunidade.
Art. 41 Os tributos serão corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela 
Unidade Fiscal do Município de Cidade Gaúcha – UFM, ou outro indexador que venha a substituí-
la, de acordo com o estabelecido no artigo 416, da Lei Municipal 1.374/1998, de 28 de dezembro 
de 1998.
Art. 42 O Poder Executivo poderá, por ato próprio, no transcorrer do exercício financeiro de 2025, 
em concordância com o disposto, na Seção III, da Lei Municipal 1.374/1998, de 28 de dezembro 
de 1998, dispor sobre:
I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - a edição de uma planta genérica da base de cálculo do IPTU, com a atualização dos valores 
dos imóveis e edificações.
III - a expansão do número de contribuintes;
IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal;
Art. 43 A lei que, no transcorrer do exercício financeiro de 2025, conceder incentivo ou benefício 
de natureza tributária, só será aprovada ou editada se atendidas às exigências do artigo 14, da Lei 
Complementar nº. 101/2000.
Parágrafo único. Aplica-se à lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza 
financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, 
dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.
Art. 44 O Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana – IPTU e a taxa de licença para 
localização e funcionamento de estabelecimentos de produção, comércio, indústria prestação de 
serviços e outros, para o exercício financeiro 2025, poderá ter desconto de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor lançado, para pagamento à vista.
Art. 45 Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2025, serão observados os incentivos 
e os benefícios fiscais estabelecidos pelas de Leis Municipais de Isenções e de Incentivo Industrial, 
conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais Demonstrativo da Estimativa de Renúncia de 
Receita.
Art. 46 Os valores apurados, conforme artigos 42 e 43, desta lei, não serão considerados na 
previsão da receita para o exercício financeiro de 2025.
Art. 47 Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na 
legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse público relevante.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 48 Os valores das Metas Fiscais devem ser vistos como indicativo e para tanto, ficam 
admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2025, ao Legislativo Municipal.
Art. 49 Como critério para limitação de empenho no cumprimento das metas fiscais, se fará de 
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de “despesas de custeio” 
(exceto pessoal, encargos sociais e dívida pública) e “investimentos” de cada Poder.
§ 1º Da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira.
§ 2º O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará 
ato, estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos 
órgãos na limitação de empenho e movimentação financeira.
Art. 50 As condições a serem observadas nas ações de geração da despesa de que trata o artigo 
16, da Lei Complementar nº. 101/2000, serão especificadas em demonstrativo que integrarão 
o processo administrativo de que trata os artigos 17 e18, da Lei nº. 14.133/2021, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3º, do art. 182, 
da Constituição Federal/88.
Art. 51 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a 
execução destas, sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 52 O Poder executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo, para 
desenvolver programas que visem o desenvolvimento do município.
Art. 53 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e 
aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é 
proposta.
Art. 54 Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção do prefeito 
até o primeiro dia de janeiro de 2025, a programação constante deste projeto encaminhado pelo 
Executivo, poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total geral 
do orçamento, enquanto não se completar o ato sancionatório.
Art. 55 O Poder Executivo elaborará e publicará até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2025, cronograma anual de desembolso mensal.
Parágrafo único. A Câmara Municipal enviará até 15 (quinze) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2025, ao Executivo, o cronograma anual de desembolso mensal para o referido 
exercício financeiro.
Art. 56 O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, as 
receitas desdobradas, em metas bimestrais de arrecadação.
Art. 57 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e quatro.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº421
 DE 02 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/07/2024 05:30h/16:30h Cascavel-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde 
no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº422
 DE 02 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos),  a servidora municipal SANDRA APARECIDA MACEDO DE 
VASCONCELLOS, matrícula n° 341, ocupante do cargo de Enfermeira 40h, lotada na Manutenção 
da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/06/2024 A 29/06/2024 08:00h 19:00h
Florianópolis-SC Jornada Catarinense SBIm de Imunizações.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423
 DE 02 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/07/2024 04:00h/15:00h Arapongas/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424
 DE 02 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/07/2024 04:00/15:00h
Cascavel-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 091/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA
CNPJ: 11.468.681/0001-33
OBJETO: contratação do serviço de Consultoria e Assessoria técnica tributária com a finalidade 
de regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de Renda (IRRF) de 
fornecedores municipais, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o 
período dos últimos 60 meses, em respeito a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e Instrução 
Normativa RFB nº 2.145/2023.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais)
Vigência: 28/06/2024 A 28/06/2025, podendo ser prorrogado até o prazo do art. 107  da lei n° 
14133/21
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 094/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ELIANE DIAS PINHEIRO FERNANDES DA SILVA
CNPJ: 34.016.768/0001-75
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
GOSPEL COM A CANTORA ELIANE FERNANDES, NO DIA 26/07/2024, NA PRAÇA DA BIBLIA, 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, conforme estabelecido no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2024.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 290/2024, DE 1º DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.728.113-4/PR e CPF sob nº 077.191.509-88, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL - 40 horas, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 02 de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 3 de julho de 2024 b9

 
 

1 
 

 
RESUMO DE ADITIVOS 

034/2024 
 

 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 085/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 01 de julho de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 056/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 10 de julho de 2025. 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 103/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: L. LIDERCIO MANDUCA CLÍNICA MÉDICA - ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 103/2023, incluindo-se os incentivos 
abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

DESCRIÇÃO: VALOR CISA 
Incentivo para gastrostomia endoscópica R$ 700,00 
Ligadura elástica de varizes de esôfago (honorários médicos com kit incluído) R$ 1.800,00 

 CLÁUSULA SEGUNDA: Devido a inclusão do incentivo mencionado na cláusula anterior, adita-se o valor do contrato em 25% 
(vinte e cinco por cento), passando para até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais.  
 
Termo Aditivo nº 002/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 062/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 062/2021, reajustando os valores de consulta 
abaixo relacionada, a partir de 01 de julho de 2024, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

Consulta Valor Cisa 
Otorrinolaringologia R$ 75,00 

 
Termo Aditivo nº 001/2024 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 047/2020, incluindo-se o incentivo abaixo relacionado, conforme 
aprovado em assembleia de prefeitos: 

DESCRIÇÃO: VALOR CISA 
Incentivo para cirurgia de bucomaxilo R$ 600,00 

 
 
 
 

Umuarama, 02 de julho de 2024. 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LUCIANO PROMOÇAO E EVENTOS LTDA  065 47.081.900/0001-74 176.432,90 140.000,00 Sim
2 SEA - SERVIÇOS DE EQUIPEMENTOS E 

LOCAÇÕES EIRELI
 114 06.227.610/0001-09 176.432,90 142.800,00 2,00 Sim

3 MMA ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
LTDA

 104 31.467.761/0001-81 176.432,00 151.980,00 6,43 Sim
4 NAZZA SERVICOS TERCEIRIZADOS 

LTDA
 046 20.555.377/0001-14 175.600,00 170.900,00 12,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 15:41:44
– LOCAÇÃO DE TENDAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 4m x 4m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 04 metros de frente × 04 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. Para eventos de até 03 dias com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 581,8997 Valor Total: 17.456,991

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 5m x 5m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 05 metros de frente × 05 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. Para eventos de até 03 dias com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 687,5701 Valor Total: 34.378,505

Marca: Serviço Modelo:

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 10mx10m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 10 metros de frente × 10 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. Para eventos de até 03 dias com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 1.469,4084 Valor Total: 88.164,504

Marca: Serviço Modelo:

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 15:41:44
LOCAÇÃO DE BANHEIROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, Descrição: Locação de 
banheiro químico individual, portáteis, para usuários de cadeiras de rodas, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do 
usuário no interior do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de seguranças que atendam as exigências 
previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 511,038 Valor Total: 2.555,19

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024
Processo Administrativo Nº 61/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 10/06/2024 11:22:15
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SEGBAN LOCACOES LTDA  123 54.767.838/0001-34 7.622,80 7.599,99 Sim
2 INGABAN LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 

PARA EVENTOS LTDA ME
 138 05.400.332/0001-87 7.600,00 7.600,00 0,00 Sim

3 A. H. PEREIRA LTDA  068 41.428.402/0001-79 63.400,00 7.601,00 0,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Locação de banheiro químico individual. Descrição: BANHEIRO QUÍMICO, portáteis, com montagem, manutenção diária 
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo × 
2,10 de altura. Composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público 
em geral. Com limpeza, higienização e retirada dos dejetos por dia.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 504,48 Valor Total: 5.044,80

Marca: Serviço Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 037/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por item 
Objeto: Contratação para aquisição de materiais personalizados os 
quais serão utilizados no 7º Fórum Intermunicipal de Educação, 
realizado por município de Guaíra/PR, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00min às 17h00min do dia 
10/07/2024 (Horário de brasília/DF) 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelos sites 
www.gov.br/compras. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 02 de julho de 2024. 
Marcelo Celestrino / Agente de Contratação 
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Exercício:  2024 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 50/2024 de 01/07/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 456 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  600.000,00 334 
 600.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 3334 VIGIA/SUS INVESTIMENTO 334  600.000,00 

 600.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 01 de julho de 2024. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 51/2024 de 01/07/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 301 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 303 
 60.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 304 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 303 

 60.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 01 de julho de 2024. 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 146/2024 de 28 de junho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  13.000,00  (treze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

517 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.000,00241

13.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

13.000,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CA241 (241)

13.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 144/2024 de 28 de junho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  30.787,64  (trinta  mil  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  sessenta  e 
quatro  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

514 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.238,737002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.3.002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

515 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.372,687002
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002

10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
516 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.176,237002

30.787,64Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 036 30.787,6437002 (7002)

30.787,64Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 145/2024 de 28 de junho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  89.000,00  (oitenta  e  nove  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

184 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

34.000,00103

07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
223 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
25.000,00103

219 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00103
89.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.00 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

369 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 89.000,00000
89.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

- ConCessão:
VERDES PASTOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de
18/06/2026 para Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos e seus componentes e afins, localizada 
na Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 2500, Parque Danielle, Umuarama - PR.

- RequeRimento:
VERDES PASTOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos e 
seus componentes e afins,a ser implantada na Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 2500, Parque 
Danielle, Umuarama - PR.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
066/2023, PROCESSO 022/2023, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
015/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
R.GOMES FILHO-ME. 
  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa R.GOMES FILHO-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 17.061.975/0001-22 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 906.11341-47 devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Mário Ribeiro Borges, 2878, centro, no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, Tel.: (44) 3675-1776, E-mail.: 
panificadoraartpao@gmail.com neste momento representada pelo Sr. 
RAIMUNDO GOMES FILHO, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.626.214-8  SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
857.622.619-72, residente e domiciliado a Rua Mário Ribeiro Borges, 2878, 
centro, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Considerando a necessidade contínua de fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios de panificação, destinados a atender diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 
 
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado. 
 
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.  
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebrando o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
primeira, do contrato original n.º 066/2023, passando a viger da seguinte forma, 
a saber: 
 
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo:  
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 1.250 Kg Pão Frances - pão tipo 
francês, com no mínimo 
50 gramas, produto obtido 
pela porção, em 
condições técnicas 
adequadas, de massa 
preparada com farinha de 
trigo, fermento, sal e 
água, podendo conter 
outras substâncias com 
matéria prima de 1ª 
qualidade, em perfeito 
estado de conservação. 

10,99 13.737,50 

002 62 Und Pão, tipo francês, pesando 
no mínimo 50g, 01 fatia de 
presunto e 01 fatia de 
queijo. 

4,75 294,50 

003 175 Kg Pão de queijo, em forma 
de bolinho, feito com 
massa de polvilho, queijo, 
ovos, leite, de peso 
mínimo de 50g (unidade 
grande), sem aspecto 
envelhecido, devidamente 
acondicionado em 
embalagem apropriada, 
produzido no mesmo dia. 

26,47 4.632,25 

004 1.500 Und Pão de forma, pesando 
500grs, sem mofos e/ou 

8,00 12.000,00 
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partes estragadas 
005 62 Kg Biscoito de polvilho de 

água e sal 
27,00 1.674,00 

006 75 Kg Bolachinha sortidas 36,40 2.730,00 
007 162 Kg Salgado recheado nos 

sabores: carne moída, 
frango desfiado, presunto 
ou queijo, pronto, 
descongelado e frito ou 
assado, pesando 
aproximadamente 25 
gramas. 

34,00 5.508,00 

008 52 Cento Salgados de festas 
variados (coxinha simples, 
pastel frito de carne ou 
queijo, esfiha de carne ou 
frango, quibe simples, 
bolinha de queijo e risoles 
de milho, ricota ou carne). 

63,00 3.276,00 

009 375 Und Lanche tipo ´misto-frio´ 
composto de 02 pães de 
forma ´fresco´ partido ao 
meio, sendo recheado com 
01 fatia de presunto e 01 
fatia de mussarela 

4,20 1.575,00 

010 375 Und Mini cachorro quente 1,50 562,50 
011 62 Kg Torta salgada de frango, 

com presunto e mussarela. 
26,49 1.642,38 

012 100 Pç Bolos sortidos (peso 
unitário mínimo de 400 g), 
sabores: laranja, limão, 
coco, cenoura, chocolate, 
nozes, formigueiro, 
mesclado, fubá. 

8,90 890,00 

013 75 Kg Presunto fatiado 
congelado de primeira 
qualidade com aspecto 
característico firme, cor 
própria não pegajosa, sem 
manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor 
próprio, isentas de 
sujidades, parasitas e 

27,00 2.025,00 
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larvas. Embalagem 
plástica, transparente 

014 62 Kg Queijo mussarela fatiado 
de primeira qualidade com 
aspecto característico 
firme, cor própria não 
pegajosa, sem manchas 
pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor 
próprio, isentas de 
sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem 
plástica, transparente. 

39,89 2.473,18 

015 62 Kg Mortadela tradicional, com 
cor, odor e sabor 
característico do produto, 
de boa qualidade, fatiada e 
embalada adequadamente 
com rótulo contendo 
informação do produto e 
validade. 

25,00 1.550,00 

016 375 Cx Leite uht integral. 
Embalagem contendo 1 
litro, recipiente tipo tetra 
pack, impermeável a 
germes e ao ar, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante e 
prazo de validade de no 
mínimo 120 dias. 
Litros/unid. 

6,60 2.475,00 

 

1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo 
demostrado no item acima, será de R$ 57.045,31 (cinquenta e sete mil e 
quarenta e cinco reais e trinta um centavos). 
 
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 
deste termo, fica, do mesmo modo, alterado a clausula terceira do contrato 
original, que passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 285.666,81 
(duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e 
um centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, 
acrescendo o prazo da vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 25 de abril de 2023. 
 
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 24 de junho de 2024. 
 

 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 

RAIMUNDO GOMES FILHO 
Representante Legal 

Contratado 
 

 
TESTEMUNHAS: 

PRefeituRa muniCiPal de alto PiquiRi
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43/2024
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024)
CONSIDERANDO os pedidos de desistência, pedido de final de fila e as Certidões de irregularidade 
da prova de títulos, emitida pela Comissão Examinadora dos convocados pelo Edital Nº 40/2024 E 
42/2024- que impossibilitaram o preenchimento das 18 vagas necessárias;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2024, homologado pelo DECRETO Nº 2068/2024 de 17 de junho de 2024;
2- Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 04 de julho de 2024.
3– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l)Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r)Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
s)Declaração de cor – etnia;
t)Certidão de Regularidade da prova de título, emitida pela Comissão Examinadora
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL CLASSIFICAÇÃO AFRODESCENDENTE NOME
- 9º PATRÍCIA ALCIDES DA SILVA
- 10º VANESSA GONÇALVES BARBOSA
34 º - RENATA APARECIDA RODRIGUES KONDRATOSKI
35º - ADRIANA PIM DA SILVA PIAGENTINI
37 º - MARCIA ALVES DA SILVA
38º - KELLI BISPO DE OLIEVEIRA
39 º - THAIS FERNANDA FERREIRA DIAS
40º - VANESSA ANDREASSI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE JULHO DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

AV. ÍTALO ORCELLI, 604    -    FONE: (44) 3655-8000    -    CEP: 87.565-000    -    CAFEZAL DO SUL-PR 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 

 
REPUbLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL N° 044/2024, DE 1º DE JULHO DE 2024 

PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 035/2024. 

 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 035/2024, de 18 de julho de 2024, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 027/2024, de 16 de fevereiro de 2024, RESOLVE: 

 
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 035/2024, para contratação por tempo 
determinado, objetivando atender à necessidade temporária do serviço até a 
realização do Concurso Público Municipal, de PROFESSOR(A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL com habilitação em LÍNGUA INGLESA, para 
atendimento da Rede Municipal dede Ensino, conforme segue: 
 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME 
 

CPF 
Prova 

Objetiva 
Prova de 
Títulos 

Nota 
Final 

 

CLASSIF. 

04 Helena de Fátima Astolfo 476.428.589-49 40,0 45,0 85,0 1º 
03 Ana Maria Bagarollo 740.009.009-78 30,0 42,5 72,5 2º 
01 Eder Silva Cordeiro   007.773.019-46 32,0 37,5 69,5 3º 
02 Ariane Modena Cerniauskas 086.875.689-08 28,0 30,0 58,0 4º 

 
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.  
 
Cafezal do Sul-PR, 1º de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente da Comissão Geral de PSS 

PRefeituRa muniCiPal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 080/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 068/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA – ME.
OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de um show artístico para a apresentação 
da dupla “LUCCA E MATEUS” a ser realizado em praça pública, no centro da cidade, no dia 
27 de julho de 2024, alusivo ao 64º Aniversário do Município de Cidade Gaúcha – PR, com 
duração mínima de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, integrante ao processo de Inexigibilidade n.º 009/2024.
DA VIGÊNCIA
A vigência contratual, está condicionada ao prazo limite de 3 (três) meses, podendo ser 
prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos, n.º 14.133/21, a critério da CONTRATANTE.
DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, 21 de junho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PRefeituRa muniCiPal de douRadina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2024
24 DE JUNHO DE 2024
Dispõe sobre o processamento eletrônico dos processos administrativos e de execução 
orçamentária, mediante assinatura digital e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, DECRETA:
TÍTULO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO
Art. 1º Fica instituído o sistema eletrônico de protocolo e tramitação de processos administrativos 
no âmbito do Poder Executivo Municipal de Douradina/PR.
Art. 2º Para o disposto neste Decreto, consideram-se as seguintes definições:
I - documento: unidade de registro de informações, independentemente do formato, do suporte 
ou da natureza;
II - documento digital: informação registrada, codificada em dígitos binários, acessível e 
interpretável por meio de sistema computacional, podendo ser:
a) documento nato-digital: criado originariamente em meio eletrônico; ou
b) documento digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital, gerando uma 
fiel representação em código digital;
III - processo administrativo eletrônico: aquele em que os atos processuais são registrados e 
disponibilizados em meio eletrônico
IV- Assinatura digital: assinatura eletrônica gerada através de certificado digital, que garanta sua 
autenticidade;
V - Apensamento de processo: união definitiva de um ou mais processos a um outro processo, 
considerado principal, desde que pertencentes a um mesmo interessado e tratem do mesmo 
assunto.
Art. 3º A tecnologia a ser utilizada no processo eletrônico será desenvolvida por meio de assinatura 
eletrônica, pessoal e intransferível, via login, com usuário e senha, no sistema informatizado de 
gestão a ser utilizado pela Administração, considerando todos os seus módulos integrantes e 
complementares.
Parágrafo único. Aplica-se ao disposto neste Decreto às rotinas de abertura e tramitação de 
processos administrativos, de todas as espécies, bem como ao envio de processos a usuários 
internos e externos.
Art. 4º Considera-se documento digital aquele originalmente produzido em meio digital e meio 
eletrônico como o ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais e transmissão 
eletrônica como a comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação.
Art. 5º Todos os atos do Poder Executivo na esfera administrativa que venham a tramitar sob a 
forma de processo eletrônico, nos termos deste Decreto, terão registro, visualização, tramitação 
e controle em meio eletrônico e serão assinados eletronicamente, contendo elementos que 
permitam identificar o usuário responsável pela sua prática.
§ 1º Para o acesso aos documentos eletrônicos de uso externo será fornecido endereço eletrônico 
para o Protocolo Web que lhe permitam acesso ao inteiro teor do processo ou documento.
§ 2º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas quando de seu 
credenciamento para utilização do sistema, assim como pela guarda, sigilo e utilização da 
assinatura eletrônica, respondendo administrativa, civil e criminalmente pelo uso indevido.
Art. 6º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com 
garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida neste Decreto, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais e deverão permanecer armazenados nos respectivos 
módulos que integram o sistema informatizado de gestão.
§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos processos têm a mesma 
força probante dos originais.
§ 2º Os documentos digitalizados deverão ser mantidos no arquivo digital apropriado para análise 
e consulta do processo.
§ 3º A arguição de falsidade do documento apresentado eletronicamente será discutida na forma 
da lei em vigor.
Art. 7º Consideram-se iniciados os processos administrativos por meio eletrônico no dia e hora que 
foi gravado no sistema, que estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, 
ressalvados os períodos de manutenção do sistema.
§ 1º Todas as peças serão realizadas por meio eletrônico, onde no corpo dos documentos constará 
a indicação da forma de acesso ao documento originário, bem como o endereço do sítio eletrônico 
para sua conferência.
§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para o início ou controle de 
processos, esses poderão ser praticados por meio físico e oportunamente digitalizados e juntados 
ao processo.
Art. 8º Após a implantação do processo eletrônico, só será permitido o início de processos 
e procedimentos administrativos por meio eletrônico, tramitando fisicamente (papel) apenas 
os já iniciados anteriormente, podendo haver a conversão para o meio eletrônico, a critério da 
Administração.
Art. 9° Todos os atos do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma 
estabelecida neste decreto.
Art. 10. Poderão ser excluídos, conforme regras próprias do sistema:
I - documento sem assinatura;
II - documento assinado, desde que não tenha sido visualizado por outras unidades e que o 
processo do qual faça parte não tenha sofrido trâmite e conclusão na unidade; e
III - processo, desde que não tenha sido enviado para outra unidade e não possua documentos.
Parágrafo único. Os documentos e processos excluídos deixarão de ser exibidos na árvore de 
documentos do processo e não poderão ser recuperados.
Art. 11. Os atos praticados em meio eletrônico consideram-se realizados no dia e na hora do 
recebimento pelo Protocolo Digital.
Art. 12. Serão aceitos somente documentos em formato PDF - arquivo não modificável.
TÍTULO II
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 13. Fica instituído o sistema eletrônico de tramitação de processos de execução orçamentaria 
no âmbito do Poder Executivo Municipal de Douradina/PR.
Art. 14. A tecnologia a ser utilizada no processo eletrônico será desenvolvida por meio de 
assinatura eletrônica via login, com usuário e senha, no sistema de compras e contabilidade do 
Município de Douradina/PR.
Parágrafo único. Aplica-se ao disposto neste Decreto as rotinas de abertura e tramitação de 
processos para solicitação de abertura de crédito adicional, solicitação de despesa, nota de 
autorização de despesa, empenho e liquidação, bem como ao envio de processos a usuários 
externos.
Art. 15. Considera-se documento digital aquele originalmente produzido em meio digital e meio 
eletrônico como o ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais e transmissão 
eletrônica como a comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação, 
preferencialmente a rede mundial de computadores.
Art. 16. Os usuários internos são os servidores efetivos ou comissionados do Poder Executivo 
Municipal e os externos compreendem os demais usuários com quem o Município de Douradina 
mantenha informações.
Art. 17. A assinatura eletrônica deverá possibilitar a identificação inequívoca do signatário e será 
admitida sob a forma de assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por autoridade 
certificadora, na forma da lei específica.
Art. 18. Todos os atos do Poder Executivo na esfera administrativa que venha a tramitar sob a 
forma de processo eletrônico, nos termos deste Decreto, terão registro, visualização, tramitação 
e controle em meio eletrônico e serão assinados eletronicamente, contendo elementos que 
permitam identificar o usuário responsável pela prática.
Parágrafo único. O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas quando de 
seu credenciamento para utilização do sistema, assim como pela guarda, sigilo e utilização da 
assinatura eletrônica, respondendo administrativamente, civil e criminalmente pelo uso indevido.
Art. 19. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com 
garantia de origem e de seu signatário, na forma estabelecida neste Decreto, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais e deverão permanecer armazenados no sistema de compras 
e de contabilidade do Município de Douradina/PR.
§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos processos têm a mesma 
força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização.
§ 2° Os documentos processados eletronicamente, tais como as solicitações de despesas, nota de 
empenho e nota de liquidação serão impressas e arquivadas junto aos seus respectivos processos 
administrativos físicos até que seja instituído o processo administrativo eletrônico municipal.
§ 3° Os originais de todos os documentos impressos e digitalizados deverão ser mantidos no 
arquivo apropriado e preservados até o término do prazo legal para o questionamento da 
veracidade do documento ou processo.
Art. 20. Consideram-se iniciados os processos de execução orçamentária por meio eletrônico no 
dia e hora que foi gravado no sistema, que estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema.
§ 1º Todas as peças serão realizadas por meio eletrônico, sendo que no corpo dos documentos 
constará indicação da forma de acesso ao documento originário, bem como o endereço do sitio 
eletrônico para sua conferência.
§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para o início ou controle de 
processos, esses poderão ser praticados por meio físico e oportunamente digitalizados e juntados 
ao processo.
Art. 21. Todos os atos do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma 
estabelecida neste decreto.
Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 
240/2023 e demais dispositivos contrários.
Douradina/PR, 24 de junho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de esPeRanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 103/2024
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
considerando o resultado do Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 03/07/2024, a senhora Renata Verbes Dos Santos, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.515.934-6 SSP/PR, em função de habilitação em Concurso 
Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24/11/2022, e convocada através do Edital 
nº 051/2024, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, para 40 horas semanais, com 
vencimento inicial estipulado na referência 10 do Anexo I da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 03/07/2024 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito 
Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07h30min às 17h00min.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
   EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 270/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: homologa o Documento da Política da Educação em Tempo Integral do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Nacional nº 14640/2023, das Portarias n° 1.495/2023 e n° 2.036/2023, do Ministério da 
Educação (MEC) e Orientação nº 005/2024 – DEDUC/DPGE/SEED; e considerando o memorando 
online sob o nº 1.729/2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o documento da Política da Educação em Tempo Integral do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º O Documento tem como objetivo nortear a implementação e o desenvolvimento da 
Política da Educação em Tempo Integral no Município, assegurando a construção de um projeto 
pedagógico robusto e engajador, que promova o desenvolvimento integral dos estudantes.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.361/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: altera a Lei Municipal nº 2.003 de 21 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º O artigo 8º da Lei Municipal nº 2.003 de 21 de dezembro de 2016 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 8º Não será concedido Alvará de Licença nem permitida a exploração do serviço de táxi para veículos 
com mais de 12 (doze) anos de fabricação.”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PRefeituRa muniCiPal de fRanCisCo alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº052 DE 02 JULHO DE 2024.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 075/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023 NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado 
pelo que trata o processo licitatório n.º 075/2023, na modalidade de 
Pregão eletrônico – SRP n.º 050/2023, a presente licitação tem por 
objeto: a Implantação do sistema de registro de preços, visando a 
aquisição de mobiliário escolar, equipamentos, Material permanente, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para a nova Super Creche 
do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Francisco Alves-Paraná, para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): IMPÉRIO SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 37.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, 
Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata de Registro de 
Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade 
com o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 
5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de 
agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/
ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de 
registro de preços nos termos do Artigo 54, dos demais artigos 
seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais 
legislações municipal e federal em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de 
registro de preços constitui apenas estimativa e não obriga o município 
a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão 
advir e que não caiba o direito a indenização de qualquer espécie por 
parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as 
licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de 
condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de 
Registro de Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total 
dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado 
se não for de sua necessidade, não cabendo à empresa vencedora 
quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou 
publicação.
Francisco Alves, em 02 de julho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PRefeituRa muniCiPal de fRanCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 114, DE 02 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) MARILDA LOPES.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	 requerimento	 formulado	 pelo	 servidor	 (a)	 MARILDA	
LOPES, ocupante da função de Assistente Administrativo I, dessa 
municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	
servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é 
superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	 legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	
Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período 
de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em  03/07/2024 encerrando-
se em  30/09/2024, referente ao período aquisitivo de 03/05/20217 a 
02/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves, em 02 de julho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 74/2024 
b) Licitação Nrº             :            17/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 02/07/2024 
e) Objeto Homologado  : É objeto deste termo o Credenciamento de pessoa física ou 

jurídica, proprietária do imóvel, interessada em firmar termo 
de exploração mineral, por meio de contrato administrativo, 
para o fornecimento de cascalho com carregamento pelo mu-
nicípio, com a finalidade de utilizá-los em obras públicas de 
recuperação e manutenção de estradas municipais, medi-
ante aquisição de cargas, em atendimentos a Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Viação e Serviços Públicos por 12 meses. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

08.001.15.451.0030.1.032.4.4.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.06.182.0015.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

1) WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 281.195.179-20 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 231.407,50 (duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e sete reais e cin-
quenta centavos).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 02 de julho de 2024. 

       
   

   ________________________________                                          
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
AVISO DE LOTE FRACASSADO 

 

A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, através da condutora de processo   

nomeada pela portaria nº 148/2024, DECLARA que o LOTE 01 referente a Dispensa de 

Licitação na modalidade eletrônica que trata da Aquisição de tecido Jeans, foi declarado 

FRACASSADO em razão da desclassificação perante ao laudo de avaliação que foi 

considerado reprovado pela comissão avaliadora nomeada pela portaria n. º 584/2024, de 18 

de maio, conforme a ATA de Sessão Final. 

 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

JUVILIANE FAGUNDES DOS SANTOS 

CONDUTORA 

 

PRefeituRa de CRuZeiRo do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 118 /2024
REF. CONTRATO Nº 75 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a ADRIANA APARECIDA LELIS, pessoa física, portadora do CPF sob 
o n.° 253.808.838-00, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora 
de Fátima, n.° 235, Bairro: Almirante Tamandaré, CEP: 87400-000, 
município de Cruzeiro do Oeste/PR, denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a locação de 
um imóvel comercial para utilização de um escritório social que será 
usado para atendimento as famílias e os apenados da Penitenciária 
de Cruzeiro do Oeste.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 17/2020, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 75 / 2020, o valor de 
R$1.165,92(um mil centos e sessenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice 
IPCA, passando o valor mensal de R$2.083,39 (dois mil e oitenta e três 
reais e trinta e nove centavos) para R$2.180,55(dois mil cento e oitenta 
reais e cinquenta e cinco centavos), para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de reajuste conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2024001335.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela Dispensa 17 /2020, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 75 / 
2020.
 Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2024.
ADRIANA APARECIDA LELIS
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Selma Bezerra de Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

PRefeituRa de CRuZeiRo do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 171 /2024
REF. CONTRATO Nº 382 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n.° 07.792.568/0001-31, com sede na Rua José Bonifácio, n.° 267, 
Bairro: Centro, CEP: 87900000, município de Loanda/PR, denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Luiz Carlos 
Milharesi, portador do CPF sob o n.° 574.014.549-04.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Consultoria 
técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito 
de Gestão do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, e Departamento de Recursos Humanos, 
relacionadas a composição e acompanhamento quando a concessão 
de aposentadorias e pensões, oferecimento de subsídios necessários 
à elaboração de contraditório junto aos órgãos de controle externo 
notadamente Tribunal de Contas e Secretaria de Regimes Próprios 
de Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência Social 
visando a obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária referente aos critérios do SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e 
SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos 
de débitos previdenciários ou não e no  cumprimento dos critérios e 
exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas 
Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 
113/2021 e regulamentações emanados pela SPREV e relacionados a 
orientação dos servidores que compõem o Comitê de Investimentos e 
Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal..
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços 7/2022, 
na forma da Lei 14.133/2021, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, reajustar o valor mensal do contrato 
382 / 2022, passando o valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) para R$ 4.854,15 (quatro mil oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e quinze centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. 
n. º 3º referente ao índice IPCA, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2024002159.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação 7 2022, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 382 / 2022.
              Cruzeiro do Oeste, 27 de junho de 2024.
PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Ricardo Gusmão Brandani
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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TERMO ADITIVO Nº 172/2024 

REF. CONTRATO Nº 359 / 2023 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria 
Helena bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a LONGUINI MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 
16.869.852/0001-50, com sede na Avenida Brasil, n.° 3860, Bairro: Jardim da Luz, CEP: 87400000, 
município de Cruzeiro do Oeste – PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) 
Sr.(ª) Fabiana Valença Longuini, portador do CPF sob o n.° 033.067.929-50. 

As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto A presente licitação tem por objeto a aquisição 
de materiais de construção para todas as secretarias. 

 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 65/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato n.° 359 / 2023, o valor de R$1.1090,13 (onze mil e noventa reais e treze 
centavos) referente a 25% dos itens 16-Pedra Brita, 17-Pedrisco e 18-Pó de Pedra, não 
ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024002015. 

 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 65 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 
359 / 2023. 

 
FABIANA VALENCA 
LONGUINI:03306792950 

 
 
 

 
Assinado de forma digital por FABIANA VALENCA 
LONGUINI:03306792950 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=19943262000118, ou=Presencial, ou=Certificado PF A1, 
cn=FABIANA VALENCA LONGUINI:03306792950 
Dados: 2024.07.01 10:16:00 -03'00' 

Cruzeiro do Oeste, 27 de junho de 2024. 

LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratada 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Danielle Cristina Pedrini Neumamm 
Secretária Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas:1 2 

muniCÍPio de GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286/2024 
Pregão Eletrônico nº 090/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ROWER LONDRINA LTDA, CNPJ nº 52.353.006/0001-
46.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual contratação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com fornecimento 
de peças, componentes e demais materiais de consumo que forem 
necessários, visando atender a demanda desse município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 261.527,60 (duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de julho de 2024 e término em 01 de 
julho de 2025.
Data de Assinatura: 01 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
444/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2024
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: RICARDO DA SILVA LIMA, CPF nº 021.619.379-60
Beneficiária: LIDIA PEREIRA TUPINAMBA, CPF nº 052.916.691-79
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei 
Municipal nº 1.933/2015, de benefício financeiro para custear integral 
ou parcialmente, a locação de imóvel residencial (localizado na Rua 
Giacomo Louveira, n° 535 B, Bairro Jardim Guaíra), pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da 
Sra. Lidia Pereira Tupinamba, que se encontra em situação habitacional 
de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei 
nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Recursos Orçamentários:
241 / 5 / 3 / 2019 / 3339048999900000256 / 505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 02 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 442/2024,
Decorrente da Ata de Registro de Preços nº 286/2024, 
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 090/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ROWER LONDRINA LTDA, CNPJ nº 52.353.006/0001-46.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços técnicos de manutenção 
corretiva e preventiva em eletrodomésticos e eletroportáteis, com 
fornecimento de peças, componentes e demais materiais de consumo 
que forem necessários, visando atender a demanda desse município de 
Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 261.527,60 (duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 01 de julho de 
2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 01 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
443/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: INSTITUTO HEMOLAB TEREZINHA VIEIRA, CNPJ nº 
54.562.553/0001-67
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de 
apoio diagnóstico e terapêutico, (execução de exa-mes) nos termos 
do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo 
Decreto Municipal 295, de 27/09/2016. 
Valor Total: R$ 1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis mil reais)
Recurso Orçamentário:
1033 / 09 / 01 / 2056 / 3339039510000000000 / 505
1033 / 09 / 01 / 2056 / 3339039509900000256 / 505
1023 / 09 / 01 / 2056 / 3339039510000000000 / 303
1023 / 09 / 01 / 2056 / 3339039503000000000 / 303
1023 / 09 / 01 / 2056 / 3339039509900000256 / 303
1064 / 09 / 01 / 2057 / 3339039509900000256 / 494
1032 / 09 / 01 / 2056 / 3339039509900000256 / 494
2013 / 09 / 01 / 2056 / 3339039509900000256 / 409
867 / 09 / 01 / 2049 / 3339039501000000000 / 415
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 02 de 
julho de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, conforme nos 
termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 02 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL Nº 009/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Contratada: CRISTIANE TEREZINHA VIEIRA PEDROZO LTDA, CNPJ 
nº 50.458.409/0001-24
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de 
apoio diagnóstico e terapêutico, (execução de exames) nos termos 
do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - SIADT, instituído pelo 
Decreto Municipal 295, de 27/09/2016.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, 
embasado no artigo 138, inciso II da Lei 14.133/2021, fica rescindido 
o Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2024, da Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2024, por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, a 
partir de 02 de julho de 2024, permanecendo o contrato vigente até 01 
de julho de 2024.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 083/2024, não subsistindo nenhuma pendência 
financeira e/ou quaisquer obrigações entre a contratada e o Município 
/ Contratante, renunciando a qualquer direito de pleitear administrativa 
ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou danos decorrentes da 
relação contratual ora rescindida.
Guaíra, Paraná, 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL Nº 010/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 165/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Contratada: C. T. VIEIRA PEDROZO - ME, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de 
apoio diagnóstico e terapêutico, (execução de exames) nos termos 
do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - SIADT, instituído pelo 
Decreto Municipal 295, de 27/09/2016.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, 
embasado no artigo 138, inciso II da Lei 14.133/2021, fica rescindido 
o Contrato de Prestação de Serviços nº 165/2024, da Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2024, por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, a 
partir de 02 de julho de 2024, permanecendo o contrato vigente até 01 
de julho de 2024.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 083/2024, não subsistindo nenhuma pendência 
financeira e/ou quaisquer obrigações entre a contratada e o Município 
/ Contratante, renunciando a qualquer direito de pleitear administrativa 
ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou danos decorrentes da 
relação contratual ora rescindida.
Guaíra, Paraná, 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 090/2024 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 090/2024, cujo 
objeto é a contratação de serviços técnicos de manutenção corretiva 
e preventiva em eletrodomésticos e eletroportáteis, com fornecimento 
de peças, componentes e demais materiais de consumo que forem 
necessários, visando atender a demanda desse município de Guaíra-
PR, sendo as empresas vencedoras:
ROWER LONDRINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.353.006/0001-46, 
vencedora dos lotes 1 ao 7 e seus respectivos itens 1 e 2 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 261.527,60 (duzentos e sessenta e um mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o Lote 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 271/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: nomeia candidatos para os cargos de provimentos efetivos 
conforme especificados, referentes ao Concurso Público Municipal nº 
002/2022 aberto pelo Edital nº 001/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de 
conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 
03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital nº 001/2022 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação sob o nº 
006/2024, e os memorandos online sob os nºs 2121/2021, 023/2022, 
2.248/2022, 800/2023 e 1466/2024.
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 21 de maio de 2024, em estágio 
probatório – visto terem sido habilitados e aprovados no Concurso 
Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022, e 
alterações subsequentes, para os cargos de provimentos efetivos, 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Assistente Administrativo Afrodescendente  - 
Referência 18:
1. Nicole Giovana Teles da Silva
Para o Cargo de Enfermeiro Padrão – Referência 40:
1. Daiane de Matos Ribeiro
Para o Cargo de Motorista de Veículos - Referência 08
1. Juliano Diniz Bourscheidt
2.      Leonardo Vieira Baragate
Para o Cargo de Psicólogo    – Referência 26:
1.    Guilherme Sertório Bartolli
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, 
por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 
03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 03 de julho de 
2024, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 
de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍPio de GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.360/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder transferência 
financeira, do recurso do governo federal, para repasse a Associação 
Assistencial de Guaíra referente ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), visando dar cumprimento ao disposto na 
legislação federal Portaria GM/MS Nº 3591, de 18 de abril de 2024 e 
demais legislações vigentes e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, no 
limite de recursos recebidos da União, através do Fundo Municipal de 
Saúde, destinados ao incremento temporário ao custeio dos serviços 
de Atenção Especializada à Saúde Portaria GM/MS Nº 3283, de 07 de 
março de 2024 e habilitados pela Portaria GM/MS Nº 3591, de 18 de 
abril de 2024.
Art. 2º Trata-se de recurso temporário destinado a complementar o 
custeio dos serviços Atenção Especializada à Saúde o Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC), com o 
objetivo oferecer à população acesso qualificado e em tempo oportuno. 
Tem como finalidade realizar a atenção de modo integral aos usuários 
do serviço de média e alta complexidade, em todos os pontos de 
atenção, com realização de ações e serviços de promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, 
redução de danos e manutenção da saúde. Os serviços ambulatoriais, 
de internação hospitalar, cirúrgicos, de atendimento ao paciente crítico, 
laboratório de análises clínicas e serviços de imagem estão entre os 
alvos de atuação do programa estratégico.
Art. 3º Os recursos do Incremento Temporário do Teto da Média e 
Alta Complexidade (MAC) destinam-se ao custeio dos mesmos itens 
de despesa financiados pelo Teto da Média e Alta Complexidade não 
poderão ser utilizados para o pagamento de:
I - Servidores inativos;
II - Servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente 
para desempenhar funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;
III - Gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles 
diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;
IV - Pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores 
públicos pertencentes ao quadro do próprio município ou do estado;
V - Obras de construções novas bem como de ampliações de imóveis 
já existentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/ou 
serviços de saúde.
Art. 4º Fica autorizado ao Executivo Municipal a transferir para a 
Associação Assistencial o repasses destinados pela União, para 
cumprimento do custeio objeto desta Lei, até o limite do repasse 
financeiro respectivo, de acordo com os registros dos estabelecimentos 
validados pelo Ministério da Saúde, podendo para tanto, utilizar-se do 
procedimento de que trata o artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.
§ 1º Os instrumentos firmados entre o Município e os destinatários dos 
recursos, no limite do repasse, se necessário, poderão ser aditivados, 
acrescentando a formalização do repasse complementar previsto nesta 
Lei, mediante prestação de contas, conforme legislação, na forma e 
prazos decididos pelo ente público.
§ 2º Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em até 60 (sessenta) 
dias após creditarem os valores do custeio, na conta bancária do 
Fundo Municipal de Saúde, prorrogável por igual período, mediante 
justificativa.
Art. 5º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 
07/12/2023), crédito especial suplementar por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 1.047.780,00 (um milhão e quarenta e sete mil, 
setecentos e oitenta reais), mediante a inclusão de nova natureza de 
despesa, conforme segue:
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da 
Assistência Hospitalar
Fonte 415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Recurso Federal - Emendas
Referência 2027
 3.33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica R$ 1.047.780,00
TOTAL 1.047.780,00
Art. 6º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação nesta 
Lei, no montante R$ 1.047.780,00 (um milhão e quarenta e sete mil, 
setecentos e oitenta reais), assim as despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias 
estabelecida no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 
de 09/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e 
Unidades abaixo:
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da 
Assistência Hospitalar
Fonte 415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Recurso Federal - Emendas
Referência 2027
 3.33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica R$ 1.047.780,00
TOTAL 1.047.780,00
Art. 7º Em face da abertura por excesso de arrecadação nesta Lei, 
no montante de R$ 1.047.780,00 (um milhão e quarenta e sete mil, 
setecentos e oitenta reais), as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentária 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.321 
de 07/12/2023), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e 
Unidades abaixo:
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da 
Assistência Hospitalar
Fonte 415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Recurso Federal - Emendas
Referência 2027
 3.33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica R$ 1.047.780,00
TOTAL 1.047.780,00
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 318/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal 
ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003;
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 17511/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal ADRIELE DE 
CASTRO DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 29992-01, portadora da CI RG 
n° XX.737.XXX-X SESP/PR e CPF n° XXX.612.XXX-XX, para possibilitar a sua 
participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, 
contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se 
sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 319/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público 
municipal ANDRE RAFAEL DE MARCHI, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições 
contidas na Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 
17359/2024, e, considerando o memorando online sob o n° o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal ANDRE 
RAFAEL DE MARCHI, Matrícula Funcional nº 29450-03, portador da CI RG 
n° X.312.XXX-X SESP/PR e CPF n° XXX.476.XXX-XX, para possibilitar a sua 
participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, 
contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua 
candidatura junto a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste 
benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho 
de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 320/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público 
municipal CESAR LUIS DE FREITAS, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 18001/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal CESAR LUIS 
DE FREITAS, Matrícula Funcional nº 17124-01, portador da CI RG n° X.397.XXX-X 
SESP/PR e CPF n° XXX.231.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito 
eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 
de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se 
sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público 
municipal CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16948/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal CLAUDEMIR 
DELFINO DA SILVA, Matrícula Funcional nº 24929-01, portador da CI RG n° X.098.
XXX-X SESP/PR e CPF n° XXX.003.XXX-XX, para possibilitar a sua participação 
no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir 
de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se 
sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 322/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público 
municipal CLAUDIO DE JESUS, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16251/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal CLAUDIO DE 
JESUS, Matrícula Funcional nº 17507-01, portador da CI RG n° X.004.XXX-X SESP/
PR e CPF n° XXX.165.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do 
ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se 
sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.359/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: altera a LOA 2024 (Lei Municipal 2.323 de 07/12/2023)  e ajusta as programações estabelecidas no PPA 
- Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021) e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 2.321 de 07/12/2023), para a criação de dotação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais) e de Crédito 
Especial no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 07/12/2023) Crédito Adicional Suplementar por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais) mediante a 
inclusão de nova natureza de despesa conforme discriminado abaixo:
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade001Fundo Municipal de Assistência Social
Função0008Assistência Social
Subfunção0244Assistência Comunitária
Programa0035SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade 2063Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 952Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339030000000000000 – Material de consumoR$20.000,00
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuitaR$40.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$20.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade002Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função0008Assistência Social
Subfunção0243Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa0039SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade 6055Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte 954Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Estadual - ECA/FMDCA
3339030000000000000 – Material de consumoR$14.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$30.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3449051000000000000 - Obras e instalaçõesR$200.000,00
TOTAL R$364.000,00
Art 2º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 07/12/2023) Crédito Especial por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mediante a inclusão de nova natureza de despesa conforme 
discriminado abaixo:
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3339093000000000000 - Indenizações e restituiçõesR$1.000,00
TOTAL R$1.000,00
Art 3º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais) as despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano Plurianual – 2022 
a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade001Fundo Municipal de Assistência Social
Função0008Assistência Social
Subfunção0244Assistência Comunitária
Programa0035SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade 2063Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 952Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339030000000000000 – Material de consumoR$20.000,00
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuitaR$40.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$20.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade002Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função0008Assistência Social
Subfunção0243Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa0039SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade 6055Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte 954Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Estadual - ECA/FMDCA
3339030000000000000 – Material de consumoR$14.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$30.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3449051000000000000 - Obras e instalaçõesR$200.000,00
TOTAL R$364.000,00
Art 4º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas 
ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3339093000000000000 - Indenizações e restituiçõesR$1.000,00
TOTAL R$1.000,00
Art 5º Em face da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de Crédito Adiconal Suplementar 
no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais) as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentária estabelecida na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei Municipal 2.321 de 07/12/2023), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade001Fundo Municipal de Assistência Social
Função0008Assistência Social
Subfunção0244Assistência Comunitária
Programa0035SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto/Atividade 2063Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 952Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339030000000000000 – Material de consumoR$20.000,00
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuitaR$40.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$20.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão10Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade002Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função0008Assistência Social
Subfunção0243Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa0039SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade 6055Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte 954Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Estadual - ECA/FMDCA
3339030000000000000 – Material de consumoR$14.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$30.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanenteR$20.000,00
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3449051000000000000 - Obras e instalaçõesR$200.000,00
TOTAL R$364.000,00
Art 6º Em face da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de Crédito Especial no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas 
ações orçamentária estabelecida na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.321 de 07/12/2023), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão13Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade001Diretoria de Esporte e Lazer
Função0027Desporto e Lazer
Subfunção0812Desporto Comunitário
Programa0031SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade 1024Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Fonte 567SECID – Aquisição de Equip. p/ Playground – Convênio nº 456/2024
3339093000000000000 - Indenizações e restituiçõesR$1.000,00
TOTAL R$1.000,00
Art 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 313/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições das 
Leis Municipais nº 1.246/2003 e 2.279/2023, Decretos Municipais nº 171/2023 e 217/2024, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.275/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar suposta falta disciplinar cometida 
pela servidora pública municipal P. da S. B., noticiada por meio do memorando nº 3.275/2023.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio da Silva 30671-01
Membro Jose Carlos do Nascimento 13277-01
Membro Luiz Vieira da Silva 29399-01
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 414,84 (quatrocentos e quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos) pelo exercício de encargos especiais durante o período de participação na 
SINVE.
§ 1º A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação de gratificações.
§ 2º A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§3º Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação será 
de até 30 (trinta) dias na SINVE, conforme § 4º do art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 314/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016;
 Considerando as Atas nº 04/2024 e nº 06/2024 do Conselho Municipal de Educação e,
Considerando o memorando sob o nº 1677/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de 
Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 
(um) membro representante do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do 
Chamamento, sendo os seguintes representantes:
Nome  Matrícula CPF
Adriane Aparecida de Souza Lopera 30249-01 XXX.943.XXX-XX
Adriana Padilha dos Santos Gonçalves 26026-02 XXX.154.XXX-XX
Ana Lucia Albuquerque 18805-03 XXX.343.XXX-XX
Fabiana Marques Tramontini 28940-01 XXX.540.XXX-XX
Rosangela Gonçalves da Silva 30686-01 XXX.128.XXX-XX
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as 
competências expressas nos artigos 58 a 60 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigos 68 a 74 do 
Decreto Municipal nº 442/2016.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 julho de 2024
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: institui a comissão municipal de seleção entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016;
Considerando as Atas nº 04/2024 e nº 06/2024 do Conselho Municipal de Educação e,
Considerando o memorando sob o nº 1677/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e 
julgar chamamento público para a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre 
a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do 
Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes 
representantes:
Nome  Matrícula CPF
Geni Rosangela Alves 18775-02 xxx.341.xxx-xx
Mara Dhulle dos Santos Silva  29536-03 xxx.036.xxx-xx
Jucelia Ghisi Paludo 19330-01 xxx.810.xxx-xx
Laudiceia Martins dos Reis Carneiro Silva 29490-05 xxx.757.xxx-xx
Cleusa Maria Mousque Garcia- Representante do Conselho Municipal de Educação 
4103-01 xxx.477.xxx-xx
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que venham manter 
relação jurídica com quaisquer das Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das 
propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é considerada de 
interesse público e não será remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 316/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: designa Servidora para atuar como gestora das parcerias firmadas entre o Município de 
Guaíra, Estado do Paraná com organizações da sociedade civil no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 
TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 
43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016,
Considerando as Atas nº 04/2024 e nº 06/2024 do Conselho Municipal de Educação e,
Considerando o memorando sob o nº 1677/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a Servidora Edina Diniz Meira, Pedagoga, CPF nº XXX.118.XXX-XX, 
Matrícula Funcional nº 9113-02, como responsável atuar como gestora das parcerias firmadas 
entre o Município de Guaíra, Estado do Paraná com organizações da sociedade civil formalizadas 
por meio de edital de chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 02 de julho de 2024
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: designa servidores para comporem grupo de trabalho com a atribuição de coordenar 
e elaborar as peças orçamentárias PPA – Lei Plano Plurianual; LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; LOA – Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025 do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica de Guaíra,
Considerando o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e na 
Lei Federal nº 4.320/64 no sentido de elaborar as peças orçamentárias do exercício de 2025, e
Considerando o memorando online sob o nº 1.143/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem grupo de trabalho, com a 
finalidade de coordenar e elaborar o (PPPA – Projeto de Lei Plano Plurianual; PLDO – Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; PLOA – Projeto de Lei Orçamentária Anual) para o exercício de 
2025, ao qual competirá a construção da proposta do texto e dos anexos dos referidos projetos 
de lei, conforme a seguir:
Servidor Matrícula Função
Antonio Carlos Alves 18104-7 Secretário Municipal de Fazenda
Roberto Aires de Oliveira 29784-1 Contador
Gelsi Mari Becker 30502-1 Contadora
William Grecco 29454-2 Contador
Flávio Augusto de Queiroz Varolo 24562-1 Controle Interno
Erica Moro da Costa Silva 29322-1 Auxiliar Administrativo
Fabiano Melanias Raddatz  25399-1 Secretário M. de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Marcelo Ronnie Silva 29297-8 Secretário M. de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Art. 2º A coordenação geral do grupo de trabalho será de responsabilidade do servidor Roberto 
Aires de Oliveira (Contador Municipal).
Art. 3º O desempenho das atribuições é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 323/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal ENOQUE 
AMINTAS DE MEDEIROS, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16699/2024, e, considerando 
o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal ENOQUE AMINTAS DE 
MEDEIROS, Matrícula Funcional nº 25216-01, portador da CI RG n° 197.XXX SESP/PR e CPF 
n° XXX.391.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo 
período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a 
Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento 
de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 324/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal GILMAR SOARES 
DA FONSECA, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal 
nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16289/2024, e, considerando o 
memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal GILMAR SOARES DA FONSECA, 
Matrículas Funcionais nº 25461-01 e 25461-02, portador da CI RG n° XX.648.XXX-X SESP/PR e CPF n° 
XXX.167.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 
(três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a Diretoria de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal GLACI VIEIRA, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal 
nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16372/2024, e, considerando o 
memorando online sob o n° o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal GLACI VIEIRA, Matrícula Funcional 
nº 1155-01, portadora da CI RG n° X.950.XXX-X SESP/PR e CPF n° XXX.921.XXX-XX, para possibilitar 
a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 
06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a Diretoria de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 326/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal GUSTAVO 
HENRIQUE DOS REIS SABIOR, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 64/1990 e Lei Municipal 
nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 17059/2024, e, considerando o 
memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS 
SABIOR, Matrícula Funcional nº 29546-01, portador da CI RG n° XX.416.XXX-X SESP/PR e CPF n° 
XXX.252.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo período de 03 
(três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a Diretoria de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de GuaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 327/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal 
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16195/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal HUMBERTO JOSE 
PEDRA GONZALEZ, Matrícula Funcional nº 2470-01, portador da CI RG n° X.377.XXX-X SSP/
PR e CPF n° XXX.760.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 
2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal 
JANETE ALBANO, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16531/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal JANETE ALBANO DOS 
SANTOS, Matrícula Funcional nº 29429-01, portadora da CI RG n° X.699.XXX-X SESP/PR e 
CPF n° XXX.336.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, 
pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal JOÃO 
BAPTISTA MONTANARI, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16298/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal JOÃO BAPTISTA 
MONTANARI, Matrícula Funcional nº 29431-01, portador da CI RG n° X.341.XXX-X SESP/
PR e CPF n° XXX.586.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 
2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo ao servidor público municipal 
MARCIO DE MORAES MINUEZA, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16339/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público municipal MARCIO DE MORAES 
MINUEZA, Matrícula Funcional nº 26484-01, portador da CI RG n° X.838.XXX-X SESP/PR e 
CPF n° XXX.945.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, 
pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal MARIA 
JOSÉ DIAS, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 17434/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal MARIA JOSÉ DIAS, 
Matrícula Funcional nº 29555-04, portadora da CI RG n° X.751.XXX-X SESP/PR e CPF n° 
XXX.817.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2024, pelo 
período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 332/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal 
NATALIA GABRIELA GROFF DILLMANN, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16189/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal NATALIA GABRIELA 
GROFF DILLMANN, Matrícula Funcional nº 29346-01, portadora da CI RG n° X.880.XXX-X 
SESP/PR e CPF n° XXX.707.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo 
do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 333/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal 
PEDRINHA DE LOURDES MASTRANGELO, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16674/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal PEDRINHA DE LOURDES 
MASTRANGELO, Matrículas Funcionais nº 26050-02 e 26050-03, portadora da CI RG n° X.466.
XXX-X SESP/PR e CPF n° XXX.627.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo 
do ano de 2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 334/2024
Data: 02.07.2024
Ementa: concede Licença para concorrer a Cargo Eletivo à servidora pública municipal 
SIMONE MARIA SEVERIANO, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, de conformidade com as disposições contidas na Lei Complementar n° 
64/1990 e Lei Municipal nº 1.246/2003,
Considerando o Requerimento protocolado neste Município sob o nº 16348/2024, e, 
considerando o memorando online sob o n° 1735/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada à servidora pública municipal SIMONE MARIA 
SEVERIANO, Matrícula Funcional nº 29364-01, portadora da CI RG n° X.556.XXX-X SESP/
PR e CPF n° XXX.401.XXX-XX, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 
2024, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 06 de julho de 2024.
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto 
a Diretoria de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao 
ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
julho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PRefeituRa muniCiPal de alto PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 
07 de Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 16/07/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
16/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 16/07/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 103.590,30 (cento e três mil quinhentos e noventa reais e 
trinta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Julho 
de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

muniCÍPio de BRasilÂndia do sul - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 016/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e A STANG & STANG LTDA -  CNPJ: 
05.598.411/0001-44.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$10.105,77 (dez mil cento e cinco reais e setenta e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANTÔNIO STANG
A STANG & STANG LTDA -  CNPJ: 05.598.411/0001-44
02/06/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 016/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUIS CARLOS L MATOS -  CNPJ:  º 
47.878.470/0001-16.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$113.524,85 (cento e treze mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUIS CARLOS LEITE MATOS
LUIS CARLOS L MATOS - CNPJ:  47.878.470/0001-16.
02/06/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂmaRa muniCiPal de CRuZeiRo do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 54/2024
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Gian Leonardo Saullin 
Alvaro, conforme memorando nº 85/2024.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG: 2051
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: 1º Encontro Nacional de Contabilidade 
Pública, junto à UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para melhor desempenho de suas funções 
enquanto servidor público efetivo.
Data de saída: 13/08/2024
Data de retorno: 16/08/2024
Dias solicitados: 13, 14, 15 e 16/08/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de julho de 2024.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário
Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário

PRefeituRa muniCiPal de douRadina 
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 2.370, de 02 de julho de 2024
Autoriza o Executivo Municipal a ceder, em concessão de direito real de uso, bem imóvel público 
e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso do bem imóvel a seguir especificado:
I – Lote 10, da Quadra 01, do Loteamento denominado de “Residencial das Oliveiras”, com área 
de 5.964,91m², com as confrontações demais descrições constantes da Matrícula nº 66.541, do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR, de propriedade do 
Município de Douradina.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real de uso da área especificada 
no artigo anterior à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – APAE, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.184.137/0001-79, mantenedora da Escola Nossa 
Senhora das Graças, com sede na Rua Eduardo Reis, s/n, Bloco 09, Quadra 01, Jd. Padre Ivo, 
em Douradina/PR.
Art. 3º A concessão será concedida pelo prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período.
Art. 4º Fica fixado como encargo da concessão de uso a utilização do imóvel para atendimento 
dos seguintes fins:
I – promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, m seus ciclos de vida: crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social o pleno exercício da 
cidadania;
II – promover ao público definido no inciso anterior a integração à vida comunitária no campo 
da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de 
forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
para suas famílias;
III – promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão 
à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de 
forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, por meio de serviços, programas 
ou projetos socioassistenciais;
 IV – prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla;
V – oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor 
qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.
Art. 5º A área cedida será destinada à construção de uma quadra poliesportiva.
Art. 6º A concessionária poderá realizar obras e melhorias no imóvel necessárias ao cumprimento 
da cessão de uso, sempre com prévia anuência do Município.
§ 1º Os investimentos realizados pela concessionária no imóvel não serão indenizados pelo 
Município.
§ 2º Caberá à concessionária todos os ônus e encargos decorrentes do uso, conservação e 
manutenção do imóvel concedido.
§ 3º As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas no termo de 
concessão de uso.
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei, a modificação da finalidade da concessão, o não 
cumprimento do encargo, o descumprimento da legislação aplicável na espécie ou a extinção 
da concessionária ocasionarão a reversão automática e de pleno direito de toda a área cedida à 
posse do Município, com todas as benfeitorias nela introduzidas, as quais, como partes integrantes 
daquela, não darão direito a qualquer indenização ou compensação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Douradina/PR, 02 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

edital de ConVoCaÇão 
PaRa eleiÇão de noVa diRetoRia

A Comissão Eleitoral do Conselho Comunitário de Segurança do Município de Francisco Alves/PR, 
com presidência exercida pelos Membros Natos em sistema de responsabilidade solidária, no uso 
de suas atribuições legais, deixa público e convoca a eleição para nova diretoria do CONSEG, no 
Município de Francisco Alves- PR, para o mandato do biênio 2024/2025, conforme estabelece o 
Regulamento dos CONSEGs do Paraná (Anexo ao Decreto Estadual nº 5.381, de 24 de outubro 
de 2016).
2. A votação se destina a eleger chapa completa mínima formada, obrigatoriamente, por 
Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 1° Tesoureiro, que integrarão a Diretoria Executiva. 
As funções de 2º Secretário e 2º Tesoureiro, bem como os 3 (três) Membros para composição do 
Conselho Fiscal são opcionais.
3. Para votar e ser votado é necessário residir, trabalhar, estudar ou representar organização que 
atue na área de circunscrição do CONSEG de Francisco Alves/PR, ou em circunscrição vizinha 
que ainda não possua CONSEG ativo, ser voluntário, possuir plena capacidade civil, ter idade 
mínima de 18 anos na data da votação, ter conduta ilibada e idoneidade moral, a ser conferida pela 
Coordenação Estadual dos CONSEGs, necessária para o exercício das funções.
4. As inscrições das chapas concorrentes deverão ser formalizadas junto à Comissão Eleitoral, 
sito à Rua Jorge Ferreira, 627 – Francisco Alves/PR, a partir do lançamento deste edital, até as 
17:00 horas, do dia 02 de agosto de 2024, por meio de Requerimento de Inscrição de Chapa, 
devidamente acompanhado das Fichas Cadastrais Individuais e Atestados de Antecedentes 
Criminais de todos os candidatos inscritos, com a apresentação dos documentos exigidos para o 
pleito: Cédula de Identidade, comprovante de residência ou declaração de que trabalhe, estude ou 
representa organização que atue na área do CONSEG.
5. A eleição dar-se-á por maioria simples de votos, quando houver mais de uma chapa inscrita, a 
ser realizada no dia 20 de agosto de 2024, com início previsto para às 19 horas e término às 20 
horas, na Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, no Rua Jorge Ferreira, Francisco Alves/PR.
6. Na eventualidade de haver somente uma chapa inscrita, a eleição dar-se-á por aclamação.
Francisco Alves/PR, em 02 /07 / 2024.
INTEGRANTES DA COMISSÃO ELEITORAL
Assinatura:  ____________________________
Membro Nato PMPR:  Kleber Aparecido Barbosa – RG 8.300.424-0
Assinatura:  ____________________________
Membro Nato PCPR: Luã Oliveira Gonçalves Mota – RG 16.643-2

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 282/2024
DATA: 02/07/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar, a partir de 02/07/2024, o Servidor Milton Antonholi matricula nº106261, como 
responsável pela Gestão do Contrato nº 091/2024, e o Servidor Moacir Pedroso Dias matricula 
nº 117905, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 091/2024, firmado entre este ente 
Municipal e a  Empresa: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 283/2024
DATA: 20/03/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar, a partir de 02/07/2024, o Servidor Milton Antonholi matricula nº106261, como 
responsável pela Gestão do Contrato nº 094/2024 e 095/2024, e a Servidora Maiza Fernandes 
Felito matricula nº 117913, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 094/2024 e 
095/2024, firmado entre este ente Municipal e a  Empresa: ELIANE DIAS PINHEIRO FERNANDES 
DA SILVA e a Empresa: AMA PRODUÇÕES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 095/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: AMA PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 25.200.000/0001-66
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
RELIGIOSO COM O CANTOR FERNANDO VINHOTE, NO DIA 27/07/2024, NA PRAÇA DA 
BIBLIA, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, conforme estabelecido no artigo 74, inciso II, da Lei nº 
14.133/21.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2024.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.131/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
35.856,29 (trinta e cinco mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e vinte e nove centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.39.00.00.00 706 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 35.856,29
FONTE 3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS 
ANTERIORES 35.856,29
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS ANTERIORES 
35.856,29
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.132/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 7.002.000,00 (sete 
milhões de dois mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 750 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000.000,00
4.4.90.93.00.00 751 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 851 CONV 047/2024 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL MUNICIPAL - SIT 
63826 5.002.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.104 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.00 108 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00
FONTE 619 OPERAÇÃO DE CREDITO 2020 2.000.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
367 1.3.2.1.01.01.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
2.000,00 852
368 2.4.2.2.99.01.01 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E 
DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 5.000.000,00 852
265 2.1.1.9.99.0.1.01 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00 619
TOTAL 7.002.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 137/2024 de 28/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  34.939,59  (trinta  e 
quatro  mil  novecentos  e  trinta  e  nove  reais  e  cinqüenta  e  nove  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.365.0011.2.061. MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRECHE

MATERIAL DE CONSUMO 34.939,59678 - 3.3.90.30.00.00 33807

Total Suplementação: 34.939,59

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   28  de  junho  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       

       
       

PORTARIA Nº  211/2024, de 02 de Julho de 2024.

Republicado Por Incorreção

Comunica DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos convocado pelo
Edital 42 de 28/06/2024, do PSS Edital de Abertura 01/2024.

CONSIDERANDO que os candidatos que não forem considerados APTOS para receber nomeação e posso
serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado, conforme os subitens 7.7, 10.2, 10.3 e 17.3, do referido
Edital;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. 1º COMUNICAR por este ato, a DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos a baixos relacionados, convocado
pelo Edital 42 de 28/06/2024, do PSS Edital de Abertura 01/2024 de 13 de maio de 2024, tendo em vista o
subitem 7.7, 10.2, 10.3 e 17.3 do referido Edital.

Professor 20 horas

Inscrição Nome Classificação

43 Jessica Aparecida Cerqueira da Silva 26

33 Maria Edileide de Barros 21

16 Regiane Fatima Pereira Reis Silva 22

62 Lucineia da Silva Barros 32

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 02 de Julho de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.133/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 250.500,00 (duzentos e 
cinqüenta mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 784 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00
4.4.90.93.00.00 796 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 858 CONV 530/2024 - SECID - SAM 71 - SIT - CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
INDUSTRIAL 250.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
388 1.3.2.1.01.01.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
500,00 858
389 2.4.2.2.99.01.01 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E 
DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 250.000,00 858
TOTAL 250.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.949/2024
SÚMULA: Autoriza o chefe do poder executivo a conceder parcelas salariais complementares 
sobre os vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos de auxiliar de enfermagem e 
atendente de saúde.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 026/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município de Icaraíma a conceder uma 
remuneração adicional aos servidores que ocupam o cargo de auxiliar de enfermagem e atendente 
de saúde, com o objetivo de equiparar sua remuneração à dos técnicos de enfermagem, contanto 
que desempenhem as mesmas atividades.
Parágrafo único. É necessário que o servidor que já faz parte da Administração Pública e ocupa 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem ou Atendente de Saúde atenda a determinadas condições 
prévias e obrigatórias para ser enquadrado no cargo de Técnico em Enfermagem, incluindo a 
conclusão do curso técnico correspondente e ao registro no Conselho Regional de Enfermagem 
– COREN/PR.
Art. 2º A concessão da remuneração adicional aos auxiliares de enfermagem e atendentes de 
saúde esta estritamente ligada à realização das mesmas atribuições do modelo referência.
Parágrafo único. Caso o servidor deixe de cumprir as responsabilidades do cargo de referência, o 
salário será revertido ao valor anteriormente estabelecido.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 1.937/2024.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 007/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE: 016/2024
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 01/07/2024
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO, COM A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE DE IVATÉ PARA REPASSE DO VALOR DO DEPUTADO LUIZ NISHIMORI.
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PRefeituRa muniCiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 267/2024
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, com finalidade de 
realizar visita de interesse do município ao gabinete do Deputado Alexandre Curi e participar do 
evento de Abertura da Jornada BIM PR 2.0, nos dias 01 a 03 de julho de 2024.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho do 
ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 266/2024
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária para custear despesas de viagem para a 
servidora ESTELI PAES MILANI DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 009.846.619-
48, matrícula funcional 63448, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, com finalidade de participar do 1º Seminário 
Paranaense de Segurança em Máquinas e Equipamentos, no dia 05 de julho de 
2024.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
junho do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 255/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   Nomear THIAGO FRANCISCO COELHO, CPF: 060.XXX.
XXX-40, a contar do dia 01 de Julho de 2024, para exercer o cargo de 
PEDREIRO, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura 
nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 256/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   Nomear MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.xxx.xxx-
41, a contar do dia 01 de Julho de 2024, para exercer o cargo de VIGIA, 
aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, 
junto a Secretaria Municipal de  Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art.2º-     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (UM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 257/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   Nomear ROBSON DE MELO SOUZA, CPF: 053.XXX.XXX-21, 
a contar do dia 01 de Julho de 2024, para exercer o cargo de VIGIA, 
aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 258/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL, CPF: 
079.XXX.XXX-56 a contar do dia 01 de Julho de 2024, para exercer o 
cargo de PSICÓLOGA, aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 259/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    Nomear JESSICA APARECIDA DE SOUZA, CPF: 072.XXX.
XXX-37, a contar do dia 01 de Julho de 2024, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de  
Assistência Social.
Art.2º-     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 260/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -  NOMEAR CARINA BUSCHINI DE OLIVEIRA, CPF: 071.XXX.
XXX-30, a contar do dia 02 de Julho de 2024, para exercer o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso Público Efetivo - 
Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 262/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   Nomear GUSTAVO MIGLIARI HATUM GONZAGA, CPF: 222.XXX.
XXX-06, a contar do dia 02 de Julho de 2024, para exercer o cargo de VIGIA, 
aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02( DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 263/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- Nomear KAUÃ FELIPE BORGATO ROSA DE SOUZA, CPF. nº 
139.XXX.XXX-31, a contar do dia 02 de Julho de 2024, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovado no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria 
Municipal de  Educação e Cultura.
Art.2º-     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 264/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   REVOGAR a contar do dia 30 de Junho de 2024, o Decreto 
272/2022 do dia 11/10/2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 12/10/2022 na Página B-5, o cargo de Chefe de Departamento, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças, do servidor ALEX HATUM 
GONZAGA, CPF 020.xxx.xxx-55.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 265/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- REVOGAR a contar do dia 30 de Junho de 2024, o Decreto 
182/2022 do dia 05/07/2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 06/07/2022 na Página B-7, o cargo de Controlador Interno, junto 
ao Gabinete da Prefeita, da servidora TANIA DE SOUZA PIRES, CPF 
916.xxx.xxx-20.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 266/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  NOMEAR em função gratificada a contar do dia 01 de julho de 
2024, a servidora TANIA DE SOUZA PIRES, CPF nº 916.XXX.XXX-
20, para exercer o cargo de Chefe de Departamento da Tributação, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da 
Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 267/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  NOMEAR em função gratificada a contar do dia 01 de julho de 

PRefeituRa muniCiPal de CRuZeiRo do oeste
ESTADO DO PARANÁ

2024, o servidor Alex Hatum Gonzaga, CPF nº 020.XXX.XXX-55, para 
exercer o cargo de Controlador Interno, junto ao Gabinete da Prefeita, 
conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 
23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 816/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Julho de 2024, o 
servidor THIAGO FRANCISCO COELHO, CPF: 060.XXX.XXX-40, 
ocupante do cargo de PEDREIRO, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 817/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Julho de 2024, a 
servidora MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.xxx.xxx-41, 
ocupante do cargo de VIGIA, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 818/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Julho de 2024, 
o servidor ROBSON DE MELO SOUZA, CPF. nº 053.xxx.xxx-21, 
ocupante do cargo de VIGIA, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 819/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Julho de 2024, a 
servidora GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL, CPF. nº 079.xxx.
xxx-56, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, no CRAS (Centro de 
Referencia em Assistência Social), junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 820/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Julho de 2024, a 
servidora JESSICA APARECIDA DE SOUZA, CPF. nº 072.xxx.xxx-37, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no Programa 
Alternativo,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 826/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Julho de 2024, a 
servidora CARINA BUSCHINI DE OLIVEIRA, CPF: 071.XXX.XXX-30, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Junto a Secretaria 
Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 828/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 01 de Julho 2024, o servidor, KAUÃ 
FELIPE BORGATO ROSA DE SOUZA, CPF. nº 139.XXX.XXX-31, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 829/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Julho de 2024, o 
servidor KAUÃ FELIPE BORGATO ROSA DE SOUZA, CPF. nº 139.
XXX.XXX-31, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 830/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, 
CPF. nº 023.xxx.xxx-74, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, junto a   Secretaria de Municipal de Educação e  Cultura, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
05/05/2021 a 04/05/2022, a contar  do dia 03/07/2024 a 12/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 831/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, 
CPF. nº 023.xxx.xxx-74, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, junto a   Secretaria de Municipal de Educação e  Cultura, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/05/2022 a 04/05/2023, a contar  do dia 13/07/2024 a 11/08/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 832/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, 
CPF. nº 023.xxx.xxx-74, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, junto a   Secretaria de Municipal de Educação e  Cultura, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/05/2023 a 04/05/2024, a contar  do dia 12/08/2024 a 10/09/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 075/2024 
Homologação: 02/07/2024. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758, Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, considerando o 
julgamento do Pregão Eletrônico supramencionado resolve, nos termos da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo 
qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas: 
 
BENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a empresa KAIROS SERVIÇOS 
E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 47.200.879/0001-89, com sede a rua 
Desembargador Antônio Ferreira da Costa, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, 
neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) MATHEUS HENRIQUE NEVES DA 
SILVA, portador(a) do RG nº 9.522.518-7 e inscrito(a) no CPF sob o nº 101.298.799-08, 
e-mail: agapenegociosdobrasil@gmail.com, telefone: (44) 9924-2099. 

 

1. bASE LEGAL 

1.1. A presente ata está vinculada ao edital n° 017/2024 e rege-se por todas as 
disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à 
modalidade Pregão e aos contratos públicos. 

 
2. ObJETO  

2.1. O objeto do presente trata-se aquisição e instalação de abrigo de passageiros 
de ônibus (eco ponto) no município de Ivaté e distrito de Herculândia, conforme projetos 
do Município de Ivaté/PR. 

ITEM/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 Eco Ponto de material reciclado e 
ecológico, material não suscetível 
a corrosão por salinidade e/ou 
umidade através de suas 
características próprias, com alta 
durabilidade e resistência com 
aderência a matérias em sua face 

UND 5 R$23.100,00 R$115.500,00 
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exterior, fabricados através de 
alumínio, plástico e acrílico 
 
Toda dimensão do abrigo devera 
obedecer rigorosamente ao 
projeto executivo contendo todas 
medidas de comprimento, largura 
e altura, como também as 
caraterísticas de cada material 
sendo: 
 
- Tubo quadrados maciços de 
7cmx7cm e 10cmx10cm de 
material fabricado através de 
acrílico plástico e alumínio. 
- Chapas com 8mm fabricadas 
através de plásticos e alumínio. 
- Telhas trapezoidal termo isolante 
fabricada através de plástico e 
alumínio. 
- Cadeiras fabricadas através de 
polipropileno copolímero, com 
dimensões mínimo de 42cm de 
larguras e 40cm de profundidade, 
e com encosto alto maior que 30 
cm. 
- Chapas de policarbonato 
compacto 8mm translucido. 
- Chumbado com brocas 25cm de 
diâmetro e concreto FCK 30MPA. 
- Adesivos com brasão do 
Município e Placas informativas 
de inclusão  

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, na hipótese do parágrafo único do art. 4º 
do Decreto n° 11.462/23. 

 
 3.1.1. quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o 

órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 
 3.1.2. no caso de alimento perecível; ou 
 3.1.3. no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
 
3.2.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
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 3.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 3.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 
e 

 3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

 
3.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
 3.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

 
3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
3.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 
Dos limites para adesão  
 
3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

 
3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 
3.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 
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3.10.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

 4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela;  
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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4.5.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
 
4.6. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

 

4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 4.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas. 

 
4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

 
4.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
4.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
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estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 

4.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

 4.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

 
4.15. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

 
4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 
5. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o valor 

estimado em R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais), 
compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 08.001.15.452.0004.2.113   - ObRAS SERVIÇOS RODOVIARIOS -MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 
FUNCIONAL OTIMIZANDO OS RECURSOS 
O 391  3.3.90.39.00.00  1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

O 31  3.3.90.39.00.00  1510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, no prazo de 30 

(trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais, com o devido atestado de 
recebimento dos produtos pelo departamento responsável e mediante 
apresentação das certidões que comprovem sua regularidade, a cada 
pagamento, seja ele parcelado ou não.  

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
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6. DA EXECUÇÃO DO ObJETO  

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência anexo. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações desta ata, devendo ser substituídos no prazo igual ao de 
entrega, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.3. A beneficiaria da ata poderá ser exigida garantias, manutenções e assistências 
técnicas de acordo com o determinado no termo de referência do edital 
vinculado.   

 
 
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o 

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
7.2. O reajuste obedecerá a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha 

a substituí-lo no caso de sua extinção. 
 
7.3. Eventuais alterações ou atualizações reger-se-ão pelo disposto em edital, 

observado dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade inicial atualizado do contrato. 

 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

 
8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.  
8.7.1. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá   
apresentar ao setor de compras e licitações, pelo endereço eletrônico, com a 
devida documentação solicitada em edital. 

 
8.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

 
8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8.11. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha 

a substituí-lo no caso de sua extinção. 
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  
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9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou 
9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  
 10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
 
 10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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 10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 
 10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
10.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

  
 10.4.1.  Por razão de interesse público; 
  
 10.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
  
 10.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
11. PENALIDADES 
   
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
12. DAS ObRIGAÇÕES DO bENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O BENEFICIARIO DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes desta 
ata e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Entregar o objeto de acordo com o descrito em sua proposta; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. Comunicar o solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.1.6. Cumprir, durante todo o período de execução, conforme o caso, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. A GESTÃO ficará a cargo do(a) servidor(a) Adriano Ferreira Cunha portador(a) 
do RG. 8.357.674-0, devidamente inscrito(a) no CPF sob o n° 030.531.379-76, 
nos moldes da portaria n° 096/2024 

13.2. A FISCALIZAÇÃO ficará a cargo do(a) servidor(a) Adriano Ferreira Cunha 
portador(a) do RG. 8.357.674-0, devidamente inscrito(a) no CPF sob o n° 
030.531.379-76, nos moldes da portaria n° 096/202413.3. Contudo, cabe a cada 
secretaria acompanhar, fiscalizar, receber a execução do objeto no momento 
oportuno. 
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14. DA PUbLICAÇÃO 

14.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

15. DO FORO  

15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Ivaté, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

15.2. Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

 
 
 
 
 

KAIROS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA  
Prestador de serviço 

 

Testemunhas:  

 
 
Karina Wentland Dias 
RG.:12.509.471-6 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita 
RG.: 14.716.569-2
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QUADRA Nº 30
QUADRA Nº 20

QUADRA Nº 19

QUADRA Nº 18

CHÁCARA Nº 242

CHÁCARA Nº 236

RUA MARANHÃO

CHÁCARA Nº 164

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

IMÓVEL: QUADRA Nº 27,28, 29 e Ruas. 
DISTRITO DE PORTO CAMARGO

ANO: 2024

ANEXO I
LEI Nº 1.948/2024
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MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

IMÓVEL: QUADRA Nº 27,28 E 29-A 
DISTRITO DE PORTO CAMARGO

ANO: 2024

ANEXO II

IMÓVEL: QUADRA Nº 27, 28, 29-A
ESC.: 1:1750

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Quadra nº 27, 28 e 29-A, unificação das
quadras nº 27, 28 e 29, do Distrito de Porto Camargo.

ÁREA: 22.975,46 m²; - Perímetro: 641,69 m.

DESCRIÇÃO:
Inicia no vértice 0=PP, coordenadas UTM

N=7.413.534,29 m e E=219.413,41 m, no limite com ,
azimute de 354°29'00" e distância de 222,71m até o
vértice 1 de coordenadas E=219.392,00 m e
N=7.413.755,97 m;, azimute de 231°46'45" e distância
de 135,62m até o vértice 2 de coordenadas
E=219.285,45 m e N=7.413.672,06 m;, azimute de
241°33'32" e distância de 12,52m até o vértice 3 de
coordenadas E=219.274,44 m e N=7.413.666,10 m;,
azimute de 174°45'13" e distância de 144,51m até o
vértice 4 de coordenadas E=219.287,66 m e
N=7.413.522,20 m;, azimute de  84°30'27" e distância de
126,33m até o vértice 0=PP de coordenadas
E=219.413,41 m e N=7.413.534,29 m;,. Início desta
descrição, fechando o perímetro descrito. Meridiano
Central 51o WGr; Sistema UTM; datum o SIRGAS
2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM.
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MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

IMÓVEL: QUADRA Nº 27,28 E 29-B 
DISTRITO DE PORTO CAMARGO

ANO: 2024

ANEXO III

IMÓVEL: QUADRA Nº 27, 28, 29-A
ESC.: 1:1750

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Quadra nº 27, 28 e 29-B, unificação do trecho
de Rua nº 21, trecho entre: Rua Mato Grosso do Sul
(Antiga Rua nº 02) e Rua Minas Gerais (Antiga Rua nº
03) e Rua Maranhão (Antiga Rua nº 20), trecho entre:
Rua Mato Grosso do Sul (Antiga Rua nº 02) e Rua Minas
Gerais (Antiga Rua nº 03), Distrito de Porto Camargo.

ÁREA: 5.000,00 m²; - Perímetro: 331,95 m.

DESCRIÇÃO:
Inicia no vértice 0=PP, coordenadas UTM

N=7.413.482,81 m e E=219.291,27 m, no limite com ,
azimute de  84°30'27" e distância de 126,52m até o vértice
1 de coordenadas E=219.417,21 m e N=7.413.494,92 m;,
azimute de 354°29'00" e distância de 39,55m até o vértice 2
de coordenadas E=219.413,41 m e N=7.413.534,29 m;,
azimute de 264°30'27" e distância de 126,33m até o vértice
3 de coordenadas E=219.287,66 m e N=7.413.522,20 m;,
azimute de 174°45'13" e distância de 39,55m até o vértice
0=PP de coordenadas E=219.291,27 m e N=7.413.482,81
m;,. Início desta descrição, fechando o perímetro descrito.
Meridiano Central 51o WGr; Sistema UTM; datum o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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PRefeituRa muniCiPal de iCaRaima 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.948/2024
SÚMULA: ALTERA MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO DAS QUADRA Nº 27, 28 e 29 E 
TRECHO DE RUA NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO E ALTERA A NATUREZA JURIDICA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 015/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Altera o mapa da Quadra nº 27, 28 e 29 e trecho de Rua nº 21 e Rua Maranhão 
(Antiga Rua nº 20) do Distrito de Porto Camargo, previsto na lei nº 1.855/2022, vigorando o 
representado no Anexo I da presente Lei.
Art. 2º Em razão da alteração feita no artigo 1º da presente Lei, altera o memorial descritivo e 
confrontações das quadras nº 27, 28 e 29, respectivamente as matrículas nº 583, 584 e 2.785, 
localizado no distrito de Porto Camargo, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
passando a ser denominadas como Quadra nº 27, 28 e 29-A e demostrada no Anexo II da 
presente lei.
Art. 3º Em razão da alteração feita no artigo 1º da presente lei, altera o memorial e 
confrontações do trecho de Rua nº 21, trecho entre: Rua Mato Grosso do Sul (Antiga Rua nº 
02) e Rua Minas Gerais (Antiga Rua nº 03) e Rua Maranhão (Antiga Rua nº 20), trecho entre: 
Rua Mato Grosso do Sul (Antiga Rua nº 02) e Rua Minas Gerais (Antiga Rua nº 03), localizado 
no distrito de Porto Camargo, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, passando a 
ser denominadas como Quadra nº 27, 28 e 29-B e demostrada no Anexo III da presente lei.
§ 1º Altera a natureza jurídica do trecho de Rua nº 21, trecho entre: Rua Mato Grosso do Sul 
(Antiga Rua nº 02) e Rua Minas Gerais (Antiga Rua nº 03) e Rua Maranhão (Antiga Rua nº 20), 
trecho entre: Rua Mato Grosso do Sul (Antiga Rua nº 02) e Rua Minas Gerais (Antiga Rua nº 
03), denominado como Quadra nº 27, 28 e 29-B, passando a ser de bem dominial.
§ 2º A referida área pertencente ao Município será destinada à programas habitacionais de 
famílias de alta vulnerabilidade social e de famílias desalojadas por questões ambientais 
exclusivamente às nove famílias do Paredão das Araras.
Art. 4º As despesas decorrentes das alterações feitas por esta lei, decorrerão por conta do 
proprietário tabular dos imóveis.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 262/2024
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ELIANDRA DA SILVA FAZAN, 
portadora da Cédula de Identidade nº 15.004.183-0 SSP/SP, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, no período de 14.06.2024 à 28.06.2024. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PRefeituRa muniCiPal de maRia Helena 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 118/2024
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades 
outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, artigos 103 e seguintes da Lei 
Complementar nº 002/1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 006/1994, combinado com 
a Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) MARIA LUZIA RICEZI TAKEDA, portador (a) do RG nº 5.714.025-
9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem (40 horas), lotada na Secretaria 
de Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos no período compreendido entre 01 de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme 
a data acima supracitada.
MARIA HELENA-PR, 02 de julho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2024
Exonera a pedido Nivaldo Germano dos Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
 RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 03 de julho de 2024, o servidor NIVALDO GERMANO DOS 
SANTOS, matrícula n.º 67161, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.309.164-6 SSP-PR, 
ocupante do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Serviços Gerais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 02 de julho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 031/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): ELIANE PEDROSO
OBJETO: prestação de serviços como “Professor Educação Especial (20 horas)”, visando atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar 
n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 28 de junho de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 2.249,23 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e três centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2024.
Maria Helena-PR, 28 de junho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 117/2014
Designa para responder pela Secretaria da Escola Municipal Governador Ney Aminthas de Barros 
Braga – Educação Infantil e Ensino Fundamental.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Designar, a partir de 01 de julho de 2024, o servidor JUCELIS BISPO PEREIRA, portador 
do RG nº 6.113.635-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, lotado na Secretaria de 
Educação, para responder pela Secretaria da Escola Municipal Governador Ney Aminthas de 
Barros Braga – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no Distrito de Carbonera, Município de 
Maria Helena, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
julho de 2024.
Maria Helena - PR, 02 de julho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

fundo de PReVidÊnCia dos seRVidoRes
PÚBliCos de maRiluZ- PReViluZ

Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 05.478.149/0001-02– Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 04/2024
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ- 
PREVILUZ.
CNPJ: 05.478.149/0001-02
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
BASE LEGAL:  Processo de Dispensa 05/2024.
OBJETO: Contratação de empresa destinado a prestação de serviços de seguro do veículo: 
TOYOTA/ COROLLA ALTIS FLEX ANO 2014/2015 PLACA AYV:3114. R$ 2.400,19 (dois mil, 
quatrocentos reais e dezenove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 
fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 25 de Junho de 2024
CONTRATANTE
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZ.
CNPJ: 05.478.149/0001-02
CONTRATADA
GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

PRefeituRa muniCiPal de maRiluZ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 159/2024
Súmula: Concede APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
O Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a aposentadoria.-
Considerando o processo de aposentadoria por incapacidade, da servidora ANA ALVES DOS 
SANTOS
RESOLVE
Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/04/2024, a servidora ANA ALVES DOS SANTOS, 
brasileira, servidora público municipal, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, 
matricula 202082, residente e domiciliada na cidade de Mariluz–PR, APOSENTADORIA POR 
INCAPACIDADE, no cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, constante dos CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal n° 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 817,99 
(oitocentos e dezessete reais e noventa e nove centavos), conforme cálculo de proventos e para 
efeitos de recebimento com fundamento no § 2°, do art. 201, ca C.F./88, o valor de um salário-
mínimo nacional.
Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do art. 64, § 1º, I, 
“a” da LC nº 008/2021.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01/07/2024, revogadas as disposições em contrário.
Mariluz, 02 de julho de 2024
Registre-se e Publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO

PORTARIA N.º 158/2024
Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS
O Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a aposentadoria.-
Considerando o processo de aposentadoria voluntária, da servidora CELIA DE FATIMA FELICIANO 
BOSSONI
RESOLVE
Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/07/2024, a servidora CELIA DE FATIMA FELICIANO 
BOSSONI, brasileira, servidora público municipal, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de serviços gerais, matricula 202043, residente e domiciliado na cidade de Mariluz–PR, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, no cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, constante dos 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da 17/2022, em 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.269,64 (mil 
duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme cálculo de proventos 
e para efeitos de recebimento com fundamento no § 2°, do art. 201, ca C.F./88, o valor de um 
salário-mínimo nacional.
Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do art. 65, II da 
LC nº 008/2021.
Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor a parti de 01/07/2024, revogadas as disposições em 
contrário.
Mariluz, 01 de julho DE 2024   
Registre-se e Publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

MARILUZ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

Lei Complementar n° 07 de 2 julho de 2024
_________________

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal n° 06 de 8 de março de 
2022, visando à atualização do Anexo I (Mapa do Perímetro Urbano da 
Sede  Municipal)  e  do  Anexo  II  (Memorial  Descritivo  do  Perímetro 
Urbano da Sede Municipal).

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU,  PREFEITO  MUNICIPAL,  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. 1° O “Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal” da Lei 
Complementar  Municipal  n°  06  de  8  de  março  de  2022,  passa  a  vigorar 
conforme o Anexo I desta Lei.

Art.  2° O  “Anexo  II  –  Memorial  Descritivo  do  Perímetro  Urbano  da  Sede 
Municipal” da Lei Complementar Municipal n° 06 de 8 de março de 2022, passa 
a vigorar conforme o Anexo I desta Lei.

Art.  3° São  partes  integrantes  desta  Lei  o  “Anexo I  –  Mapa do  Perímetro 
Urbano da Sede Municipal” e o “Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro 
Urbano da Sede Municipal”.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, prevalecendo seu 
caráter especial sobre leis gerais e revogando as disposições em contrário.

Mariluz – PR, 2 de julho de 2024.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Avenida Marília, 1920 | Mariluz-PR | CEP: 87470-000 | Fone: (44) 3534-8000 | CNPJ: 76.404.136/0001-29

LEGENDA: 

Perímetro Urbano Proposto

Vértices Perímetro Urbano

MEMORIAL DESCRITIVO  

PERÍMETRO URbANO MARILUZ-PR 

 

Área (m²): 3811735.85 

Perímetro: 9752.05 

 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N 
7345523.81 m e E 281219.93 m, Datum SIRGAS 2000  com Meridiano Central -
51, deste, segue confrontando com, com os seguintes azimute plano e distância: 
119°35'9.61'' e 169.55; até o vértice Pt1, de coordenadas N 7345440.10 m e E 
281367.37 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano 
e distância:120°08'53.77'' e 862.18; até o vértice Pt2, de coordenadas N 
7345007.08 m e E 282112.93 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:121°10'12.65'' e 382.49; até o vértice Pt3, 
de coordenadas N 7344809.11 m e E 282440.20 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:210°13'16.10'' e 190.21; até o 
vértice Pt4, de coordenadas N 7344644.75 m e E 282344.46 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:191°54'21.60'' e 
247.24; até o vértice Pt5, de coordenadas N 7344402.83 m e E 282293.45 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:273°30'45.18'' e 225.08; até o vértice Pt6, de coordenadas N 
7344416.62 m e E 282068.79 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:184°16'54.40'' e 633.26; até o vértice Pt7, 
de coordenadas N 7343785.13 m e E 282021.51 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:165°06'56.27'' e 227.10; até o 
vértice Pt8, de coordenadas N 7343565.65 m e E 282079.85 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:272°52'3.08'' e 
55.37; até o vértice Pt9, de coordenadas N 7343568.42 m e E 282024.55 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:165°27'23.67'' e 438.34; até o vértice Pt10, de coordenadas N 
7343144.13 m e E 282134.62 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:184°10'46.44'' e 586.67; até o vértice Pt11, 
de coordenadas N 7342559.02 m e E 282091.86 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:94°10'29.47'' e 50.00; até o 
vértice Pt12, de coordenadas N 7342555.38 m e E 282141.73 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:184°45'15.31'' e 
277.76; até o vértice Pt13, de coordenadas N 7342278.58 m e E 282118.71 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:181°05'13.93'' e 153.58; até o vértice Pt14, de coordenadas N 
7342125.03 m e E 282115.79 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:257°56'29.26'' e 63.09; até o vértice Pt15, 
de coordenadas N 7342111.85 m e E 282054.09 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:184°48'8.20'' e 55.69; até o 

vértice Pt16, de coordenadas N 7342056.36 m e E 282049.43 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:274°58'11.14'' e 
1400.96; até o vértice Pt17, de coordenadas N 7342177.72 m e E 280653.74 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:13°47'20.59'' e 101.62; até o vértice Pt18, de coordenadas N 
7342276.41 m e E 280677.96 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:290°49'58.77'' e 13.78; até o vértice Pt19, 
de coordenadas N 7342281.31 m e E 280665.08 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:6°18'20.87'' e 263.80; até o 
vértice Pt20, de coordenadas N 7342543.51 m e E 280694.06 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:3°51'44.71'' e 
657.47; até o vértice Pt21, de coordenadas N 7343199.49 m e E 280738.35 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:296°44'17.50'' e 64.52; até o vértice Pt22, de coordenadas N 
7343228.52 m e E 280680.72 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:27°40'20.59'' e 152.18; até o vértice Pt23, 
de coordenadas N 7343363.29 m e E 280751.39 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:296°43'30.55'' e 25.13; até o 
vértice Pt24, de coordenadas N 7343374.59 m e E 280728.95 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:30°20'28.01'' e 
315.32; até o vértice Pt25, de coordenadas N 7343646.72 m e E 280888.23 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:296°44'20.23'' e 25.05; até o vértice Pt26, de coordenadas N 
7343657.99 m e E 280865.86 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:31°30'39.23'' e 279.99; até o vértice Pt27, 
de coordenadas N 7343896.69 m e E 281012.20 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:3°32'9.96'' e 368.82; até o 
vértice Pt28, de coordenadas N 7344264.81 m e E 281034.95 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:49°30'57.67'' e 
277.26; até o vértice Pt29, de coordenadas N 7344444.82 m e E 281245.83 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e 
distância:2°29'17.83'' e 361.47; até o vértice Pt30, de coordenadas N 
7344805.95 m e E 281261.53 m; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimute plano e distância:272°59'44.28'' e 106.97; até o vértice Pt31, 
de coordenadas N 7344811.54 m e E 281154.71 m; deste, segue confrontando 
com , com os seguintes azimute plano e distância:4°40'36.58'' e 536.47; até o 
vértice Pt32, de coordenadas N 7345346.22 m e E 281198.45 m; deste, segue 
confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância:14°35'51.97'' e 
55.09; até o vértice Pt33, de coordenadas N 7345399.53 m e E 281212.33 m; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e distância: 
0°00'0.00'' e 51.56; até o vértice Pt34, de coordenadas N 7345451.09 m e E 
281212.33 m; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano 
e distância:5°58'4.18'' e 73.12; até o vértice Pt0, de coordenadas N 7345523.81 
m e E 281219.93 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-
se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, 

tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
TERMO ADITIVO Nº 6º AO CONTRATO N.º 002/2021, DECORRENTE DO 
PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE N° 001/2021, QUE ENTRE SI 
CELEbRAM, O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA E A EMPRESA 
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 
002/2021, decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 01/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAÇÃO E DO ACRÉSCIMO – O presente aditivo tem por objeto, nos termos 
do disposto na Cláusula Décima Quinta do Contrato original, a reprogramação e o acréscimo das quantidades 
bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2024, conforme previsão contida no art. 65, I, “b” c/c 
§1º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, no percentual definido em Lei, de acordo com o descrito abaixo: 

 CONTRATADO COMPRADO 

SÉRIE Qtde. 
bimestral 

Qtde. 
Anual 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
Contrato (R$) 

Qtde. 
1º bim. 

Qtde. 
2º bim. 

Qtde. 
3º bim. 

Qtde. 
4º 

bim. 
Qtde. 
Anual 

Valor Total 
Compra (R$) 

G1 14 14  R$     306,15   R$    4.286,10  13 0 0 0 13  R$        3.979,95  
G2 19 19  R$     306,15   R$    5.816,85  26 0 0 0 26  R$        7.959,90  
G3 43 86  R$     195,18   R$ 16.785,48  45 0 45 0 90  R$      17.566,20  
G4 58 116  R$     195,18   R$ 22.640,88  82 0 84 0 166  R$      32.399,88  
G5 62 124  R$     195,18   R$ 24.202,32  73 0 70 0 143  R$      27.910,74  

1º Ano 92 368  R$     102,53   R$ 37.731,04  79 82 80 95 336  R$      34.450,08  
2º Ano 94 376  R$     102,53   R$ 38.551,28  82 74 71 71 298  R$      30.553,94  
3º Ano 70 280  R$     102,53   R$ 28.708,40  84 82 80 80 326  R$      33.424,78  
4º Ano 94 376  R$     102,53   R$ 38.551,28  86 86 83 83 338  R$      34.655,14  
5º Ano 80 320  R$     102,53   R$ 32.809,60  80 73 73 73 299  R$      30.656,47  
TOTAL 626 2079    R$250.083,23  650 397 586 402 2035  R$    253.557,08  

VALOR CONTRATADO ATUALIZADO  R$                       250.083,23  
VALOR COMPRADO   R$                       253.557,08  

ACRÉSCIMO  R$                           3.473,85  
Porcentagem de acréscimo                                     1,39% 

     
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 3.473,85 (três mil e quatrocentos e 
setenta e três reais e oitenta e cinco centavos), que representa um acréscimo percentual de 1,39% ao valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Diante da alteração do número de estudantes atendidos, o contrato inicial, no valor de R$ 
250.083,23 (duzentos e cinquenta mil e oitenta e três reais e vinte e três centavos), passa a ter o valor global estimado de 
R$ 253.557,08 (duzentos e cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oito centavos), para o ano 
letivo de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento de contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

Maria Helena-PR, 26 de junho de 2024  
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PORTARIA Nº 215/2024 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 09/2023 – Regulamento do Regime Disciplinar 

dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 158/2024 encaminhada por parte da 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres mencionados 

no Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná bem como no art. 482 “e”, da Consolidação 

das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para apurar supostas 

irregularidades cometidas pelo empregado público M. S. G. S., matrícula Nº 36381, narradas 

por meio da Comunicação Interna nº 158/2024 - CIUENP, na qual consta que a empregada 

pública teria, em tese, reiteradamente, preenchido de forma errônea a cidade no boletim de 

atendimento, ocasionando atraso no tempo resposta da ocorrência nº 135 e nº 178, 

infringindo o artigo 2º, incisos II e III e artigo 3° inciso I, ambos da Resolução nº 09/2023 do 

CIUENP bem como o art. 482, ”e”, da CLT. 
 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 59.837, matrícula n° 474, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, situada 

na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

b) Secretária: LETICIA RUMÃO DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, matrícula n° 45505, lotada na Sede 
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Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

c) Membro: JULIANA BARRETO BETTI, brasileira, divorciada, ocupante do emprego público 

de coordenadora regional de base, matrícula n° 44140, lotada na base descentralizada de 

Paranavaí, situada na Avenida Presidente Tancredo Neves, n° 2700 - Jardim Asa Branca, 

Paranavaí, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 

 

a) FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA, brasileiro, solteiro, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, matrícula n° 44785, lotado na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná;  

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida à prorrogação deste prazo, por igual período, quando as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. À empregada pública investigada fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa (art. 5º, LV, Constituição Federal).  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 02 de julho de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO N° 122/2023 

PREGÃO Nº 045/2023 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, denominada 

CONTRATADA, , com base na Lei federal nº 14.133/21, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência, disposto na clausula terceira, do contrato n° 122/2023 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA PRORROGAÇÃO) – Fica prorrogado até o dia 30 de julho de 2024, o 
prazo disposto no item 3.1 do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 28 de junho de 2024  
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PORTARIA Nº 211/2024 

 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 ALECKSAND MAY DE 
BARROS 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 02/07/24 a 21/07/24 

2 ALEXANDRE VINICIUS 
MARQUES LEMES 02/07/23 a 01/07/24 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 03/07/24 a 01/08/24 

3 AMANDA CAROLINA DA 
SILVA OLIVEIRA 01/01/23 a 31/12/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 12/07/24 a 31/07/24 

4 ANIELI DE PAULA 
DUARTE 10/02/23 a 09/02/24 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

QUERENCIA DO 
NORTE 01/07/24 a 30/07/24 

5 ANIELY DE MELO 
BOSSAN 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 13/07/24 a 01/08/24 

6 ARNALDO DE ABREU 
ROSEL JUNIOR 15/01/23 a 14/01/24 OPERADOR DE 

RÁDIO UMUARAMA 02/07/24 a 21/07/24 

7 DAVID DE CARVALHO 
LOPES 13/11/22 a 12/11/23 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAI 16/07/24 a 30/07/24 

8 DAVID DE CARVALHO 
LOPES 11/11/22 a 10/11/23 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA LOANDA 17/07/24 a 30/07/24 

9 DAYERE KAROLINE 
CARLET 05/12/22 a 04/12/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 01/07/24 a 20/07/24 

10 DENIS MARCOS FACCI 
SA 11/11/22 a 10/11/23 CONTADOR ADMINISTRATIV

O CIUENP 12/07/24 a 31/07/24 

11 DHIONATRA MAICON 
BRESSANI 01/10/22 a 30/09/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 02/07/24 a 21/07/24 

12 EDUARDO VINICIUS DE 
PAIVA BERTACCHINI 01/09/22 a 31/08/23 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 06/07/24 a 25/07/24 

13 ELISANGELA DA SILVA 01/12/22 a 30/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

NOVA 
LONDRINA 12/07/24 a 31/07/24 

14 FERNANDO PEREIRA 
LAURENTINO 06/02/23 a 05/02/24 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

IRETAMA 13/07/24 a 01/08/24 

15 GERSON PEREIRA 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 12/07/24 a 31/07/24 

16 GILVAN LUIS TACONI 13/10/22 a 12/10/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 08/07/24 a 27/07/24 
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17 JANDERLEI IANISKI 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 12/07/24 a 31/07/24 

18 JOECE ROOSEVELT 
PEREIRA 25/10/22 a 24/10/23 

ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA – 

36 HRS 

CAMPO 
MOURAO 10/07/24 a 19/07/24 

19 JORGE SOUZA MORAIS 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CIANORTE 14/07/24 a 02/08/24 

20 JULIANA APARECIDA 
SILVERIO 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

GOIOERE 11/07/24 a 30/07/24 

 JULIANA BARRETO 
BETTI 01/11/22 a 31/10/23 COORDENADOR 

REGIONAL DE BASES PARANAVAI 10/07/24 a 15/07/24 

 LEANDRO TEIXEIRA 
LIMA 13/11/22 a 12/11/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 13/07/24 a 01/08/24 

 LUCILIA FABIANA DE 
SOUZA LOPES 13/11/22 a 12/11/23 OPERADOR DE 

RÁDIO UMUARAMA 03/07/24 a 01/08/24 

 MAICON DIEGO DOS 
SANTOS 09/02/23 a 08/02/24 AUXILIAR DE TARM – 

36 HRS UMUARAMA 01/07/24 a 30/07/24 

 MARAIZA DIAS DE 
SOUZA 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 10/07/24 a 29/07/24 

 MARCELLE ANDRESSA 
DE OLIVEIRA LIMA 03/02/23 a 02/02/24 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
ADMINISTRATIV

O CIUENP 01/07/24 a 06/07/24 

 MARCOS VIEIRA 
BRANDAO 13/11/22 a 12/11/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

GOIOERE 12/07/24 a 31/07/24 

 MARCOS VIEIRA DE 
AMORIM 13/11/22 a 12/11/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 03/07/24 a 22/07/24 

 MARINALVA DA SILVA 
CAMARA 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ALTONIA 11/07/24 a 30/07/24 

 PEDRO HENRIQUE 
SOARES 11/11/22 a 10/11/23 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 12/07/24 a 31/07/24 

 RAFAEL LEME AGUIAR 
MATTOS 18/05/23 a 17/05/24 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 01/07/24 a 30/07/24 

 REGINALDO SOTORIVA 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 11/07/24 a 30/07/24 

 ROBERTA SOARES DA 
SILVA 20/10/22 a 19/10/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 12/07/24 a 31/07/24 

 TAMIRES PEREIRA 
DOS SANTOS 05/04/23 a 04/04/24 AUXILIAR DE TARM – 

36 HRS UMUARAMA 01/07/24 a 30/07/24 

 TATIANE MORAIS 
GODEIS DA SILVA 05/10/22 a 04/10/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

DOURADINA 02/07/24 a 31/07/24 

 TAYSA CRISTINA DA 
SILVA CAZZETA 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UBIRATA 11/07/24 a 30/07/24 

 WELINGTON AUGUSTO 
DOS SANTOS 13/11/22 a 12/11/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/07/24 a 31/07/24 

 YONARA BARIAO THE 
DA SILVA 03/08/22 a 02/08/23 

ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA – 

36 HRS 
UMUARAMA 13/07/24 a 01/08/24 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                              

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

 

         Umuarama - PR, 28 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP  

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2024 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberto a Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2024, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
ObJETO: Contratação do sistema/software de informática abrangente para otimizar a gestão 

administrativa do Consórcio Público para atendimento aos setores administrativos do CIUENP 

– SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

DATA DA AbERTURA – 17/07/2024 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 

todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante 

acessar o site para obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, TIPO MENOR 
PREÇO para o seguinte:  
ObJETO: Dispensa de Licitação a contratação de empresa para prestação de serviço de 

seguro de veículos que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

Recebimento das propostas: Das 08h30min do dia 08/07/2024 até às 14h30min do dia 

08/07/2024;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 

todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante 

acessar o site para obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                                            

 
Ato do Gestor 

Resolução n° 13/2024 
  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2023 e 02/2023 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 

001 001 R$ 350.000,00 

Total R$ 350.000,00 
 

Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no “caput” do 
Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 350.000,00 
Total R$ 350.000,00 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 28 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP

PRefeituRa muniCiPal de maRiluZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.154 DE 02 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
no valor de R$ 162.749,70 (cento e sessenta e dois mil setecentos e quarenta e nove reais e setenta 
centavos) por anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recursos, 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.004.00.000.0000.0.000.CONTROLADORIA INTERNA
02.004.04.124.0046.2.006.MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL
1002-3.1.90.16.00.0001000OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL30.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.123.INCENTIVO ARTÍSTICO E CULTURAL LC Nº 195/2022
998-3.3.90.48.00.0010530OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS3.000,00
958-3.3.90.48.00.0030530OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS31.157,76
04.002.13.392.0006.2.125.INCENTIVO CULTURAL LEI Nº14.399/2022 - PENAB
999-3.3.90.31.00.0010630PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,21.000,00
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
1000-3.3.90.39.00.0010630OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA4.679,60
1001-4.4.90.52.00.0010630EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE72.912,34
Total Suplementação:162.749,70
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos 
proveniente da anulação parcial de dotações orçamentárias e do excesso de arrecadação por fonte de 
recursos:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.005.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
37-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.123.INCENTIVO ARTÍSTICO E CULTURAL LC Nº 195/2022
956-3.3.90.39.00.0010530OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
957-3.3.90.39.00.0030530OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA31.157,76
Excesso de Arrecadação
Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000                                                                  Fonte:10630                       5.000,00
Receita:1.7.1.9.60.01.00.00000000                                                                  Fonte:10630                    93.591,94
                  Total:                     162.749,70
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.129/2023 de 19 de 
dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias 
da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano 
Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e Metas para exercício de 2024.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PRefeituRa muniCiPal de maRiluZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.575 DE 02 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.154 de 02 de julho de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 98.591,94 (noventa e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e 
noventa e quatro centavos) por excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
04.002.13.392.0006.2.125.INCENTIVO CULTURAL LEI Nº14.399/2022 - PENAB
999-3.3.90.31.00.0010630PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,21.000,00
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
1000-3.3.90.39.00.0010630OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA4.679,60
1001-4.4.90.52.00.0010630EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE72.912,34
Total Suplementação:98.591,94
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000                                   Fonte:10630                       5.000,00
Receita:1.7.1.9.60.01.00.00000000                             Fonte:10630                    93.591,94
                  Total:                        98.591,94
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de maRiluZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.574 DE 02 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.154 de 02 de julho de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 64.157,76 (sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.004.00.000.0000.0.000.CONTROLADORIA INTERNA
02.004.04.124.0046.2.006.MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL
1002-3.1.90.16.00.0001000OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL30.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.123.INCENTIVO ARTÍSTICO E CULTURAL LC Nº 195/2022
998-3.3.90.48.00.0010530OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS3.000,00
958-3.3.90.48.00.0030530OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS31.157,76
Total Suplementação:64.157,76
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.005.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
37-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.123.INCENTIVO ARTÍSTICO E CULTURAL LC Nº 195/2022
956-3.3.90.39.00.0010530OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
957-3.3.90.39.00.0030530OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA31.157,76
Total Redução:                                64.157,76
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de maRiluZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.576 DE 02 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme discriminação:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
583-3.1.90.94.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS9.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
652-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
Total Suplementação:11.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
581-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL9.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
640-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO2.000,00
Total Redução:11.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de julho de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de PeRoBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1296
De 02 de julho de 2024
Fixa os subsídios dos vereadores para a Legislatura de 2025 à 2028 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. O subsídio do Presidente do Poder Legislativo Municipal, para o período de 2025 a 2028, 
fica fixado, em parcela única, de R$ 5.563,80 (cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta 
centavos) mensais.
Art. 2º. O subsídio dos Vereadores, para a Legislatura de 2025 a 2028, fica fixado, em parcela 
única, de R$ 4.719,85 (quatro mil setecentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) mensais.
§ 1º. O suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a vereança, o 
valor do subsídio percebido pelo vereador.
§ 2º. O vereador que seja servidor da administração direta, autárquica ou fundacional federal, 
estadual ou municipal, havendo compatibilidade de horários, poderá perceber, além do subsídio, 
as vantagens do cargo, emprego ou função pública que exerça e, não havendo compatibilidade, 
fará a opção ou pelo subsídio do cargo eletivo ou pela remuneração como servidor, exceto cargos 
comissionados e outros em que houver impedimento funcional.
Art. 3º. Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de 
reposição concedido ao funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a 
correção inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva reposição apurada 
segundo o indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da proteção assegurada no 
art. 37, X, da Constituição Federal.
Parágrafo único: O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da 
moeda dar-se-á após decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 4º. O subsídio fixado neste ato destina-se à cobertura pelo desempenho de todas as atividades 
parlamentares, que incluem as sessões ordinárias, as sessões deliberativas extraordinárias e 
sessões extraordinárias do período de recesso parlamentar.
§ 1º. A falta às sessões implicará no desconto de 10% para cada falta cometida, mediante valor 
mensal do subsídio, não incidindo desconto quando:
I – houver ausência de deliberação na Ordem do Dia da sessão ordinária ou sessão deliberativa 
extraordinária e de natureza extraordinária do período de recesso parlamentar;
II – tratando-se de sessão extraordinária de qualquer natureza, dela o vereador não tenha tomado 
ciência nem dada comprovação;
III – apresentar justificativa plausível, caso fortuito ou força maior.
§ 2º. Os casos omissos e as hipóteses diversas das aqui relacionadas serão solucionados à luz do 
Regimento Interno e legislação vigente.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir 
de 1º de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 2 dias do mês de julho de 2024.
ALMIR DE ALMEIA
Prefeito Municipal

PRefeituRa muniCiPal de PeRoBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1297
De 02 de julho de 2024
Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, perceberão subsídios 
mensais nos termos desta Lei.
Art. 2º. O subsídio do Prefeito Municipal, para o período de 2025 a 2028, fica fixado, em parcela única 
de R$ 18.334,80 (dezoito mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) mensais.
Art. 3º. O subsídio do Vice-Prefeito, para o período de 2025 a 2028, fica fixado, em parcela única 
de R$ 7.475,39 (sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos) mensais.
Art. 4º. O subsídio dos Secretários Municipais, para o período de 2025 a 2028, fica fixado, em parcela 
única de R$ 7.745,39 (sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos) mensais.
Parágrafo único: O subsídio do Procurador Jurídico, para o período de 2025 a 2028, fica fixado, 
em parcela única de R$ 9.621,23 (nove mil seiscentos e vinte e um reais e vinte e três centavos).
Art. 5º. Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de reposição 
concedido ao funcionalismo público municipal, respeitando como limite máximo a correção 
inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva reposição apurada segundo o 
indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da proteção assegurada no art. 37, X, da 
Constituição Federal.
Parágrafo único: O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da 
moeda dar-se-á após decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir 
de 1º de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de julho de 
2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 212/2024 

 
 

Dispõe sobre transferência de base da servidora 
YANARA DOS SANTOS RIBEIRO 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora YANARA DOS 

SANTOS RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 7.938.986-2 SESP-PR, inscrita no 

CPF sob nº 052.567.819-01, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 

TECNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Rondon - Pr., para a Base de Cianorte., a partir de 01 de junho de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 213/2024 

 
 

Dispõe sobre transferência de base da servidora 
LUCIMARA BATISTA DA SILVA 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora LUCIMARA 

BATISTA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 7.268.361-7 SESP-PR, inscrita 

no CPF sob nº 036.153.399-32, admitida em 26 de dezembro de 2013, ocupante do emprego público de 

TECNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Barbosa Ferraz - Pr., para a Base de Campo Mourão., a partir de 01 de maio de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 214/2024 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
ODAIR FERREIRA 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor ODAIR 

FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 5.269.324-1 SESP-PR, inscrito no CPF sob 

nº 611.629.819-20, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Goioerê - Pr., para a Base de Campo Mourão., a partir de 01 de maio de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

prefeitura Municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº. 067/2024
SÚMULA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 40, §1º, inciso III, “b” da 
Constituição Federal, Lei Complementar Municipal 025/2007, voluntaria 
por idade.
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentada por idade, a partir de 03 de julho de 2024, 
a servidora ZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 5.839.027-5, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcional ao 
tempo de contribuição.
Art.2º. A Servidora conta com proventos de inatividade proporcional ao 
tempo de contribuição 9.858 dias, sobre 10950 dias, o qual importa o 
valor de R$ 1.414,75 (um mil quatrocentos e quatorze reais e setenta 
e cinco centavos) mensais, e R$ 16.977,00 (dezesseis mil novecentos 
e setenta e sete reais) anuais, Sem paridade, média das 80% maiores 
remunerações.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 
de julho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de perobal
PORTARIA n. 002/2024
Indeniza as férias a servidora que especifica e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município, bem como Lei 
Complementar 149/2023
R E S O L V E:
Art. 1º. Considerando o interesse da administração, indeniza-se as 
férias da servidora Sirlene Maria Gobo Rodrigues, referente ao período 
aquisitivo de 2023.
Parágrafo único: Essa Portaria autoriza a indenização de 11 (onze) 
dias.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 2º de julho de 
2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
PORTARIA n. 003/2024
Indeniza as férias a servidora que especifica e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município, bem como Lei 
Complementar 149/2023
R E S O L V E:
Art. 1º. Considerando o interesse da administração, indeniza-se as 
férias da servidora Alessandra Gobbo Maroto, referente ao período 
aquisitivo de 2023.
Parágrafo único: Essa Portaria autoriza a indenização de 11 (onze) 
dias.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 2 de julho de 
2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2024
Pregão Nº 19/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro 
de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) 
vencedora(s) conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo.
A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
COMERCIAL LAVERDE & CIA LTDA
MC PAPELARIA LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/07/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Tendo em vista a presença de erro material na publicação veiculada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, edição nº 13.034, do dia 30 de maio de 
2024, página B25, caderno de Publicações Legais;
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a seguinte errata:
Onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 006/2024
Leia-se: RESOLUÇÃO Nº 003/2024
Os demais termos e condições da referida Resolução permanecem 
inalterados.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do 
mês de junho do ano de 2024.
SIMONE DE MELO BONATO FARIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Tendo em vista a presença de erro material na publicação veiculada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, edição nº 13.015, do dia 08 de maio de 
2024, página C3, caderno de Publicações Legais;
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a seguinte errata:
Onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 003/2024
Leia-se: RESOLUÇÃO Nº 006/2024
Os demais termos e condições da referida Resolução permanecem 
inalterados.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do 
mês de junho do ano de 2024.
SIMONE DE MELO BONATO FARIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2024
Chamamento Público/Credenciamento Nº 10/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE MUNICIPAL. Embasado na LEI Nº. 11.947/2009 e RESOLUÇÃO 
FNDE/CD Nº. 26/2013 e suas alterações (resolução nº. 04/2015
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
ADELCIO LAZARIN
CLEVES RIBEIRO DE SOUZA
MAURO CARLOS BOSSO
CARLOS A. GAIOLA
LAURO SANCHES BEVILAQUA
ADALTO LAZARIN
AVERALDO VINIZIO CARRARO
ÁUREA DA FONSECA ORSO
GUILHERME COGO SANCHES
RENATO FERREIRA DA CRUZ
GABRIEL LEMOS DE JESUS
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/07/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 270/2024, de 28 de junho de 2024
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando Requerimento impetrado pela servidora pública Sra. 
Adriana de Souza Moreira.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 06 de julho de 2024, nos termos 
do art. 1º, II, letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o 
art. 91 da Lei Municipal 410/93, para concorrer a uma vaga em cargo 
Eletivo de Vereador, nas Eleições municipais de 2024, a servidora 
pública Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, brasileira, Portadora do 
RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde, perdurando por um período de 3 
meses, contados de 6 de julho de 2024, sem prejuízo dos vencimentos 
inerentes ao cargo que ocupa.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 271/2024, de 01 de julho de 2024
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando Requerimento impetrado pela servidora pública Sra. 
Selma Borges Medeiros.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 06 de julho de 2024, nos termos 
do art. 1º, II, letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o 
art. 91 da Lei Municipal 410/93, para concorrer a uma vaga em cargo 
Eletivo de Vereador, nas Eleições municipais de 2024, a servidora 
pública Sra. SELMA BORGES MEDEIROS, brasileira, portadora do 
RG n°. 10.258..377-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional 
programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde, perdurando por 
um período de 3 meses, contados de 6 de julho de 2024, sem prejuízo 
dos vencimentos inerentes ao cargo que ocupa.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 272/2024, 01 de julho de 2024
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
DOENÇA conforme dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 
9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público Sr. 
ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Arquiteto, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras 
e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Obras e Engenharia; tendo em vista ATESTADO 
MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por mais um 
período de 30 (trinta) dias contados a partir de 19 de junho de 2024,  
devendo na data de 19 de julho de 2024, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar 
outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 273/2024, de 01 de julho de 2024
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
exercício da função e no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do Servidor Público Sr. ANTÔNIO CARLOS DE 
ARAÚJO, brasileiro, casado, portador do RG n°. 1.928.206-6 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e 
Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento de Receita 
e Cadastro; correspondente a 12 (doze) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/09/2018-2019, concedidas no período de 
01/07/2024 a 12/01/2024, não havendo direito ao Abono Constitucional 
a Título de 1/3 de férias, visto seu pagamento integral por meio de folha 
da competência de 09/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2024, de 01 de julho de 2024
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. BRUNO EDUARDO SALVADOR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 12.958.726-1 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe V, Grupo GSG 
V, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção e Encargos da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
correspondente a 9 (nove) dias regulamentares restantes do período 
aquisitivo 03/10/2022 à 02/10/2023, a serem concedidas no período de 
08/07/2024 a 16/07/2024, não havendo direito ao Abono Constitucional 
a Título de 1/3 de férias visto seu pagamento integral por meio de folha 
da competência de dezembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2024, de 01 de julho de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, brasileira, 
Portadora do RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, 
inerente ao período aquisitivo de 01/06/2021-2022 a serem concedidas 
no período de 08/07/2024 a 17/07/2024, não havendo direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 Férias, visto seu recebimento integral na 
competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2024, de 01 de julho de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da 
Servidora Pública Sra. LIDIA SANCHES RALLO MARQUES, portadora 
do RG n°. 9.311.356-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Farmacêutica, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.128 - Manutenção e 
Encargos da Assistência Farmacêutica; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares, inerente ao período aquisitivo de 20/12/2022-
2023 a serem concedidas no período de 08/07/2024 a 22/07/2024, bem 
como o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 Férias, por 
meio de folha da competência de julho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 269/2024, de 27 de junho de 2024
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando Requerimento impetrado pela servidora pública Sra. Silvania Regina 
Stevanelli Moreira.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 06 de julho de 2024, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, para concorrer a uma vaga em cargo Eletivo de Vereador, nas Eleições 
municipais de 2024, a servidora pública Sra. Silvania Regina Stevanelli Moreira, 
portadora do RG nº. 8.350.278-9-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor com dois Padrões de 20 horas cada, cujas matrículas são as de nº. 
105-8 e 277-1, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – 
F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 70%, vinculada a rede municipal de ensino, perdurando por um período 
de 3 meses, contados de 6 de julho de 2024, sem prejuízo dos vencimentos inerentes 
aos cargos que ocupa.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 277/2024, de 01 de julho de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, Portadora do 
RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; 03 – Departamento de Recursos Humanos; 2.020 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos; 
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, oriundos dos 
períodos aquisitivos de 10/06/2022-2023 e 10/06/2023-2024, a serem 
concedidos na temporada de  08/07/2024 a 27/07/2024, não havendo 
direito ao recebimento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, 
visto o pagamento integral realizado em folha nas competências de 
10/2022 e 01/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 278/2024, de 01 de julho de 2024
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. ROSILEIDE NOBRIGA 
DE ARAUJO FREITAS, brasileira, portadora do RG n°. 14.869.180-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 15 
(quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao Período Aquisitivo 
14/03/2022-2023, a serem concedidos no interstício temporal de 
08/07/2024 a 22/07/2024, não havendo direito ao Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias, visto seu recebimento integral em folha da 
competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 279/2024, de 01 de julho de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em 
favor da Servidora Pública Sra. PATRÍCIA DE OLIVEIRA ROMERO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.483.238-5 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 
– Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento 
de Receita e Cadastro; Correspondente a 5 ( oito) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 08/04/2024 a 07/04/2025, a serem 
concedidos no período de 15/07/2024 a 19/07/2024, com pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de 
julho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2024, 01 de julho de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da 
Servidora Pública Sra. QUESIA MAISA SILVA DE ARAUJO, brasileira, 
maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.346.485-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde Fonte 494; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/03/2023-2024, os quais serão concedidos durante a temporada de 
08/07/2024 a 17/07/2024,  juntamente com o pagamento do Abono de 
1/3 Constitucional de Férias a ser pago em folha da competência de 
julho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 281/2024, de 02 de julho de 2024
DESINCOMPATIBILIZA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando Requerimento impetrado pelo servidor público Sr. 
Ademilson Vieira dos santos.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 06 de julho de 2024, nos termos 
do art. 1º, II, letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o 
art. 91 da Lei Municipal 410/93, para concorrer a uma vaga em cargo 
Eletivo de Vereador, nas Eleições municipais de 2024, o Servidor 
Público Sr. ADEMILSON VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº. 
6.526.734-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, perdurando por um período 
de 3 meses, contados de 6 de julho de 2024, sem prejuízo dos 
vencimentos inerentes ao cargo que ocupa.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 
 

Dispõe sobre o regime de transição de que trata o 
art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio. 

 
Art. 2º Os processos licitatórios de aquisições e contratações autuados e que forem 

instruídos até 31 de março de 2023, com opção expressa nos fundamentos das Leis nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados 
de sistema de registro de preços, dispensa e inexigibilidade de licitação, serão por elas 
regidas, desde que as respectivas publicações tenham ocorrido até 30 de setembro de 
2023. 

 
§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deste 

artigo deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada 
pelo Ordenador de Despesas e autuado em processo administrativo até o dia 31 de março 
de 2023. 

 
§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços 

firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput deste artigo persistirão regidos 
pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

 
Art. 3º O disposto no artigo 2º se aplica às publicações de avisos e atos de 

autorização e/ou ratificação de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024 
 

Regulamenta o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo nas categorias de qualidade 
comum e de luxo adquiridos para suprir as 
demandas no âmbito da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas categorias de qualidade 
comum e de luxo adquiridos para suprir as demandas no âmbito da Câmara Municipal de 
São Jorge do Patrocínio. 

 
Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser 
observada a lei ou a regulamentação específica da modalidade de transferência, quando 
assim determinado. 

 
Art. 2º Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara 

Municipal deverão ser de qualidade não superior à necessária para cumprir a finalidade à 
qual se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 
Art. 3º Será considerado de luxo o artigo cujo valor de mercado seja, 

significativamente, superior ao valor de outro com características suficientes para cumprir a 
mesma finalidade. 

 
Art. 4º Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou entidade deverá 

considerar: 
 

I. Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 
artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de 
acesso ao bem; e quando existirem bens em características similares que 
possam substituir o produto ou serviço, com desempenho, sabor ou 
funcionalidade que tornem a compra desnecessariamente onerosa ao erário; 
e 

 
II. Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao 

longo do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, 
alterações de disponibilidade no mercado e modificações no processo de 
suprimento logístico. 
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Art. 5º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que: 
 

I. For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 
comum de mesma natureza; ou 

 
II. Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 

da Secretaria. 
 
Art. 6º Excepcionalmente, será admitida a aquisição de bens de consumo com 

características especiais, mesmo que com valor superior a produtos similares, nos casos em 
que tais características sejam necessárias para o atendimento do interesse público primário 
e desde que justificadas na fase preparatória do processo de contratação. 

 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 188, DE 02 DE JULHO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 03 de julho de 2024, ALINE CORREA DA 
SILVA, portadora da CI/RG n.º 15.xxx.xxx-0 – SSP-PR., e do CPF/MF 
nº 066.xxx.xxx-20, ocupante do cargo de provimento em comissão  de 
Secretário de Ação Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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prefeitura Municipal de São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE, inscrita no CNPJ nº 28.353.929/0001-13, com sede 
à  , nº 3855, ZONA I - CEP 87501-170 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). LEVI JOSE DE OLIVEIRA, portador (a) do RG. nº 617463, e do CPF/MF Nº 397.299.239-49, 
residente e domiciliado à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO ZONA I, Umuarama - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 35/2023, Processo n° 
82, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE, NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula Segunda – do Equilíbrio
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 9,99 % do Contrato n° 124/202, conforme 
prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea 
‘’d’’ da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Vl/ Unitario Vl/Unit. (equilib.) Vl/Total
1 1 1.500,00 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE “livre”, 
COM SERVIÇO DE RESTAURANTE COMPLETO, PRATOS VARIADOS ENTRE QUENTES E 
SALADAS DIVERSAS, 03 (três) tipos de Carnes e com 01 (um) REFRIGERANTE GARRAFA ks 
290ml, COPO DE SUCO 300ml OU ÁGUA MINERAL 500ml, AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO 
DE 02 (dois) SABORES. 31,82 3,18 4.770,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 47.730,00 R$ 4.770,00 R$ 52.500,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.770,00- (quatro mil 
setecentos e setenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/06/24.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE, inscrita no CNPJ nº 28.353.929/0001-13, com sede 
à  , nº 3855, ZONA I - CEP 87501-170 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). LEVI JOSE DE OLIVEIRA, portador (a) do RG. nº 617463, e do CPF/MF Nº 397.299.239-49, 
residente e domiciliado à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO ZONA I, Umuarama - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 35/2023, Processo n° 
82, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE, NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 
1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 61/2023. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 1.500,00 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE “livre”, 
COM SERVIÇO DE RESTAURANTE COMPLETO, PRATOS VARIADOS ENTRE QUENTES E 
SALADAS DIVERSAS, 03 (três) tipos de Carnes e com 01 (um) REFRIGERANTE GARRAFA ks 
290ml, COPO DE SUCO 300ml OU ÁGUA MINERAL 500ml, AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO 
DE 02 (dois) SABORES. 1.500,00 35,00 52.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 105.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-52.500,00- (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá o início da vigência 03/07/2024 e término previsto para 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/06/24.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: M.C. NEVES & RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.115.988/0001-58, com sede 
à  , nº  ,   - CEP 87505-090 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
MANOEL DE CAIRES NEVES, portador (a) do RG. nº 43879790, e do CPF/MF Nº 390.491.759-53, 
residente e domiciliado à AVENIDA TIRADENTES  , Umuarama - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 37/2023, Processo n° 88, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE, NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula Segunda – do Equilíbrio
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 9,99 % do Contrato n° 124/202, conforme 
prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea 
‘’d’’ da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Vl/ Unitario Vl/Unit. (equilib.) Vl/Total
1 1 1.500,00 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE “livre”, 
COM SERVIÇO DE RESTAURANTE COMPLETO, PRATOS VARIADOS ENTRE QUENTES E 
SALADAS DIVERSAS, 03 (três) tipos de Carnes e com 01 (um) REFRIGERANTE GARRAFA ks 
290ml, COPO DE SUCO 300ml OU ÁGUA MINERAL 500ml, AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO 
DE 02 (dois) SABORES. 31,82 3,18 4.770,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 47.730,00 R$ 4.770,00 R$ 52.500,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.770,00- (quatro mil 
setecentos e setenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/06/24.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: M.C. NEVES & RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.115.988/0001-58, com sede 
à  , nº  ,   - CEP 87505-090 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
MANOEL DE CAIRES NEVES, portador (a) do RG. nº 43879790, e do CPF/MF Nº 390.491.759-53, 
residente e domiciliado à AVENIDA TIRADENTES  , Umuarama - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 37/2023, Processo n° 88, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE, NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 
1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 62/2023. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 1.500,00 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE “livre”, 
COM SERVIÇO DE RESTAURANTE COMPLETO, PRATOS VARIADOS ENTRE QUENTES E 
SALADAS DIVERSAS, 03 (três) tipos de Carnes e com 01 (um) REFRIGERANTE GARRAFA ks 
290ml, COPO DE SUCO 300ml OU ÁGUA MINERAL 500ml, AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO 
DE 02 (dois) SABORES. 1.500,00 35,00 52.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 52.500,00 R$ 52.500,00 R$ 105.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-52.500,00- (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá o início da vigência 03/07/2024 e término previsto para 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/06/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
            Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 32/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 27 de junho de 2024. 
Fornecedor: L M CONFECÇÕES 
CNPJ/CPF: 06.026.217/0001-57 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LENÇOL PARA MACA COM ELASTICO MEDINDO 0,90X2,25 – 
TECIDO INDUSTRIAL COM IDENTIFICAÇÃO DO LOGO DO 
MUNICÍPIO BORDADE 

50 R$ 79,10 R$ 3.955,00 

2 LENÇOL PARA CAMA DE SOLTEIRO PADRÃO COM ELASTICO 
MEDINDO 1,40 X2,25 MT EM TECIDO INDUSTRIAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO LOGO DO MUNICÍPIO BORDADO 

50 R$ 110,05 R$ 5.502,50 

3 CAMPO OPERATÓRIO 50CMX50CM ESTÉRIL – FECHADO – 
TECIDO BRIN GROSSO – COR BRANCO 

30 R$ 42,65 R$ 1.279,50 

4 CAMPO OPERATÓRIO 50CMX50CM ESTÉRIL ABERTO 
(ABERTURA CENTROAL) – TECIDO BRIM GROSSO – COR 
BRANCO 

15 R$ 41,37 R$ 620,55 

5 CAMPO OPERATÓRIO 50VMD50 ESTÉRIL FENESTRADO (COM 
ABERTURA CENTRAL E SEM EMENDA) TECIDO BRIM 
GROSSO – COR BRANCO 

15 R$ 44,32 R$ 664,80 

6 CAMPO OPERATÓRIO 70CMX70 ESTÉRIL PARA SONDAGEM 
VESICAL – TECIDO BRIM GROSSO – COR BRANCO 

10 R$ 48,55 R$ 485,50 

7 CAMPO OPERTARÓRIO 80CMX1,0M FECHADO PARA PARTO – 
TECIDO BRIM GROSSO – COR BRANCO 

10 R$ 56,22 R$ 562,20 

8 FRONHA 50CMX70CM TECIDO INDUSTRIAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO LOGO MUNICIPAL BORDADO 

30 R$ 58,82 R$ 1.764,60 

9 TRAVESSEIRO 50CMX70CM 30 R$ 87,40 R$ 2.622,00 
10 TRAÇADO PARA AMBULÂCIA 1,00MTX1,00 MT 10 R$ 212,57 R$ 2.125,70 
11 TOALHA MESA 1,40X1,40 15 R$ 49,20 R$ 738,00 
12 TOALHA DE BANNHO TAMANHO PADRÃO ATOALHADA DE 

ALGODÃO INDUSTRIAL 
15 R$ 44,65 R$ 669,75 

13 GUARDANAPO DE COZINHA 20 R$ 10,67 R$ 213,40 
14 COBERTURA TIPO MANTA FIO MICROFIBRA RESISTENTE 20 R$ 62,32 R$ 1.246,40 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 22.449,90  (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de julho de 2024. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 005/2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 021/2024
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO À ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 27/06/2024 à 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/06/2024 à 31/12/2024
VALOR: R$ 19.237,36  (dezenove mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de junho de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – SerViÇo autÔnoMo Municipal de Água e eSgoto
conVeniado coM a  fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 025, DE 01 DE JULHO DE 2024
Nomear aprovado em concurso para exercer cargo de provimento efetivo.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
nº 1.122/2007, e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital nº 001/2020, de 19 de 
março de 2020 e convocação através do Edital nº 002/2024, de 12 de junho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. NELCIDES ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG nº 4581927-2, inscrito no 
CPF nº 571.009.009-30, para exercer o cargo de provimento efetivo de Encanador do SAMAE de 
Tapejara.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de julho de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - MAIO - 2024
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 1.168,70
02/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - C F M - ROYALTIES 428,58
02/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 6.804,00
02/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 115.611,93
02/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - ESCOLA TEMPO INTEG. 86.825,71
03/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE - PISO SALARIAL ENFERMEIRO 2.145,81
03/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.089,13
03/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 1.000,00
06/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.075,73
06/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 22.592,00
06/05/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE - FAE/SUS 5.645,11
06/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - C F M - ROYALTIES 1.233,77
07/05/2024 MINISTERIO DA AGRICULTURA - CONVENIO TRATOR 392.000,00
07/05/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 80.073,84
07/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - C F M - ROYALTIES 1.416,75
07/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 12.954,23
07/05/2024 GOVERNO DO PARANA - CONVENIO TRATOR 435.000,00
08/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 855,59
08/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 78.234,64
08/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.724,16
08/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO-PNAE-MERENDA ESCOLAR 27.401,40
09/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.788,56
10/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.445.537,40
10/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 3.166,90
10/05/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 9.342,98
10/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 162.361,56
10/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 4.076,19
13/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 3.077,80
14/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 120.000,00
14/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 64.508,00
14/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.018,12
14/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 62.062,93
14/05/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 383.628,80
15/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.508,38
15/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 248.016,50
15/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 40.856,65
16/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.044,78
17/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 11.678,39
17/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.005,35
17/05/2024 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 29.271,83
17/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 71.817,64
17/05/2024 GOVERNO DO PARANA - CONV. REVITAL. AVENIDA 81.400,54
20/05/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.606,33
20/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.649,88
20/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 27.335,46
20/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 238.869,84
20/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 1.461,61
20/05/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.161.689,00
21/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 14.992,00
21/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 62.729,19
21/05/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 387.747,14
21/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.428,00
21/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - APAE 371,91
21/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BASICO FIXO 4.800,00
21/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 6.960,00
21/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF 4.737,03
22/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 89.321,86
22/05/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 178.867,32
22/05/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL -SIGTV-SUAS CUSTEIO 150.000,00
23/05/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM - ROYALTIES 728,40
23/05/2024 GOVERNO DO PARANA - REVITAL. CEMITÉRIO 47.381,97
23/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.157,65
24/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 282,83
27/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - C F M - ROYALTIES 532,52
27/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 115,98
27/05/2024 GOVERNO DO PARANA - AG. FOMENTO-EXPOJARA 30.000,00
28/05/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 133.077,65
28/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 29.181,08
28/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 418,36
28/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 21.529,11
29/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 223.981,48
29/05/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.102,46
29/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.270,95
29/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 879.783,18
29/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 17.571,19
29/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 5.724,53
29/05/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 4.478,34
31/05/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 990,64
31/05/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 34.510,46
Tapejara-Pr;  31 DE MAIO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - JANEIRO - 2024 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 20.064,00
02/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 18.067,14
03/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 26.021,46
03/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 35.222,35
03/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.051,01
03/01/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.470,00
04/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 644,19
05/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 769,86
08/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.461,82
09/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.463,92
09/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 51.908,93
09/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 8.397,75
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 84.755,21
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.092.695,48
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.975,23
10/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 8.525,11
10/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 222.170,14
10/01/2024 MINISÉRIO DA FAZENDA - CIDE 5.952,35
11/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.788,21
12/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 166.586,37
12/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.394,72
15/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.251,62
16/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.918,65
16/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 441.320,42
16/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 71.396,19
17/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 8.028,00
17/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.049,03
17/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 446.497,94
18/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 106394,60
18/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.113,67
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 30.960,08
19/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.634,89
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 364.337,69
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 738,56
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.364,77
19/01/2024 GOVERNO DO PARANA - C. F. M. ROYALTIES 214,46
19/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 42.003,74
22/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.865,00
23/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 55.751,33
23/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 11.401,65
23/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 344.615,04
24/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 37.916,52
24/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 17.195,21
24/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 253.786,01
25/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.533,51
25/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 25.316,16
26/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.779,15
29/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 324,27
29/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - PISO SAL. ENFERMAGEM 2.699,26
30/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 474,36
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 1.021.866,21
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 759,43
30/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 134.691,68
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO LC/76/2020(ADO25) 5.724,53
30/01/2024 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FAE/SUS 5.716,52
30/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 150.512,92
31/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 133.202,26
31/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 66.278,37
31/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.249,07
Tapejara-Pr;  31 DE JANEIRO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - JUNHO - 2024
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
03/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 322,17
03/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE - PISO SALARIAL ENFERMEIRO 2.145,81
04/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 7.479,65
04/06/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 89.090,48
04/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.412,93
05/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 556,57
05/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 44.189,48
05/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 25.186,56
06/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 9.569,48
06/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 26.843,80
06/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 1.129,60
06/06/2024 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FAE/SUS 5.715,67
07/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 333,58
10/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.235.279,52
10/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 7.685,99
10/06/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 10.795,38
10/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 139.750,06
10/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.102,13
11/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 461,05
11/06/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 111.426,00
11/06/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 18.026,34
12/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 72.679,33
12/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.720,52
12/06/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 124.075,57
13/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 120.000,00
13/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.883,40
14/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.585,86
17/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.000,00
17/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 7.711,17
17/06/2024 MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF 5.258,13
18/06/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 702.729,96
18/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.235,26
18/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 113.686,66
19/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 308.358,76
19/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 17.617,04
20/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 629.198,92
20/06/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.360,78
20/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 69.935,34
20/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.090,10
20/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 67.918,51
21/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.000,00
21/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.479,00
24/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 57.418,72
24/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - ESC.TEMPO INTEGRAL 124.036,73
25/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 7.388,56
25/06/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 114.706,10
25/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 18.556,99
26/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 67.841,54
26/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 115,97
26/06/2024 MINISTERIO DA SAÚDE - PISO SALARIAL ENFERMEIRO 11.202,00
26/06/2024 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 29.271,83
27/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 330,03
28/06/2024 GOVERNO DO PARANA - PATROC. EXPOJARA 25.000,00
28/06/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 3.608,78
28/06/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.500,85
28/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 889.034,54
28/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 435,42
28/06/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 5724,53
28/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 97.341,83
28/06/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 36.958,76
28/06/2024 FUNSAUDE - INVEST. TRANSP. SANITÁRIO 100.000,00
Tapejara-Pr;  30 DE JUNHO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011 DE 04 DE JUNHO DE 2024
Aprova as contas do município de Tapira referente ao exercício de 2016.
DEVAIR DOS SANTOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Tapira referentes ao exercício de 2016.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 02 de julho de 2.024.
Ver. Devair dos Santos
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013 DE 04 DE JUNHO DE 2024
Aprova as contas do município de Tapira referente ao exercício de 2019.
DEVAIR DOS SANTOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Tapira referentes ao exercício de 2019.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 02 de julho de 2.024.
Ver. Devair dos Santos
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012 DE 04 DE JUNHO DE 2024
Aprova as contas do município de Tapira referente ao exercício de 2018.
DEVAIR DOS SANTOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Tapira referentes ao exercício de 2018.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 02 de julho de 2.024.
Ver. Devair dos Santos
Presidente

cÂMara Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2024
O vereador Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2023 a maio de 2024, que será gozada 
de 10 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2024.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

cÂMara Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2024
O vereador Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor Joel Vieira, ocupante do cargo de Contador, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2023 a maio de 2024, 
que será gozada de 10 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2024.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 007/2024
O vereador Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora Rozina Assis de Souza, ocupante do cargo de Serviços 
Gerais, do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de novembro de 2022 à novembro 
de 2023, que será gozada de 01 de julho de 2024 à 30 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2024.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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RESOLUÇÃO Nº 003/2024 

 
Regulamenta a atuação dos agentes públicos 
designados para o exercício das funções essenciais 
à execução da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Câmara Municipal de São Jorge 
do Patrocínio. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta a atuação dos agentes públicos designados 

para o exercício das funções essenciais à execução da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio. 

 
Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser 
observada a lei e poderá ser observada a regulamentação específica da modalidade de 
transferência, quando assim determinado. 

 
 

CAPÍTULO II 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

 
Seção I 

Da Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de Funções Essenciais 
 
Art. 2º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação a 

designação da comissão de contratação, do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, e 
dos componentes das respectivas equipes de apoio para a condução do certame e dos 
gestores e fiscais de contrato. 

 
§ 1º Os agentes públicos designados para atuarem como membro de comissão de 

contratação, agente de contratação, inclusive pregoeiro, gestores e fiscais de contrato 
deverão se submeterem à capacitações específicas, preferencialmente atestada por 
certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público 
para exercer tal atribuição. 

 
§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação deverá ofertar 

aos agentes públicos designados para o exercício das funções essenciais as capacitações 
específicas de que trata o parágrafo anterior sob pena de responsabilidade. 

  
§ 3º Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser 

designados pela autoridade competente, entre servidores efetivos dos quadros permanentes 
da Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 
Subseção I 

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro 
 
Art. 3º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado 

pela autoridade competente, entre servidores efetivos dos quadros permanentes da Câmara 
Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio, para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, e possui as 
seguintes atribuições: 

 
I. Auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não 

são suas atribuições; 
 

II. Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 
III. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
 
IV. Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

 
V. Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 

interessados; 
 
VI. Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação; 
 
VII. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 
 
VIII. Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
 
IX. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 
X. Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

 
XI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 
licitantes em razão de vícios insanáveis; 

 
 

XII. Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a 
decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

 
XIII. Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
 
XIV. Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 
 
XV. Indicar o vencedor do certame; 
 
XVI. No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço 

e dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das 
propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

 
XVII. Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 

XVIII. Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 
 
XIX. Instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para 

contratação direta; 
 
XX. Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação; 
 
XXI. Propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 
 

XXII. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade; 

 
XXIII. Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação 

direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da 
Câmara Municipal na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, 
quando não houver setor responsável por estas atribuições. 

 
Parágrafo único. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar 

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

 
Subseção II 

Da Equipe de Apoio 
 

Art. 4º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do 
processo licitatório. 

 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, 

observadas as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Subseção III 
Da Comissão de Contratação 

 
Art. 5º A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, 

no mínimo, 3 (três) membros, devendo a maioria dos integrantes ser servidores efetivos 
pertencentes ao quadro permanente da Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge 
do Patrocínio. 

 
§ 1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão 

de contratação deverá ser composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou 
empregados públicos pertencentes à Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do 
Patrocínio, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da 
comissão. 

 
§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos 

os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 
§ 3º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
§ 4º A comissão de contratação será presidida por um servidor efetivo do quadro 

permanente de órgão ou entidade da Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do 
Patrocínio, o qual terá, no que couber, as atribuições do agente de contratação, conforme 
estabelece o art. 3º desta Resolução. 

 
Art. 6º São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o 

julgamento e adjudicar o objeto ao licitante vencedor, a autoridade máxima dos órgãos e 
entidades a que se refere o art. 1º deste Regulamento. 

 
Art. 7º A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta, além das competências estabelecidas para o agente 
de contratação descritas no art. 3º desta Resolução, no que couber. 

 
Art. 8º No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o 

critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma 
comissão especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento 
da matéria em exame, agentes públicos ou não. 

 
Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso de 

concurso para elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à formação em 
arquitetura e engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída 
exclusivamente por profissionais servidores ou empregados públicos com formação nessas 

 
áreas. 

 
Subseção IV 

Do Gestor de Contrato 
 
Art. 9º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 

máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar 
o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 
I. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 
II. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 
III. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 
IV. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 
V. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 
 
VI. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 
 
VII. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando couber; 

 
VIII. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado 

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
 
IX. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP); 
 

X. Outras atividades compatíveis com a função. 
 
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor 

efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou entidade contratante, e previamente 
designado pela autoridade administrativa signatária do contrato. 

 
Subseção V 

Do Fiscal de Contrato 
 
Art. 10. O fiscal de contrato é o servidor efetivo dos quadros permanentes da 

Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

 
 
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

 
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Regulamento. 
 
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas 

áreas de engenharia ou arquitetura. 
 
Art. 11. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência 

e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 
contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e 
especialmente: 

 
I. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 
 

II. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 
serviços; 

 
III. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou 
conforme disposto em contrato; 

 
IV. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 
serviços ou a execução de obras; 

 
V. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

 
VI. Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

 
VII. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 
exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

 
VIII. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 
 
IX. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 
subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

 
X. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

 
XI. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

 
XII. Verificar a correta aplicação dos materiais; 

 
XIII. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no 

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 
serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 
XIV. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 
 
XV. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 
 
XVI. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes 

nos incisos I ao XV: 
 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou 
RRT’s do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, 
orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; 
 

XVII. Outras atividades compatíveis com a função. 
 
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
§ 2º O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 
couber: 

 
I. Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 
 

II. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

 
III. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

 
IV. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

 
V. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

 
VI. A satisfação do público usuário. 

 
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 
acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do 
Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-
se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

 
I. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

 
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º da 

 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; 

 
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

 
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

anterior; 
 

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio- alimentação, quando cabível; 
 

e) pagamento do 13º salário; 
 

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, 
na forma da Lei; 

 
g) realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando 

for o caso; 
 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 
 

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, 
tais como a RAIS e o CAGED; 

 
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 
 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 
empregados vinculados ao contrato. 

 
II. No caso de cooperativas: 

 
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela 

de responsabilidade do cooperado; 
 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 
responsabilidade da Cooperativa; 

 
c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

 
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica 

Educacional e Social; 
 

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 
 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; 
e 

 
 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 
cooperativas. 

 
III. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 

Interesse Público – OSCIP’s e as Organizações Sociais, será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações. 

 
§ 8º Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, 
serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da 
contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS, devendo ser observadas, entre 
outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, 
gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se 
necessário, fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

 
Art. 12. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 

fiscais de contrato, será observado o seguinte: 
 

I. A empresa ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; e 

 
II. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado; 

 
Subseção VI 

Da Autoridade Máxima 
 
Art. 13. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela 

licitação ou contratação, ou a quem delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo 
com as atribuições previstas em Lei, Regulamento e no Regimento Interno do órgão ou da 
entidade promotora da licitação: 

 
I. Examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação, 
pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação; 

 
II. Promover gestão por competências para o desempenho das funções 

essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133/2021 e deste Regulamento; 
 
III. Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e 

 
os membros da equipe de apoio; 

 
IV. Determinar a utilização do provedor do sistema adotado pela Câmara 

Municipal; 
 

V. Autorizar a abertura do processo licitatório; 
 
VI. Decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou 

da comissão de contratação, quando este mantiver sua decisão; 
 
VII. Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
 
VIII. Homologar o resultado da licitação; 
 
IX. Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

 
X. Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de 

responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei nº 14.133/2021 e de regulamento 
específico. 

 
§ 1º A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à 

publicação do edital; 
 
§ 2º As atribuições previstas neste artigo são delegáveis à autoridade responsável 

pelo nível de gerência do órgão ou entidade, salvo as constantes dos incisos I, III, VI, VII, 
VIII, IX e X. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Seção I 
Requisitos para a designação 

 
Art. 14. O agente público designado para o cumprimento do disposto nesta 

Resolução deverá preencher os seguintes requisitos: 
 

I. Ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da Câmara 
Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio; 

 
II. Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida, 
preferencialmente, por escola de governo criada e mantida pelo Poder 
Público; e 

 
III. Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

 
Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio nem tenha 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 
civil. 

 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais 

as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a 
entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

 
§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que 

atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue 
o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

 
§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de 

contratação serão designados dentre servidores efetivos dos quadros permanentes da 
Câmara Municipal e/ou do Município de São Jorge do Patrocínio. 
 

Art. 15. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de 
integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser 
recusado pelo agente público. 

 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 

cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 
superior hierárquico. 

 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a 

qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 
natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação 
requerida. 

 
Seção II 

Princípio da segregação das funções 
 
Art. 16. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

 
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o 

caput: 
 

I. Será avaliada na situação fática processual; e 
 

II. Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

 
 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 
objeto da contratação. 

 
Seção III  

Vedações 
 
Art. 17. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o 

terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 

 
RESOLUÇÃO Nº 004/2024 

 
Regulamenta o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços no âmbito da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, nos 
termos do disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 
14.133. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução:  
 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição de bens e a contratação de serviços no âmbito da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, nos termos do disposto no § 1º do art. 23 da 
Lei nº 14.133. 

 
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Conceito de valor máximo da contratação 
 
Art. 2º O valor máximo da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto e, sempre que possível, a realidade do 
mercado local e/ou regional. 

 
Seção II 

Bens e serviços em geral 
 
Art. 3º As pesquisas de preços dos processos licitatórios serão realizadas mediante 

aplicação das seguintes referências e parâmetros, combinados ou não: 
 

I. Obrigatoriamente, quando existente, o preço praticado em contratações da 
própria Câmara Municipal, considerados eventuais reajustes, repactuações e 
reequilíbrios concedidos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice 
que venha a substituí-lo, desde a data da homologação do certame, ou desde 
o último reajuste, repactuação ou reequilíbrio, até a data da pesquisa de 
preços; 

 
II. Obrigatoriamente, quando existente, o preço constante do Banco de Preços 

em Saúde (BPS), como referência de preços de medicamentos e produtos 

 
para saúde, observadas as quantidades adquiridas e a correção do valor pelo 
IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da compra até a 
data da pesquisa de preços; 

 
III. A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços, disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo 
IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da homologação 
do certame até a data da pesquisa de preços; 

 
IV. Os preços praticados em contratações similares realizadas pela Câmara 

Municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, incluso o sistema de registro de preços, e 
observada a correção do valor pelo IPCA ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde a data da homologação do certame até a data da pesquisa 
de preços; 

 
V. Os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Legislativo de qualquer ente 
federativo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso, e que não tenham sido obtidos com 
mais de 90 (noventa) dias de antecedência da data de divulgação do edital; 

 
VI. Os preços obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante pedido 

formal de cotação ou por meio telefônico, com prazo máximo de 90 (noventa) 
dias entre a cotação e a data de divulgação do edital; ou 

 
VII. Preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de notas fiscais 

eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observada a correção do valor pelo IPCA ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde data da emissão da nota até a data da pesquisa de preços. 

 
§ 1º A pesquisa de preços deverá contemplar ao menos uma referência relativa aos 

incisos I, II ou III do caput deste artigo, sendo que eventual impossibilidade de obtenção de 
quaisquer parâmetros deverá ser registrada e motivada no processo. 

 
§ 2º Quando for coletado orçamento com fornecedor que tenha preço vigente junto à 

Câmara Municipal, deverá ser adotado o de menor valor, sendo dispensada a necessidade 
de justificativa da não utilização do preço vigente quando superior ao do orçamento. 

 
§ 3º Para a utilização do Banco de Preços em Saúde: 
 

I. Deverão ser priorizados os preços de compras praticadas no Estado do 
Paraná; 

 
 

II. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, a 
pesquisa poderá ser ampliada para os demais Estados; 

 
III. Serão utilizados os preços obtidos de compras realizadas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços; 
 
IV. Se for obtida mais de uma referência no BPS, oriunda de cidades e 

contratações distintas, tais valores poderão ser utilizados como referências de 
preços, fazendo-se constar a data da contratação ou licitação, o fornecedor e 
a cidade correspondente.  

 
V. Se utilizada a média ponderada será vedada a utilização de compras 

individuais já contempladas na média ponderada. 
 
§ 4º Quando forem utilizadas referências de preços de sítios eletrônicos da internet, 

essas referências deverão conter, além do previsto no inciso V do caput deste artigo, o 
CNPJ e o endereço eletrônico consultado, sendo vedada a utilização de preços 
promocionais, com descontos condicionais ou com acréscimos em virtude de parcelamento. 

 
§ 5º Na pesquisa direta com fornecedores: 
 

I. Será considerada justificada a escolha de fornecedor que estiver localizado 
no Estado do Paraná, devendo ser justificada apenas a utilização de 
referências de preços de fornecedores de outros estados; 
 

II. Quando utilizada cotação formal, deverá conter CNPJ, endereço, telefone, 
data e nome do responsável pela emissão; 

 
III. Quando utilizada a pesquisa de preços por meio telefônico, deverá ser 

certificada nos autos pelo agente público responsável pela pesquisa de 
preços, que fará constar o nome da empresa, o nome da pessoa de contato, 
a descrição do produto ou serviço, o preço, a data da consulta, o número do 
telefone e o CNPJ da empresa consultada. 

 
§ 6º As referências de preços deverão ser analisadas de forma crítica, a fim de se 

verificar a compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o descritivo de cada item a ser 
contratado. 

 
Art. 4º A metodologia para formação do preço máximo na contratação de bens e 

serviços em geral, por meio de processos licitatórios, deverá observar as seguintes regras: 
 

I. Existência de, no mínimo, 4 (quatro) referências de preço; 
 

II. Se alguma(s) das referências não guardar(em) relação de compatibilidade 

 
com as demais, destoando consideravelmente das outras, seu(s) preço(s) 
deverá(ão) ser desconsiderado(s) e/ou substituída(s), considerando o 
disposto no inciso I deste artigo; 

 
III. Formação da média aritmética entre as referências coletadas; 

 
IV. Se nenhuma das referências utilizadas destoar da média aritmética além de 

30% (trinta por cento), será adotada a média aritmética como preço máximo; 
 

V. Se alguma(s) da(s) referência(s) utilizada(s) destoar(em) da média aritmética 
além de 30% (trinta por cento), será(ão) descartada(s) e será realizada nova 
média aritmética com os preços restantes para definição do preço máximo; 

 
VI. Se, após o cálculo do inciso V do caput deste artigo, não restar nenhuma 

referência dentro da margem de 30% (trinta por cento), deverão ser 
acrescidas até 3 (três) novas referências e retomada a metodologia a partir do 
inciso I; 

 
VII. Se não houver disponibilidade de novas referências ou se, mesmo com a 

coleta de novas referências, todas destoarem da média em mais de 30% 
(trinta por cento), deverão ser descartadas para formação da média aritmética 
as referências que destoarem acima de 50% (cinquenta por cento); 

 
VIII. Frustradas as possibilidades anteriores, deverá ser usada, para determinação 

do preço máximo, a mediana das referências obtidas; e 
 
IX. Na planilha de formação de preços constará as marcas dos objetos dos 

preços de referência e, obrigatoriamente, a data de validade das referências 
de preços previstas nos incisos V e VI do caput do art. 3º. 

 
Parágrafo único. A inviabilidade de cumprimento das regras dispostas acima deverá 

ser justificada e motivada, com demonstração das pesquisas que foram realizadas e o 
porquê da inviabilidade de cumprimento no caso concreto, vedada a justificativa genérica. 

 
Art. 5º Nas contratações diretas por dispensa de licitação com base nos incisos I e II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá ser dispensada a pesquisa prévia 
de preços, realizando a estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, desde que sejam obtidas, ao menos, 3 (três) propostas na 
etapa competitiva. 

 
§ 1º Obrigatoriamente, as propostas deverão atender aos requisitos da contratação e 

conter razão social, CNPJ, valor, data e validade da proposta, telefone, endereço, nome e 
assinatura de representante legal da empresa. 

 
§ 2º Na planilha de formação de preços deverão ser inseridos os valores de todas as 

 
propostas que atendam aos requisitos do § 1º deste artigo, devendo ser desconsiderados os 
valores não correspondentes à proposta vencedora. 

 
§ 3º Quando a Câmara Municipal não obtiver pelo menos 3 (três) propostas na etapa 

competitiva, será necessário apresentar justificativa fundamentada, bem como comprovar 
que o valor a ser contratado trata-se de preço de mercado, apresentando, ao menos, 3 (três) 
referências de preços, nos termos do art. 3º desta Resolução. 

 
§ 4º Quando não for possível comprovar o preço por meio do disposto no § 3º deste 

artigo, a comprovação poderá se dar por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
pela empresa ou contratos celebrados pelo contratado junto a terceiros, assim como 
documentos hábeis emitidos em substituição ao contrato no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Câmara Municipal. 

 
§ 5º Caso a proposta vencedora não contenha assinatura do representante legal ou 

procurador habilitado, ou possua data de validade vencida, será solicitado o 
reencaminhamento da proposta devidamente saneada, previamente à homologação do 
processo. 

 
Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, a comprovação do 

preço se dará por meio da apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou 
contratos celebrados pelo fornecedor junto a terceiros, assim como documentos hábeis 
emitidos em substituição ao contrato, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Câmara Municipal. 

 
§ 1º Nas contratações por inexigibilidade, para participação em cursos ou 

capacitações, poderão ser utilizados, para comprovação de preço, materiais informativos do 
organizador do curso, disponíveis publicamente, como folder, página na internet ou outros 
meios, sem prejuízo da tentativa de negociação do valor, especialmente, quando houver 
participação de mais de um servidor municipal.  

 
§ 2º Nas contratações de que trata o caput deste artigo, deverá ser apresentada 

proposta comercial nos termos do art. 5º, § 1º, desta Resolução. 
 

Seção III 
Obras e serviços de engenharia 

 
Art. 7º No processo de contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 

máximo da contratação será definido por insumo ou serviço da planilha de composição de 
custos, sendo acrescido o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos 
Sociais cabível pelo custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços 
de engenharia. 

 

 
§ 1º Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis nas tabelas 

Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta ordem: 
 

I. Dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 
Executivo federal, estadual, distrital ou municipal; 

 
II. Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora 
de acesso; 

 
III. Preços de contratações similares feitas pela Câmara Municipal, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
IV. Preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a 
correção do valor pelo IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo, 
desde data da emissão da nota até a data da pesquisa de preços; e 

 
V. Ppreços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

sendo necessária justificativa caso não se alcancem 3 (três) cotações. 
 
§ 2º Em decorrência de Convênio firmado ou de obrigação definida pelo órgão 

repassador dos recursos, poderão ser utilizadas outras tabelas oficiais. 
 
Art. 8º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor máximo da contratação 
será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 
remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto permitir, a estimativa de 
preço será baseada em orçamento sintético, nos termos do art. 7º desta Resolução, 
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada, 
baseada em outras contratações similares, ser reservada às frações do empreendimento 
não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, será exigido dos licitantes ou 

contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no dispositivo. 

 
Seção IV 

Processos de aditivos contratuais 
 
Art. 9º As alterações contratuais ensejarão análise da adequação econômica, 

devendo ser comprovada a compatibilidade dos valores unitários e global com os preços 
praticados pelo mercado. 

 

 
Art. 10. Nos contratos de fornecimento e serviços, deverão ser apresentadas, ao 

menos, 3 (três) referências de preços, conforme estabelecido no art. 3º desta Resolução. 
 
§ 1º Nos casos em que for relevante a consideração da marca do produto para a 

demonstração da vantajosidade, a pesquisa de preços deverá, preferencialmente, 
considerar a marca a ser contratada. 

 
§ 2º Em qualquer caso, para análise da vantajosidade econômica serão descartados 

os preços que destoarem a partir de 30% (trinta por cento) da média aritmética das 
referências coletadas e, no caso de não restarem ao menos duas referências dentro da 
margem de 30% (trinta por cento), deverão ser acrescidas novas referências e recalculada a 
média aritmética. 

 
§ 3º Caberá ao gestor do contrato avaliar, criticamente, se o valor do termo aditivo é 

coerente com a média aritmética das referências não descartadas, bem como negociar 
melhores condições, quando entender necessário. 

 
Art. 11. No caso de obras e serviços, os preços unitários, eventualmente não 

contemplados no contrato, serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da Câmara Municipal sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§ 1º Nos casos das alterações do caput deste artigo, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 
§ 2º No caso de contrato decorrente de licitação com julgamento por maior desconto, 

o desconto ofertado em relação ao preço global fixado no edital de licitação deverá ser 
estendido aos termos aditivos. 

 
Art. 12. Não estão enquadradas nesta seção desta Resolução as alterações de 

preço decorrentes de reajuste e repactuação, que serão realizadas por simples 
apostilamento, nos termos do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Seção V 

Disposições gerais da pesquisa de preços 
 
Art. 13. As justificativas apresentadas deverão ser claras e objetivas, juntando-se ao 

processo, sempre que possível, os respectivos documentos comprobatórios, sendo vedadas 
justificativas genéricas e incapazes de demonstrar a necessidade de se excepcionar as 
condições estabelecidas. 

 
Art. 14. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de 

contratação, no que tange à formação de preços de bens e serviços em geral, serão 

 
decididos pelo Departamento de Licitações em conjunto com o demandante da contratação. 

 
Art. 15. Desde que devidamente motivado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério seja o maior desconto. 

 
CAPÍTULO II 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
Art. 16. Entende-se por custo do ciclo de vida do objeto o preço de aquisição do 

produto, somado ao dispêndio total para a Câmara Municipal ao longo da vida do produto, 
inclusive com a sua disposição final. 

 
Art. 17. A contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal, quando possível, 

deverá se dar pelo menor dispêndio, considerando o ciclo de vida do produto a partir de 
fatores economicamente relevantes, vinculados ao objeto que puder ser objetivamente 
mensurável, identificado e justificado na fase preparatória da contratação, podendo ser 
considerados, dentre outros, os custos relativos a: 

 
I. Manutenção;  

 
II. Utilização;  

 
III. Reposição; 

 
IV. Depreciação; 

 
V. Impacto ambiental; e 

 
VI. Descarte ou logística reversa. 

 
§ 1º Poderão ser utilizados no levantamento dos custos relacionados ao ciclo de vida 

do objeto, dentre outros: 
 

a) histórico de contratos anteriores, conforme ocorrências anotadas e relatórios 
formalmente produzidos; 

 
b) séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou privada, com 

competência técnica compatível; 
 

c) publicações especializadas; e 
 

d) trabalhos técnicos e acadêmicos. 
 

 
§ 2º Nos processos de contratação, que considerarem o custo do ciclo de vida do 

objeto após a sua entrega, deverá ser utilizado, preferencialmente, o regime de contratação 
de fornecimento e prestação de serviços associado, de forma a garantir que os valores 
ofertados na proposta para o custo do ciclo de vida sejam executados pelo contratado. 

 
CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÕES DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 
 
Art. 18. A gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na 

Câmara Municipal deverá considerar aspectos como: 
 

I. Adaptabilidade;  
 

II. Reputação; 
 
III. Suporte; 

 
IV. Confiabilidade;  

 
V. Praticidade; 

 
VI. Popularização;  

 
VII. Treinamento; e 
 
VIII. Relação custo-benefício. 
 
Art. 19. A contratação de licenças deverá ser alinhada às reais necessidades da 

Câmara Municipal, com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 
 
Parágrafo único. Nos casos de desenvolvimento de softwares para utilização pela 

Câmara Municipal, a especificação do edital deverá prever a obrigação de cessão, pelo 
contratado, dos direitos autorais e de todas as condições necessárias para manutenção do 
software pela Câmara Municipal ou por terceiros. 

 
Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 
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RESOLUÇÃO Nº 005/2024 
 
Dispõe sobre a governança das contratações 
públicas e os instrumentos de planejamento das 
contratações no âmbito da Câmara Municipal de 
São Jorge do Patrocínio. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução:  
 

CAPÍTULO I 
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a governança das contratações públicas e os 

instrumentos de planejamento das contratações no âmbito da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio. 

 
Seção I 

Do planejamento da licitação e da contratação 
 
Art. 2º A autoridade máxima da Câmara Municipal é responsável pela governança 

das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento 
das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
Parágrafo único. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
 

I. Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Câmara Municipal, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto; 

 
II. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 
 
III. Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
 
IV. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 

 
V. Promover a internalização de tecnologiasdiferenciadas e sistemas 

construtivos inovadores que promovam a melhoria na produtividade, 
sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade.  
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Seção II 

Práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo 
 
Art. 3º Para o controle das contratações públicas realizadas pela Câmara Municipal, 

serão adotados mecanismos de gestão de riscos, estruturados em 3 (três) linhas de defesa, 
nos termos do art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021, da seguinte forma: 

 
I. Integram a primeira linha de defesa os agentes públicos que atuam na fase 

preparatória dos processos de contratação, os agentes de contratação, os 
pregoeiros ou membros de comissão de contratação e de equipes de apoio, 
os agentes públicos responsáveis pela condução dos processos de 
contratação direta, pela gestão e pela fiscalização dos contratos, pela gestão 
das atas de registro de preços; 

 
II. Integram a segunda linha de defesa a unidade de assessoramento jurídico; e 

 
III. Integra a terceira linha de defesa a Controladoria Interna da Câmara. 

 
Art. 4º A adoção de mecanismos de gestão de riscos, inclusive para o 

aperfeiçoamento dos controles preventivos e para a capacitação de agentes públicos, será 
de responsabilidade e competência: 

 
I. Do Presidente da Câmara Municipal, em relação aos atos praticados por 

agentes de contratação, por pregoeiros, por membros da comissão de 
contratação, da equipe de apoio ou agentes públicos que conduzirem 
processos de contratação direta, bem como os gestores de contrato e os 
gestores de atas de registro de preços; e 

 
II. Do Presidente da Câmara Municipal, em relação aos atos praticados por 

agentes públicos que atuarem na etapa preparatória das contratações, que 
conduzirem processos de contratação direta e aos atos praticados pelos 
fiscais dos respectivos contratos. 

 
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal será responsabilizado pela 

ausência de providências relacionadas ao controle preventivo de riscos e à capacitação de 
agentes públicos que atuem no processo de contratação. 

 
Art. 5º Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão 

desenvolvidos contemplando: 
 

I. A adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de riscos, com 
definição do apetite ao risco, identificação, avaliação, controle, tratamento e 
mitigação dos riscos relacionados à legalidade, integridade e obtenção dos 
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resultados pretendidos nos processos de contratação; 
 

II. A elaboração de matrizes de alocação de riscos, com indicação de medidas 
preventivas de riscos e de saneamento de irregularidades verificadas no 
processo de contratação; e 

 
III. O aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observado o princípio da 

segregação de funções. 
 
§ 1º A adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de riscos deverá 

considerar a relação econômica entre o risco e o custo do seu tratamento. 
 
§ 2º Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão adotar medidas 

para o saneamento de quaisquer impropriedades que constatarem e para a apuração de 
responsabilidade e prevenção de nova ocorrência. 

 
Seção III 

Atuação do órgão de assessoramento jurídico 
 
Art. 6º Além do controle prévio de legalidade previsto no art. 53 da Lei nº 14.133, de 

2021, incumbe ao órgão o assessoramento jurídico, por meio de apoio e auxílio às 
autoridades responsáveis pela tomada de decisões, e aos agentes do processo de 
contratação. 

 
§ 1º Para fins deste artigo, considera-se: 
 

I. Apoio: qualquer orientação jurídica que embase a tomada de decisão ou a 
prática de ato administrativo; e 

 
II. Auxílio: a solução formal de dúvidas jurídicas e o subsídio com informações 

que previnam riscos. 
 
§ 2º Ato editado pelo órgão de assessoramento jurídico definirá as formas e os 

prazos para apoio e auxílio, considerando a natureza da dúvida, o impacto da resposta no 
processo de contratação e a política pública relacionada, quando for o caso. 

 
§ 3º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 

simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação de uso 
disseminado. 

 
Art. 7º Sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Resolução, a análise jurídica do 

processo de seleção de fornecedor será dispensada nos seguintes casos: 
 

I. Utilização de minutas padronizadas, previamente analisadas, de editais, 
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instrumentos de contrato, atas de registro de preços convênio ou outros 
ajustes; 
 

II. Assuntos tratados em pareceres jurídicos referenciais ou súmulas do órgão 
de assessoramento jurídico; 

 
III. Contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 

3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de 
contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha 
suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação; 

 
IV. Nas contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos 
incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

 
V. Reajustamento contratual. 

 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, eventuais alterações 

substanciais nas minutas padronizadas deverão ser novamente analisadas pelo órgão de 
assessoramento jurídico. 

 
§ 2º A análise jurídica é obrigatória em todos os processos de contratação direta, 

ressalvado o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo. 
 
§ 3º O Diretor do Departamento de Licitações poderá, motivadamente, solicitar nova 

análise jurídica do órgão de assessoramento jurídico. 
 
§ 4º Ato do órgão de assessoramento jurídico poderá estabelecer outras hipóteses 

de dispensa da análise jurídica da contratação. 
 

Seção IV 
Atuação da Controladoria Interna 

 
Art. 8º Competem à Controladoria Interna da Câmara Municipal, dentre outras, as 

seguintes atribuições relacionadas ao processo de contratação: 
 

I. Atuar como órgão central de Controle Interno da Câmara Municipal, na 
terceira linha de defesa, prevista no art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

II. Apoiar as demais linhas de defesas no exercício de suas competências de 
gestão de riscos e de controle preventivo; 

 
III. Promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e permanentes de 
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gestão de risco e de controle preventivo nas contratações públicas; 
 
IV. Apoiar o agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de 

contratação, os fiscais e os gestores de contratos para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto nesta Resolução; 

 
V. Auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de estudos técnicos 

preliminares, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros 
documentos; e 

 
VI. Auxiliar o fiscal do contrato, dirimindo dúvidas e o subsidiando com 

informações relevantes, a fim de prevenir riscos na execução contratual. 
 
§ 1º Ato editado pelo Controlador Interno da Câmara Municipal definirá as formas e 

os prazos para o atendimento de consultas, considerando a natureza da dúvida, o impacto 
da resposta no processo de contratação e a política pública relacionada, quando for o caso. 

 
§ 2º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 

simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação de uso 
disseminado, conforme regulamentação do inciso V do caput deste artigo. 

 
Art. 9º A Controladoria Interna será responsável por analisar eventuais denúncias 

sobre irregularidades no cumprimento desta Resolução ou decorrentes de ilícitos cometidos 
contra a Câmara Municipal. 

 
§ 1º O Controlador Interno fará a análise da denúncia e, caso consistente, fará o 

encaminhamento pertinente, nos termos da lei, para procedimento de auditoria na própria 
Controladoria Interna ou para apuração de responsabilidades mediante procedimento 
apropriado. 

 
§ 2º A denúncia poderá ser proposta por qualquer pessoa e deverá ser encaminhada 

através do canal da Ouvidoria, disponível no sítio eletrônico da Câmara Municipal. 
 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 
Seção I 

Do Plano de Contratações Anual 
 
Art. 10. A Secretaria Geral da Câmara Municipal deverá elaborar o Plano de 

Contratações Anual – PCA, com o objetivo de racionalizar as contratações das demais 
secretarias, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
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§ 1º As demais Secretarias da Câmara Municipal deverão elaborar seus próprios 
planos de contratação e encaminhar à Secretaria Geral da Câmara Municipal até o dia 31 de 
julho de cada ano, os subsídios necessários para a elaboração do PCA relativo ao ano 
seguinte, contendo, no mínimo: 

 
I. As compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem 

realizados no ano subsequente; 
 

II. A estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que 
se refere o inciso I deste artigo. 

 
§ 2º Compete à Secretaria Geral da Câmara: 
 

I. Estabelecer, por ato administrativo próprio, a forma de recebimento dos 
planos de contratação a que se refere o § 1º deste artigo; 

 
II. Encaminhar o PCA consolidado à Contabilidade até o dia 15 de agosto, a fim 

de apoiar a elaboração da lei orçamentária anual referente ao exercício 
seguinte. 

 
Art. 11. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
 

I. Condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

 
II. Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente; 
 
III. Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 
contínuo; 

 
IV. Condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não 

permitam a deterioração do material; 
 

V. Condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de 
obras e serviços de engenharia; 

 
VI. Atendimento aos princípios: 

 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho, quando couber; 
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b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso; 
 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 
com a prevista no orçamento. 

 
§ 1º Durante a sua execução, o PCA poderá ser alterado, desde que haja justificativa 

dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade de contratação, e antes do 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual ao Poder Legislativo, mediante 
aprovação de sua autoridade máxima, ou a quem delegar. 

 
§ 2º O PCA e suas alterações deverão ser divulgados e mantidos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e será 
observado pelos órgãos e entidades estaduais na realização de licitações e na execução 
dos contratos. 

 
Art. 12. O órgão ou entidade, ao elaborar o Plano de Contratações Anual, deverá 

informar: 
 

I. O tipo de item, com a completa caracterização;  
 

II. A unidade de fornecimento do item; 
 
III. Quantidade a ser adquirida ou contratada;  

 
IV. Descrição sucinta do objeto; 

 
V. Justificativa para a aquisição ou contratação;  

 
VI. Estimativa preliminar do valor; 

 
VII. O grau de prioridade da compra ou contratação; 
 
VIII. A data desejada para a compra ou contratação; 
 
IX. Se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua 

execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos 
procedimentos licitatórios serão realizados; e 

 
X. As diretrizes de pagamento em ordem cronológica e eventuais alterações. 

 
Art. 13. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o art. 10 a 12 desta 
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Resolução, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 
I. A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
 

II. A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso; 

 
III. A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 
 
IV. O orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e 

os elementos técnicos instrutores do procedimento; 
 

V. A elaboração do edital de licitação; 
 
VI. A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
 
VII. O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

 
VIII. A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Câmara Municipal, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

 
IX. A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 

 
X. A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 
 
XI. A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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§ 1º A competência para elaborar, assinar as minutas dos editais, submetê-las ao 

órgão jurídico, bem como encaminhar o instrumento convocatório à autoridade competente 
para a autorização, será determinada por ato próprio do órgão ou entidade licitante; 

 
§ 2º Quando se tratar de minuta padrão com objeto definido elaborada pelo órgão de 

assessoramento jurídico da Câmara Municipal o procedimento seguirá o disposto em 
regulamento próprio. 

 
Art. 14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal, que 

poderá expedir normas complementares para o procedimento de elaboração do Plano de 
Contratações Anual. 

 
Seção II 

Do Estudo Técnico Preliminar 
 
Art. 15. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação. 

 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, 
abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, e 
conterá os seguintes elementos: 

 
I. Dscrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
 

II. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Câmara Municipal; 

 
III. Requisitos da contratação; 

 
IV. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

 
V. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis 

para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Câmara Municipal; e 

 
b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 

potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 
 

VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Câmara 
Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 
VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
 
VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

 
X. Providências a serem adotadas pela Câmara Municipal previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 
XI. Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 
XII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; 

 
XIII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 
 
§ 2º A Câmara Municipal, independentemente da formulação ou implementação de 

matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual. 

 
§ 3º A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar 

em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e 
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, 
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eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento. 
 
§ 4º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 
contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço 
ou obra. 

 
§ 5º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput deste 

artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contratações 
interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser 
afetada por outras contratações da Câmara Municipal. 

 
§ 6º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los 

nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
Art. 16. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo 

ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Câmara Municipal com expertise relativa ao 
objeto que se pretende contratar. 

 
Art. 17. Poderá ser dispensada a elaboração do ETP de que trata esta Resolução 

nas contratações diretas, enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 
e do § 7º, do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Seção III 

Do Termo de Referência 
 
Art. 18. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos 

técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 
serem fornecidos, capazes de permitir à Câmara Municipal a adequada avaliação dos custos 
com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

 
§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, e deverá conter 
as seguintes informações: 

 
I. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 

II. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas; 
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III. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 
 
IV. Requisitos da contratação; 

 
V. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

 
VI. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
 
VII. Critérios de medição e de pagamento; 
 
VIII. Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
 
IX. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

 
X. A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual; 
 
XI. Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

 
XII. Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 
 
XIII. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 
 
XIV. Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a 

execução de logística reversa; 
 
XV. Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, 

quando for o caso. 
 
§ 2º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 

demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Câmara Municipal 
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com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 
 
§ 3º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 

despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos 
no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso. 

 
Subseção I 

Ciclo de vida do objeto 
 
Art. 19. Entende-se por custo do ciclo de vida do objeto o preço de aquisição do 

produto, somado ao dispêndio total para a Câmara Municipal ao longo da vida do produto, 
inclusive com a sua disposição final. 

 
Art. 20. A contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal, quando possível, 

deverá se dar pelo menor dispêndio, considerando o ciclo de vida do produto a partir de 
fatores economicamente relevantes, vinculados ao objeto que puder ser objetivamente 
mensurável, identificado e justificado na fase preparatória da contratação, podendo ser 
considerados, dentre outros, os custos relativos a: 

 
I. Manutenção;  

 
II. Utilização; 

 
III. Reposição;  

 
IV. Depreciação; 

 
V. Impacto ambiental; e 

 
VI. Descarte ou logística reversa. 

 
§ 1º Poderão ser utilizados no levantamento dos custos relacionados ao ciclo de vida 

do objeto, dentre outros: 
 

I. Histórico de contratos anteriores, conforme ocorrências anotadas e relatórios 
formalmente produzidos; 

 
II. Séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou privada, com 

competência técnica compatível; 
 
III. Publicações especializadas; e 

 
IV. Trabalhos técnicos e acadêmicos. 
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§ 2º Nos processos de contratação, que considerarem o custo do ciclo de vida do 

objeto após a sua entrega, deverá ser utilizado, preferencialmente, o regime de contratação 
de fornecimento e prestação de serviços associado, de forma a garantir que os valores 
ofertados na proposta para o custo do ciclo de vida sejam executados pelo contratado. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Seção I 
Da Centralização dos Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços 

 
Art. 21. Compete à Secretaria Geral da Câmara executar as atividades de 

administração de materiais e serviços e suas licitações, observadas as regras de 
competências e procedimentos para a realização de despesas da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, estabelecer os parâmetros e procedimentos referentes aos respectivos 
contratos, bem como: 

 
I. Instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de 

aquisição e contratação de bens e serviços; 
 

II. Criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida a 
adoção justificada do catálogo do Poder Executivo federal; 

 
III. Estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, 

e/ou criar banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-
se de banco de preços de âmbito federal, estadual ou municipal. 

 
§ 1º O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e 
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, 
assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

 
§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II 

do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 
licitatório. 

 
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, em 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2024 
 

Dispõe sobre os processos de contratação direta 
previstos pela Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 na Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte Resolução: 
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os processos de contratação direta previstos na 

Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio. 

 
§ 1º Para efeito deste artigo, entende-se por contratação direta aquela derivada de 

qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 2º Os processos internos de contratação direta serão realizados de acordo com os 

seguintes ritos: 
 

I. Comum: contratação direta decorrente de inexigibilidade de licitação e 
dispensas de licitação não enquadradas nos dispostos pelos incisos I e II do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

 
II. Eletrônico: contratação direta decorrente das dispensas de licitação 

enquadradas no disposto nos incisos I e II art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
ressalvadas às previstas no inciso III deste parágrafo; 

 
III. Físico: contratação direta decorrente das dispensas de licitação enquadradas 

no disposto nos incisos I e II art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde o 
recebimento da proposta se dará por e-mail ou no setor de protocolos da 
Câmara Municipal. 

 
IV. Simplificado: contratação direta decorrente das dispensas de licitação cujo 

valor seja de até 30% (trinta por cento) daquele previsto pelos incisos I e II 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 
V. Pequeno Vulto: dispensa de licitação, cujo valor não extrapole 5% (cinco por 

cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
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§ 3º Para fins de enquadramento nos ritos dispostos no parágrafo anterior deverão 
ser observados os limites atualizados de acordo com ato normativo federal. 

 
§ 4º Nas contratações realizadas com recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser 
observada a lei ou a regulamentação específica da modalidade de transferência, quando 
assim determinado. 

 
Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 
 
Art. 2º O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

 
I. Documento de Formalização de Demanda – DFD e, se for o caso, Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, análise de riscos, Termo de Referência – TR, 
projeto básico ou projeto executivo; 

 
II. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida na 

Resolução nº 004/2024. 
 
III. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 
 
IV. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 
 

V. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

 
VI. Razão da escolha do contratado;  

 
VII. Justificativa de preço; 
 
VIII. Autorização da autoridade competente.  
 
IX. Indicação do dispositivo legal aplicável;  

 
X. Autorização do ordenador de despesa; 

 
XI. Consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar 

ou contratar com a Câmara Municipal junto ao site do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 
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XII. No que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

Contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
Art. 3º É competente para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação a 

autoridade máxima da Câmara Municipal. 
 
Art. 4º Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 

de bens ou para a contratação de serviços por mais de uma Secretaria da Câmara, poderá 
ser utilizado o Sistema de Registro de Preços, na forma prevista em regulamento específico. 

 
Art. 5º Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas 

hipóteses previamente definidas por ato da autoridade jurídica máxima competente, nos 
termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos incisos III e 
IV, do art. 7º, da Resolução nº 005/2024. 

 
Art. 6º No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como 
condição indispensável para a eficácia do ato. 

 
Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência 

terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput 
deste artigo. 

 
Seção II 

Da Dispensa de licitação que tenham por objeto a aquisição de bens e serviços com 
fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 
 
Art. 7º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser 
observados: 

 
I. O somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada Secretaria 

requisitante; 
 

II. O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de 
atividade ou à participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
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Art. 8º As dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II, do artigo 75, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser instruídos com os seguintes 
documentos: 

 
I. Documento de formalização de demanda e Termo de Referência e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto 
executivo; 

 
II. Estimativa de despesa, que deverá observar a pesquisa de preços realizada 

na forma estabelecida na Resolução nº 004/2024; 
 
III. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 
 
IV. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido, através de Dotação Orçamentária 
assinada pela contabilidade do Município; 

 
V. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
 
VI. Razão de escolha do Contratado;  

 
VII. Justificativa do Preço; 
 
VIII. Autorização da Autoridade Competente para aquisição ou contratação. 
 
§ 1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato ou 

instrumento equivalente deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal. 

 
§ 2º A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos 

casos de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
§ 3º Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

 
§ 4º É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia 
definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso 
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XXIV, do artigo 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 5º O Termo de Referência para dispensa de licitação com base nos incisos I e II, 

do artigo 75, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 
I. A identificação do órgão solicitante;  
 

II. A descrição do objeto pretendido; 
 
III. A justificativa da necessidade de aquisição/contratação; 

 
IV. A dotação orçamentária respectiva;  

 
V. Os prazos de execução e vigência; 

 
VI. O critério de medição e de pagamento; 

 
VII. Prazo e local de entrega dos bens ou da prestação dos serviços; 
 
VIII. Documentação habilitatória, fiscal, trabalhista e específica, quando for o caso, 

para a aquisição dos bens ou contratação dos serviços pretendida; 
 
IX. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculos e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços, devendo, 
para tanto, ser observado o disposto na Resolução nº 004/2024.  

§ 6º A obtenção de estimativa do valor da contratação incumbirá ao servidor 
designado de cada Secretaria, mediante utilização dos parâmetros de pesquisa de preços 
insertos na Resolução nº 004/2024. 

 
§ 7º Em sendo utilizadas cotações de valores junto a fornecedores, estas poderão 

ser formalizadas via e-mail e aplicativos de mensagens instantâneas, devendo ser solicitado 
ao fornecedor a confirmação do recebimento da solicitação, bem como ser dado ciência 
àquele do prazo de resposta de, no máximo, 3 (três) dias úteis, necessitando a solicitação 
do servidor designado pela cotação e a resposta do fornecedor serem juntados ao 
procedimento, com os dados corretos à sua correta identificação. 

 
Art. 9º As dispensas de licitação de que trata esta seção serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso no Órgão Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara Municipal em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
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§ 1º Juntamente ao Aviso de intenção de aquisição de bens ou contratação de 
serviços via dispensa de licitação, deverá ser anexado o Termo de Referência, para fins de 
publicação no Órgão Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de São Jorge Do Patrocínio. 

 
§ 2º As propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser recebidas por 

meio digital ou físico, ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, 
devendo a Câmara Municipal informar o endereço de e-mail/sítio eletrônico oficial e 
endereço físico. 

 
Art. 10. O Departamento de Licitações e Contratos será o órgão responsável pelo 

gerenciamento das dispensas de licitações fundamentadas nos incisos I e II, do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 da Câmara Municipal, desde a publicação do 
Aviso de Intenção de Contratação até a finalização da tramitação respectiva. 

 
§ 1º Para a tramitação dos procedimentos de dispensa de licitação de que trata esta 

Resolução, a rotina procedimental a ser adotada pelo Departamento de Licitação e 
Contratos será a seguinte: 

 
I. Recebido o Documento de Formalização de Demanda, o Termo de 

Referência e a pesquisa de preços encaminhados pela Secretaria solicitante, 
deverá ser feito um número de protocolo interno para registro da tramitação 
do procedimento e seu posterior arquivamento; 

 
II. Verificado que os documentos recebidos satisfazem os requisitos mínimos 

descritos nesta Resolução, preferencialmente será realizada a publicação do 
Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação e do respectivo Termo de 
Referência com identificação do valor máximo a ser despendido pela Câmara 
Municipal, nos termos do disposto no artigo 75 desta Resolução; 

 
III. Recebidas, ou não, propostas adicionais de eventuais interessados será 

avaliada, pelo Agente de Contratação designado para tal fim, a melhor 
proposta apresentada e serão providenciados os documentos habilitatórios, 
fiscais, trabalhistas e específicos descritos no Termo de Referência do 
fornecedor que apresentar a melhor proposta, procedendo-se à formalização 
de contrato, se for o caso; 

 
IV. Encaminhamento do procedimento para a Autoridade Competente para fins 

de formalização do contrato ou instrumento equivalente e do extrato 
decorrente de eventual contrato firmado, o qual deverá ser publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio. 

 
§ 2º Nas compras e prestação de serviços nos quais o seja substituído por nota de 

empenho de despesa, autorização de compra/fornecimento ou ordem de execução de 
serviço, independentemente de seu valor e nos procedimentos de compras e prestação de 
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serviços, o parecer jurídico previsto no inciso III, do artigo 72, da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 será dispensado, nos termos do art. 7º, da Resolução nº 005/2024. 

 
Art. 11. As demais hipóteses de dispensa de licitação previstas dos incisos III a XVI 

do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 serão processadas junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos, segundo o rito próprio estabelecido por aquele 
órgão. 

 
SEÇÃO III 

Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras e serviços de 
engenharia enquadrados como produtos de pesquisa e desenvolvimento 
 
Art. 12. Os processos de contratação por dispensa de licitação para produtos de 

pesquisa e desenvolvimento no caso de obras e serviços de engenharia, de que trata a 
alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos, 
no mínimo, com as seguintes informações sobre os projetos de pesquisa: 

 
I. Indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vinculados; 

 
II. Descrição do objeto de pesquisa; 

 
III. Relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem adquiridos 

ou contratados; e 
 
IV. Relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no projeto. 

 
Art. 13. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos de pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, serão estimados com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores 
pagos pela Câmara Municipal em contratações similares ou na avaliação do custo global da 
obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. 

 
Art. 14. No processo de dispensa de licitação para a contratação de obras e serviços 

de engenharia de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a contratante deverá: 

 
I. Obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresentação de 

propostas adicionais; 
 

II. Divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas adicionais, 
com a identificação completa do objeto pretendido, dispensada a publicação 
de Edital; 

 
III. Adjudicar a melhor proposta somente após decorrido o prazo mínimo de 05 
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(cinco) dias úteis, contado da data da divulgação a que se refere o inciso II; e 
 
IV. Publicar extrato do contrato no Órgão Oficial Eletrônico da Câmara Municipal 

de São Jorge do Patrocínio, que deverá conter, no mínimo, a identificação do 
contratado, o objeto, o prazo de entrega, o valor do contrato e a sua 
justificativa, as razões de escolha do fornecedor e o local onde eventual 
interessado possa obter mais informações sobre o contrato. 

 
§ 1º A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, a melhor 

técnica ou a combinação de técnica e preço, cabendo ao contratante justificar a escolha do 
fornecedor. 

 
§ 2º Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no mercado e seja 

respeitado, no caso de obras e serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "c" do 
inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a justificativa de que trata o § 1º 
poderá considerar todas as características do objeto a ser contratado ou do fornecedor, tais 
como: 

 
I. Atributos funcionais ou inovadores do produto; 

 
II. Qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da equipe técnica 

encarregada; 
 
III. Serviço e assistência técnica pós-venda;  

 
IV. Prazo de entrega ou de execução; 

 
V. Custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, utilização, 

reposição e depreciação; e 
 
VI. Impacto ambiental. 

 
Art. 15. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços de 

engenharia para produto de pesquisa e desenvolvimento, é vedada a celebração de 
aditamentos contratuais que resultem na superação do limite estabelecido na alínea "c" do 
inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exceto nas seguintes hipóteses: 

 
I. Para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior; e 
 

II. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Câmara 
Municipal, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 
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14.133, de 1º de Abril de 2021. 
 

SESSÃO IV 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELO RITO SIMPLIFICADO 

 
Art. 16. Os processos de contratação direta pelo rito simplificado destinam-se às 

aquisições de bens e prestação de serviços cujo valor não seja superior à 30% (trinta por 
cento) daquele previsto nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo único. O enquadramento do objeto nos valores de que trata o caput não 

impede a adoção do processo de contratação direta pelo rito eletrônico e ou físico. 
 
Art. 17. Os processos de contratação direta formalizados pelo rito simplificado serão 

instruídos com os seguintes documentos: 
 

I. Documento de Formalização de Demanda, com o respectivo documento de 
justificação; 

 
II. Termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso, 

nos quais deverá, dentre outros requisitos, atestar a observância aos limites 
legais que autorização a adoção do rito eletrônico; 

 
III. Estimativa de preços, na forma do regulamento específico; 

 
IV. Demonstração de compatibilidade de previsão de recursos orçamentários 

com compromisso a ser assumido; 
 

V. Autorização da autoridade competente; 
 
VI. Documentos de habilitação e proposta ofertada pelo fornecedor; 

 
VII. Ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente; 
 
VIII. Publicação oficial do ato de ratificação; 
 
§ 1º Nas contratações pelo rito simplificado o Estudo Técnico Preliminar e análise de 

riscos são dispensados. 
 
§ 2º Para fins de cumprimento ao disposto pelo inciso III do caput, as pesquisas de 

preços e respectivos métodos de apuração deverão observar a regulamentação disposta na 
Resolução nº 004/2024 no momento da realização do processo de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 

 
§ 3º O disposto pelo inciso IV do caput deste artigo restará cumprido se for indicado 
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no termo de referência as rubricas orçamentárias sobre a qual correrá a despesa; 
 
§ 4º Os documentos de habilitação previstos no inciso VI do artigo anterior limitar-se-

ão à apresentação dos seguintes documentos: 
 

I. Se pessoa física, apenas a certidão de regularidade fiscal municipal, estadual 
e federal; 

 
II. Se pessoa jurídica, apenas: 

 
a) certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal (incluída 

regularidade social); 
 

b) certidão de regularidade trabalhista; 
 

c) certidão de regularidade com FGTS; 
 
III. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Câmara Municipal, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao 
Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 
do Tribunal de Contas do Estado onde tiver sede o particular, ao Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP; 

 
IV. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao 
cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

 
§ 5º O ato de ratificação e autorização fica delegado, no âmbito da Câmara 

Municipal, ao Presidente da Câmara; 
 
§ 6º O dever de publicidade restará atendido com a divulgação do ato de ratificação 

no Diário Oficial utilizado pela Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR. 
 

SESSÃO V 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA DE PEQUENO VALOR 

 
Art. 18. A Câmara Municipal, poderá, desde que devidamente justificado, realizar a 

dispensa de licitação de pequeno valor, cujo valor não extrapole 5% (cinco por cento) do 
limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 19. Tais contratações poderão ser utilizadas diante da excepcionalidade da 

despesa, que por sua natureza não possa se subordinar ao processo normal, em especial 
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nos seguintes casos: 
 

I. Demandas que surjam fora dos limites do município, durante viagem de 
agente público; 

 
II. Demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de Contratações 

Anual), quando houver; 
 
III. Demandas decorrentes de fatos supervenientes ou força maior, que não 

possuam contratos ou atas de registro de preços vigentes, ou com saldo 
suficiente. 

 
Art. 20. O processo deverá ser instruído com o DFD – Documento de Formalização 

de Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação orçamentária, e autorização da 
autoridade competente. 

 
Art. 21. A estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a 
potenciais fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Resolução nº 004/2024. 

 
Art. 22. Fica dispensada na instrução do processo: 
 

I. A publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
II. A elaboração de parecer jurídico, nos termos do§ 5º do art. 53 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
III. Toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III do art. 70 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exceto as certidões que tratam 
da regularidade com o fisco. 

 
Art. 23. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado no diário oficial 

e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez (10) dias úteis após 
a data de sua assinatura. 

 
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista no art. 

95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 
Art. 24. Compete a Autoridade Superior ou a quem ele delegar, autorizar as 

dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, cujo valor não extrapole 5% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei 
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Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 25. As Dispensas de Licitação, em razão do valor, previstas no art. 75, incisos I 

e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole 5% (cinco por 
cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão 
formalizadas em processos próprios, não serão incluídas na mesma sequência numérica 
das dispensas cujo valor extrapole os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o qual não admite lacuna ou interrupção da ordem. 

 
Art. 26. Este regulamento se aplica nas contratações dos serviços de manutenção 

de veículos automotores de propriedade da Câmara Municipal, incluído o fornecimento de 
peças, cujos valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75 § 7º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, considerando as devidas atualizações de valores nos termos 
do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

SEÇÃO V 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Art. 27. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for 
comprovadamente inviável a competição. 

 
Art. 28. Compete ao agente público responsável pelo pedido do processo de 

contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que 
assegurem a veracidade do documento de exclusividade apresentado pela futura 
contratada, nos termos do § 1º do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 29. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 

divulgação, bem como a preferência por marca específica. 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas 

específicas ou contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem 
judicial, quando a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Câmara 
Municipal. 

 
Art. 30. Nas contratações para aquisição ou locação de imóvel cujas características 

de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, devem ser observados os 
seguintes requisitos: 

 
I. Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
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II. Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 

 
III. Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Câmara Municipal e que evidenciem vantagem para o interesse 
público envolvido. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 
Art. 31. Para os fins desta Resolução, considera-se Autoridade Máxima na Câmara 

Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 32. Para fins de aplicação do disposto nos artigos que envolvam competência 

decisória e transparência dos atos, todas as Secretarias da Câmara Municipal deverão 
observar as regras de competência, funções e publicidade estabelecidas em sua legislação 
regente. 

 
Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Claudinei Leonel, da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR. 
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   Lei n.° 1105/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas, 
sanciona esta Lei: 

 
 
 Art. 1º - O Orçamento do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2025, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III  - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
 
 
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão 
identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 
286, de 07 de maio de 2019-STN. 
 
 Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
 Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta 
Lei, constituem-se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I     -  Metas Anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 
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Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V   -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
Demonstrativo VI  -  Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII -  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
 
 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, 
serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas 
Fiscais do Município.   
 
 METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em 
valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2024 e para os 
dois seguintes. 
 
                                        § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 
2027 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual. 
 
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados 
mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100. 
 
 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da 
LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o 
resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como 
metas. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2024. 
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 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
 
                                            § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2024. 
 
 § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 
os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 
 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado 
a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 
 
 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da 
evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral 
ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os 
recursos e onde foram aplicados. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado 
a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 
 
 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
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 Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, 
alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do 
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI 
- Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
286/2019-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 
RPPS. 
 
 
 
 ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 
 
 Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza 
da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das 
contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento 
diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 
 
 MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 
E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.  
  
 Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional. 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 
286/2019-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e 
das previsões para 2024, 2025 e 2026. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
 Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou 
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-
financeiras. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário 
deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 
pública. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
 Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado 
Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o 
Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                        
 
 Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações 
assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, 
operações de créditos e precatórios judiciais.    
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 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2025, 2026 e 2027.   
 
 
 II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
    
 Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2025, serão definidas e demonstrada no Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia, em limite à programação das 
despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
 
 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2025 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
 
 Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas 
e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 
163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
 Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá 
todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 
 
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
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 Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
 Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2025 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os 
dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos 
e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de 
cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
 Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
 
I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.  
 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas 
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
 Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em 
relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2025, poderão ser expandidas em 
até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas 
na Lei Orçamentária Anual para 2024 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em 
Anexo desta Lei. 
 
 Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta 
Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
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 § 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2024. 
  
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo 
Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
 Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2025 destinará 
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas. (art. 5º, III da LRF). 
 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a 
riscos fiscais, caso estes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes.   
 
   
 Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 
5º da LRF). 
 
 Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das 
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se 
for o caso (art. 8º da LRF). 
 
 Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 
Orçamentária para 2024 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 
extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
 Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 
2025, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
 Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas a títulos de “ subvenções sociais ”, beneficiará somente aquelas de 
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caráter associativa e cooperativa, educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do 
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal).  
 
 Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 
ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da 
LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão 
ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2025, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
 Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do 
patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
 Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da 
federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, 
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas 
serão orçadas para 2025 a preços correntes. 
 
 Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
  
 Art. 37 - O Poder Executivo, mediante decreto, fica autorizado: 
I - transpor, anular, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual.  
 
II - a compensação, conversão ou criação de FONTES DE RECURSOS, vinculados ou 
próprios dos Projetos, Atividades ou Operações Especiais e das Obras, com a finalidade 
de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei, ou que forem objeto de 
Convênio, Acordo ou Ajustes com outros entes da Federação.  
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III– Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo superávit financeiro do exercício anterior 
(art. 43 Lei 4.320). 
 
IV– Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo valor do Excesso de Arrecadação ou 
tendência do exercício, até o limite da receita efetivamente arrecadada; 
 
V – Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo Cancelamento de Dotações disponíveis 
e não comprometidas do orçamento, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da 
despesa autorizada. 
 
IV – Suplementar o orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município Tapira, até o limite das disponibilidades de seus recursos. 
 
V–Transferir recursos para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município Tapira para a cobertura  de despesas de TAXA DE ADMINISTRAÇÃO se as 
mesmas ocorrerem. 
 
  
 Art. 38 - Durante a execução orçamentária de 2025, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, 
desde que se enquadre nas prioridades para o exercício. (art. 167, I da Constituição 
Federal). 
 Art. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo 
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF. 
 
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas 
das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" 
da LRF). 
 
 Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e 
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL 
 
 Art. 41 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter 
autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
 
 Art. 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, 
§ 1°, II da LRF). 
 

Art. 44. A Lei Orçamentária garantirá recursos para a 
amortização da dívida publica e pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive com a Previdência Social.  
 
 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes 
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2025. 
 
 Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a 
despesa verificada no exercício de 2023, acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial 
de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).     
 
 Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF 
(art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
 Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
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 Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 
 
 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da 
LRF). 
 
 Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da 
LRF). 
 
 
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo 
anual. 
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto 
não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 
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 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção 
da respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
 
     Art. 55 - Os créditos suplementares, especiais e 
extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município.  
 
 Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, 01 de Julho de 2024.                                           
 
 
 
 
 
 
 Claudio Sidiney de Lima 
 Prefeito Municipal 
 
 

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2563/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de 
acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 de 
novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, WELLINGTON FURST SAVAN, portador da carteira de 
identidade RG sob nº. 10.616.650-1 SESP-PR, e portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 083.643.539-77, para exercer o Cargo 
efetivo de MOTORISTA – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, 
a partir de 03 de julho de 2024, com vencimentos de acordo com a 
Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 
(dois) dias do mês de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4893/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor 
LEANDRO DE CARIS REIS, portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 128.071.069-19 e carteira de identidade RG sob nº 15.879.321-
0 SSP-PR, com matricula 3664, correspondente ao período aquisitivo 
2023/2024, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2024.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 28 
(vinte e oito) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4894/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal, Senhor TIAGO 
CABRERA DE OLIVEIRA, portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 029.168.449-10 e carteira de identidade RG sob nº 6.340.460-
8 SSP-PR, com matrícula 3284, correspondente ao período aquisitivo 
2020/2021, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 4895/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor 
ANDERSON THADEU GONZAGA, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 049.287.519-73 e carteira de identidade RG sob nº 
9.382.032-0 SSP-PR, com matricula 3300, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de 
julho de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de junho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4896/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e 
carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital Médicos de Olhos S.A., nos dias 03 e 04 de julho 
de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 
(dois) dias do mês de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4897/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CARLOS LEANDRO DELLA FLORA 
Agente de Vigilância Sanitário, portador do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 772.936.300-34 e carteira de identidade RG sob nº 
12.476.048-8 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando 1º Seminário 
Paranaense de Segurança em Máquinas e equipamentos, nos dias 04 
e 05 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
         Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 249/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor FRANCISCO CARDOSO SINEZIO, portador do CPF: 
793.003.759-20, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio 
de 12/03/2012 a 11/03/2017 a ser gozada no período de 01/07/2024 a 
28/09/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 250/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora MIRIAM MARIKO YAMASITA, portadora do CPF: 
125.369.238-60, matrícula nº 500062, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 06/02/2012 a 05/02/2017 a ser gozada no 
período de 01/07/2024 a 28/09/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 251/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora MIRIAM MARIKO YAMASITA, portadora do CPF: 
125.369.238-60, matrícula nº 600025, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 01/04/2016 a 31/03/2021 a ser gozada no 
período de 01/07/2024 a 28/09/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 252/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de julho de 
2024, a cidadã KELEY CRISTINA DA SILVA LEAL, portadora do CPF 
nº 063.390.329-90, ocupante do cargo temporário de ATENDENTE 
DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo. A partir de 02 de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 02 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Xambrê

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01/2024 
 
 
      Súmula: Altera a Lei Orgânica Municipal  

            n° 01/2020 e dá outras providências 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e a mesa promulga a seguinte EMENDA: 
 

Art. 1º. Altera o inciso I do art. 100 da Lei Orgânica Municipal n.º 01/2020 e dá a 
seguinte redação: 

 
“I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e licitação na modalidade 
leilão;” 
 

Art. 2º. Altera o art. 101 e § 1º da Lei Orgânica Municipal n.º 01/2020 e dá a 
seguinte redação: 

 
“Art. 101. O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, 
outorga concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e 
licitação. 
 
§ 1º. A licitação poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a 
concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver 
relevante interesse público, devidamente justificado”. 
 

Art. 3º. Altera o § 1º do art. 104 da Lei Orgânica Municipal n.º 01/2020 e dá a 
seguinte redação: 

 
“§ 1°. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominical, mediante 
contrato, dependerá de autorização legislativa e procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as hipóteses dos §§ 1° e 2°, do art. 101, desta Lei Orgânica e outras 
que constarem em Lei Federal que seja aplicável ao Município, em especial a Lei de 
Licitações vigente”. 
 

Art. 4º. Altera o art. 107 da Lei Orgânica Municipal n.º 01/2020 e dá a seguinte 
redação: 
 
Art. 107. A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por decreto 
do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor 
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pretendente, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante 
contrato, precedido de licitação”. 
 

Art. 5º. Altera o § 4º do art. 107 da Lei Orgânica Municipal n.º 01/2020 e dá a 
seguinte redação: 
 
“§ 4º. As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de 
ampla publicidade, em jornais e rádios locais, mediante edital ou comunicado 
resumido”. 
 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Xambrê, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
Edson Botelho     Laudemir Jardim 
Presidente      1° Secretário 
 
 
 
 
 
 
Jaime Santos de Oliveira    Osair de Almeida Pereira 
Vice-Presidente     2° Secretário 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 063/2024 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 034/2024 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE – TERMO DE 
ADESÃO N° 20.401.418-3 SESA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ sob o n° 
06.129.907/0001-31) 
 
VALOR: R$187.918,60 (cento e oitenta e sete mil novecentos e dezoito reais e sessenta 
centavos) 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 01 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA TAMARANA, NO DISTRITO DE MARABÁ 
– REPASSE N° 942407/2023/CAIXA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

 
CONTRATADA: LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA (CNPJ sob 
o n° 03.716.753/0001-65) 

 
VALOR: R$1.013.000,00 (Um milhão e treze mil reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Tuneiras do Oeste, 02 de julho de 2024. 

 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 000004/2024 - 27/06/2024 - Processo Nº 000037/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA
TAMARANA, NO DISTRITO DE MARABÁ - REPASSE N° 942407/2023/CAIXA.,Em favor do(s) seguinte(s)
vencedor(es):

Vencedor LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTD

CNPJ 03.716.753/0001-96

Endereço RODOVIA PR-323, 4.300 - GLEBA N° 4 - CRUZEIRO DO OESTE - PR - CEP: 87538000

Contato 4420209340      longuinilicitacoes@hotmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028024

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
em cbuq da estrada tamarana, no distrito de marabá,
em tuneiras do oeste - repasse n°
942407/2023/caixa.

1.013.000,
001,00 1.013.000,00UN00001 00001

Total do Fornecedor:  1.013.000,00

Total Geral:  1.013.000,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 02/07/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 150/2024
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 11/2024, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 11/2024, 
que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de pavimentação asfáltica em diversos trechos do Município de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Convênio nº 457/2024-SECID.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, 
conforme a ata da sessão, que faz parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 3.870.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 24 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N° 17 de 01 de julho de 2024.
SÚMULA: Aumenta a Estrutura Administrativa de Cargos em Comissão do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
      Art. 1°. Aumenta a estrutura dos Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
incluindo o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Pessoa Idosa, subordinado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
     Art. 2°. O subsídio e vencimento do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Pessoa Idosa 
será o de CC-4.
     Art. 3°. A atribuição do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Pessoa Idosa passa a ser o 
fixado no Anexo II desta Lei Complementar.
     Art. 4°. Esta lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Xambrê, 01 de julho de 2024.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência Social  1 SUBSÍDIO
Diretor da “Casa Lar” 1 CC-2
Chefe de Divisão de Pessoa Idosa 1 CC-4

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DO CARGO COMISSIONADO
CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOA IDOSA
1. Coordenar e supervisionar a elaboração dos planos, programas e projetos que compõem a 
política nacional do idoso e propor medidas para sua implementação e seu desenvolvimento.
2. Coordenar a implementação de ações de desenho universal e cuidados específicos.
3. Coordenar políticas de envelhecimento ativo e saudável.
4. Coordenar políticas de defesa dos direitos da pessoa idosa em situação de vulnerabilidade.
5. Monitorar a elaboração de sistemas de informação e acompanhar a implementação de projetos.
6. Assistir o(a) Secretário(a) de Assistência Social em suas atribuições.
7. Supervisionar, orientar, chefiar e controlar os projetos e programas de apoio aos idosos em 
situação de vulnerabilidade social, adotando estratégias que assegurem a consecução dos 
objetivos delineados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
8. Assistir o dirigente do Centro de Referência do Idoso no desempenho de suas atribuições:
8.1. Colaborar no planejamento e desenvolvimento das atividades.
8.2. Elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e controle das atividades.
8.3. Participar do desenvolvimento de projetos.
8.4. Efetuar contatos para a captação de recursos e parcerias junto a entidades, empresas 
particulares e governamentais.
8.5. Produzir informações gerenciais para subsidiar as decisões do dirigente da unidade.
8.6. Promover a integração entre as atividades e os projetos.
8.7. Propor a elaboração de normas e manuais de procedimentos, bem como orientar as unidades 
na sua implantação e execução.
8.8. Controlar e acompanhar as atividades relativas a convênios, contratos, acordos e ajustes.
8.9. Realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pareceres sobre assuntos relativos a sua área 
de atuação.
9. Na área de Ouvidoria:
9.1. Receber, analisar e encaminhar reivindicações e sugestões de usuários.
9.2. Acompanhar o desenvolvimento das soluções adotadas para cada caso.
9.3. Comunicar ao usuário interessado o andamento das reivindicações e das sugestões recebidas.
9.4. Divulgar, periodicamente, notícias sobre a adoção de medidas decorrentes dos trabalhos 
realizados.

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE CONTRATO
CONTRATO Nº28/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: J S A CLINICA E VETERINÁRIA EIRELLI – ME
OBJETO: Contratação de serviços de castração felina (somente femea).
VIGÊNCIA: 01/07/2024 à 01/07/2025 
VALOR TOTAL: R$ 25.188,00
FUNDAMENTAÇÃO: SRP - Pregão eletrônico nº 12/2024, homologada em 28/06/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 
02/2024 FIRMADO EM 01/04/2024, NO QUAL FIGURA 
COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 

 
  Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. 
DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 77.842.995/0001-62 com 
sede a Rua Olavo Bilac, nº 970, Bairro: Centro, CEP: 87.540-000 na cidade de Pérola-Pr representada 
pela Presidente Srª Andreia Lilian Baroni Bizarri, portadora da cédula de identidade nº 6286840 
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 007.011.429-36 residente e domiciliada na Rua Bernardino de 
Campos, nº 1200, CEP: 87.540-000 na cidade de Pérola – PR, doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, aditar o termo de colaboração nº 02, firmado em 01 de abril 
de 2024, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: Fica reformulado o plano de trabalho do repasse de recursos financeiros para o 
ano de 2024, conforme o anexo.  
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 
Xambrê, PR, 02 de julho de 2024. 

 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE 
Andreia Lilian Baroni Bizarri  

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA 
CPF: 089.780.069-90 
 
 
__________________________________ 
DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 467.900.479-72 
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ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108/2024
Homologo o julgamento proferido pela a agente de contratação sobre o Processo de Pregão Eletrônico nº 13/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de contratação e equipe de apoio, conforme “Ata de 
Adjudicação”, no Processo de Pregão Eletrônico nº 13/2024 - PMX, a necessidade contratação de empresa para 
fornecimento de um veículo utilitário em atendimento às Unidades e Serviços de Saúde, no valor de R$ 157.000,00 
(cento e cinquenta e sete mil)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 02 (dois) de julho de 2024.
DECIO JARDIM
     Prefeito do Município de Xambrê

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº40/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Aquisição para contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo van em 
atendimento às Unidades e Serviços de Saúde.
VIGÊNCIA: 01/07/2024 à 01/07/2025 
VALOR TOTAL: R$220.990,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 9/2024, homologada em 28/06/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE CONTRATO
CONTRATO Nº27/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: F. C. DE PAULA JOSE E CIA LTDA
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de recarga de gás oxigênio medicinal, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
VIGÊNCIA: 01/07/2024 à 01/07/2025 
VALOR TOTAL:  R$196.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: SRP - Pregão eletrônico nº 11/2024, homologada em 28/06/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 31/2024
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Simone Aparecida de Freitas,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 08 de julho de 2024, com a conversão de 10 (dez) 
dias em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Simone 
Aparecida de Freitas, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo 
de 01 de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 32/2024
Concede férias à servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Suyane Verusca Jardim,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 08 de julho de 2024, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Suyane Verusca 
Jardim, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, lotada na Diretoria Geral; férias essas relativas ao 
período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2023 a 17 de fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
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prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 107/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2575 de 02 de Julho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$19.000,00 (Dezenove mil reais), 
para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 3.3.90.31 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artistica, Científica, Desportiva e Outras.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
320 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 4.4.90.52 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 02 de julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 106/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2574 de 02 de Julho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$75.000,00 (Setenta e cinco mil 
reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 799 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 4.4.90.52 75.000,00
TOTAL R$ 75.000,00
Nomenclaturas das Fontes: Plantadeira - SEAB - CV 132-2024.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 02 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2575/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$19.000,00 (Dezenove mil reais), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), 
Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 3.3.90.31 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artistica, Científica, Desportiva e Outras.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
320 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte 4.4.90.52 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 02 de julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2574/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$75.000,00 (Setenta e cinco mil 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 799 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 4.4.90.52 75.000,00
TOTAL R$ 75.000,00
Nomenclaturas das Fontes: Plantadeira - SEAB - CV 132-2024.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 02 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura de Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 
de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para 
suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
159 06 001 26.782.1900.2017 504 Manut. Rede Rod. e Manut. Estrada 3.3.90.30 40.000,00
186 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. do Fdo Mun de Saude 3.3.90.30 10.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
88 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ. de Tesouraria 3.1.90.11 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 28 de junho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 29/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo servidor Jesse Verginio Onofre,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 08 de julho de 2024, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Jesse Verginio Onofre Ribeiro, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, lotado na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos; férias essas relativas ao período aquisitivo de 14 de março de 
2023 a 13 de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 30/2024
Concede férias à servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela servidora Simone Aparecida de Araújo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 08 de julho de 2024, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Simone Aparecida de Araújo, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, lotada da Diretoria Geral; férias essas 
relativas ao período aquisitivo de 14 de março de 2023 a 13 de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 28/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras 
providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Clovis Moreira 
da Silva,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 08 de 
julho de 2024, com a conversão de um terço em abono pecuniário, 
nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao 
servidor Clovis Moreira da Silva, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Especial I, lotado na Diretoria Geral; férias essas relativas ao 
período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 71/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 52/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 98/2023 de 05 de junho de 2023 – 10ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 175º ROSILEI BERGAMO CORDEIRO Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana 03/07/2023 04/07/2025 49.907.450-1 R$ 1.598,63
2 178º ROSIMARI COCO SANTOS Secretaria Municipal de Saúde 03/07/2023 04/07/2025 4.452.434-1 R$ 1.598,63
3 179º WALDECIR DA SILVA BRASILINO Secretaria Municipal de Agricultura 03/07/2023 04/07/2025 6.704.663-3 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de julho de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 72/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 58/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 125/2023 de 10 de julho de 2023 – 13ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 200° ALESSANDRA FERNANDES MARIN Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 12.758.902-0 R$ 1.598,63
2 201° CRISTHIAN FELIPE DE ARAUJO Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 13.216.202-6 R$ 1.598,63
3 204° FERNANDA DE LIMA Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 10.422.615-9 R$ 1.598,63
4 205º ANDRE FELIPE FERRARESSO DA SIL-VA Secretaria Municipal de Administração 18/07/2023 19/07/2025 13.035.3347 R$ 1.598,63
5 211° LARISSE BARBOSA BISCAIM Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 10.587.594-0 R$ 1.598,63
6 212° SELMA MARIA EVANGELISTA BRAN-DO Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 15.586.978-0 R$ 1.598,63
7 217° ALICE KAROLINE DAVID CHAVES Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 12.767.737-9 R$ 1.598,63
8 218º GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO Secretaria Municipal de Administração 18/07/2023 19/07/2025 10.355.833-6 R$ 1.598,63
9 219° GABRIELE MARCONI BASTOS Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 14.057.295-0 R$ 1.598,63
10 220° MARIA CRISTINA NOGUEIRA Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 7.096.304-3 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de julho de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 73/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 57/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 116/2023 de 28 de junho de 2023 – 12ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 190º NATALIA APARECIDA DUARTE ESCOBAR Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 2.066.028 R$ 1.598,63
2 193º CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 45.236.592-2 R$ 1.598,63
3 195º KAROLINE ALVES DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 18/07/2023 19/07/2025 13.973.668-0 R$ 1.598,63
4 199º FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI Secretaria Municipal de Administração 18/07/2023 19/07/2025 12.560.352-1 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de julho de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 189/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: E H S ALMEIDA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato 
de até R$ 333.000,00 (trezentos trinta e três mil reais), perfazendo 
o valor do presente Termo em até R$ 333.000,00 (trezentos trinta 
e três mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 333.000,00 (trezentos trinta e três mil reais), para até R$ 
666.000,00(seiscentos e sessenta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 197/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: S.A.U. – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de 
até R$ 588.103,20 (quinhentos e oitenta e oito mil, cento e três reais 
e vinte centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 
588.103,20 (quinhentos e oitenta e oito mil, cento e três reais e vinte 
centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
588.103,20 (quinhentos e oitenta e oito mil, cento e três reais e vinte 
centavos), para até R$ 1.176.206,40(um milhão e cento e setenta e seis 
mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 210/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C.O.S. - CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira:  Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do 
contrato de até R$ 13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais), 
alterando o valor anual do contrato de até R$ 54.600,00 (cinquenta e 
quatro mil e seiscentos reais), para R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil 
e duzentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor desse termo de R$ 
13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais), esse aumento de 
exames terá início a partir do dia 01 de agosto de 2024, passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$109.200,00(cento e nove 
mil e duzentos reais), para até R$122.850,00(cento e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinquenta reais).
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano-Contrato 
Previsão de quant. de exames/ano-Com 25%
Consultas de dermatologia 780 980
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303 
Cláusula Terceira :As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 221/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato 
de até R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), perfazendo 
o valor do presente Termo em até R$ 168.000,00 (cento e sessenta 
e oito mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para até R$ 
336.000,00(trezentos e trinta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 237/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA MÉDICA VALVERDE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de 
até R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), perfazendo 
o valor do presente Termo em até R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta 
e dois mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), para até R$ 
864.000,00(oitocentos e sessenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.
Umuarama, 02 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 277/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: L. M. MEDEIROS CLINICA MEDICA LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços médicos, em caráter de 
plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 007/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 226.742,40 (duzentos e vinte e seis mil setecentos e quarenta 
e dois reais e quarenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, 
tendo início em 25 de junho de 2024 e com término em 25 de dezembro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021..
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo 2024/05/955, no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n°164/2024, ratificado em 21 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de junho 
de 2024, edição nº 13.055, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 273/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: EQUIPONORTE – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação, desmonte e reinstalação 
dos aparelhos  das Unidades de Atendimentos Odontológicos, Centro 
de Especialidades Odontológicas (CEO), Laboratório de Prótese 
Dentária, Unidade de Pronto Atendimento Municipal (PAM 24h), e 
demais Unidades de Saúde do Município com a devida reposição 
de peças para o correto funcionamento dos equipamentos,  sendo 
esses de diferentes marcas conforme especificado em relação abaixo 
para atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde do 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de até  12 (doze) 
meses, tendo início em 20 de junho de 2024 e com término em 20 
de junho de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º2024/01/102 e no Pregão Eletrônico 
n° 007/2024 - FMS, homologado pela Portaria n° 038/2024, em 18 
de junho 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
junho 2024, edição nº. 13.051, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 276/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. THALIA BERGAMO CORDEIRO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 008/2023 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, conforme especialidade e nos termos
Valor: R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, 
sessenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, 
tendo início em 01 de julho de 2024 e com término em 01 de janeiro de 
2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/05/937, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 163/2024, ratificado em 21 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de junho 
de 2024, edição nº 13055, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 278/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NAVAQUI & STABILE PROTESES ODONTOLOGICAS 
LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica na área de saúde para a prestação de serviços na confecção 
de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos 
pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Valor: R$ 824.736,00 (oitocentos e vinte e quatro mil setecentos e trinta 
e seis reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 25 de junho de 2024 e com término em 25 de junho de 
2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2024/05/948, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 165/2024, autorizado em 21 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de junho 
de 2024, edição nº 13.055, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 210/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de 
roçadeiras, motocultivador e cortador de grama com o 
objetivo primordial de aprimorar e fortalecer as atividades 
de manutenção e conservação de área verde e espaços 
públicos, deste Município.
Valor: R$ 7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais); 
Vigência: 04/06/2024 a 04/06/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/02/164, 
no Pregão Eletrônico n° 039/2024, Portaria n° 1.293/2024, 
homologado em 04 de junho de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 04 de junho de 2024, edição nº 
13.037, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis.
Umuarama, 02 de julho de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 040/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 016/2024 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 016/2024 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa para aquisição de móveis para Vigilância Sanitária e para o Comite da Dengue, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas FABIO AUGUSTO MOREIRA PRÍNCIPE – CRIATIVA PERSONALIZADOS, para os 
lotes 01, 02; MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, para o lote 03.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

conSelho Municipal doS direitoS da peSSoa 
idoSa – cMdpi do Município de uMuaraMa/pr

RESOLUÇÃO Nº. 17, de 02 de julho de 2024
Súmula: Dispõe sobre a homologação final das inscrições dos candidatos à 1ª Assembleia de 
Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil, mandato biênio 2023-2025, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, do município de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama/PR, 
no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, Lei 
Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral composta conforme a Resolução 
nº 09, de 17 de maio de 2024, responsável pela organização da 1ª Assembleia de Recomposição 
dos Representantes da Sociedade Civil, mandato biênio 2023-2025, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI;
CONSIDERANDO que não houve recursos ou impugnações dentro do prazo determinado pelo 
Regulamento do Processo Eleitoral para a 1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes 
da Sociedade Civil, mandato biênio 2023-2025, do CMDPI anexo à Resolução nº. 12, de 03 de 
junho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação final das inscrições das entidades, serviços ou projetos à 
1ª Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil, mandato biênio 2023-
2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 2º. Houve 04 (quatro) inscrições deferidas de representantes de associações comunitárias, de 
defesa de direitos sociais ou de assistência social.
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 02 de julho de 2024.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Débora Cristina da Mata
Coordenadora Suplente
Sonia Maria Lopes Ferreira
Membro da Comissão Eleitoral

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 17, de 02 de julho de 2024
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO ENTIDADE, SERVIÇO OU PROJETO
Representantes de associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência 
social. 1. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE;
2. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU;
3. ASSOCIAÇÃO CASA DA SOPA DR. LEOPOLDINO;
4. LIONS CLUBE DE UMUARAMA.
Umuarama-PR, 02 de julho de 2024.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Débora Cristina da Mata
Coordenadora Suplente
Sonia Maria Lopes Ferreira
Membro da Comissão Eleitoral

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1063
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°168/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa LAOJ ATIVIDADES MEDICAS LTDA, para a prestação de 
serviço de Consulta Cirurgia Geral, aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama. Conforme edital de chamamento público 007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1063 de 12 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 01 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1047
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°169/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa MALDONADO E SANGIORGIO LTDA, para a prestação 
de serviço de Consulta psiquiatria, aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama. Conforme edital de chamamento público 007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1047 de 10 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 01 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1062
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°170/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CLIEME ALLERGO LTDA, para a prestação de serviço de 
Fimose (postectomia), Hérnia Epigastrica , Hérnia Incisional, Hérnia Inguinal, Hérnia Umbilical , 
Hipospadia , Meatotomia interna , RTU de próstata; Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. 
Ureterolitotripsia/LTU; Nefrectomia laparoscópica; Nefrolitotripsia percutânea Passagem de 
cateter DJ, aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama. Conforme edital 
de chamamento público 007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.637.000,00 (dois milhões e seiscentos e trinta e sete 
mil reais )
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1062 de 12 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 01 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1064
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°171/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CLIEME ALLERGO LTDA, para a prestação de serviço de 
Consulta Cirurgia Geral, aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama. 
Conforme edital de chamamento público 007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais )
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1064 de 12 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1075
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°172/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da Sra. CLEUZA APARECIDA PINA para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama-PR. Conforme 
edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Valor total: 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1075 de 14 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1082
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°173/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da Sra. KEILA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA para a prestação de 
serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama-
PR. Conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor total: 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1082 de 17 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1077
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°174/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da Sra. ELIANA DE SOUZA PINHEIRO HENRIQUE 
para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do 
Município de Umuarama-PR. Conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor total: 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1077 de 14 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1076
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°175/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da Sra. LARISSA MAYARA DOS SANTOS para a prestação de 
serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama-
PR. Conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor total: 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1076 de 14 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1092
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°176/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da Sra. JESSICA GOMES GALVES DE MOURA, para a prestação de 
serviços de auxiliar de saúde bucal para Centro de Especialidades Odontológicas, nas Unidades 
Básicas de Saúde ( urbanas e distritais) e no Consultório Odontológico da Cadeia Pública de 
Umuarama - CPUMA. Conforme edital de chamamento público 002/2024 – Saúde, com fulcro no 
Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: 25.647,96 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete mil e noventa e seis centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1092 de 17 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/06/1090
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°177/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa S.A.U – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA 
LTDA, para a prestação de serviço de Anestesia Hospitalar em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 
007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/06/1090 de 17 de junho 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 02 DE JULHO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Serão credenciadas as pessoas jurídicas que atuem na área de confecção de próteses 
dentárias e atendam todos os requisitos estabelecidos neste edital.
4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços identificando o quantitativo mensal proposto.
4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as 
necessidades(demanda) do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama.
4.5. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
5.2 Habilitação Jurídica:
5.2.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação 
técnica, juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
5.3 Qualificação Técnica:
5.3.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação 
técnica, juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional pertinente;
c) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
d) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação da Equipe Técnica para atendimento Laboratorial, com indicação do quadro de 
profissionais conforme requisitos mencionados no item 4,2 do anexo I do presente Chamamento 
Público - Requisitos para a Empresa.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS 
– PODE SER POR E-MAIL josenascimento@umuarama.pr.gov.br  OU DE FORMA FISICA) na 
secretaria de saúde no setor de Apoio Administrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 

quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1628/2023 de 01/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade C o n f o r m e 
credenciamento de empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva 
e dentes em acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do CEO  em  restabelecer sua mastigação e 
sua estética com as próteses totais e parciais, possibilitando a eles uma melhoria nos hábitos 
alimentares que consequentemente irão gerar uma redução de problemas de saúde decorrentes 
de má alimentação, e na parte estética elevando a autoestima dos pacientes. encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, 
contados da ordem de serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem 
de gesso tipo IV e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores 
escolhidas pelo cirurgião dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, 
acrilização das próteses Total e PPR prensadas com resinas termo polimerizáveis Rosa Claro 
natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal 
Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará 
em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma 
hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando 
necessário, e base com rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros 
necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas 
para que busque o material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao 
servidor do CEO;
l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho 
em até duas horas para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo 
profissional do CEO, que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do 
molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo 
com os materiais citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de 
até 15 dias, para que se realize a prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho 
no prazo de até 2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para 
o servidor do CEO em até 7 dias, para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após 
esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em até 02 horas, para a 
realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo 
obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando 
qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.
4.2 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição 
no CRO; Laboratório com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente 
qualificados para o serviço , devidamente registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento 
local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma hora após contato 
realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no 
momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento 
e devolução dos trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos 
mesmos ocasionando maior custo e maior tempo de atraso na entrega.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de confecção de prótese dentária para Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores de referência do município conforme anexo I.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no item 5, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das 
quantidades de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal.
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios 
e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, nas seguintes áreas:
Anexo _____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRO do protético responsável pela realização dos procedimentos:
Protético responsável pela empresa:
CRO do protético responsável:
RG do protético responsável:
CPF do protético responsável:
________________, em ____ de _______ de 2024.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
– MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade C o n f o r m e 
credenciamento de empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva 
e dentes em acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
serviços, encaminhado ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e o mesmo confirmará 
os atendimentos e posteriormente encaminhada para empresa CONTRATADA.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
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de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, 
contados da ordem de serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem 
de gesso tipo IV e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores 
escolhidas pelo cirurgião dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, 
acrilização das próteses Total e PPR prensadas com resinas termo polimerizáveis Rosa Claro 
natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal 
Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará 
em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma 
hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando 
necessário, e base com rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros 
necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas 
para que busque o material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao 
servidor do CEO;
l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho 
em até duas horas para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo 
profissional do CEO, que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do 
molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo 
com os materiais citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de 
até 15 dias, para que se realize a prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho 
no prazo de até 2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para 
o servidor do CEO em até 7 dias, para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após 
esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em até 02 horas, para a 
realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo 
obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando 
qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.
 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição 
no CRO; Laboratório com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente 
qualificados para o serviço , devidamente registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento 
local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma hora após contato 
realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no 
momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento 
e devolução dos trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos 
mesmos ocasionando maior custo e maior tempo de atraso na entrega..
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das 
quantidades de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) receber o serviço nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido;
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado;
d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
Paragrafo primeiro: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
b)  a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990);
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – PR, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas 
para a prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia 
Pública de Umuarama – CPUMA, com salário equivalente ao piso da categoria, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes que:
a) Estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei 14.133/2021;
b) Desenvolvam as atividades e que tenha o ramo compatível com o objetivo do presente credenciamento;
c) Atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
d) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
 – Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
 – Concursados desta municipalidade.
e) Pessoas Físicas tem como requisitos: a) Ter idade mínima de 18 anos e atender a formação técnica e/ou profissional  
exigida para a função a ser suprida;
f) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 DA HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA (original ou fotocópia autenticada)
a) CPF;
b) RG;
c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP;
d) Título de eleitor;
e) Quitação eleitoral;
f) Comprovante de residência;
g) Diploma ou declaração de conclusão do curso Auxiliar de Saúde Bucal ou a comprovação do exercício da atividade 
de ASB antes da promulgação da Lei nº11.889, de 24 de dezembro de 2008, por meio de anotação em carteira de 
trabalho como Atendente ou Auxiliar de Consultório Dentário ou ato oficial de serviço público;
h) Carteira de identidade profissional (C.R.O) de Auxiliar de Saúde Bucal;
i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Odontologia;
j) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, 
a terceiros;
k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;
n) Declaração de experiência profissional em atendimento odontológico seja em serviço público ou clínicas/
consultórios da rede privada, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, também, ser comprovada por 
meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será 
considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;
o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que atendem os requisitos e que estejam 
compatíveis com o objeto deste edital, e protocolar Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora 
limites para o seu recebimento, os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos 
no original ou cópia, contendo no verso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 – SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as documentações elencadas 
no Item 8 deste Edital;
6.7. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo automaticamente considerado 
inabilitado por não atendimento as regras do Edital;
7.  DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
7.1 O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 
participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.
7.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento especialmente designada para 
este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos 
os critérios do Edital;
7.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
7.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do 
Município referente a primeira fase do credenciamento.
7.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
8. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
8.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:
a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência será contabilizado 
na unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, 
ainda, os dois documentos;
 b) Maior idade.
8.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.4 Será inabilitado o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.5 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como 
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
8.6 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada para 
este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos 
os critérios do Edital;
8.6.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
8.6.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do 
Município;
8.6.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
9. DOS PRAZOS
9.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de 
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
9.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
9.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
9.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
9.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
10.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do 
e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Apoio 
Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para 
credenciamento.
10.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
10.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
10.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
11.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise 
será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 8.
11.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
11.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
11.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que 
supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em 
ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais  
pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme a necessidade do serviço. A cada 30 dias será publicado no 
diário oficial do município, as pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
11.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
11.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br dirigidos 
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
11.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
11.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
11.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
11.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
11.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
11.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
11.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 
contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando 
será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no 
instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
11.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Estando os interessados aptos a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 
local que o maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
12.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda 
os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação publicada em diário 

oficial. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem 
de classificação estabelecida no item 8.
12.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, o aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
12.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
12.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
12.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.
12.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
12.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
12.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
13. DO DESCREDENCIAMENTO
13.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
13.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
13.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
13.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado as 
seguintes obrigações funcionais tais como:
14.1.1 – Assiduidade;
14.1.2 – Pontualidade;
14.1.3 – Estar em dia com a documentação exigida;
14.1.4 – Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
14.2 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
14.3 A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
14.4 Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
14.5 A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
14.6 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
14.7 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
15.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
15.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
16.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
16.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
16.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
16.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
16.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
16.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
16.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1744/2023 de 15/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão convocados para atender no 
Centro de Especialidades Odontológicas, Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e consultório odontológico 
da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, ,  com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados 
de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na 
FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.
Descrição
Valor mensal
Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
14.2 O credenciado deverá cumprir carga horária de 08 horas diárias, perfazendo o total de 40 horas semanais, 
devendo executar os serviços diariamente, no horário estipulado pelo Contratante, de segunda-feira a sexta-feira, 
podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do 
gestor.
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. Em primeiro momento foi analisado a Tabela de Procedimento do SUS. Porém, a Tabela não prevê os 
procedimentos realizados pelo auxiliar de saúde bucal, então os valores para a contratação foram estipulados com 
base no Site do Portal Transparência deste Município, que são atualmente pagos aos profissionais Auxiliar de Saúde 
Bucal do Processo Seletivo Simplificado nº 60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado 
e foi acrescentado o adicional de insalubridade de 20% sobre o salário. Também foi respeitado o piso salarial proposto 
em convenção de 2023, do sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Saúde de Umuarama – PR para a categoria, 
no valor R$ 1.547,71.
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
13.3. Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de auxiliar o dentista, este deve comunicar a Secretaria 
Municipal de Saúde, e providenciar um profissional A.S.B, para substituí-lo temporariamente, visando manter o 
atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição 
serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
13.4. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado 
obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro 
de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, 
relógio ponto)
13.5.  A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
13.6. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portanto a contratada deverá prestar serviço no local indicado pela 
COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1. CONSIDERANDO que a contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são 
direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, “Art. 196. A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
2.2. CONSIDERANDO a necessidade destes profissionais para auxiliar o dentista a suprir as demandas da população 
nos atendimentos e tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária e cumprimento 
dos indicadores do Programa Previne Brasil que prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da 
Saúde, e nos atendimentos especializados no Centro de Especialidades Odontológicas do Município;
2.3. CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas privadas de 
liberdade da Cadeia Pública de Umuarama;
2.4. CONSIDERANDO a necessidade de recompor as Equipes multiprofissionais compostas por médicos, 
enfermeiros, cirurgiões – -dentistas (CD), auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e/ou técnico em Saúde Bucal (TSB), auxiliar 
de Enfermagem ou técnico de Enfermagem e agentes comunitários de saúde (ACS), entre outros profissionais em 
função da modalidade e da realidade epidemiológica, institucional e das necessidades de saúde da população;
2.5. CONSIDERANDO a necessidade executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização dos instrumentais, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho aplicando medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos como medida de prevenção às infecções 
cruzadas;
2.6. CONSIDERANDO o término do contrato Processo Seletivo Simplificado – Edital de abertura nº 60/2021 e o 
encerramento dos contratos das Auxiliares de Saúde Bucal;
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 

CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o credenciado 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que tenham habilitação para o exercício das 
funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado as 
seguintes obrigações funcionais tais como:
7.1.1. – Assiduidade;
7.1.2. – Pontualidade;
7.1.3. – Estar em dia com a documentação exigida;
7.1.4. – Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº CRO: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, ____ de ____________ de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO – TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________, CPF nº ____________________, CRO __________ exerceu atividade profissional Auxiliar De 
Saúde Bucal no endereço__________________________________________________________________, no 
município de ________________, nos setores____________________________ ____________________________, 
no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2024.
 
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com residente e domiciliado na 
............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º.......................
............, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº 
______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 
cidade de Umuarama – Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a 
prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas 
– CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de 
Umuarama – CPUMA, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos 
termos, abaixo descritos:
Descrição
Valor mensal
Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ R$ 25.647,96 (Anual), de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se 
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência das horas prestadas, em até 5 dias úteis 
do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) – Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto 
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços serão reajustados de acordo com a ação coletiva de trabalho para reajuste salarial do Sindicado dos 
Servidores Públicos de Umuarama.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o credenciado 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
V– A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 

Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
5. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Coordenação de Saúde Bucal proceder o remanejamento interno 
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis 
impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades das Unidades de Saúde e CEO, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para 
terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O Profissional deverá executar seu trabalho sempre com a supervisão do dentista: tais como: a)organizar e 
executar atividades de higiene bucal; b) processar filme radiográfico; c) preparar o paciente para o atendimento; d) 
auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; e) manipular 
materiais de uso odontológico; f) selecionar moldeiras; g) preparar modelos em gesso; registrar dados e participar 
da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; i) executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; j) realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; k) aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; l) desenvolver ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe, o levantamento de necessidades em saúde bucal; e, 
n) adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer 
tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcionais e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a 
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1)  As determinações dos Regimentos Internos das UBS’s e CEO deste Município, e normas da Comissão de Ética 
de Odontologia;
2)  O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de 
saúde pública;
3)  O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme 
registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
o Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de 
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
17  Os funcionários (as) julgados inconvenientes ou que se ausentarem dos locais de trabalho por quaisquer motivos 
sem justificativa, PODERÃO ser imediatamente substituídos pela CONTRATADA;
18. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, podendo 
o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente;
19. Manter durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
20. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
21. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
22. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
termo;
23.É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com jaleco, com identificação 
por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), 
retirada de adornos e uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo 
estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 
redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização 
de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo 
Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA 
DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, que tenham habilitação para o exercício das 
funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei 
Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal 
nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para 
desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
c) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
d) Concursados desta municipalidade.
e) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 28 de setembro de 2017, quanto ao 
art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após 
persistir a necessidade será contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de 
sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria (original ou cópia 
autenticada);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (original ou cópia autenticada);
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembléias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos 
administradores em exercício, no caso de cooperativas (original ou cópia autenticada);
e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.2. Quanto à habilitação técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
5.3. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.4. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do Diploma de Graduação, com o devido registro do Conselho Regional de Enfermagem;
Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de Enfermagem, emitido pela instituição de 
ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação em até 90 
(noventa) dias após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a 
mesma tenha sido contratada.
- Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade de Enfermagem ou Carteira Profissional do Enfermeiro, emitidas pelo Conselho Regional de Enfermagem do 
Paraná – COREN-PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os requisitos e que estejam compatíveis 
com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu 
recebimento os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  contendo no 
anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou instrumento equivalente, sendo desta 
forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica inscrita.
6.7 Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, caso seja de interesse da Pessoa Jurídica o credenciamento de 
mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope para cada pessoa física, contendo todas as documentações 
elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo automaticamente 
considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.
6.8. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida:
6.9. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que 
convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação das 
interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.
6.10. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em consideração todas as 
condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.11. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital;
6.12 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Umuarama, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do 
órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail 
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou 
pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de 
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do 
credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico 
Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 
14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o disposto no §1º, 
do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a 
Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente 
os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal a classificação dos 
credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o regular 
trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram a primeira 
demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais empresas interessadas 
formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. 
A cada 30 dias serão publicado no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao Agente de 
Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de 
Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva 
publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a relação 
final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada um dos 
credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a capacidade de seu 
atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu 
critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a apresentação 
dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo Credenciamento de 
todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer 
atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o envio de 
pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 
2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de habilitação e 
que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do 
Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, 
registro de freqüência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para fins 
de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias após 
a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado 
do setor onde foi prestado o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as 
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja 
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esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama;
13.2. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos aos profissionais conforme lei 
nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão inclusos neste 
preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou saídas 
antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente Federativo 
que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor diario em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
d.5) desconto de 50% do valor diario em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente no 
Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1774/2023 de 19/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico sobre a viabilidade do 
credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, bebês, 
crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como atender aos programas do 
Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Obs: Os valores para a contratação foram estipulados com base LEI Nº 14.434 DE 04 DE AGOSTO DE 2022
1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
identificando a carga horária que tem interesse bem como se clínico geral ou especialista, identificando a especialidade. (modelo 
em anexo)
1.6. Somente os enfermeiros sócios da empresa podem se credenciar.
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama;
1.8. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos aos profissionais conforme lei nº 
14.434 de 04 de Agosto de 2022;
1.9. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão inclusos neste 
preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços de Enfermeiro, para 
a Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o 
Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de contratação 
de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal 
procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades 
da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço buscado, através de um 
procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do 
objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados materiais e insumos necessários 
para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer 
atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico, caso haja 
necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contr
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da 
finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 
as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de enfermeiro ao Município de 
Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, Ambulatórios e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que 
atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do presente edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5, do 
Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, 
registro de freqüência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio 
ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal;
7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
7.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — 
Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para 
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório atestado pelo 
encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento etc.;
7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as 
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja 
esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e da 
liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 
endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu (sua) representante 
legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no COREN sob o nº……., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, para enfermeiros:
Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ...............................
............., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente 
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu 
quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para 
a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/
CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..................................., para 
ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, 
neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________
, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/
SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e nas Unidades Básicas 
de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos 
termos, abaixo descritos:
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza contínua, 
nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, 
indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a presente 
contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da 
Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze 
por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, 
deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal 
nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em 
banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, 
por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada as seguintes 
obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio 
ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após 
a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no item 5.2 do 
edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primaria.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, de acordo com o Contrato 
n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: Enfermeiro XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para que 
os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo 
encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as 
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja 
esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá, 
obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos 
elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de notas fiscais/
faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2023 
– SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, 
em xx de xxxxxx de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do 
reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento 
da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 
as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os 
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão inclusos no contrato 
social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à execução 
do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 

calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico, 
caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas 
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e no 
presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução 
do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº 
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de 
suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, 
e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 
moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em 
caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio 
de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas 
Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas 
em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço do enfermeiro, caberá a Secretaria Municipal de Saúde proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar 
possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.
2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
III- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro sistema próprio 
em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta Complexidade;
VII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, 
Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre 
a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, 
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a troca de 
horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já 
programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos 
cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao 
credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro 
de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica/
processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 
cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, são 
passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE 
o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das 
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) minutos. Neste 
caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto devidamente 
credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da unidade local, 
devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA, 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 
no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, 
previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo 
do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se 
à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá ceder a 
terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da utilização de 
quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos 
direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão analisadas 
por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o presente 
instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão 
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas 
obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades demandem 
formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes entre 
14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, 
incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial 
nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da 
apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho 
de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes, 
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação de 
cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela 
empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo 
Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela Contratada 
em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua apresentação por 
parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela 
empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) 
no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, 
no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços Médicos, em caráter de plantonista, nas especialidades de CLÍNICO GERAL, PEDIATRIA 
E ORTOPEDIA, na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que possuam os profissionais nas 
especialidades indicadas no subitem 2.1. e no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento, desde que 
atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas 
e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com 
os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021);
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
f) Concursados dessa municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
(VERIFICAR SE TODAS ESTAS EMPRESAS PODERÃO PARTICIPAR)
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c”, “d” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado 
de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser 
compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do participante e os 
responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de Funcionamento 
(Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais 
da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3 Qualificação Técnica
5.3.1 Para a empresa:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;
b) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.
5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Cédula de Identidade de Médico ou Carteira Profissional de Médico, emitidas pelo Conselho Regional de Medicina 
(original ou cópia autenticada);
f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços 
contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
f.1) Será aceita, de maneira provisória, a apresentação do certificado de conclusão do curso de Medicina, emitido 
pela instituição de ensino em via autenticada, acompanhada de histórico escolar do curso de Medicina, ficando a 
credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a 
mesma tenha sido contratada.
g) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Pediatria deverá ser apresentado o 
Certificado de Especialidade Pediatria com registro RQE no CRM;
h) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Ortopedia deverá ser apresentado o 
Certificado de Especialidade Ortopedia e Traumatologia com registro RQE no CRM;
i) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;
5.3.4 Anexos II e III preenchidos;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da 
data de emissão.
5.4.2 Deverá ser apresentado documento que comprove o vínculo do profissional responsável pela execução dos 
serviços com a pessoa jurídica interessada, por meio de uma das formas que seguem:
a) profissional empregado: cópia do registro em Carteira de Trabalho ou da ficha de registro de empregados 
autenticada junto ao DRT – Delegacia Regional do Trabalho;
b) profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do Contrato Social em vigor; ou da última Ata de eleição da diretoria 
devidamente registrada no órgão competente;
c) profissional autônomo que presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de serviços: cópia do contrato 
em vigor.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas no 
referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou 
Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a Declaração 
de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o requerimento 
de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, 
no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às 
exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade de empresas 
necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, Item 1.1, por ordem de recebimento dos protocolos, 
desde que atendam os critérios deste edital;
6.7.2 As empresas habilitadas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.3 Em ambas as fases do credenciamento, será dada preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins 
Lucrativos.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto 
Atendimento Municipal de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 12 de dezembro de 2023 e o dia 12 de 
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 06 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do 
e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Pronto 
Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos 
para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise 
será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram 
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de 
classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais 
empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as empresas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 

local que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação 
estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente deverá vir acompanhada do boletim de 
registro biométrico.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade, quantidade de horas 
prestadas, nome do médico credenciado.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de MÉDICO PLANTONISTA, 
em caráter de rotatividade, a carga horária estimada mensal de até 4.700 horas (Quatro mil e setecentas horas) e 
anual estimada de 56.400 (Cinquenta e seis mil, e quatrocentas horas), sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Pronto 
Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
MÉDICO PLANTONISTA:
CLÍNICO GERAL R$ 132,09 Até
4.700 horas
 Até
R$ 620.816,19 Até
56.400 horas Até
R$ 7.449.876,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM PEDIATRIA R$ 166,72 Até
800 horas
 Até
R$ 133.372,00 Até
9.600 horas Até
R$ 1.600.512,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA R$ 157,46 Até
400 horas Até
R$ 62.983,20 Até
4.800 horas Até
R$ 755.808
TOTAL  Até
5.900 horas Até
R$ 817.171,39 Até
70.800 horas Até
R$ 9.806.196,00
OBS.: Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
1.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual a especialidade que tem interesse e a quantidade de 
horas poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria 
de Consolidação nº 01/2017;
1.3 A credenciada deverá cumprir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas mensais de trabalho e no máximo 240 
(duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema 
necessidade e com aprovação prévia do gestor;
1.4. A credenciada deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) horas entre plantões, 
podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de extrema necessidade e com aprovação 
prévia do gestor;
1.5. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as necessidades do 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento e não necessariamente será executada a 
totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento (Contrato);
1.6. Caso o profissional habilitado possua certificado de especialista, ele poderá, a critério do PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, ser designado para atender conforme sua especialidade.
1.7 A remuneração foi baseada na pesquisa de preço das contratações por meio de editais públicos de municípios 
e instituições públicas de saúde no Estado do Paraná, optando pela média dos valores obtidos por hora, dentro de 
cada especialidade;
1.8 Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente trabalhada, conforme 
a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada mediante 
comprovação dos serviços prestados;
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
1.10 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação podendo 
ser prorrogado, conforme legislação.
1.11 O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme legislação vigente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços Médicos, 
em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para 
o exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 
– não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados nas dependências do Pronto Atendimento Municipal 24 (vinte e quatro) Horas, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado 

aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico, caso 
haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços Médicos, em caráter 
de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada 
as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no 
item 5.2 do edital, em plena validade;
7.2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.
7.2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.5. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção do 
Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de 
não aceitação por parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 
endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu (sua) 
representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no 
CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, na seguinte especialidade:
(   ) Clínico Geral
(   ) Pediatria
(   ) Ortopedia
Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º.......................
............, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica 
nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços médicos, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 
24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e 
nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; 
bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal 
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de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada 
as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no 
item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços 
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 
estimado, em xx de xxxxxx de 2023;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme 
disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão 
inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 

de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto 
biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes 
atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I – Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com escalas 
semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 
19:00 às 01:00 e 01:00 às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
II – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
VI – Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da instituição proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de Pronto Atendimento 
24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com 
acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura digital os custos serão pela contratada), 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais como: prontuário, 
prescrição de exames, medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de 
não funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de 
processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a 
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
XIII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e normas da 
Comissão de Ética Médica;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme 
escala e registro de ponto biométrico;
XV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
XVI – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a 
presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, na mesma especialidade do credenciado, estando sujeito 
as penalidades previstas em lei;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada, proceder 
com a substituição de outro profissional médico devidamente credenciado e contratado, na mesma especialidade 
do credenciado;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, onde a prescrição de exames, 
materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de 
medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o 
Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, 
podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar ao Pronto Atendimento Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o encerramento do mês no qual os serviços foram prestados;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é 
dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
XXV – Será permitido ao médico credenciado a troca de no máximo 30% dos plantões contratados no mês, sendo 
necessário comunicar a direção clínica da instituição do serviço através de justificativa assinada pelo solicitante e o 
médico substituto com 48 horas de antecedência a troca;
XXVI – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
XXVII – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, preenchimento da Declaração 
de Óbito;
XXVIII – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente termo;
XXIX – Cumprir as escalas definidas pelo médico responsável clínico da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, 
com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 
às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
XXX – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico 
privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI 
(Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da 
instituição;
XXXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional médico 
responsável pela Unidade;
XXXII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto 
devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas 
para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma 
da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.2 Habilitação Jurídica:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Declarações de:- não parentesco – Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante do Anexo III, deste 
edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital) e formulário de inscrição (conforme modelo 
constante do Anexo II, deste Edital) . As declarações deverão ser digitadas.
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, 
a terceiros;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
5.1.3 Qualificação Técnica
a) Cópia do Diploma de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC, ou Certificado de Conclusão de Curso;
b) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem;
c) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
d) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs.: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pela pessoa física interessada no credenciamento
5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou 
Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de anexar a Declaração de 
Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem o requerimento de 
credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, no 
Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às 
exigências de habilitação, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.6.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade de pessoas físicas 

necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, por ordem de recebimento dos protocolos, desde que 
atendam os critérios deste edital;
6.6.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto 
Atendimento Municipal de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 14 de dezembro de 2023 e o dia 14 de 
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 06 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do 
e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Pronto 
Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos 
para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise 
será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram 
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de 
classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais  
pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as  pessoas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 
local que o maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação 
estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto).
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário 
na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 
5 dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
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mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 08 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas FÍSICAS na área de saúde para a prestação de serviços de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM PLANTONISTA, em caráter de rotatividade, a carga horária estimada mensal de até 5.580 horas 
(Cinco mil, quinhentos e oitenta) e anual estimada de 66.960 (Sessenta e seis mil, novecentos e sessenta), sendo os 
serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal 
de Saúde na Unidade Pronto Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo 
descritos:
FUNÇÃO/HABILITAÇÃO HORA MENSAL VALOR MENSAL HORA ANUAL 
VALOR ANUAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
Valor R$ 19,94 por hora
Adicional Valor R$ 4,15 por hora noturna (conforme item 15.1.1) Até
5.580 horas
Até
2000 horas com adicional noturno Até
R$ 111.265,20
Até
R$ 8.300,00 Até
66.960 horas
Até
24.000 horas com adicional noturno Até
R$ 1.335.182,40
Até
R$ 99.600,00
1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 180 (cento e oitenta) horas mensais de trabalho e no máximo 
240 (duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema 
necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3. O credenciado deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) horas entre plantões, 
podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de extrema necessidade, e com aprovação 
prévia do gestor;
1.4. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as necessidades do 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento, não havendo, necessariamente, ser executada 
a totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento (Contrato);
1.5 DA REMUNERAÇÃO:
1.5.1 O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para o Pronto Atendimento 
Municipal de Umuarama.
1.5.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento atualizado R$ 2.312,47) 
+ Lei Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor do piso nacional da enfermagem (lei nº 
14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de enfermagem em R$ 3.325,00 (44 horas semanais). Foi 
adicionado adicional de insalubridade de 20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 264,00. Para cálculo 
de adicional de hora noturna foi realizado a seguinte análise: a hora normal tem a duração de 60 (sessenta minutos e 
a hora noturna, por disposição legal, é computada como sendo 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos, 
ou seja, cada hora noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos ou ainda 12,5% sobre o valor da hora diurna, 
considera-se o horário para o adicional noturno o período compreendido entre as 22h00min da noite até as 05h00min 
da manhã do dia seguinte. Para fins de cálculo de valor é acrescido o percentual de 12,5% na hora noturna, ficando 
a conta da seguinte maneira: Por exemplo considerando o salário de R$ 3.325,00 dividido pela carga horária mensal 
(180) temos o valor da hora normal de R$ 18,47 acrescenta-se 20% para obter a hora noturna R$ 3,69 mais 12,5%, o 
que gera o valor de R$ 4,15 de hora noturna. A definição do valor por hora foi estabelecida pela soma do vencimento 
(R$ 3.325,00) + adicional de insalubridade (R$ 264,00) dividido por 180 (horas), resultante no valor hora de R$ 19,94. 
Para hora trabalhada no período entre 22h00min da noite até 05h00min da manhã, será acrescido o valor hora de 
R$ 4,15.
1.5.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente trabalhada, conforme 
a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada mediante 
comprovação dos serviços prestados;
1.5.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar a 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município, caberá à credenciada as 
seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com residente e domiciliado na 
............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º.......................
............, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº 
______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a 
prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade 
de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, 
conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se 
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b ) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 
digital, relógio ponto);
IV Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto 
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
X – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Terceira: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Quarta: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar a contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência.
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com escalas semanais 
e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00, 18:00 às 00:00 
e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da instituição proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de Pronto Atendimento 24 
horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com acesso pessoal, 
intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital os custos serão pela contratada), utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames, 
administração de medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não 
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer 
tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a 
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e normas da Comissão 
de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de 
saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme 
escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de 
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada, 
proceder com a substituição de outro profissional técnico de enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, podendo 
o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
24. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é dever 
do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
25. Será permitido ao técnico de enfermagem credenciado a troca de no máximo 20% dos plantões contratados no 
mês, sendo necessário comunicar a direção de enfermagem da instituição do serviço através de justificativa assinada 
pelo solicitante e o técnico de enfermagem substituto com 48 horas de antecedência a troca;
26. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
28. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
termo;
29. Cumprir as escalas definidas pela direção de enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com os 
seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 
ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
30. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico privativo 
ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI (Equipamento 
de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
31. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de enfermagem da 
Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo 
estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:


